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ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ' . " " '

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFO

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.

NIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno I MATRÍCULA: 3968-1
E-MAIL: admfinancasdompedro@gmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A referida contratação para aquisição de materiais de malharia para atender ás necessidades

operacionais das diversas secretarias municipais de Dom Pedro (MA), justifica-se ante a necessidade

de manter a adequação, a padronização e a modernização dos agentes públicos envolvidos nas diversas

atividades do ente público, proporcionando um melhor atendimento ao público, com vistas a satisfazer

o interesse existente na atuação dos órgãos municipais.

Ademais, para o exercício regular das suas funções e serviços é indispensável a utilização
de uniforme em boas condições de uso e apresentação, que destaca, distingue e identifica o servidor,

proporcionando ao usuário segurança, garantia de disponibilidade e acesso aos serviços da

municipalidade. Trata-se de camisetas e uniformes profissionais de categoria própria, com

características particulares, ampliado por valores institucionais, de forma que possa atender parte do

efetivo que está em contato direto com a população dependente dos serviços públicos municipais.
Dentre as roupas solicitadas, estão aquelas de uso em campanhas, projetos e eventos

regulares ou ocasionais promovidos pela Secretaria, no curso de todo o exercício, relacionados direta
ou indiretamente com as finalidades institucionais do órgão, indispensáveis para alcançar o escopo de

cada uma das ações realizadas pela Prefeitura.

Essas são apenas algumas das justificativas comuns para a contratação de sen/iços de
confecções de camisetas e uniformes.

II-OBJETO
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Necessidade de aquisição de materiais de malharia para atender às necessidades operacionais das

diversas secretarias municipais de Dom Pedro (MA).

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS
I  CONFECÇÂÕ"bÈ CAMISAS É"SHOf^ PÃRXPROGRAMAS SOCIAIS E EVENTOS |

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ITEM I DESCRIÇÃO I UNO. | QTD
Confecção de camisa em malha gola careca com logomarca do município e 2500
campanha. Em diversas cores, a definir ^
Confecção de camisa em malha gola polo com logomarca do município e campanha. yj^P 2000
Em diversas cores, a definir. |

-  Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do município, cor yj^p
amarela com detalhes azuis. ^

4  Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul. UND. 300
.  Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford, bordado com yj^p

identificação do setor de trabalho (uniforme feminino). Cor: A definir. ^
6  Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta (uniforme masculino). UNO. 120

Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo bordado com y|,^p
identificação do setor de trabalho, cor amarelo. |
Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos y|,^p
dianteiros internos. Cor marrom

CONFECÇÃO DE UNIFORÍMES PARA FUNCIONÁRIOS E PACIENTES DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ITEM I DESCRIÇÃO | UND. | QTD~
9  Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante. UND, 1 100
10 Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante. UND. 100
11 Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: 2,20x1.50m, tecido tipo Brim, UND, 50
12 Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo Brim, UND, 50
13 Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med : 1,70x1,50m, tecido tipo Brim. UND, 50
14 Confecção de campo cirúrgico médio simples, med : 1,70x1,50m, tecido tipo Brim UND, 50
~  Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,50x0,50m, tecido tipo y^^y

Brim, ^
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med : 0,80x0,80m, tecido tipo yj^^y .|qq
Brim, ^

17 Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim. UND, 40
18 Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim. UND, 40
19 Confecção de conjunto centro cirúrgico M. G e GG (calça e camisa), UND, 240

Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo Oxford, y^^y qq
tamanhos variados.
Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante com yj^y
logomarca do município.
Confecção de lençol impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com y^^y qqq
logomarca do município. !
Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo Bramante, com y^^y
logomarca do município.
Confecçâodejalecobranco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com bolso na frente y|,jy 200
e logomarca do município. I 1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30
Riitincn

Confecção de colete modelo uníssex, sem mangas, em brim, cor amarelo,
25 fechamento frontal com ziper, com 02 bolsos chapados dianteiros, tendo na frente e

costas logomarca do município.
2g Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02

bolsos dianteiros internos, tecido tipo RIp Stop Poiiéster.
Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02

I  bolsos dianteiros internos, tecido tipo RIp Stop Poiiéster.
'Estimativa baseada em contratações anteriores.

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JUNHO 2024

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão reaiizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em 2023,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Auto"rizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 25 de abril de 2024.

cu. á£©u-ba
rancrsca de Sousa DamaceiTo

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a aquisição de materiais de malharia para
atender às necessidades operacionais das diversas secretarias municipais de
Dom Pedro (MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa,

Matrícula n° 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 25 de abril de 2024.

Sônia Lgcia Lopbs Feitoba Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, em os de JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos
Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador: 545085246484e7ebl397fS597b495S99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^nabelece a contratação direta disciplinada peta Lei 14.133. de 1^
oe abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n° 14,133. de 1^ de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Abjeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto regulamenta a contratação direta de que b'ata a
Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1® A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
íimitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2® - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art 3® Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
i - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art 75 da Lei n® 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso il do
caput do art, 75 da Lei n» 14,133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6® do art. 82 da Lei n®
14.133, de 2021.
§ 1® Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I • O somatório despendido no exercício: e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.
§ 2® Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.
S 3® O disposto no § 1® deste artigo não se aplica às contratações de até
RS 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutençãodp veieulo&^
automotores de propriedade do órgão ou entidade cont^affSnte, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7® doydrt. 75 da Lei n®
14.133, de 2021. /

CAPITULOU f
DO PROCEDIMENTO I ~ ,

Instrução '"í,-.""'-

Aít. 4® O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos;
1! - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n® 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
II Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n° 14.133. de 1® de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente maís
vantajosa.
ill - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI • Razão de escolha do contratado;
Vil - Justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX • Autorização da autoridade competente;
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
3®, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso Itl do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do púUlco em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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soíjçào a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^jhminístrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
bens e contratação de serviços em geral:

Vtl - Justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mltlgadoras, incluídos requisitos de baixo consuma de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugas, quando aplicável; e

XIII ■ posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1» O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
•VI, Vil e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os

mais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 20 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 30 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n" 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2° do art. 25 da Lei n> 14.133. de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4^ do art. 40 da Lei n°

14.133. de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do Inciso VI do § 3» do art. 174
da Lei n« 14.133, de 2021.
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art. 36 da Lei n" 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requlsitanL».ea-a equjpe de
planejamento poderão pesquisar outros ETPtf^^tro órgârjTíbmo
forma de identificar soluções semelhantes yC çossam se adequar \
demanda da prefeitura municipal. /

Exceções à elaboração do ETP f

Art. 13 A elaboração do ETP;
I - Facultada nas hipóteses de;
a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e'
dispensa de licitação, nos termos do inciso I. do art. 72. da Lei n».
14.133, de 10 de abril de 2021, em especial nos casoê de^ - -
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art. 75 da Lei n^, 14.133, de l^ de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do arL 75 da
Lei nfi. 14.133, de 1» de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio. Intervenção

federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art
75 da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art. 75
da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021;
b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art 90
da Lei 14.133 de 1» de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.
§ 1® - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2° - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
M - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPITULO III
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3" do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da

informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Art. 12 O TR deverá ser divulgado na me5ma\data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta nd^J'ortal Nacional de

Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necess.iáade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

A  Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
^  Código Identificador: S6bd7120bf602ca861353c3ce6ae3Se9

DECRETO N' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021. que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

^^REFErTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES PREUMÍARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2B Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utitização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente,

Definições

Art. 3" Para fins deste REGULAMEffTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua peta viabilidade da contratação:

'il - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ouSorrespondentes entre si;
I - Contratações Interdependentes: aquelas que, por guardarem

relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requerê-la;
V • Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7", da Lei n». 14.133, de l» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único; Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
wvrw.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonallzação.
Art. 5" As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digitai do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação,

CAPÍTULO i!

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6^ O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconômica e ambiental da contratação.
Art. 75 O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8' O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3°.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,

observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n« 14.133, de
2021, e desde que devidamente Justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 95 Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,

observadas as íels ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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DECRerO N< 01, DE 1< OE JANEIRO DE 2021.

Delego competências óíSecretarias
dá outros pro^iaéncios.

iWrtWts e

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO. ESTADO DO
MARANHAO, no USO de suas atribuições legais, especialmente as que lhe
conferem o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão;

^  CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo:

Art. 3* Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art, 1°, incisa II, deste Decreto:

I  - as operações de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniêncla do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

II-05 convênios, ajustes ou acordos coma União, o Estado
ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniêncla do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

III-os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial Imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a interveniêncla do titular da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

Art, le Fica delegada competência, no âmbito da

Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as

competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e

seus aditamentos, mediante parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos Incisos t e II do art, 3' deste Decreto,

!!' A ordenação de despesas de que trata o Inciso I deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

•  §2* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
dminlstraçâo e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal.

Lompetência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e inspeção dos processos nos termos da legislação

vigente e após visto do Prefeito Municipal,

$1* As despesas de que trata o inciso i deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

$2» As despesas de que trata o inciso li deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. J», §§ 1« e 29.

Art. 4* Os procedimentos licitatórlos, bem como aqueles

de dispensa ou inexigibllldade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,

adjudicação e homologação, apôs visto do Prefeito Municipal,

Art. 5» As competências de que trata este Decreto

poderão ser exercidas pelos adjuntosdas respectivas Secretarias Municipais

na impossibilidade do titular, por melo de portaria, por período
determinado.

Art. 6* Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7* Ficam revogados as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, EM 19 DE JANEIRO DE 2021.

Art. 29 Exclui da delegação de competência estabelecida

no art. 19, Inciso I. deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do

titularda Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO 00 MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO N° 2024.0425.001/2024 ~ SEMAFIN

Fis, n°

Riihni;,'=

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando
fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da Lei
14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1°, Inciso I, da Lei n»
14.133/2021

1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pois a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, Maranhão, Identificou a necessidade de aquisição de materiais de malharia para
atender às necessidades operacionais das diversas secretarias municipais. Uniformes
padronizados são fundamentais para a organização, identificação e imagem institucional durante
programas, campanhas, eventos e atividades diárias. A padronização também contribui para a
segurança dos profissionais e para o cumprimento eficiente das funções institucionais.

1.2. As principais necessidades são:

•  Confecção de Camisas e Shorts para Programas Sociais e Eventos da Secretaria

Municipal de Assistência Social: A Secretaria de Assistência Social promove diversos

programas e eventos sociais voltados para a população vulnerável. A confecção de camisas e
shorts padronizados é essencial para identificar os participantes e colaboradores, além de

promover um senso de pertencimento e organização durante as atividades.

•  Confecção de Camisas para Programas, Campanhas e Eventos da Secretaria

Municipal de Saúde: A Secretaria de Saúde realiza campanhas de conscientização e eventos

de promoção da saúde ao longo do ano. Camisas padronizadas são necessárias para a

identificação das equipes e para promover a imagem institucional durante essas atividades.

•  Confecção de Uniformes para Funcionários e Pacientes do Hospital Municipal; O

Hospital Municipal requer uniformes específicos para seus funcionários e pacientes, garantindo

uma apresentação adequada, higiene e segurança no ambiente hospitalar. Os uniformes incluem
avental, camisas e vestimentas para pacientes.

•  Confecção de Jaiecos e Camisas para o Programa Saúde da Família: Os profissionais

do Programa Saúde da Família necessitam de jaiecos e camisas padronizadas para identificação
durante as visitas domiciliares e atendimentos nas unidades básicas de saúde, assegurando

uma imagem profissional e organizada.

•  Confecção de Camisas e Coletes para os Agentes Comunitários de Saúde: Os Agentes
Comunitários de Saúde precisam de camisas e coletes que os Identifiquem claramente durante
as visitas às comunidades, facilitando o reconhecimento pelos moradores e promovendo a

segurança dos agentes.

•  Confecção de Uniformes para Agentes de Combate a Endemias (ACE): Os AGE
necessitam de uniformes específicos para execução de suas atividades, que envolvem visitas
domiciliares e ações de combate a vetores de doenças. Uniformes padronizados são essenciais
para a identificação e segurança dos agentes.
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•  Confecção de Uniformes para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU):
Os profissionais do SAMU necessitam de uniformes específicos que garantam visibilidade,
segurança e conforto durante os atendimentos de emergência.
•  Confecção de Camisas para a Rede Municipal de Educação: A Secretaria de Educação
necessita de camisas padronizadas para os profissionais da rede municipal de ensino,
promovendo uniformidade, disciplina e fácil identificação dentro e fora do ambiente escolar.
•  Confecção de Camisas para a Secretaria Municipal de Administração; A Secretaria de
Administração requer camisas padronizadas para seus funcionários, visando a identificação
adequada e a promoção da imagem institucional durante eventos e no dia a dia administrativo.

1.3. Portanto, a contratação produtos de malharia é imprescindível para garantir a continuidade
e 3 eficácia dos serviços prestados pelas secretarias municipais de Assistência Social, Saúde,
Educação e Administração.
1.4. A presente contratação é rotineira da administração pública. Esses produtos são essenciais
para a operação continua dos serviços públicos, onde o objeto desta contratação não possui muitas
soluções alternativas no mercado,

1.5. As soluções foram avaliadas com base na viabilidade técnica e econômica, e capacidade
de atendimento às especificidades de cada secretaria. Abaixo, detalhamos as principais opções:

1.5.1. Fornecimento de Uniformes Personalizados por Empresas Especializadas:
• Descrição; Empresas que se especializam na confecção de uniformes personalizados para
diversos setores. Incluindo educação, saúde, assistência social e administração pública,

1.5.2. Parcerias com Cooperativas de Costureiras;

• Descrição; Estabelecimento de parcerias com cooperativas de costureiras locais para a
produção dos uniformes, incentivando a economia solidária e o desenvolvimento comunitário.

Critérío

Qualidade

Tabela Comparativa das Soluções: Fornecimento de

Empresas Especializadas vs. Parcerias com Cooperativas

Empresas Especializadas

Alta qualidade dos matenais e

produtos

Alta capacidade de personalização

(cores, logos, design)

Alta capacidade, adequada para

grandes volumes

Geralmente mais elevado devido à alta |
qualidade e personalização

Flexíveis e adaptáveis a prazos l|
específicos

Uniformes Personalizados por
de Costureiras

Personalização

Capacidade de

Produção

Custo

Prazo de Entrega

impacto Econômico

Local

Flexibilidade no

Atendimento

Infraestrutura e

Tecnologia

Menor impacto na economia local

Menor flexibilidade para ajustes

rápidos

Alta infraestrutura e tecnologia

avançada

Cooperativas de Costureiras

Qualidade variável, dependente da

habilidade das costureiras

Alta flexibilidade na personalização,

com atendimento próximo

Capacidade limitada, mais adequada

para volumes menores

Pode ser mais acessível, mas pode

haver necessidade de suporte

Pode haver limitações dependendo da

capacidade produtiva

Alto impacto positivo, promovendo a

economia local

Alta flexibilidade, permitindo ajustes e

mudanças rápidas

Infraestrutura limitada, possível

necessidade de melhorias
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Empresas Especializadas

Alta confiabifidade e consistência dos

produtos

Menor impacto social

Cooperativas de Costureiras

Variável, dependendo do nivei de

suporte e treinamento

Alto Impacto social, promovendo

inclusão e desenvolvimento

Necessário processos definidos treinamento e suporte

Suporte e Treinamento Baixo, empresas já estabelecidas com Alto, pode ser necessário investir em

1.6. Ao analisar as soluções disponíveis para a confecção de uniformes e materiais de malharia
para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro, Maranhão, a opção pelo fornecimento de uniformes
personalizados por empresas especializadas se destaca como a melhor escolha. A seguir, segue
as justificativas detalhadas para esta decisão:

1.6.1. Qualidade e Confiabilidade

• Alta Qualidade dos Materiais: Empresas especializadas garantem a utilização de materiais
de alta qualidade, o que resulta em uniformes duráveis e confortáveis. Isso é particularmente
importante para uniformes que serão usados diariamente por servidores e profissionais de
saúde.

• Consistência: Essas empresas possuem processos padronizados que garantem
consistência na qualidade dos produtos entregues, minimizando variações indesejadas.

1.6.2. Capacidade de Produção e Prazos de Entrega

• Alta Capacidade de Produção: Empresas especializadas podem atender a grandes volumes
de pedidos em prazos curtos, isso é crucial para atender ás necessidades das diversas

secretarias municipais de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

• Prazos de Entrega Flexíveis: A capacidade de adaptação a prazos específicos garante que
os uniformes sejam entregues conforme a necessidade do município, evitando atrasos que
poderiam comprometer o funcionamento dos serviços.

1.6.3. Confiabilidade e Redução de Riscos

• Processos Estabelecidos: Empresas especializadas geralmente têm processos bem

estabelecidos e equipes treinadas, o que reduz os riscos de falhas e atrasos na produção.

• Garantia de Entrega: A experiência e a estrutura dessas empresas garantem a entrega dos
produtos conforme acordado, proporcionando maior tranqüilidade para a administração

municipal.

1.6.4. Economia de Escala

• Custo-Benefício: A economia de escala obtida por essas empresas pode resultar em preços

competitivos para grandes volumes, proporcionando um bom custo-benefício a longo prazo.

2. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1", inciso IV, da Lei n° 14.133/2021

2.1. Para determinar a estimativa das quantidades de uniformes a serem contratados, vamos

basear-nos no histórico de consumo dos anos anteriores, considerando as demandas especificas

de cada secretaria envolvida.
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CONFECÇÃO DE CAMISAS E SHORTS PARA PROGRAMAS SOCIAIS E EVENTOS
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

I  DESCRIÇÃO I UND.~
Confecção de camisa em malha gola careca com logomarca do município e
campanha. Em diversas cores, a definir. UND.
Confecção de camisa em malha gola polo com logomarca do município e campanha. "
Em diversas cores, a definir.

Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do município, cor
amarela com detalhes azuis. UND.
Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul. UND. ~
Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford, bordado com
identificação do setor de trabalho (uniforme feminino). Cor: A definir.
Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta (uniforme masculino). UND.
Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo bordado com
identificação do setor de trabalho, cor amarelo. UNü.
Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos
dianteiros internos. Cor: marrom

CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA FUNCIONÁRIOS E PACIENTES DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DOM PEDRO

I  DESCRIÇÃO I UND.
Confecção de camJsola para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante. UND.

_ Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante. UND. ~
Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo Brim. UND.
Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo Brim. UND.

_ Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.: 1,70x1,50m, tecido tipo Brim. UND.
Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: 1,70x1,50m, tecido tipo Brim. UND.
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.; 0,50x0,50m, tecido tipo
Brim.
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,80x0,80m, tecido tipo
Brim.
Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim. UND.
Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim UND.

_ Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa). UND. ~
Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo Oxford,
tamanhos variados.
Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante com
logomarca do município.
Confecção de lençol impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com ..p._
logomarca do município.
Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo Bramante. com
logomarca do município.
Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com bolso na frente
e logomarca do município.
Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim, cor amarelo,
fechamento frontal com ziper, com 02 bolsos chapados dianteiros, tendo na frente e UND.

_ costas logomarca do município.
Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02
bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip Stop Poliéster.
Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02
bolsos dianteiros Internos, tecido tipo Rip Stop Poliéster.

UND. QTD

UND. 100

UND, 100

UND. 50

UND, 50

UND. 50

UND. 50

UND. 100

UND. 100

UND, 40

UND. 40

UND, 240

UND. 80

UND 300

UND. 800

UND, 500

UND. 200

2.2. A melhor opção para a aquisição é a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP). A

justificativa para esta escolha inclui:
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2.2.1. Flexibilidade na Aquisição: O SRP permite a aquisição dos materiais confoíTrie a
demanda, evitando o acúmulo de estoque e o risco de desperdício de produtos.
2.2.2. Eficiência na Gestão de Estoque: Com o SRP, é possível planejar e executar compras
de maneira parcelada, atendendo às necessidades específicas de cada secretaria de forma

contínua e eficiente.

2.2.3. Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais
competitivos devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres públicos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - art. 18, §1^ inciso VI da Lei 14.133/21

3.1. A estimativa do valor da contratação para aquisição de produtos de malharia foi realizada
utilizando o sistema "Cesta de Preços". Este sistema busca contratações já realizadas em bases de
dados governamentais para se chegar ao valor estimado, garantindo uma referência de preços
atualizada e confiável de modo a poder verificar a viabilidade da contratação, conforme doe. Anexo.

4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1°,
Inciso VIU da Lei 14.133/21

4.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

De forma que o TCU admite o a contratação por lote, de acordo com o Acórdão 5301/2013 TCU

Segunda Câmara.

"diante das peculiares e excepcionais circunstâncias do presente caso

concreto, no qual a licitação por itens isolados poderia trazer

indesejáveis riscos à administração pública, mostrando-se

adequado, pois, o agrupamento desses Itens em lotes, com

elementos de mesma característica" complementando que a licitação

por item; "tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração pública,

sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade

de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala

e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração", {grifo nosso).

4.2. No caso em apreço, entendemos ser mais vantajoso para administração em termo de economia

de escala e celeridade processual o critério de julgamento ser o menor preço por lote;

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, §r, inciso XIII da Lei 14.133/21

5.1. A presente contratação se revela necessária, tendo o presente estudo técnico preliminar
evidenciado que a contratação de empresa Fornecimento de Uniformes Personalizados dentre as
soluções e alternativas disponíveis no mercado apresenta melhor viabilidade técnica e econômica
para satisfação do interesse público. Após análise detalhada, concluiu-se que a contratação dos via
Sistema de Registro de Preços (SRP), com parcelamento por lote, é a mais adequada para atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
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5.2. Dessa forma, concluimos que a solução indicada é a mais adequada e requeremqs^a-''
continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a que
se destina.

6. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2°, inciso XIII da Lei 14.133/21
(Apresentar as justificativas por não utilizar todos os elementos do ETP previstos no § 1° do art. 18
da Lei 14.133/2021).

6.1. O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos
I, iV, VI, VIII e XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o problema a
ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar a contratação que
revela viabilidade técnica e econômica.

8.2. Os demais elementos previstos nos incisos do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são
obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021. No presente
caso, eles não foram utilizados, pelos seguintes motivos:

6.2.1. Por se tratar de objeto contratado com habitualidade, que não demanda complexidade,
aliado ao fato deste Órgão Público, encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras
novidades da Lei 14.133/2021, dando prioridade e efetividade neste primeiro momento de
adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei).

7. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024.

IFRANCISCA de SOUSA DAMACENO
Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LUCIA\Lt5PES p;^0^ MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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MAPADERISCOS ■ ■íí
órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Serviço- de aquisição de materiais de malharia para atender às necessidades operacionais das diversas' ■ secretarias municipais de Dom Pedro [MA).
Proeesso;|2024.0425.001/2Ü24-SEMAFIN

X ) planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
i  Risco 01

Planelamento deUclente
(X) Baixa ( ) Média ( ] Alta

{ ) Baixo ( ) Médio ( X ] Altotmpuftp

O prejuízo ao atendimento das demandas das Secrecarias

Realizar o planejamento efeciente e quantificar
adequadamente o objeto coníorme a necessidade de cada orgâo Equipe de planejamento da contratação + setor requisítante

r  • AcSo de CostlnReBda Remonsávd
Revisão de quaiiuiaüvos Setor requisítante

RISCO 92

Descrição: Elaboração do Termo de Referência Inadequado

1 Probabilidade: ( ) Baixa [ X ) Média (  )Alta
i- Imoacte: ( ) Baixo r ) Médio (X)AltO

Fornecimento de produtos de baixa qualidade.mm
Elaborar adequadamente o termo de referencia, conforme as
carecteristicas do objeto a ser contratado e solicitar revisão

destes pelo setor requisítante.
Equipe de planejamento dc contratação ♦ setor requisítante

Refazer o Termo de Referência Equipe de planejamento de contratação * setor requisítante

-r V.- • *•.' '^4
Aquisição com preço acima da média do mercado.

(X)Baixa ( ) Média (  ) Alta
1 X 1 Baixo ( 1 Médio í lAIto

Dano ao eráho.

■éi

Pesquisa de preço com de acordo com a IN n° 73 de 05 de
agosto de 2020 da Secretario de Gestão da Secretaria Especi.il
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério

da Economia, em seu srt S', inciso ili e iV

m

Setor de Compras

Evitar contratações de produtos não adequados, em desacordo
com estipulado. Comissão de Contratação.

uestioaainentos quanto a exigências contidas no Edital legais e legitimas, mas não usuais,

(X] Baixa () Média [ ) Alta

I 1 Baixo fl Médio fXIAlto

-fiaao' :'i
Surgimento de questionamentos no certame [impugnações, esclarecimentos, recursos), com conseqüente paralisação do certame até que
a exigência seja compreendida ou revista.

'.tr 1. i i<,

Equipe de Planejamento da contratação incluir referência aos
dispositivos legais e/ou lunsprudência que fundamenta a

inclusão das exigências que não são usuais e têm maior risco
de questionamentos.

"'BV :í. 7 ■..LXiJ

Servidor ou equipe responsável pela elaboração do instrumento
convocatàrio



Pregoelro/Agence de Contracação e equipe de planeiamenCQ
devem das celeridade aos questionamentos levantados,
quando for o caso, pelos ilcitantes e realizar a revisão das

exigências impostas para adequi-ias às orientações existentes
na Administratação Pública.

Servidorou equipe responsável í
pela elaboração do instrumento convocatório ♦ Comissap/agente do

contratação
Wl

i; RtséoOS
Falta de empenho vigente para llquldição e pagamento à Contratada.

(X) Baixa () Média
( 1 BaUo ( ) Médio

(  )AIU
I X ] Alto

Fornecedor se recusara realizara entrega do produto licitado.

PfwwiUva

Plajanienio Financeiro

ETPr

Reservar os recurso com antecedência

Secretana de Finanças ♦ Contabilidade

Secretaria de binanças t Contabilidade

RISCO 06

DescrlcSo; Faita de padronização na fiscalização contratual.

Probabilidade; ( ) Baixa (X) Média (  )Alta

ImHctoi rxi Baixo r 1 Médio ( 1 Alto

Gestão e Rscalização deFiclente, haja vista a multiplicidade de procedimentos utilizados pelos atores envolvidos em virtude da falta de
padronização, como também a dificuldade de comunicação com a contratada gerada pelo mesmo motivo.

0 orgão requtsitante deve padronizar os procedimentos de
gestão e fiscalização contratual por meio de documento

interno que esteja alinhado às normas e melhores praticas na
Administração Pública.

Setor requisilante -t-Gcstão de Contrato

■  •• x.v:'
Gestão de conffato deve realizar reunião com todos os fiscais a

fim de padronizar os procedimentos a serem executados pela
fiscalização.

Gestão de Contrato.

QiMPtdra PIA). 08 da nalo te

FRANCi^ de SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula iV; 3468-1,

SôWí.lifi/UOTSFEI^SAM^HADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n°3383<l

ijte.àHm laluila Kunidpal de Adnlnlstraçio e Finanças, conforme asalnatucaa adma são re^netenta |iA<
.  Itdoaunentoqu*nfnrizaoCwnnrlameatotelUscosdapraanatecontiataçte
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PORTARIA N» 005/2034 - SEMED/DP

PORTARIA N» 005/2024 - SEMEO/OP

i-V^Assinati

i,

Assinatura do Funcionário Nomeado

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIONdE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atrlbulçõe^iegais
que lhe são conferidas por Lei.

í  Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
— Cddígo /dent/ficador df5ce4f8c5b47288r78acddca0162bf0

PORTARIA Ne 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

RESOLVE;

Art. le - Exonerar. ISUN CARVALHO XAVIER. CPF: 609.519.383-47.

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada á Rua Lino Pires. s/n. Vila Ribamar I. Dom Pedro - MA;

Art. 2' - O motivo da exoneração se faz, pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente;

Art. 31 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^umpra-se e publique-se.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO • MA, em 31 da Janeiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2021/GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Ciente em; J  /2024.

As^natura do(a} Funclonáriofa] Exonerado(a)

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. 0ec8b2123b784af9ff9d5dbae7120989

PORTARIA N> 006/2024 - SEMED/DP

PbRTARIA N» 006/2024 - SEMED/DP

O secretario MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. 1» • Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA,

CPF; 052.533.153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo,

Dom Pedro - MA.

Art. 2t - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria N« 06/2021

Ciente em; /  /2024.

PORTARIA NS 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso, incorporado

no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a flm de
se adequar as novo regime Jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento Jurídico, com vistas à análise
de viabilidade processual. Justificativas e levantamento dos

principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico;

RESOLVE:

Art. 1> Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com

expertise necessária para condução da fase prévia junto as secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

aj estudos técnicos prelimir^ares (guando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do editai e do instrumento do contrato.

Art, 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I • Sânia Lucla Lopes Feitos» Machado, Matricula n° 3383-1, CPF
nfi 282.967.103-15;

II - Francisca de Sousa Damaceno, Matrícula n» 3968-1, CPF
n» 060.935.873-12;

III - Karoiayne de Sousa Silva, Matrícula n° 3757-1, CPF
n» 611.116.103-20;

IV - José Arimateia Freitas Silva, Matrícula no 3374-1, CPF
n° 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I - Andréla Vieira dos Santos Alves, Matrícula n> 3439-1, CPF
n» 045.238.993-06;

II • Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula 3662-2, CPF
ns 020.998.633-69;

Mi - ICarla Emanuel» Ferreira Oliveira, Matrícula n° 37S5-2, CPF
nt 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:
I • Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Matrícula n^ 3446-1, CPF
n« 001,878.383-05;

II - José Wilton da Silva Sá, Matrícula n^ 318-1, CPF

^^918.098.863-68;
^Wl - Thayana Silva Baldez, Matrícula n» 3881-2, CPF

n» 008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Social:
I - Mallton Henrique Mota dos Santos, Matrícula n" 3376-1, CPF

n" 044.064.583-28;

II - Leticla Santos Teixeira, Matrícula n^ 3959-1. CPF

n» 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima Brandáo, Matrícula n^ 4141-4, CPF
n» 614.598.893-20;

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ; 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Original N*
0602/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025. nos Termos da Lei 8.666/93 e se houver Interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Francisco Jullelce^MafSDa CosT&>C^:
068.742.003-21. pela contratada e o Sr. Robert Otoni Furtado Olivei^^^
CPF n# 088.961.273-00, pela contratante. Em, 06 de fevereiro 2024

Fts. n-
Adv. Sandra Maria da Costa !

OAB/PI 4650 1
AssessorJorídko \

Ruhricr-

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador 37e287417e600de3b75aec7c0774d6ed

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
tém o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que
foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada peto setor de

^^ntroladoria ou pela assessoria jurídica.
Aiti A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

órgão.

Art. 4» As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 50 Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque 8acelar/MA. através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ; 40.297.348/0001-07; OBJETO; Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, ãs Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA

PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original N» 0602.1/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA;
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025. nos Termos da Lei 8.666/93 e

se houver Interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr^
Francisco Jultelce Mala Oa Costa, CPF: 068.742.003-21, pela contratada

e a Sr.í Gilmara Kilma da Silva Miranda. CPF n° 841.838.453-00. pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessorjurídico

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES

Código identificador 018d8edd64aadf401de2fb4b734dae60

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador 797121deffl5514eca2Q78bc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

FIs, n° J

íijhric.'^

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA - —

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

^  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 6^ da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024.

J^RANCISCA DE SOUSA DAM ACENO
Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

PFtAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MINUTA DO TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS. LEI 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0425.001/2024

Fis, n"

1. DO OBJETO

1.1.

Huhnca

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa especializada,
para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de-DÓ'm
Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n^
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS,

custos unitários descritos na tabela abaixo.

I conforme

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em
malha gola careca com logomarca do município e campanha. UNO. 1.875

Em diversas cores, a definir.

QUANTIDADES POR^RGÃÒ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 375,00 t

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico t Quantidade: 750,00 j

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 525,00 j

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 225,00 j

{COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha

gola careca com logomarca do município e campanha. Em UNO. 625

diversas cores, a definir.

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 125,00 j

Secretaria Municioal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 250,00 |

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 175,00 j

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 75,00 j
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em |
malha gola polo com logomarca do município e campanha. Em UNO. 1.500

diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 225,00 j

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 525,00 [

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 450,00 j

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 300,00 |
[COTA RESERVADA ME/EPP] • Confecção de camisa em malha |
gola polo com logomarca do município e campanha. Em UNO. 500

diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 75,00 (
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 175,00 j
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 150,00 |
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 j
Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do ^
município, cor amarela com detalhes atuis.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$UnÍt R$ total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 9.325,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 300,00 j Valor Total RS 13.989,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 1 Valor Total RS 13.989,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 9.326,00

Confecção de short em malha, com logomarca do município,

cor azul. |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 |

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 [

Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 50,00 I

Confecção de conjunto social (calça e blusa], em tecido tipo

Oxford, bordado com identificação do setor de trabalho UND. 100

(uniforme feminino). Cor: A definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 [

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 |

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 |
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 |
Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta

(uniforme masculino).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 !

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 |

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 |

Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo
. . . . . .... . . . . u iL. . UND, 100
bordado com identificação do setor de trabalho, cor amarelo.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 30,00 |

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 |

Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso
.  - UND. lOutraseiro e 02 bolsos dianteiros internos. Cor: marrom. |

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 |

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 |
Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em

tecido tipo Bramante, | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 [
Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em

tecido tipo Bramante. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 |
Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.:

2,2Cxl,5Qm, tecido tipo Brim. [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 0,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 j
Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.:

2,20xl,50m, tecido tipo Brim. ] I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 1
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.: l,70xl,50m,
tecido tipo Brim. UND.
QUANTIDADES POR ÓR6&0 PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |
Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.:
1,70x1,50m, tecido tipo Brim. UND.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.:
0,50x0,50m, tecido tipo Brim.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 (
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 |
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.
0,80x0,80m, tecido tipo Brim.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 |
Confecção de aventai cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 0,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 ]

Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 |

Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e

camisa).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 I

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 240,00 [

Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em
tecido tipo Oxford, tamanhos variados

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 80,00 |

Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido
tipo bramante com logomarca do município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 |

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol
Impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com UNO.

logomarca do município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 |

"uhrlcp

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol

impermeável, tamanho M e Q, solteiro, cor branca, com

logomarca do município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido

tipo Bramante, com logomarca do município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANIE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga
longa, com bolso na frente e logomarca do município,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 0,00 j
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 |

Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim,
cor amarelo, fechamento frontal com típer, com 02 bolsos

chapados dianteiros, tendo na frente e costas logomarca do
município

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 j
Confecção de macacão • Samu 192, tamanhos P. M e G, com 01

bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip UNO.
Stop Poliéster.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 0,00 j
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 [
Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01

bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip UND.
Stop Poliéster.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 |

Valor Total

-,200 ruhrit:;, r$

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A referida contratação para aquisição de rnateriais de malharia para atender às necessidades

operacionais das diversas secretarias municipais de Dom Pedro (MA), justifica-se ante a
necessidade de manter a adequação, a padronização e a modernização dos agentes públicos
envolvidos nas diversas atividades do ente público, proporcionando um melhor atendimento ao
público, com vistas a satisfazer o interesse existente na atuação dos órgãos municipais.

3.2. Ademais, para o exercício regular das suas funções e serviços é indispensável a utilização de
uniforme em boas condições de uso e apresentação, que destaca, distingue e identifica o servidor,
proporcionando ao usuário segurança, garantia de disponibilidade e acessa aos serviços da

municipalidade. Trata-se de camisetas e uniformes profissionais de categoria própria, com
características particulares, ampliado por valores institucionais, de forma que possa atender parte

do efetivo que está em contato direto com a população dependente dos serviços públicos
municipais.

3.3. Dentre as roupas solicitadas, estão aquelas de uso em campanhas, projetos e eventos regulares ou

ocasionais promovidos pela Secretaria, no curso de todo o exercício, relacionados direta ou

indiretamente com as finalidades institucionais do órgão, indispensáveis para alcançar o escopo de

cada uma das ações realizadas pela Prefeitura.

3.4. Essas são apenas algumas das justificativas comuns para a contratação de serviços de confecções

de camisetas e uniformes.

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento

da organização.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n9 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 4 de 13



ESTADO DO MARANHAO / ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO /

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO "
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o cicio de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DASAMOSUULS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontrataçSo do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC 123/2006, para

fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de juigamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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13. PROPOSTA DE PREÇOS \

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigaçpes trabalhistas,
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias
e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. Inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.
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14.2.4,

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes \Estaduáç' cliifnprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União |DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

(icitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011};

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

14.2.6.1.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 7 de 13



14.3.2.

14.3.3.

ESTADO DO MARANHÃO / ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR^ '"'s. n

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

\  /
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública^ou que esF^á dentro do prazo de
validade constante da própria certidão:

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de tnsoivência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma;

14.3.2.2.

14.3.2.3.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
i4t£vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
i4tívo Circulante

LC -
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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14.3.5.

14.3.6.

14.4.1.

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados Ki''frtdlces Liquidez Gerai
(LG), Liquidez Corrente (LC} e Solvência Geral (LG), que^deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quoclente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus Itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 19, da Lei nS 14.133/2021).

14.4.1.1.

14.5.2.

14.5.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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Ruhricn

15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 èç^setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

Inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado peia contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração

16.7.1.

16.7.2.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei ne 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquerxdócumendosc^comprobatórics
pertinentes, caso necessário.

16,8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrata atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16,11.

16.12.

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.13.

16,14.

16.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úte>s, a contar'(íoVecebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante ternwdetalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do
contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
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19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rçaiizadcSWòíffialmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regu^Sifize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contadot-da' finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, de 2024

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n2 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula ns 3383-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedra.ma.gov.br
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FIs. n°

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N8 2024.0425.0001/2024 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe

Isobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solícito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as Informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

k  Dom Pedro (MA), 14 de maio de 2024.

Assessora Administrativa

Matrícula n9 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBirroí

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EmRNA:

PARAMETROIS):

CONCLUSÃO:

A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA A SATISFAÇAO DO INTERESSE PÜBUCO POIS A PREFETIURA MUNIGPAL K DOM PBNIO.
MMANHAO. identificou a necessidade de AOUISIÇAO de materiais de malharia para atender As NECESSIDADES
OPBUCiONAIS DAS DIVERSAS SECF^ARIAS MUNICIPAIS. UNIFORMES PADRONIZADOS SAO FUNDAMENTAIS PARA A
ORGANIZAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO E IMAGEM INSTITUCIONAL DURANTE PROGRAMAS, CAMPANHAS, EVENTOS E ATMDAOES
OIAMAS. a PADROMZAÇAO também CONTRIBUI PARA A SEGURANÇA DOS PROFISSIONAIS E PARA O CUMPfUMENTO
EFIOENTE DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS.
SEMAFIN-SEMUS-SEMED-SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÜBUCA
11/06/2024

ORÇAMENTO «312«}m293
RESPONSÁVEL' RAMNA XAIRA SA.VA CJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO<MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EICTERNAl

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

CONFECÇÃO DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA

31243/00293

A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA A SATISFAÇÃO DO INTERESSE PÚBUCO POIS A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO,
MARANHÃO. IDENTIFICOU A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. UNIFORMES PADRONIZADOS SÃO FUNDAMENTAIS PARA A
ORGANIZAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO E IMAGEM INSTITUCIONAL DURANTE PROGRAMAS. CAMPANHAS. EVENTOS E ATO/IDADES
DIARJAS. A PADRONIZAÇÃO TAMBÉM CONTRIBUI PARA A SEGURANÇA DOS PROFISSIONAIS E PARA O CUMPRIMENTO EFIOENTE
DAS FUNÇOES INSTTTUCIONAIS.

SEMAFIN-SEMUS-SEMED-SEMAS

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEfTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÜBUCA
U/06/2024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

DESCFUÇAO

LOTE 01 - CONFECÇÃO DE CAMISAS E SHORTS PARA PROGRAMAS
SOCIAIS E EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA GOLA CARECA COM iOCOMARCA
DO município E campanha, em diversas CORES. A DEFINIR.

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA GOLA POLO COM LOGOMARCA 00
MUNICÍPIO E CAMPANHA. EM DIVERSAS CORES. A DEFINIR.

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA COLA NORMAL COM LOGOMARCA
DO MUNICÍPIO, COR AMARELA COM DETALHES AZUIS.

CONFECÇÃO DE SHORT EM MALHA. COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO.
COR AZUL.

CONFECÇÃO DE CONJUNTO SOCIAL (CALÇA E BLUSA). EM TECIDO TIPO
OXFORD. BORDADO COM IDENTIFICAÇÃO 00 SETOR DE TRABALHO
(UNIFORME FEMININO). COR: A DEFINIR.

CONFECÇÃO DE CALÇA ESPORTE FINO. EM TECIDO TIPO BRIM. COR
PRETA (UNIFORME MASCULINO).

CONFECÇÃO DE CAMISA SOCIAL EM OXFORD, COM BOLSO ESQUERDO
BORDADO COM IDENTIFICAÇÃO 00 SETOR DE TRABALHO, COR
AMARELO.

CONFECÇÃO DE CALÇA. TECIDO TIPO BRIM 5ANTISTA. COM 01 BOLSO
TRASEIRO E 02 flOLSOS DIANTEIROS INTERNOS. COR: MARROM.

LOTE 02 • CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA FUNCIONÁRIOS E
PACIENTES DO HOSPrTAL MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CONFECÇÃO DE CAMISOLA PARA PACIENTE 00 CENTRO CIRÚRGICO.
EM TECIDO TIPO BRAMANTE.

CONFECÇÃO DE BERMUDA PARA PACIENTE DO CENT7Í0 CIRÚRGICO.
EM TECIDO TIPO BRAMANTE.

CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO GRANDE DUPLO. MED.:
2,20X1.50M, TECIDO TIPO BRIM.

CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO GRANDE SIMPLES. MED.:
2,20X1,SOM. TECIDO VPO BRIM.

UND. DE

FORNEC.

ONT PREÇO
UNÍT. (R$)

2.500,00

2.000,00

1.000.00

120.00 92.33

100.00 94.83

100.00 84.67

ORÇAMEKTO V31243/00293
USFQMSAveL: MWM njnafA SILVA OWV»



n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55 .765-000 - DOM PEDRO/MA <íihrica

descrição

CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO MÉDIO DUPLO. MED.: 1.70X1.50M.
TECIDO TIPO BRIM.

C0NfECÇ40 DE CAMPO CIRÚRGICO MÉDIO SIMPLES, MED.:
1,70X1.50M. TECIDO TIPO BRIM.

CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO PEQUENO SIMPLES. MED.:
0.50X0.50M. TECIDO VPO BRIM.

CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO PEOUENO SIMPLES, MED.:
0,80X0,SOM, TECIDO TIPO BRIM.

CONFECÇÃO DE AVENTAL CIRÚRGICO, TAMANHO G. TECIDO TIPO
BRIM.

CONFECÇÃO DE CAPOTE CIRÚRGICO TAMANHO CG. TECIDO VPO
BRIM.

CONFECÇÃO DE CON/UNTO CENTRO CIRÚRGICO M.G E CG /CALÇA E
CAMISAl.

CONFECÇÃO DE CONJUNTO DE ROUPAS (CALÇA E CAMISA). EM
TECIDO TIPO OXFORD, TAMANHOS VARIADOS.

CONFECÇÃO DE LENÇOL COM ELÃSTICO, SOLTEIRO, COR BRANCA.
TECIDO VPO 8RAMANTE, COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO.

CONFECÇÃO DE LENÇOL IMPERMEÁVEL, TAM. MEC, SOLTEIRO, COR
BRANCA, COM lOGOMAflCA DO MUNíC/P/0.

CONFECÇÃO DE LENÇOL SEM £L4ST(C0, SOLTEIRO, COR BRANCA,
TECIDO VPO BRAMANTE, COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO.

CONFECÇÃO DE JALECO BRANCO, EM TECIDO VPO OXFORD, MANCA
LONGA, COM BOLSO NA FRENTE E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO.

CONFECÇÃO DE COLETE MODELO UNISSEX. SEM MANCAS. EM BRIM,
COR AMARELO, FECHAMENTO FRONTAL COM 2IPER. COM 07 BOLSOS
CHAPADOS DIANTEIROS. TENDO NA FRENTE E COSTAS LOGOMARCA.

LO"re 03 • CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA O SAMU

CONFECÇÃO DE MACACÃO - SAMU 192, TAMANHOS P. M E G, COM 01
BOLSO TRASEIRO £ 02 BOLSOS DIANTEIROS INTERNOS, TECIDO TIPO

RIP STOP POUÉSTER.

CONFECÇÃO DE CALÇA ■ SAMU 192, TAMANHOS P, M E C, COM 01
BOLSO TRASEIRO E 02 BOLSOS DIANTEIROS INTERNOS, TECIDO TIPO

RIP STOP POUÉSTER.

UND. OE

PORNEC

PREÇO

UNrr. (RS)

10,00 268,63

10,00 279,37

VALOR CLOBAL

PREÇO
TOTAL (RS)

6.3J6,S0

4.483,00

7.454,00

7.670,00

7.618,80

6,025,20

54.670,40

7.215,20

27.712.00

83.424,00

50,900,00

32J34,00

21.000,00

5.482,00

2.688,30

2.793,70

720.763.20 |

OAÇAMgHTO •3U4ãm)299
RÊSPONSAVEU lUNNA &IIVA CU«1A



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubric.i

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/ITEM 01/001 DESVIO PADKAO COEFKIENTE DE VMUAÇAO 4,19% SwnMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

mscmcAo do niH

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA GOLA CARECA COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E CAMPANHA EM DIVERSAS CORES. A DEFINIA.

AMOSTRAS

ORGAO/ UP /
FORNECEDOR

pregAo/
AflP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PARANAPOEMA-

PR<Cr>(UASG
987747)/ec
SANTOS COMERCIO

E

REPRESENTAÇÕES

LTDA-

45,118.371/0001-00

AMOSTRA DE

PREÇOS

.  PREFEITURA

MUNICIPAL DE

I  JACAREl<br>|UASG
i 986589)/MARIELLE
PATRÍCIA M. DE

I CARVALHO LTDA-

48.174.216/0001-08

102/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

COMPANHIA DE

PESQUISA DE
RECURSOS

MINERAIS<br>{UASG

4951301 / BELO BRASIL
UNIFORMES LTDA-

17-231-920/0001-13

136/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 54,9400

srruAcAo

22/06/2023 14/09/2023

RS 60,0000

MENOR PREÇO RS 54,94 MÉDU ARITMÉTICA RS 56,65 MEDIANA RS 55,00 outErio PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 26/06/2023 - DIárto oficial - Ediçio: - Código: N. Preg3o:362Q23AJASG:987747, 02: Oata: 22/06/2023 - Diário oficial -
Edição. - Código: N. Pregão:1022023/UASG:9e6S89. 03 Data 14/09/2023 - Diário oficial-Edição: - Código: N. Pregâo.l362023/UASG:495130.

LINK DA AMOSTRA 01: nctp.//corrprasneC.9av.Or/livre/Pregao/iUaE1etronico.asp?co_ro_jasg=987747&uasg=9B7747&numprp=362023&toãlgoModalldadc-S

LINK DA AMOSTRA 02:

iTtp //ccirnprasnct.gov.br/llvrc/Pregas/AtaEletronlco.asp7co_no_jasgs9665B96uasg99865B9&njmprQsl0220236iCOdigoMod3lidadea5

LINK DA AMOSTRA 03:

lillp //compr,isnel.gov.brrtlwre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no_ijasg=4951306.iiasg=4951306inuTnprp=l362023£iCodigoModalidade=S

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO PAORAO COEFICIENTE OE VAMAÇAO 9.32% MATEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA GOLA POLO COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E CAMPANHA. EM DIVERSAS CORES, A DEFINIR.

OrgAo/uf/
FORNECEDOR

CAMARA MUNiaPAL OE LIMEIRA I

I - GAMARA MUNICIPAL OE

LIMEIRA - PNCP/SP / MESSIAS
AMTONIO JANOTO-
14.860.556/0001-62

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARMELEIRO -

PR<br>(UASG
4545241 1 LECRUZ
ROUPAS

PROFISSIONAIS

LTDA-

02.533.222/0001-98

PREGÃO/
ARP/ ' 624/7278200/0119100/00082023
PROPOSTA

PREFEITURA

MUNiaPAL DE

JAGUARIUNA-
SP<br>(UASG
986595)/PRO
INDUSTRIA E

COMERCIO TÊXTIL

LTDA-

51.398.942/0001-00

ORCAHEVro «31243/00293
RESPONSÁVEL: RANHA KADq* SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Fis. n"

Rilhric.-í

SITUAÇAO

AMOSTRA DE PREÇOS

15ffl8/2023

Rt 63.4000

AMOSTRA DE

PREÇOS

PRÔPfllA/PRÔPRtO

MEtMMt PMÇO RS 63.40 HÉDU AWTMEnCA RS 73.03

AMOSTRA DE

PREÇOS

PROPHIA/PRO
INDUSTRIA E

COMERCIO TÊXTIL

LTOA

MEDIANA RS 77,67 OUltMO PADRAO do SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS; 01; Data: 15/08/2023 - Diário oflclBl - Ed!(áo: - Código: 62472782Q00119-1-000008/2023. 02: Data: U/Ol/2024 - Diário olicial -
Edição - Código: N. PrBg8o:932023/UASG:4S4S24. 03: Data: 05/02/2024 - Diário oficial - Edição: • Código' N. Pregáo;1442023/LIASG:9B6S9S.

LINK DA AMOSTRA 01: f<Ctos://pnçp.gov.br/app/edltalS/62472T82000U9/2023/000008

LINK DA AMOSTRA 02: fittp://corrpr3Snet.gov.&r/1ivre/Pregao/AtaEletronico.asp'co,nQ uasg=454524&uasgs454S24&nijmprp=>9320236iCoaigoModalidade=5

LINK DA AMOSTRA 03:

dttD.//corriprâsriet.gov.br/livre/Pregao/Al8Eietronico.a5p7co_ro_jasg=9a6595&ija5g"986595Snumprp=1442023SrCOdigoModaiidâde=5

LOTE/ITEM 01/003 DESVIO PAORAO COEPiaEMTEDEVARUÇAO 3.99SÇ MtrODO
MATEMATKO

MÉDIA ARfTOÉTlCA

DESCMÇAO DO ITEM

CONfECÇÁO DE CAMISA EM MALHA GOLA NORMAL COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO, COR AMARELA COM DETALHES AZUIS,

AMOSTRAS

dROAO/ UP l
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

SERVIÇO
AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO

VALENCA •

0A<t)r>|UAS6
9267461 / RESTART
COMERCIO E

SERVIÇOS VALENCA

LTDA-

3S.6S8.074/0001-02

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

TERRA NOVA-

PE<br>(UASG
982603) / GRACE

ANNE ALVES DE

LIMA-

14.S77.86S/0001-20

PREF.MUN.OE

PARNAMIRtM<br>lUASG
981779)/UVIA DE

MEDEIROS LOPES

DANTAS LIDA-

08.312.084/0001-00

023/2023

smiAcAo

AMOSTRA DE

PREÇOS

09/01/2024

RS 44.0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

prOpria/propria

n/01/2024

RS 47.9000

AMOSTRA DE PREÇOS

08/11/2023

MENOR PREÇO RS 44,00 MÉDIA AMTMtTKA R$46.63 MEDIANA RS 47.90 CRTIÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 09/01/2024 - Diário oficial • Edição: - Código: N. Pregão:312023A/ASG:926746. 02: Data: 11/01/2024 - Diário oficial -
Edição . Código: N. Pregão 462023/UASG:9B2603. 03: Data: 08/11/2023 • Diário oricial - Edição -Código: N. Pregão:232023/UiLSG:981779.

UNK OA AMOSTRA 01: rit1o.//comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no_uasg=92E7466iuasg°926746&numprps312023&C[>digoMoãalidade=5

UNK DA AMOSTRA 02: http://corTiprasret.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronicQ.asp7ca_no_uasg~9826036iuasg''9826036irumprp-4B2023CiCOdlgdModalidade>S

UNK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/llure/Pregao/AtaEletronlco.asp?ca_no_uasge981779&uasg-981779Gnurtiprpa232033&cod<gdModal>dade-S

LOTE/ITEM 01/004 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 5.26% MÉTODO

MATEMÁTICO
MEDIA ARITMÉTICA

ORÇAHINTO «3U4ai«)Z93
RtS>ONSAIlf U RANtW KMMIA SILVA CUItHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDROW

FIs, n°

Rubrica

DESCRIÇÃO DO tnH

CONFECÇÃO DE SHORT EM MALHA. COM LOGOMAHCA DO MUNICÍPIO, COR AZUL

Mosnuu

6RGAO/UF7
FORNfiCEDCm

RREfiAO/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO
]CAC-

PR<Cir>(UASG
987e71}/V1LANI&
SILVA CONFECCOES
LTDA-

52.256.404/0001-44

115/2023

AMOSTRA 06

PREÇOS

VILANI&SILVA

09/01/2024

RS 42,2200

MAER-GRUPAVENTO
DE

APOIO/fl)<br>(UASG
120039)/GHC
UNIFORMES

PROFISSIONAIS

LTDA-

10.242-466/0001-57

AMOSTRA DE

PREÇOS

12/07/2023

RS 43.0000

PREFEITURA MUNICIPAL

DE LAJEADO
NOVO/MA<br>(UASG

980188)/P.MACIEL
SANTOS-

11.409.276/0001-44

AMOSTRA DE PREÇOS

14/06/2023

RS 47,5000

situaçAo

MENOR PREÇO RS 42.22 MÉDU ARITMÍnCA RS 44,24 aurCRio PADRÃO DD SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oats: 09/01/2024 - Diánci oAcIal - Edição: - Código: N. Pregaa:llS2023/UASG:9a7871. 02 Data: 12/07/2023 - Olírlo oFIcIal -
Ednèo. - Código: N. Pre9êo:182023/UASG:120039. 03; Data: 14/06/2023 • Diàno ofltial - EdiçSo: - Código: N. Preglo;132023AJASG:9B0188.

LINK OA AMOSTRA 01:

dttD://corT>ors5net.gQv.br/]rvre/Pregaa/Ata£letronico.asp7co_no_uasg>>967B71£iuasg=987B71&numo'R«1152023&dOdigoModalidade-S

LINK DA AMOSTRA 02; bRp://compfasnet.gov.br^ivre/Pregao/AcaE1etronlco.asp?co_ro.ja$o~l20039&uasg-1200396numprp«182023&codl9oModalldade=S

LINK DA AMOSTRA 03: htto.//compfasnet.gov.br/livTe/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_iia5g=980188&ua5g=9801886riumprp"=132023SicodigoModalldade=S

LOTE/ITEM Ol/OOS DESVIO PADRAO CCEPIOENTE DE VARIAÇAO 4.11K MÉTODO

hatimAtico
MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇAO DO ITEM

CONFECÇÃO DE CONJUNTO SOCIAL (CALÇA E BLUSA), EM TECIDO TIPO OXFORD, BORDADO COM IDENTIFICAÇÃO DO SETOR DE TRABALHO (UNIFORME
FEMININO). COR: A DEFINIR.

óftsAo/UP/
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

/5900 - PM DE

GRAMADO XAVIER-

LICITACON

(TCE/RSl/RS /

ROSILENE TDNATTO

SPAZZINI-ME-

07.045.99410001-01

000/132023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA I 6

- SecraCarla Municipal da Saúda -
PNCP/MA / F O S TARGINO LTDA -

O4.708.712/O00MD

062/26SB300/01S0100/00312023

BASE

ADMINISTRATIVA DO

CCOMGEX<br>(UASG
I50S2BI/REGINA
LÚCIA UMA

FIGUEREOO •

26.971.564/0001-65

AMOSTRA M PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

RS 157,9000

MENOR PREÇO RS 150.00 MÉDW ARITMÉTICA RS 157,93 RS 157,90 GRITÉMO PADRÃO DO SISTEMA

RESPONSÁVEL RANNA IUaj> SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data 2B/06/2023 • Diário oficial - Edição; • Código: 7S90OI32O23PRE. 03: Data: 27/G7/2023 - Diário oficial • Edição: - Código;
06226583000ISO-1-000031/2033, 03' Data; 19/10/2023 - Diário oficial - Edição: - Código N. Pregão:152023/UASG:160528.

UNK DA AMOSTRA 01:

littp.//wwwl.lce.is.gov.br/aplicprod/f?p»50500-10:;:NO;10:Pl0JO_LlcrrACAO,PI0 PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO;1076109,I4,75900SiCS-10lcZrvby7oRq
LMTgb2B-RZMfExPr

UNK DA AMOSTRA 02: httos://prcp.gov.br/ap0/editais/0fi226S830Q0I50/2023/00Q031

UNK DA AMOSTRA 03: htto;//comprasret.gov.br/livre/Pregao/AtâEletronlco,asp?co_no_uasg=16D52BSruasg-160528Sirijmprp=lS2023SiCoòigoModalidade»5

LOTE/ITEM 01/006 DESVIO PADRAO 5.56 COEFKIENTE DE VAftlACAO 6.02% MAnMÀTICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCMCAO DO mH

confecção de CALÇA ESPORTE FINO, EM TECIDO TIPO BRIM. COR PRETA (UNIFORME MASCUUNO).

ÓRGAO / UF /
FORNCCIMR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

sesoo-PMOEsAo
)0S£ DO NORTE .
LICfTACON

(TCE/RSI/RS / M.

TESTA CONFecÇÁO
• ME.

73.B29.339/0QQ1-09

OOÓ/312Q23
OÓO/ÓOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

UNS CAMARA MUNICIPAL / 3 -

Cárnara Municipal de Uns-
PNCP/SP / SMARC INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES -

D3.063.696/0001-93

MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM !

1 • PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTACARMEM- PNCP/MT.. /
ASSOCIACAO DE COSTUREIRAS.

ARTESOES ETRAB PROF NA-
20.160.9S0/0001-90

496mi3000/0136100/903120}3 | 374/6529300/0197100/01972023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO Ri 97,0000 | Ri 90,0000 j
SmiAÇAO VALIDADA I VALIDADA

MENOR PREÇO RS 87,00 mÍèDU AHFTMÊTIC* R$92,33 MEDIANA RS 90,00 chitCrio PADRAO do SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dala: 23/06/2023 - Diário oficial - Edição: • Código: 58500312023PRE. 02. Data; 15/09/2023 - Diário oficial - EOIçáb: • Código;
49890130000136-1-000031/2023. 03: Data. 18/09/2023 • Diário oficiai - Edição: - Código. 374652B30001S7-1-D00197/2023-

UNK DA AMOSTRA 01;

0ttp://wwwI.lce.r5.gov.0r/apllcproO/f7p=5050O:10:::NO:10:P10 ID UCÍTACAO.PIO PAG RETORNO,F505QO CD ORGAO:1068r45,5,5a500&cS"l)PmwL6rKU9eO
MXCI4d006l045fB

UNK DA AMOSTRA 02: 0Ctos://pncp.gov.br/app/edlCa!s/4989013000013e/2023/000031

UNK DA AMOSTRA 03: fittps://pnçg.gav.br/app/editalS/3746S2B3QOOIS7/2023/Q00197

LOTE/TTEM 01/007 DESVIO PADRAO COEFKIENTE DE VARIAÇAO 7,34% MÉTODO
MATEMAneO MÉDIA ARíTMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONFECÇÃO DE CAMISA SOCIAL EM OXFORO, COM BOLSO ESQUERDO BORDADO COM IDENTIFICAÇÃO DO SETOR DE TRABALHO, COR AMARELO,

PREFEITURA I 40401 - CM DE
MUNKIPAL DE VOLTA ALEGRETE-

RED0N0A<br>((JA5G ÜCITACON
4S006B) / MT5 (TCE/RSI/RS / R N

ÕRCAO/UF/ UNIFORMES E COMERCIO DE
FORNECEDOR EQUIPAMENTOS LTDA EQUIPAMENTOS E

• 08 244.526/0001-29 SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA

MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM /
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CARMEM - PNCP/MT.. /

ASSOCIACAO DE COSTUREIRAS,
ARTESOES £ TRAB PROF NA -

20.160.950/0001-90

20.749.624/0001-13

(^SPONSAVEL. ranma kadua silva cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE EREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

PRI6A07
ARP/
PROPOSTA

AMOSTRA DE
PREÇOS

000/1S7023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

374/6S2S300/01S710C/D1972023

AMOSTRA DE PREÇOS

suuaçAo

MENOR PREÇO RS 85.00 m£i>ia ARrmencA rs sa.sj MIDUNA RS 99.50 CRfTÉMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/06/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: N. Pregèo:6S2023/UASG:45006B. 03: Data: 16/10/2023 - Dládo oficial -
EdUáa- Código: 40A01152023PRP, 03: Data: 18/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 37465283000157.1-000197/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: fittp://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletroriico.asp7co_no_uasgs4S0068&uasga4S0068&numprp>652023&codigaModa1idade-S

LINK DA AMOSTRA 02:

nllD://w>iirwl.Ue.rs.gov.t)r/aplicgrod/r7p'S0500:10:::NO:10:PlD ID UCÍTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:lI0471B,14.404ai&CS='lv24FS6E4NtO
YeMSlD3iTRITHFFA

LINK DA AMOSTRA 03: nttps://pncp.gov.br/app/editais/374652830001S7/2023/000197

LOTE/ITEM 01/008 DESVIO PADRAO 13.57 COEPKIENTE DE VARIAÇAO 16.0351, matEMATKO MÉDIA ARrmÉTICA

descrição do item

CONFECCAO de calça, TECIDO TIPO BRIM SAMTISTA. COM 01 BOLSO TRASEIRO E 02 BOLSOS DIANTEIROS INTERNOS. COR: MARROM.

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

í SAUNÒPOUS-

ORGAO/UP/ !
9805231/CBFORNECEDWI REPRESENTAÇÕES

COMERCIO E

> SERVIÇOS LTDA •

1B.470.217/0OQ1-2O

PREOAO/ i
ARP / 043/2023
PROPOSTA

58500 -PM OESÁO
JOSÉ 00 NORTE-
UCtTACON

fTCE/RSI/RS/M.
TíSTA CONFECÇÃO
-ME-

23.829.339/0001-09

000/312023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

município de santa CARMEM /

1 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CARMEM - PNCP/MT.. I

ASSOCIACAO DE COSTUREIRAS,
ARTÍ50E5 E TRA8 PRQF NA -

20.160.950/0001-90

374/6528300/0157100/01972023

AMOSTRA OE PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 67,00

18/09/2023

RS 100,0000

MÉDIA ARfTMÊTKA RS 84.67 MEDIANA RS 87.00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 09/01/2024 ■ Dládo oficial - EdIção' - Código: N. Pregão:432D23/UASG:980S23. 02: Data: 23/06/2023 - Diário oficial -
Ediçáo - Código. 5a500312023PRE. 03. Data. 18/09/2023 - Diàno oficial - Edição: - Código; 37465283000157-1-000197/2023.

LINK OA AMOSTRA 01: htto.//comprasnetgov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlca.asp7co_no_uasg-9a0523&uasgi>9805?36njmorpB4320238icodigoModalidade-S

LINK DA AMOSTRA 02:

ritto//wv»wl,tce,rs.gov.br/apliCD(ed/f7p=5050010::NO 10P10JD_LICITACAO.P10_PAG_RETDRNO,F50SD0.CD.ORGAO:1068245.5.58500&cs=l)PmwL6rKU9eO
K4X04d006l045f8

LINK DA AMOSTRA 03; http5://pncp.gov.br/app/edltals/37465283000157/2023/000197

LOTE/rrEM 02/001 DESVIO PADRAO 8.58 CDEPIOENTE DE VAHIAÇAO 10.81% M«nMATICO MEDIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTO >aU43dn299
RESPONSALCU RANNt SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO<MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

DESCMÇAO 00 rTEM

CONFECÇÃO OE CAMISOLA PARA PACIENTE DO CENTRO CIRÚRGICO, EM TECIDO TIPO BRAMANTE.

AMOSTRAS

ÓRGÃO I UF /
FORNECeOOR

precAo/arp
/PROPOSTA

59900 - PM DE

SAPIRANGA-

LICITACON

1TCE/RS)/RS/SK
DISTRIBUIDORA E

COMERCIO DE

UVROS LTDA•

36.71S.488/D0Q1-34

000/752023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

18/09/2023

Rt 69,0000

• GRUPAMENTO DE

I APOIO DE
I BELEM<br>(UASG
I  1206281/SITE
I MEDICA

DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS E

MEDICAMENTOS
HOSPITALAR LTDA -

33,762.284/0001-02

AMOSTRA DE

PREÇOS

DESCARPACK

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
LUlS/MA<br>(UASG
9B0921)/TPDA
FONSECA ALVES

LTDA-

26.262.414/0001-82

26/06/2023

RJ 79,0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 90,0000

smjAçAo

MENOR PREÇO RS 69,00 MEDIA ARrTMtnCA RS 79,33 MEDIANA RS 79,00 cRrrtRio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/09/2023 ■ Diário oFIcial - Edi;áo: - Código. 599007S2023PRE. 02: Data: 26/06/2023 ■ Diário oficial - Edlgáo: - Código: N.
Pregão 282023/UA5G:I20628. 03: Data: 2S/09/2023 ■ Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregào:1312023/UASC:9B0921,

UNK OA AMOSTRA 01:

bttp.//wwwl.tce.rs.gov.Or/apliCflrod/f7p«S0500:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO;1101133,14,S9900S-cs=lmZmOGLJVpqO
sVgdlU_cOA|KC)4Q

LINK DA AMOSTRA 02: bttc://comprasnet.gov.br/ltvre^regao/AtaEletronlco.asp7cD_nD_uasg-120628&uasg-12062eSnumprps2B2023ScodlgoMadalldade'S

LINK OA AMOSTRA 03:

http://corrprasnet.gov.br/livre/Pragao/At3Eletronico.asp7co^ro_uasg«9B0921Suasg=980921&njrnprp=il312023&codigoModalidadea5

LOTE/TTEM 02/002 DESWO PADRAO COEPIOENTE DE VAAIAÇAO 1,93%
MÉTODO
matemAtico

MEDIA AfVTMÉTiCA

DESCRIÇÃO DO nEM

CONFECÇÃO DE BERMUDA PARA PACIENTE DO CENTRO CIRÚRGICO, EM TECIDO TIPO BRAMANTE.

AMOSTRAS

OrgAo I UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/
ntOPOSTA

smiAçAo

CMOO DA 1 SRIG.DE

ARTILHARIA ANTI-

AEREA<br>(UASG

160293)/ALFAIATARIA
SAD LUCAS DOGESA

LTDA-

02.235.079/0001-65

AMOSTRA DE PREÇOS

23/07/2023

FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE OE

MACAE<br>IUASG
927152)/DIATHEKE
INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA •

04.113.609/0001-28

AMOSTRA PE

PREÇOS

23/06/2023

HOSPITAL GERAL DE

fl0NSUCES50<br>(UASG
250042) / LÍVECME IND.
E COM. DE PRODUTOS

MÉDICOS HOSPITALARES

LTDA-

36.S96.Q49/00D1-04

AMOSTRA DE PREÇOS

DAUCITANTE/A

LICÍTANTE

26/12/2023

V
QPlÇAMEKTO #31243^0293
RBSPONSAVCl; KANNA SILVA CUNHA



FIs. n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA D£ PREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA Riibric.T

MENOR PREÇO R$ BS.OO MÉDIA ARrrMÊnCA RS87.30 CRITÉRIO PADRÃO D01

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 Oata- 28/07/2023 • Diário oficial - Ediçáo- - Código: N. Pregão:162022/UASG:I60293, 02 Oa(a: 23/06/2023 - Dléno oficiai -
EOi(ão - Código: N. Preg3fl:1272023/LASG.927152. 03: Data: 26/12/2023 • Diário oficial • Edição: - Código. N. Pregão:62023/UASG:250042.

LINK DA AMOSTRA 01: mto;//comprasnet.gov.er/livre/Pregao/AtaEIetrorico.aso7co_no_uasg=160293Sua59=1602936ir>umprp=l62022SrcodigoModalidade"S

LINK DA AMOSTRA 02:

fittB://ccimpr3snet.gov.br/!ivre/PregâO/Ata£letronlco.a5p?co.ro_jasg=927152&uasg=927152&nijrnprp-1272023£.codigoModalldsde=5
LINK DA AMOSTRA 03: fittp://corrprasnel.90v.br/liwre/PregaD/AtaEletfonico.asB?co_no_ua5g=250D42Suas9=2500426iniimprp=620236icodigoMod8ildade-S

tOTC/niM 02/003 DESVIO PAORAo COCTKIEMn DE VARIAÇAO 7,99% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARrrWÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇAO DE CAMPO CIRÚRGICO GRANDE DUPLO, MED.: 2,20X1,SOM, TEQDO TIPO BRIM,

AMOSTRAS 01

; HOSP, GERAL
: DR-IOSE PANGELLA

OROAO/ÜF/ ■
FORNECEDOR

LTDA-

81.192.233/0001-28

PREGÁO/
ARPI

PROPOSTA

027/52023
000/0000

AMOSTRA DE
PREÇOS

UN. GESTÃO

ASSISTENCIALI-

HOSP, HEUOPOÜS -

8eC/SP/SP/

OKSZTEjN CIA
LTOA-

61,192,233/0001-28

CONSORCIO INTERMUNICIPAi. DE

SAÚDE VALE DO RIO CUiABA •

aSVARC/1-Unidade Adm/

PERFIL HOSPITAiAR LTDA •

19.43D.036/0001-33

001/2123 000/0000 i 36a/33348QOA)107100/00032023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

STTUAÇÁO

RS 67,0000

MENOR PREÇO RS 67.00

RS 73,8000

MÉDIA ARITMÉTICA RS 74.10

RS 81.5000

CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/12/2023 • Diário oficiai • Edição: - Código: 0901S60000120230C00275, 02: Data: 14/11/2023 - Diário oficiai - Edição:
Código: 0901600000120230C00197. 03: Data: 07/02/2024 • Diário Oficiai - Edição: • Código: 36833348000107-1-000003/2023.

LINK OA AMOSTRA 01: httos;//www.bec.sp.90v,tir/becj)regao_Ui/OODregao_oç_item.ssp*7chave=Eiac-0901560000120230C0027S

LINK DA AMOSTRA 02: nt(ps://www.bec.sp.gav.&r/bec_pregao_Ui/OC/pregao_cc_item,aspx?chave=&oc=0901600000120230C00197

UNK OA AMOSTRA 03; https://pncp.gav.br/app/edltais/3683334800Q107/2023/OGQOD3

LOTE/niM 02/004 DESVIO PADRÃO COEPKIEMTE DE VARIAÇAO 2.35% MÉTODO
MATEMÁTKO

MÉDiA ARITHÉnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÀO DE CAMPO CIRURGiCO GRANDE SiMPLES. MED.: 2,20X1,S0M. TECiDO TiPO BRIM,

ORGAO / UF /
FORNKEOOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

HOSSAHEDES / 5 • FHS FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - PNCP /

LMV1EIRA MARQUES-MS
CONFECCOES HOSPITALARES -

33.331.450/0001-16

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE OA REGIÃO DO VALE DO

PEIXOTO / 1 - CONSORCIO . /
REZER FRUTUOSO L CIA LTDA -

EPP-33.fi64.a04/0001-23

UNIVERSIDADE

FEDERAL OA

FRONTEIRA

SUL<b':>(UASC
isasni/
SILVENINA

UNIFORMESLTDA-

19.38e.337/OD01-44

107A4BB0D0/0128Í0O/00592O23 | 029/9771100/0109100/00222023

OACAME^^O «31243/00399
RCSKiNSAVEl RANNA ICAOtJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

>. n°_

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

situacAo

MENOR PREÇO RS 109.90 MÉDIA ARTURtriCA RS 113.63 MEDIANA RS 114.99 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 2iai/2023 - Diâno oficial ■ EdiçSo: - CãOigo: 10714900000128-1-000069/2023. 03: Data 29/01/2024 ■ DiSrlo oftdal -
Edição: • Código: 029977U00010B-1-000022/2D23. 03: Data: 01/11/2023 - Diâno oficlat • Edição: • Código: N. Pregâo:302023/UASG:I58S17,

UNK DA AMOSTRA 01: nnpS://pncO.gov.br/aDp/edltals/lO7I4aaOOOO12a/2023/OOOOS9

LINK DA AMOSTRA 02: rittps.//pncp.gav.Cic/apD/edltais/029977n00010a/2a23/000022

LINK DA AMOSTRA 03: dttp://comprasnet.gov.bf/livre/Pregao/AtaEletrarlco.asp7co_no_uas9=158517iua59=1585175.riJmprp=3020236iCD0igoModaHdíde=5

LOTE/tTEH 02/005 DESVIO PADRAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO 1,49% loTfSATKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECCÂO DE CAMPO CIRÚRGICO MÉDIO DUPLO. MEO.; 1.70X1,S0M, TEOOO TIPO BRIM.

úRsAo / ur /
PORMCSOOR

PRCOAOf
ARP/

PKOPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL OE UN. GESTÃO

ARAPUTANGA/MT<br>(UASG ASSISTENCIAL (I-
9909091/NF HOSP. IPIRANGA-

FARMACEUnCA E LOGÍSTICA BEC/SP/SP /

ITDA - 40.9S1.414/b001-10 CONFECÇÕES

GIGANTEX LTDA -

I Sa.062.9Slf0D01-7S

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MOSSAMEOES / S - FMS FUNDO

MUNIDPALDE SAÚDE • PNCP/

L.M VIEIRA MARQUES - MS

CONFECCOES HOSPITALARES -

33.331.4S010001-16

AMOSTRA DE PREÇOS

270/2023 000/0000 | 107/1400000/0126100/00592023

AMOSTRA DE

PREÇOS
«(OSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 126.00 MÉDU ARITMÉTICA RS 126.33 MBMANA RS 125.00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Oata: 13/06/2023 • Diário obcial - Edição: - Código: N. Pregão:322023/UASG:98a9a9. 02: Data: 06/12/2023 - DlãrlQ oficial •
Edição: • Código; 09016I0000120230C00270. 03: Data: 21/11/2023 - Diário oflclal - Edição: • Código: 10714800000128-1-000059/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasoet.gou.br/)lvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co.no_ja5g=9S8989&uasg-968989&oumprpK3220236iCOdigoModalídade=5

LINK DA AMOSTRA 02; httDS.//iivww.bec.sp gQV.br/beçj)regao_UI/DC/Dregao_ocjtein.aspx?chaue=&ac=0901610000120230C00270

LINK DA AMOSTRA 03: https /«ncp.gDv.br/app/edltals/I0714a0000012B/202 3/000059

LOTE/ITEM 02/006 DESVIO PAORAO 7.43 COEFiaENTE DE VARIAçAO 8.29% MÉTODO
hatemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO MEDIO SIMPLES. MED.: 1,70X1,SOM, TECIDO TIPO BRIM.

i__ «

OACAMINTO
AESPON^S^; RAHNA KAOUA «.VA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CEMRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

' CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
I SAÚDE VALE DO RIO CUIAãA-
C1SVARC 11 ■ Unidade Adrr /

ÚRGAO / ur / PERFIL HOSPrTALAR LTDA -
FORNECCOOR 19.430.036/0001-33

PHEC&O /
ARP/ I 360/3334300/0107100/00032023
PROPOSTA

AMOSTRA OE PREÇOS

srruAC/to

HEMOR PREÇO RS BI.SO

FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE

MARABA-

PA<br->IUASG

9274951/INOVA

ODONTO MEDICA

LTDA-

SQ.2S6.600/0001-93

AMOSTRA DE

MEÇOS

POLAR FIX/POLAR
FIX

11/01/2024

RS es.oooc

raSF.MUN. OE

SANTA

INES<br>(UASG

9B09S7) / GENESIS

CONFECCOeS LTDA

41.431.994/0001-92

AMOSTRA OE

PREÇOS

MÉDU ARfTMtTKA RSS9.66 MEDIANA RS SB.OO CRrrtRio PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 07/02/2Q24 - Diário oRcial • Edição • Código: 36833348000107-1-000003/2023. 02: Data: 11/01/2024 - Diário Oficial -
Edição - Código: N. P'egáo:1072023/UASG:92749S. 03. Data: 24/QB/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregáo.322023/UA5G.9B09S7.

LINK DA AMOSTRA 01; https //pncp.gov.br/app/eãitals/36a33348000107/2023/000Q03

LINK DA AMOSTRA 02;

httD://corriprasnet.gov,br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.Bsp?co^nojjas9=927495Sua5g= 927495Sinumprp=10720236iCOdigDMoflaliaatíe»5
LINK OA AMOSTRA 03: http://comprasret.gov.br/livre/Pregao/AtaEletroniCD.asp?co_no_uasg=98Q9S7&ussg=9809S7Snumprp=322023

LOTE/nEM 02/007 DESVIO PADRAO 0.99 CWFICIEITTE DE VARIAÇAO 1.33% Mtnwo
MATEMÁTICO

MÉOU AHTTMEnCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO PEQUENO SIMPLES, MED.: O.SOXO.SOM, TECIDO TIPO BRIM.

0R6AD/UF/
FORNECEOOR

PREGAO/
ARP/
PROPOSTA

UN. GESTÃO

ASSISTENCIAL I-

HOSP. HELiOPOUS-

BEC/SP/SP/

DIKSZTEJN CIA
LTDA-

61.192.233/OOQ1-2B

001/2123 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

HOSP. GERAL

DR.iOSE PANGELLA
DE VILA PENTEAD -

BEC/SP/SP/

DIKSZTE)N CIA
LTDA-

61.192.233/0001-2B

02S/12023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

MUNiaPIO DE LUiS EDUARDO

MAGALHAES / 1 - PREFEITURA
MUNICIPAL OE LUiS EDUARDO . /
ROSÂNGELA BATISTA OE SOUZA

E CIA LTDA • 23.299.129/0001-48

042/1441900/0105100/00232022

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 73.80 MÉDIA ARITMÉnCA R$ 74.54 MEDIANA CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 14/11/2023 - Diária oficial - Edição: • Código Q901600000I20230C00197. 02: Data: 22^2/2023 - Diário oficial - Edição:
Código 0901S60000120230C002ei. 03: Data: 27/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 04214419000105-1-000023/2022.

LINK OA AMOSTRA 01: https://www,bec.sp.gov.b'/becj)regao_Ul/OCfljregao_ocjtem.asp*?cnave=Soc=0901600000120230C00197

LINK DA AMOSTRA 02: nnps://www.bec.sp.gav.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocJtem.asp«7chave=6iOC-090156000012023OC0Q281

LINK DA AMOSTRA 03: nnps://pncp.gov.br/app/edlCais/042l441900010S/2023/000023

OftÇAl*'CWro •3lt*i'0029S
RESPONSÁVEL RANNA UOIjA SIlV* CUNKR



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SerOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rijfirir.T

LOTC/nCM 02/006 DESVIO PADRAO 2,45 COEFKIEKTE DE VARUÇAO 3.19% mEtodo

MATEMÁTICO
MEDIA ARÍTMEnCA

KSCMÇAO DO ITEM

CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO PEQUENO SIMPLES, MED.: 0,80XG,80M, TECIDO TIPO BRIM.

AMOSTRAS

ORGAO /UF/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

UN.GESTÃO

ASSISTENCIALI-

HOSP. HELIOPOJS -

BEC/SP/SP/

DIICS2TEIN CIA
LTDA-

61.192.233/0001-28

001/3123 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

HOSP. GERAL

DR.JOSE PANCELU
DE VIIAPENTEAD-

BEC/SP/SP/

DIKSZT£)N OA
LTDA-

61.192.233/0001-2e

.  018/32023

I  000/0000

AMOSTRA DE

[  PREÇOS

MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO

MAGALHAES /1 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE LUiS EDUARDO . /
ROSÂNGELA BATISTA OE SOUZA

E CIA LTDA - 23.299.129/0001-48

042/1441900/0105100/00232022

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 79.7900

SmMÇAO VALIDADA VALIDADA |

MENOR PREÇO RS 73.80 MÉDIA ARITMÍTtCA RS 76.70 MEDIANA RS76.S0 CRITÉRIO PADRÃO no SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dsta: 14A1/2Q23 - Diário oficial - Edicào: - Código: 0901S00000120230C00197. 02: Data. 30/10/2023 - Diário oficia! - Edi(ão:
Código 09015600CI0120230C00183. 03; Data: 27/06/2023 - Diário oficial • Ediçáo; • Código: 04214419000105-1-000023/2022.

UNK DA AMOSTRA 01: l<ctps://www.bec.sp.90V.br/becj)regao_UI/OC/pregaa_oc.item.asp>7cbave=6iac°0901600D0012023QC00197

LINK DA AMOSTRA 03: bctps.//www.bec.sp.gov.br/becj3regao_Ul/OC/pregao_oc_item.aspK7cnavp=SQC=0901560000]20230C00163

LINK DA AMOSTRA 03: bttps://pncp.gov.br/app/edil8is/04214419000105/2022/000023

LOTE/ITEM 02/009 DESVIO PADRAO COEFIOENTEDEVARIAÇAO 9 82% ^S^SatICO MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRlçAO DO rnM

CONFECÇÃO DE AVENTAL CIRÚRGICO. TAMANHO G. TECIDO TIPO BRIM.

OHGÃO / UF /
FORNECEDOR

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUSAM/17107-

PRONTO SOCORRO 28 DE

AGOSTO - PN / 6 P MONTEIRO

LTDA < 37.816.369/0001-87

HOSP, REG.

OR.VIVALDO

PRO-REITORIA 06

ADMiNiSTRAÇÃ0<8f>(UASG
M.SIMÕES. OSASCO ' 150182) / MEQISYS
-BEC/SP/SP/ I COMERCIO E SERVIÇOS
CURADH COMEROO I LTDA - 14.918.354/0001-24
E SERVIÇOS
IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

34.907.123/0001-22 |
pregão;
ARP/ I 006/9729900/8133100/00122023
PROPOSTA J

CLASSE I AMOSTRA DE PREÇOS

2Sa/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

smiAÇÃo

MENOR PREÇO RS 166,40 MÉMA ARITMÉTICA RS 190.47 MEDIANA RS 193,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

ftSSPONSAVEL AAmAIUU3l|AS^LVACUWA



5, n° M ■
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA |

SETOR DE COMPRAS '

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA \
Riihric

PONTE OAS AMOSTRAS: 01: Oata: 10/08/2023 - Diário oficial - Edição. • Código. 00697295006138-1-OQ0012/2023. 02. Data: 24/01/2024 - Diário oficial -
Edição - Código 0901670000120230C00301. 03: Data Ol/U/2023 • Diáno oficial • Edição: • Código: N. PregãD:772023/UASG:150ia2,

LINK DA AMOSTRA 01: fiRps://pflCp.9Qv.br/app/edltal$/0069729S006l3B/3023/000012

LINK DA AMOSTRA 02: nRps://www.t>ec.sp.gov.br/b«:j}regao_UI/OC/pregaa_ocJtem.aopi7chave=8iOCo0901670000120230C00301

LINK DA AMOSTRA 03: hCtp://corrpr3sr)et.gov.fir/livre/Pragso/A(aEletronico.asp7co_no_jasg'lS0182&uasg-lS0182iinuiTtprpe772023&codlgoModaUdade-5

LOTC/nCM 02/010 deswcpadrAo COEnaENTE DE VARIAÇAo MtTOOO
hatemAtko

MÉDIA ARITMEnCA

DESCRIÇÃO DO fTlM

CONFECÇÃO DE CAPOTE CIRÚRGICO TAMANHO GG. TECIDO TIPO BRIM.

OieiOI UP /
FORNiCEPOR

PRE6A0/
AUPI

PROPOSTA

município oe santa helena: 6

• Secrrlana Municit»! de Saúde •
PNCF/MA y F O S TARQINO LTDA •

04 70871?/0001.10

SECI^AAIA DE ESTADO DA

SAUOE -SUSAM /17107.

PAONTa SOCORi^O 20 OS

AGOSTO - PN /SüPftlMED

COMERCIO DE ARTIGOS

MEDíCQSLTDA.

n.m.4Si;oooi.S3

INSTITUTO OA MULHER / 17133 •

INSTITUTO DA MULHER-

PNCP/AM / 37.872.393 jOaCLEIA
ROORIGueS DA SILVA.

37.673.393/0001.33

062/?6$8300/01S0100/00312023 | 008/9739500/6138100/00082023 117/2943lD0/Di741QD/Q]U2D3a

AMOSTM DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

sm/AçAo

MENOHPREÇO R$ 138.90 MÉDU ARITMÉTICA RS 150,63 MDMANA R$145.00 CRITÉRIO padrAo do sistema

PONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 27/07/2023 - Diáno dflclal - Edição: - Código: 06226583000150-1-000031/2023. 02: Data: 09/08/2023 • Diário Oficial.
Edição: • Codigo: C069729500613B-1-OO0Q0B/2O23. 03: Oata: 01/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 11729421000174-1-0001B8/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: rittos://pnço.gov.br/app/editals/06226SB3a001SO/2023/000031

LINK DA AMOSTRA 02: bttO5://pHcp.gov.tor/app/ednals/CI0697295006l3B/2Q23/000008

UNK DA AMOSTRA 03: rittp5i//pncp.gov.br/app/edltals/11729421000174/2023/000188

LOTE/ITEM 02/011 DESVIO PAORAO 16.52 COEFiaEKTE DE VARIACAO 11.44% maTEMATKO MÉDIA ARITMÉTICA

descricAo do niM

CONFECÇÃO DE CONjUNTO CENTRO CIRÚRGICO M.G E GG (CALÇA £ CAMISA).

MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO

MAOALKAES1. PREFEITURA

6R6A0/W/ MUWCíPAL DE LUiS EDUARDO./
FORNECEDOR ROSANCElA BATISTA DE SOUZA

. E CIA ITDA-23.299.129/0001-48

pregAo/
ARP/ ' 042/1441900/019S100/00232022
PROPOSTA

CLASSE I U40STRA OE PREÇOS

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA / E

- Sacratana Municioal da Saúda-
PNCP/MA / f O S TARGINO LIDA •

04.70e.712/0001-I0

0E2/26SB300/Q1S010O/D0312023

AMOSTRA DE PREÇOS

B47O0-PM DE

ALTO ALEGRE-

UCÍTACON

(TCE/RS)/RS/

GABRIEL SERTOL -

12.68e.402/0001-00

000/392023

OOO/OODO

AMOSTRA DE

PREÇOS

VAIA

PREÇO

SITUAÇÃO

ORÇAMENTO •312434)0293
RESPONSÁVEL RANNA RAnjA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Riibricn

MENOR PREÇO Rt 174.26 MEINA AMTHÊTICA Rt 144.46 MEDIANA RS 144.40 CRnElUO PAâRto DOSISTgJEA^

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 27/06/2023 - Oiáno ofícial - Edição - Código: 0421441900010S-1-000023/2022. 02: Data: 27/07/2023 - Dlárto Oficial -
Edição • Código 06226583000150-1-000031/2023. 03: Data 25/10/2023 - Diâno oficial - Ediçsc: - Código: 64700392023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: fittDS://prcg.gov.br/apD/editais/04214419000105/2022/0D0023

UNK DA AMOSTRA 02; fiUps://prçp.gov.br/a0D/eCitalS/06226SS30001S0/2023/000031

LINK DA AMOSTRA 03:

bttp.//wwwl.lce.r6.gov.br/8Oliçprod/f7p=50500:10:;:NO:I0:P10JD_LiaTACAO,P10_PAG_RETORNO.F50500_CD OReAO:1109441,14.647006cS-10E-IOkiwxhyg
BXl230h9Y*4v4HMM

LOn/UlM 02/012 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARUÇAO 9.94% MtTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRtçAO DO ITEM

CONFECÇÃO DE CONJUNTO DE ROUPAS (CALÇA E CAMISA), EM TECIDO TIPO OXFORD, TAMANHOS VARIADOS.

DRfiAO/UF/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARF/

PROPOSTA

HOSP. REG.

DB.WVALDO

M.SIMOES. OSASCO

-BEC/SP/SP/

DIKSZTEJN CIA
LTDA-

61.192.233/0001-28

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA LESTE /

17117 - HOSPITAL E WONTO 50

I IAS - COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA.

37.405.15D/0001-95

INST. LAURO DE

SOUZA UMA. EM

BAURU - BEC/SP/SP
/OíKSZTEjNCIA
LTT3A-

61.192.233/0001-28

040/2023 000/0000 Ü43/3293900/D1C4100/00782023 | 187/2023 000/0000

A/40STRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

RS 82.0000

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 82.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 90.19

/WOSTILA DE

PREÇOS

27/11/2023

MEDIANA CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 06/10/2023 ■ Diário oficial - Edição: - Código: 0901670000120230000040. 02. Data: 26/09/2023 - Diário oficial - Edição:
Código 04332939000104-1-000078/2023. 03' Data: 27/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 0901820000120230C00198.

UNK DA AMOSTRA 01: nttos://www.bec.sp.gov.br/becj)regao.Ul/OC/pregao.ocJtem.aspx7cbave=&oc«09016700Qai20230COaD40

LINK DA AMOSTRA 02: bnos://pncp.gov.br/app/edlt3ls/04332939000104/2023/a00078

LINK DA AMOSTRA 03: bnps://www.bec.sp.gov.br/becjregao.UI/OC/pregaa.ocjtem.aspx7çhave=&oC'0901820000120330C00196

LOTEATEM DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO DE LENÇOL COM ELÁSTICO, SOLTEIRO, COR BRANCA, TECIDO TIPO BRAMANTE, COM LOGOMARCA DO MUNICiPIO.

Orcão / UP /
FORNECEDOR

phegAo/
ARP/

PROPOSTA

município de nao-me-tooue /
1 • Prçreitura Municipal úe Mo
Me-Toqu« • PNCPmS., f VERAiAN
COMERCIO DE CONFECCOES

LTOA • ME • 11.824.797/0001-«6

676a3Sl900/0l23l00/01092023

GRUPAMENTO DE

APOIO DE

eeL£M<br>{UA$G
220628)/ PtH

MENESES

COMERCIO LTOA-

48 371,796/0001-15

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUS AM / 27107 -

PRONTO SOCORRO 38 DE
AGOSTO - PN / E P MONTEIRO

LTDA-97.81U89/0001-87

006/9729500/6138200/00112023

ORÇAMENTO P3I243/IX)299
RESPONSÁVEL: RANNA SILVA OJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

fis. n"

Rubrica

AMOSTRA Oí PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

SANTANA

ENXOVAS

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 89.90 MtDuARrrMEnu R$92.37 MEDIANA aUTtRIO padrAo do sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01; 0»»: 20/U/2033 - DiSriO OflClat - EdicSo: - CMI90; 87613S19000123-1-000109/2023. 02: Dacs: 26/06/2023 - Dlãrto oficial -
Edição - Código: N. Pr«gão:282023/UASG:120628. 03: Data: 10/08/2023 - Diário o6cial - Edição: - Código: 0069729S00613B-1-000011/7023.

LINK DA AMOSTRA 01; l<ttt)S://pncp.9OV.br/apD/edi(ais/87613ãl9000123/2D23/000109

LINK DA AMOSTRA 02: dnp //cpirprasret.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp^CD.no_u3sgel20628Suasg=I20628&nLimprpE282023&CQdlgoModBlldadeeS

LINK DA AMOSTRA 03: liRps://prcp.gD</.br/apo/ediCal5/0069729S0<l6138/2023/0000U

LOn/TTEM 02/014 DESVIO PADRAO COEPICIEMTE DE VARIAÇAO 19,04<I(, SJS^ATKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO D£ LENÇOL INI^RMEAVEL. TAM. M E G. SOLTEIRO. COR BRANCA, COM LOGOMARCA DO MUNICiPIO.

DrgAo/up/
FORNECEDM

PRIGAO/
ARP/

PROPOSTA

SERVIÇO SOCIAL

DO COMERCIO-

SESC-

SECRETAfilA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUSAM/17107-

PRONTO SOCORRO 28 DE

AR.CE,<bf>|UASG ' AGOSTO - PN / BRUNO PESSOA
451023)/ I CAVALCANTI EIREU-
ALTENBURG TÊXTIL 34.874.086/0001-88

LTOA-

75.293.662/0001-04

CMDODAl BRIG.DE

ARTILHARIA ANTt-

AEREA<lv>IUASG

160293) / ALAJDE RAISI

2AN0U0 -

08.944.032/0001-57

snvAçAo

AMOSTRA DE

PREÇOS

OD6/9729SO0/6138100/0O0S2O23

AMOSTRA DE F«EÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 128,6300

MENOR PREÇO RS 80.00 MtCHA ARITMÍnCA R$ 104.28 MEOUNA RS 104,20 CHITÉRiO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 20/10/2023 - Diãno oficial • Edi;âo: - Código: N. PregaQ:1142023/UASG:4SlQ23. 02 Data 09/08/2023 - Dlirlo oficial -
Edição.-Código: 0069729S006136-1-000005/2023. 03: Data: 28/07/2023 - Diário oficial - Edição: • Código: N. Pregão'162022/LIASG'160293.

LINK DA AMOSTRA 01:

rillo.//C[)mpr85Pel.gov,bfflivfe/Pregao/AtaEletronlco.a5p7co_nD_ijasg=4510236iUâsg=451023&numBfp=1142023tiCOdigoModalidBde=S

LINK DA AMOSTRA 02; nttps://pncp.gov.br/app/«Iltâis/0O6972gSO0613a/2023/0000CS

LINK DA AMOSTRA 03: )ittp://comprasppt.gov.Dr/1ivre/Pregao/AtaEtetranlco.asp7co.riQ_uasg-160293Suasg-lfi0293&Pijmprp>162022£iCOdigoMddalldadee5

lOTE/rTEM 02/015 DESVIO PADHÁO 13.71 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 13.46% maTEMTICO

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO DE LENÇOL SEM ELÃSTICO. SOLTEIRO, COR BRANCA. TECIDO TIPO 0RAMANTE, COM LOGOMARCA DO MUNICiPIO.

MEDIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTO •31243W)293
RCSP0NS4VEI: RANNA UOtIA SU.YA CtnH>



s. n° 57),
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOa DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FRÊÍTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ubncn

MUNtCiPIQ DE ̂ OME*TOOUE t
1 • Prefeitura Mun^Clpsl de Nâ»

ÒMiO/UP/ U«.To<)u«.PNCP(flS../VEIWLAN
FMMfCfSM COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA- ME • ll.B24.797;0a01-6«

SECRETARIA OE ESTADO OA

SAUOE-SUSAM» 17107-

PRONTO SOCORRO 28 DE

AGOSTO - PN / E R MONTEIRO

LTDA-37.8I6.369/M01-67

rregAo/
ARR/

mOROSTA

CMDODA 1 BRIC.de

ARTILHARIA AHTV

A£REA«br>|UASG
16<1297l/ALAIOE RAISI

ZANOLLO-

08.944.032/0001-57

B76/13S190IVai23l0O/01D92033 | 006/9729500/6138100/00112023 ! 016/2022

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

MENOIt PREÇO RS 89.90 HÉMA AlVTMÍnCA R$101.80 MEDIANA RS 94.S0 OUTEMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTR/U: 01: Data: 20/11/2023 - Di8rio oRcIal - Edlçlo: • Código: 87613519000123-1-000109/2023. 02: Data: 10/08/2023 - Dlirlo oficial -
E(il(áo ■ Cóoigo 00697295006138-1-000011/2023. 03. Data. 28/07/2023 - Diáno oficial - Edição: - Código: N. Pregia:162022/UASG:160293.

LINK DA AMOSTRA 01; https://pncp.gov.br/aDD/Bditais/87613519000123/2023/00Q109

LINK DA AMOSTRA 02: httos://pncp.gov.br/ap0/editais/OO697295OO613a/2O23/OOOOll

LINK DA AMOSTRA 03: http //coirprasnel.gov.br/livre/Pregao/At8Eletronico.asp'co_no_jasg=160293&uasg'.160293&numprp-162022&codigoModalldadeB5

LOTE/TTEM 02/016 DESVIO RADRAO COEFiaEMTEDEVAlUAÇAO 8,87% MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO DE |ALECO BRANCO, EM TECIDO TIPO OXFORD, MANGA LONGA, COM BOLSO NA FRENTE E LOGOMARCA 00 MUNICÍPIO.

DrcAo/uf/
FORNECEDOR

PRICAO/
ARP/

PROPOSTA

58500-PM DE SAO

lOSE DO NORTE-
LICITACON

(TCE/RSl/RS/M.

TESTA CONFECÇÃO
-ME-

23.829.339/0001-09

000/312023

000/0000

1 REGIMENTO OE

CAVALARIA DE GUARDA-

MEX/OF<b'>(UASG 1600521

/jOAO WOLFGANG
MOanOFF -

00.732.9*7/0001-97

SUPERINTENO.ESTAO.OE

COMPRAS E

LICITACÔESAIO<br>(UASG
9253731/RIOLU&ÜMA
UNIFORMES LTOA-

50.583.738/0001-05

AMOSTRA DE

PREÇOS
/MOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 145.00 MtDU ARITMÉTICA RS 161.67 MEDIANA RS 160.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 23/06/2023 - ChárlD oficiai • Edição: - Código: 5B500312023PRE. 02: Data: 27/07/2023 - Diãrío oficial - Edição: - Código: N.
Preg3O'22023/UASG 160052 03: Data: 17/08/2023 - Oráno oficial - Edição: • Código; N. Pfegão;2552023/UA5G'925373.

LINK DA AMOSTRA 01:

•itto.//wwwl.tce.r5.gov.br/aDlicpfOd/f7p.s50500:10:::NO:10:PIO ID LICiTACAO,P10_PAG.RETORNO.F50500_CD_ORGAO;1068245,5.58500Sí<s-lJPmwL6rKU9eO
IC4X04d006l045l8

LINK DA AMOSTRA 02: htto.//comDrasnet.gov.br/livre/PregaQ/AtaElBtronica.asp7co_no_uasg=160052&uasg=1600S2&numprp.s22023&codlgoModalldade=S

LINK DA AMOSTRA 03: http;//compr3snet.gov.br/livre/Pregao/At3Eletrcnlca.asp7co.no_uasg.'92S373&ua6g=925373&nurnprp»2552023

LCmS/TTEM 02/017 DESVIO PADRAO 13.14 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 12.51% M^^^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

AeSPOMSAVEL. FUNNA KAOI^A SILVA CUNHA



FIs. n»

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rijhricn

DESCMÇAO 00 ITEM

CONFECCÃO DE COLETE MODELO LINISSEX, SEM MANGAS, EM BRIM. COR AMARELO. FECHAMENTO FRONTAL COM 2ÍPER, COM 02 BOLSOS CHAPADOS
DIANTEIROS. TENDO NA FRENTE E COSTAS LOGOMARCA.

FUND.P/CONSEKV.PROD.PIOKESTAL i HJNlaPIO OE LAJEADO i 1 .
IDO EST.SP ■ SEOSP^P ! "isul

6MAOJUP/ ConlKciKLn».
PHMICfBOK

PREfiAO/
Mp;

MOPOSTft

001/3733 OOQ/OOOO

 PREfEmjRA MUNICIPAL D€
I LAJEADO PMCP/ftS/ESTEU
I THUMSCONfECCOêS-

I  1S.630.669/OOQ134

município de santa CAU4EM /

1 • PAEFEiTlIBA MUWCIPAL OE

SANTA CAAHEH • PNCP/MT.. /

33,27S.7n PAULA CAaRAL DE

SOUZA MACIAS •

33.375.711/OOD1.2a

072/9799300/0103100/00633023 374/6638300/0167100/03493023

AMOSTRA K PREÇOS AMOSTRA 0£ PREÇOS

SITIMÇAO

MENOR PREÇO RS 86,00 MiOU AWTMÉTKA Rt 105.00 MCDUNA RS 107.00 amtwo PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Da(a. 09/01/2024 • Otário oficial - Edi;áo. - C6dieO: 26U012604S20230CQ027a. 02: Oa(a: 15/08/2023 - Diário oficial - EOIcio:
CódigD 872979820001Q3-1-000063/2023. 03: Data 15/12/2023 - Diário oficial - EdlÇáo' - Código: 3746S2B3000157-1-000249/2023.

LINK DA AMOSTRA Oli rittps://*iv«w,bec.sp.go«.Or/bec_pregao.UI/OC/pregao_ocjlem.asp«?cliave=SiOC=2611012604520230C00278

LINK DA AMOSTRA 02: rinDS;//piicp.gov.br/aop/edltals/B7297982000103/2023/0D0063

LINK DA AMOSTRA 03: hnDS://pncp.9Ov.br/app/edltals/37465283000157/2023/000249

LOTE/ITEM 03/001 DESVIO PADRAO COEPKIENTE DE VARIAÇAO 0.38% haIEmÃtICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO nrEH

CONFECÇÃO DE MACACÃO - SAMU 192, TAMANHOS P. M E G, COM 01 BOLSO TRASEIRO E 02 BOLSOS DIANTEIROS INTERNOS, TECIDO TIPO RIP STOP
POUÉSTER.

AMOSTRAS

ÚRGAo I UP /
FORNECEDOR

PREGAO/ARP
/PROPOSTA

S0500 • PM M

ÍTAOUI - UCITACON

{Tcemsi/ns/
IMPERMASUL

INDUSTRIA e

COMERCIO OE

IMPERMEÁVEIS E

EPI5 LTDA •

21.438.323/0001-31

000/732023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

S9000 - PM DE SAO
MARCOS -

LICITACON

fTCE/RS)/RS/
PETTER UNIFORMES

EIRELI •

16.996.no/0001-9S

000/122023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

44700 - PM DE

CARLOS BARBOSA-

LICITACON

(TCE/RSl/RS/
FACCINA DALTORA

EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇALTDA-
04.584.756/0001-86

001/OS2023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

situaçAd

R$ 267.5000 R$269,0000

26/09/2023

R$ 270.0000

MENOR PREÇO R$ 267.50 MEDIA ARITMÉTICA R$ 268,83 RS 269,00 critErw PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaCa: 17/08/2023 - Diário oficial - Edlglo: - Código. S0500732023PRE. 02; Data; 22/09/2023 - Oiárto oficiai - EdlçSo; - Código:
59000122023PCE. 03 Data: 26/09/2023 - Diário oficial • Ediçio: - Código: 447001052023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:
http//ww>vl.tce.is.gDV.Br/8plicprod/f7p«S0S00:10:::NO:10:P10JD_UCrrACAO,P10.PAG.RETORNO.F50500_CO_aRGAO;10B394I.14,50500íiCS»lB_mCPhb-ObZ
3QcG9a4oomJ92MtA

OAÇAMCXTO #jl2«V9029S
RESPONSÁVEL RANHA KAOtJA SILVA CLMHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

Rubrica

UNKOA AMOSTRA 02:

hnp.ftwv»wl.lce.rs.gov.br/acliCprod/f?p=50500;10:::f<0;10;P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500_CD ORGAO;n01209.14,59000SrCS=10pqg 0VI5JA
jXtrKUPNRO-Dfhg

UNK DA AMOSTRA 03:

Http »v«wwl.tce.rs.9Ov.t>r/aplicprod/f7p-50500:10:::NO.J0:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:n01532,14,44700SiCS-l DS9tvRWu3
Rzm27pTr_Z_Ví4PV

LOTE/ITEM 031002 DESVIO PADfUO COEFKiENTE DE VAHIAÇAO 11,53% matSStICO MÉDIA ARTOETICA

DESCMÇAODOnEM

confecção de calça - SAMU 192, TAMANHOS P. M E G. COM 01 BOLSO TRASEIRO E 02 BOLSOS DIANTEIROS INTERNOS, TECIDO TIPO RIP STOP POUíSTER.

OrgAo/w/
FORNICBOOR

PREfito;
ARP/
PROPOSTA

MUNICÍPIO DE APAOa-

PPEFEinjRA MUNICIPAL DE

ARACI • 84 • PNCP/BA / CENTRAL
DOS FARDAMENTOS LTDA -

<e.l33.S77IPU01-06

142/32M60Ü/0192100/0C473023

AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

SAÜNOPOüS-
PA<br>|UASG

9aOS23)/CB
REPRESENTAÇÕES

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA -

16.470.2l7/0DOl-20

AMOSTRA DE

PREÇOS

MUNIOPIO DE lUIS EDUARDO

HAGALHAES / 1 • PREFEITURA

MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO . I
JOSISLANE SILVA DE FREITASAIE
. 34.907.325/0001-74

042/1441900/010S]00/00}e2P22

AMOSTRA DE PREÇOS

«TUACAo

MENOR PREÇO RS 233.66 MÉDUAMTMÉnCA RS 279.37 MEMANA RS 300.00 OtlTÉMO PADRÀODO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/06/2023 - Diáno oücial • Edição: - Código: 14232066000192-1-000047/2023. 02' Data: 09/01/2024 - Diério oficial •
Edição . Código: N. Pregão 432023AJASG:9a0523. 03 Data: 27/06/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 04214419000IOS-1-000028/2022.

LINK DA AMOSTRA 01: nRDS://oncp.gov.br/ap0/editais/14232086000192/2023/000Q47

LINK DA AMOSTRA 02: httD://çoiTiprasnet.gov.br/livre/Pregaa/AtaEletronlço.asp7co_no.uasg=980S236uasg=980S23&numDFP'432023&cod!goModalidade=5

LINK OA AMOSTRA 03: hctos://pnco.gov.bf/apo/editaiSA>421441900010S/2022/000028

ORÇAMENTO R3IJ43/00293
RESPONSÁVEL. RANNA KADI|A SILVA CUNHA



Fls.n",

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE Ó1 - CONFECÇÃO OE CAMI^ E SHORTS PÃRA
PROGRAMAS SOCIAIS E EVENTOS PROMOVIDOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

LOTE 02 - CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA
FUNCIONÁRIOS E PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE DOM PEORO

LOTE 03 • CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA O SAMU

participaçAo no custo total

44,79%

participação ACUMULADA FAIXA

54,44% A

99,23% C

100,00% C

LOTE 01 • confecção DE CAMISAS E SHORTS PARA PROGRAMAS SOCIAIS E ElffiNTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA
MUNIOPAL DE DOM PEDRO

DESCRIÇÃO

01/002 • CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA GOLA POLO
COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E CAMPANHA, EM

DIVERSAS CORES. A DEFINIR.

01/001 • CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA GOLA
CARECA COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E CAMPANHA.
EM DIVERSAS CORES, A DEFINIR.

01/003 • CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA GOLA
NORMAL COM LOGOMARCA 00 MUNICÍPIO, COR
AMARELA COM DETALHES AZUIS.

01/005 • CONFECÇÃO DE CONJUNTO SOCIAL (CALÇA E
BLUSA), EM TECIDO TIPO OXFORD, BORDADO COM
IDENTIFICAÇÃO 00 SETOR DE TRABALHO (UNIFORME
FEMININO). COR: A DEFINIR.

01/004 - CONFECÇÃO DE SHORT EM MALHA, COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO, COR AZUL
01/006 - CONFECÇÃO DE CALÇA ESPORTE FINO, EM
TECIDO TIPO BRIM, COR PRETA (UNIFORME MASCUUNO).

01/007 - CONFECÇÃO DE CAMISA SOCIAL EM OXFORD.
COM BOLSO ESQUERDO BORDADO COM IDENTIFICAÇÃO
00 SETOR DE TRABALHO. COR AMARELO,

01/008 - CONFECÇÃO OE CALÇA. TECIDO TIPO BRIM
SANTISTA. COM 01 BOLSO TRASEIRO E 02 BOLSOS

DIANTEIROS INTERNOS. COR MARROM.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

36,09%

11,88%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

3"7.22% Ã

73,31% A

85,19% B

89,22% B

92.60% B

95.42% C

97,84% C

100.00% C

LOTE 02 • CONRCÇÃO OE UNIFORMES PARA FUNaONÃRIOS E PAOENTES DO HOSPITAL MUNIOPAL DE DOM PEDRO

DESCRIÇÃO

02/014 - CONFECÇÃO DE LENÇOL IMPERMEÁVEL, TAM. M
E G. SOLTEIRO, COR BRANCA. COM LOGOMARCA 00

MUNICÍPIO.

02/015 - CONFECÇÃO OE UNÇOL SEM ELÁSTICO.
SOLTEIRO. COR BRANCA, TECIDO TIPO BRAMANTE, COM

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO.

02/011 • CONFECÇÃO DE CONJUNTO CENTRO CIRÚRGICO
M,G E GG (CALÇA E CAMISA).

02/016 - CONFECÇÃO OE JALECO BRANCO, EM TECIDO
TIPO OXFORD, MANGA LONGA, COM BOLSO NA FRENTE E
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO.

02/013 ■ CONFECÇÃO DE LENÇOL COM ELÁSTICO,
SOLTEIRO, COR BRANCA, TECIDO TIPO BRAMANTE, COM
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO.

02/017 - CONFECÇÃO DE COLETE MODELO UNISSEX, SEM
MANGAS. EM BRIM, COR AMARELO, FECHAMENTO
FRONTAL COM ZIPER. COM 02 BOLSOS CHAPADOS
DIANTEIROS, TENDO NA FRENTE E COSTAS LOGOMARCA.

02/002 - CONFECCÂO DE BERMUDA PARA PACIENTE DO
CENTRO CIRÚRGICO. EM TECIDO TIPO BRAMANTE.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO' PARTICIPAÇÃO ACUMULADA PAiXA

25,83% A

41,60% A

52,34% A

62,35% A

70,93% A

77,44% A

80,14% B

#3X243/00299

ftSSPCWSAVEt RAftM KAOVA SILVA CUKHA



r,"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEWTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Riihtin.T

02/001 • confecção de CAMISOLA para PACIENTE 00
CENTRO CIRÚRGICO, EM TEQDO TIPO BRAMANTE.

02/008 - CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO PEQUENO
SIMPLES, MED-: O,80X0,80M, TECIDO TIPO 0RIM.

02/009 - CONFECÇÃO DE AVENTAL CIRÚRGICO,
TAMANHO G, TECIDO TIPO BRIM,

02/007 - CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO PEQUENO
SIMPLES, MED,: 0,50XQ,50M. TECIDO TIPO BRIM,

02/012 - CONFECÇÃO DE CON|UNTO DE ROUPAS (CALÇA
E CAMISA), EM TECIDO TIPO OXFORD, TAMANHOS

VARIADD5-

02/005 • CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO MÉDIO
DUPLO, MED.: 1,70X1,50M, TECIDO TIPO BRIM.

02/010 - CONFECÇÃO DE CAPOTE CIRÚRGICO TAMANHO
GG, TECIDO TIPO BRIM,

02/004 - CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO GRANDE
SIMPLES, MED, 2,20X1,50M, TECIDO TIPO BRIM,

02/006 • CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO MÉDIO
SIMPLES, MED, 1,70X1,SOM, TECIDO TIPO BRIM,

02/003 • CONFECÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO GRANDE
DUPLO, MED,: 2,20X1,50M, TECIDO TIPO BRIM,

82.60%

B4,97% B

87.33% a

B9,64% B

91.88% a

93,83% B

95,70% C

97,46% C

98.85% C

100.00% C

LOTE 03 - CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA O SAMU

DESCRIÇÃO I

03/002 • CONFECÇÃO DE CAL^ - SAMU 192, TAMANHÒs""
P, M E G, COM 01 BOLSO TRASEIRO E 02 BOLSOS

DIANTEIROS INTERNOS, TECIDO TIPO RIP STOP

POUESTER,

03/001 • CONFECÇÃO DE MACACÃO - SAMU 192.
TAMANHOS P, M E G. COM 01 BOLSO TRASEIRO E 02
BOLSOS DIANTEIROS INTERNOS, TECIDO TIPO RIP STOP
POUÊSTER,

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

49.03%

PARTiaPAÇAO ACUMUUOA FAIXA

50,96% A

100,00% c

OAÇAMSKTO #31241^293
RESPONSÁVEL: RAANA UDtJA SltVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs, n"

Rubrica

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

s. Mn'oooioGiA OA orcahentacAo
5.1. BASE LEGAL E }URISPRUDENCIAL. A metodologld paia elaboração do orçamento estimativa utilizada pelo Sistema Cesta de Preços [SCPI 6 estruturada como
aderência a Ui n' 14.U3/7021. ao Manual de Cnemação de Pesquisa de Preços publicada oela Secretaria de Auditoria Interna do ST] lEdiçáo 20211 e a Lei n» 8.666/93.
5.2, DETALHAMENTO DA METODOLOGIA, 5.2.1. Oa competêiKla para elaboração do orçamento estimativo: os normativos internos do ente público devem deSnlr o
responsável pela elaporaçáo do orçamento (doravante designado 'orçamentista'1. com as respectivas competência. 5.2,2, Do respeito ao principio da segregação das
funções: O orçamentlsta náo pode exercer, no êmbito do Órgão pesQuIsanie. a função de ordenaddr da despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, oregoeiro. membro de apoio ao pregoeno. Fundamento Lei n" 14.133/21, art. 5», caput. e Acórdãos n* 2B29/2015-P/TCU e n' 686;2011-

P/TCJ 5.2,3, Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP. de acordo com o an. 23. h 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesgursa 5.2.3.1.

contratações similares feitas pela Administração Pública (Inciso II). retirada de lonies ofciais iComprasnei. Banco de Preços da Saúde e outros repositonos
públicos) com indicação especibca para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuano, 5.2,3.2, pesquisa direta

com fornecedores (mciso lill. mediante cotação realizada pelo usuáno. com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais. 5.2,3.3, sítios
eletrônicos especiatliados ou de domínio amplo IIVi. incluídos pelo usuano. com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação 5.2.4. O SCP
Sugere ao orçamentislã em suãs pesquisas, priorize e utlllzeção de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa

preferencial. 5.2.5. 4 eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer lêcmco em contrário, serve apenas como forma ou

oarãmetro de qualidade para facilitar a descrição do obieto. sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de meinor qualidade (conlorme Acórdão n^

eoe'3019 do Plenário do Tnbunal de Contas da Jniàol. 5.2,6. Na elaboração do orçamento eslimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas 5.2,6.1. oara
contratações similares faltas peta Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 lum) ano
anterior a data Oa realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/21. an. 23.11". 11). tomando-se por marco temporal a data de putslicaçâo da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de nomologaçèo; 5.2.6.2. para pesquisa dirata com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo. 6 Iseis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital ILei n- 14.133/21. art. 23. t IV] 5.2.7. A amplitude da pasquisa e assegurada peta utilização de três amostras validas. Caso não seia possível
esse numero mimmo de amostras, é preciso apresentar lustificaliva idônea (Acórdão TCU 2ô31/2011-FíenãriQi. 5.2.8.. O SCP realiza automaticamente um Juízo crfbco
sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentlsta. saneamento as amostras por meio do expurgo fexcfusâo) das amostras que apresentem soprepreço Ou preço
inexequivei. na seguinte ordem: 5.2.8.1. pnmeiri;, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial). 5.2.8.2, segundo, exclui as amostras

inexequívels. assim consideradas aquelas cu)0 valor seja 10% (setenta) inferior ã mediana DODuiação amostra) mlcial, exclusive seu valor. 5.2.8.3. terceiro, exdui as

amostras com sobrapreçe. assim consderadas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior ã ntediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor;
5,2.8.4. O 5CP usa 0 método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ aOaolaOb. usando como referência a mediana ao Invés da média, por

entender ser uma metodologia mais conservadora, ooslo que sujeita a menores vanaçôes de valores extremos. 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de
referência por melo da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeóciente de vanação

como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de lustica, a saber

5.2.9.1. se o coehciente de variação for menor ou Igual a 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mãdli prltmãtlç» (simplesl:

5.2.9.2, se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que

ao orçamentlsta atribuir o npo de medida de tendência central a ser utilizada para o calculo do preço referencial de forma manual e Imear para todos os itens. 5,3. DAS

RE5PONSABIUOADE5 DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza-se 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçào. 5.3.1.2. Pela veracidade dãs amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações públicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
CUJOS resultados foram publicados em diário oficial e não são editãveis pelos usuânos. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza S.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos

lictatõrios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabiiltiade dos respectivos õrgàos públicos que divulgaram a informação, 5.3.2.2. Pela

veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentlsta, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa onundas de sítios

eletrônicos esoeclallzados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5.4, DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentlsta ê responsável por: S.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal; 5.4,1.2. reproduzir correta e adequadamente PS itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, prpiecb básico ou documento

equivalente apresentado pela Unidade Interessada: S.4.1.3. solicitar esclarecimento ã Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5.4.1.4. selecionar amostras que. dentro do eixo de vanação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros

distribuidores etc. 5,4.1.5. em relação à pesquisa tlireta com fornecedores, o orçameniista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contrafê. e-mail ou ARI no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justificaliva: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional à complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo 5CF. anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação,
colação de preços etc.) ou ceilificar a não resposta. 5.4.1.6 O usuáno deve venficar a data de validade da ata ou da vigência do contrato: 5,4.1,7. rubricar coda a

documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n ' 14.133, de 1° de abril de 2021 (lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23. especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas lã 1°)

QlUaCvQ-
jmA KADIJA SILVA CUNHA

'JlPF/Matrícula 4038.3
Fmrtaria nv OOOOOO/OQOO

vur j' prêçM

£ste ornamento fok gerado com o agxOío do Sistema Cesia de Prec».

OftÇAKENTQ t31243/002e3
RESPONSÁVEL: fWMA XACHJA SILVA CUNHA



DOM PEDRO

ESTACO DO MAAANKtO

Ar»f«itin Munldp«l de Dora Pedro

CNPI: 0e.137.293/DOOl-30
PnfM T^oifs de FrcXei, 72. Centro, Dotn Pedro - MA - CEP; «5.769400

PREFEITURA WJNKVAL oe DOM PEDHO - MA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PieçOS

OeJETO: ComoeçlodeMePteilepOfoetenderioneceoMdodeoaoiooCTotemoRimilcIpoMdeDotBPodro/MA

DESCnCAO

Contoe^Ao d» CHBte efD mama 90li earvca cem logomarca Qd munetpio
a campanha Em divaraas cem. a dafirir

2  Confecção de eamlaa em mama gola pofo com logomarca do munclpo e
campanha Em dvama cora. a OeAnr

A  Confecção de ciinfea em malha goia normif com logorrwca do municipio,
ear emareia com deamat «ziM

Confecção Oe ehert em mama. com logomam Oo munic^. cof arui

Confecçdo de conjunto aoeU] (calça e biuea). am tacado opo OAyd.
bontado com ideniificaçfto Oo sacor Oa Irebamo (urvfbrma fernmno) Cor A

OaAmr

g  Confecção de calça aapofta fino. em teoOo ipo bnm, cor piaia (unifonne
maacuitf)c)

ConfacçAo oe camlai eoclal em Ovfona com bMo eaquarOo bonSado com
lOanofcaçAo go setor do_&?bemo cor amarelo

Confecçdo do calça, tecida opo bnm sanlista com Ot boiao tnaetro a 02
bolsos aanieifos rtemos Cor marrom

g  Confecção da camlaoli para paaenie do cenvo cirúrgico, em (sodo Opo
Bremanie

Confecção de bemuida para paciente do csmro ooirgico. em tecido Hpa
Brarianta

.. Confecção da campo cirúrgico grande duplo moQ 2,20xi.50m reodo
tipo Bnm

Confecç^ de campo dnkgkp grande Bimplea meo 2.20}>i 50m. leodo
tioo Brtn

^ 2 Confecçdo se campo cirUrgIco médto duplo, mad t.70ki 50m taooo
Upc Bran

Corrfacçdo de campo cirúrgico mé<0o iimplea, mad 1.70«1.50m teodo
tipo Bnm

Confecção da campo cirúrgico pequeno aimples mad. O.SOxO.&Om.
isodotipo Bnm

Confecção de campo eirUrglco pequeno eimplae. mad OfiOxO.SOm.
leodo tipo Brvrr

Confecção da avental o UmanlM Q, teodo tipo Bdm.

centro clrUrglco W, 6 a GO (

2Q Confecção de confunto da roupa centro (caiça e cannai. em teodo iç»
_^fforg tamanhos vanados

2^ Confecção de lençol cem íMbUco» soHairo. rsr banca, leodo tipo
bremante com loaomarca do municiM.

22 Confecção de lençol Impermeável, tamanho M e Q softaro. cor branca
_  com Ip^omarca do município.
23 Confecção de lençol lem elÉBbco Bodeiro cor brancâ. tecido tipo
_  Sramenta com logomaf^ do mumcipto _
24 Confecção de Jaieco branco, em tecido tipo Ovford marga longa com
_  poBo na frente e iOQom»ca oc mumdpto

Confecção de coMe rnodalo ladaoex, sem rner>gas. em bnm cor amareto
25 fechamanto fromai com ziper com 02 boiecs chapedos diameros. lendo na UNO

.  . fmme 9 cosas logomarca do rT>uniclpto
^  Conl»cç«oOeiMe«e9o.Sa(Thj 192 tamarr*» P. MeG. comOi oolío

traieiro e 02 boUq» aiaiiBing imema» leodo uoo Rip Stoo Poliéíiar
CobIíCÇSdd»CAlç».Sarnu 192 tainannosP M«G. com01 Do/solwelro

I  D 02 boBo» aanieitw crrtgfFiM leodo upo Rip Siop PoMíiBf

CE8TADEPISÇ001

VALOR TOTAL

OSTAOE PREÇO OS

VALORMVT 1 VALOR TOTAL

OSTA DE PREÇO«S

VALORUWT VALOR TOTAL

HETODOLOOIA

APUCADA

IDOO RS

RS 42.22 RS

100 I RS 150,00 RS
120 RS B7.00 RS

100 RS B5.00 RS

100 RS 67.00 RS

100 RS es.oo RS

100 RS SS.OO RS

SO RS 67.00 RS

SO RS 109.90 RS

50 RS 125.00 RS

50 RS 61.50 RS

100 RS 73.80 RS

100 RS 73.80 RS

RS

RS

12 860,00 RS

15 000.00 RS

10.440.00 RS

6 500 00 RS

6 700.00 RS

6 900.00 RS

6 500 00 RS

3 350.00 RS

549500 RS

6 250,00 RS

4 075.00 RS

7 360.00 RS

7 380.00 RS

RS 124J6

60 RS 62 00

3C0 RS 69 90 RS

600 RS 60.00 RS

SOO RS 89.90 RS

200 RS 145.00 RS

2C0 RS 8800 RS

10 RS 267.50 RS

10 RS 233 38 RS

6 560.00 RS

26 970.00 RS

64 000,00 RS

4495O.O0Í RS

29 000,00 RS

17600 00 RS

2675.00 RS

2 338.60 RS

55.00 RS

77.67

<7.90 RS

43.00 RS

157.90 RS

90 00 RS

99.50 RS

87.00 RS

79.00 RS

87.90 RS

73.80 RS

114.99 RS

125.00 RS

88.00 RS

73 87 RS

78.50 RS

UND EOIIE*EE]la™ 6.656.» RS 193.»

UND ESBI 5 556.» RS 145.»

92.71 RS

104.20 RS

94.50 RS

160.00 RS

107.00 RS

269.00 RS

300.00 RS

RS 34 656.»

RS 6 672»

RS 27 613.»

RS 83 360.»83 360,00

137 500.00 j RS

RS

47 900.00 RS

12 900.00 "rT

15.790.00 RS

10 600.00 RS

9950.00 RS

6 700,00 RS

7 900.00 RS

6790.00 RS

3 690.00 RS

5 749,50 RS

6 2SO.OO RS

4 400.00 RS

7 387.00 RS

7 65O.0Q RS

7 720.00 I RS^
RS

RS

RS

RS

RS

47250.00 RS

32 000,00 RS

21 400.00 RS

2.690.00 RS

3 000.00

60.00 RS

76.01 RS

48.00 RS

47.50 RS

166.88 RS

100.00 RS

100.00 RS

100.00 RS

90.00 RS

89.00 RS

81.50 RS

116.00 RS

129.00 RS

99,48 RS

75.64 RS

79.79 RS

212,00 RS

168.00 RS

164.73 RS

10266 RS

94 50 RS

12863 RS

121.00 RS

160.00 RS

160 000.00

156 028 20

48000.»

14.250,00

16 588.00

12.000.00

10 000.00

10000.00

9000.00

6900.00

4 075.»

5 8».»

6 450.»

4.974.»

7.594.»

7 979.»

6.480.»

6 720.»

39 535,20

8212 50

26 350»

102.90^

eo.fi».»

120.» RS

270.» RS

56.65 RS 141 625»

73.03 RS 146 060»

46.63 RS 46.630»

44.24 RS 13 272»

irAiM

94^

64.67 fn

70.33 RS

67.30 RS 6 73000

74.10 RS 3 709100

126,33 RS

69.66 RS

74.54 RS

76.70 RS

ZEa

7 21520

27 711.»

83424»

50900»

32 334»

266.63 RS

279.37 RS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Ruhrioa

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Registro de preços para aquisição de Confecção de Malharia para atender as

necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, destinados a atender as

necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL; Decreto n® 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; e subsidiariamente, no

que couber, pela Lei n® 14.133/2021

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estímativos: para o fornecimento de Confecção de Malharia para

atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, destinados a

atender as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III > DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação através de fornecedores e direta com pesquisa no Cesta de

Preços, referente à Compras Governamentais.

A pesquisa no Cesta de Preços deu-se no dia 11/06/2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

24/05/2024.

A patlir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, chegando-se valor TOTAL estimado de R$ 720.763,20 (setecentos

e vinte mil setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos) i

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Ruhrinn

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 720.763,20 (setecentos e vinte mil setecentos e sessenta e três reais e vinte

centavos), que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 11 de junho de 2024.

Rança Kadija Silva Cunha
Setor de Compras

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0425.0001/2024 -

SEMAFIN

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para

atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Prezada Sr. Maurício André Faray Carneiro,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2024.0425.0001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 720.763,20 (setecentos e vinte mil, setecentos e sessenta e três reais

e vinte centavos)

Dom Pedro - MA, 11 de junho de 2024.

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

F!s. n"

Rubrica

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

lAYmNEIROAURiaO ANDRÉ FARAY CARNEIRO

CRC nO. MA - 013526/O-2

Dom Pedro - MA, 11 de junho de 2024.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 2024.0425.001/2024

DO OBJETO

1.1.1.1.

l)hric.^

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa especializadff'

para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom

Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar,

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 720.763,20 (setecentos e vinte mil, setecentos e

sessenta e três reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

R$Unlt

RS 56,65

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
OescrlçSo Unidade Quant.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Confecção de camisa em
malha gola careca com logomarca do município e campanha. UNO. 1.8

Em diversas cores, a definir.

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 375,00 | Valor Total RS 21,243,75

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 750,00 i ValorTotal RS 42.487,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 525,00 i ValorTotal RS 29,741,25
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 225,00 i Valor Total RS 12,746,25

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha

gola careca com logomarca do município e campanha. Em UND. 625 RS 56,65

diversas cores, a definir.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 125,00 | Valor Total RS 7.061,25
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 250,00 j Valor Total RS 14.162,50
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 175,00 j Valor Total RS 9,913,75
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 75,00 | ValorTotal RS 4,248,75

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em
malha gola polo com logomarca do município e campanha. Em UND, 1,500 RS 73,03
diversas cores, a definir,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 225,00 j ValorTotal RS 16,431,75
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 525,00 ( Valor Total RS 38,340,75
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 450,00 I Valor Total RS 32,863,50
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 300,00 t ValorTotal R$ 21,909,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha | | ^
gola polo com logomarca do município e campanha. Em UNO. 500 RS 73,03
diversas cores, a definir.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 75,00 [ Valor Total RS 5.477,25
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 175,00 j ValorTotal RS 12.780,25
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 j ValorTotal RS 10,954,50
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 j Valor Total RS 7.303,00
Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do

municiplo, cor amarela com detalhes azuis. '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$ total

RS 106,218,75

RS 35.406,25

RS 109.545,00

RS 36.515,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 9.326,00 !
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 13.989,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 j Valor Total RS 13.989,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 9.326,00
Confecção de short em malha, com logomarca do município,

cor azul. ^ \
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 2.212,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 6.636,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | ValorTotal RS 2.212,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 2.212,00
Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo

Oxford, bordado com identificação do setor de trabalho UNO. 100 RS 157,93

(uniforme feminino). Cor: A definir.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 3.158,60
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total RS 6.317,20

Secretaria Municipai de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 3.158,60

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 3.158.60
Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta oe d
!  •£ !• k wNO< 120 92>33
(uniforme masculino).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.769,90

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 j Valor Total RS 2.769,90

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.769,90

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 [ Valor Total RS 2.769,90
Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo RS 94 83
bordado com Identificação do setor de trabalho, cor amarelo. '

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 1.896,60

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | ValorTotal RS 2.844,90

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | ValorTotal RS 2.844,90
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 1-896,60
Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso

_  UND. 100 RS o4.67traseiro e 02 bolsos ponteiros internos. Cor; marrom.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal RS 1.693,40

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 { ValorTotal RS 2.540,10

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | ValorTotal RS 2.540,10

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ 1.693,40
Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em
. , . _ UND. 100 RS 79/33

tecido tipo Bramante.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS 7.933,00
Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em oe o-? an

_  UND- lOU RS c>7.3U
tecido tipo Bramante. | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS 8.730,00
Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: RS 7410
2,20x1.SOm, tecido tipo Brim. | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 3.705,00
Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.: R$ 113 63
2,20x1,SOm, tecido tipo Brim. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | ValorTotal RS 5.681,50

RS 44V4

RS 92,33

RS 84,67

RS 79,33

RS 87,30

RS 74,10

RS 113,63

 RSaôiwã.oo

RS 15.793.00

I RS 11.079,60

RS 9.483,00

RS 8.467,00

RS 7-933,00

RS 8.730,00

RS 3.705,00

RS 5.681,50
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FIs, n"

R$ 89,66

R$ 74,54

RS 76,70

Confecção de campo cirúrgico médio dupto, med.: 1,70x1,50m,
,  .j . „ . UND. 50 RS 126,33tecido tipo Bnm,
QUANTIDADES POR ÓRG&O PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Totai RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 6,316,50
Confecção de campo cirúrgico médio simples, med,: RS 89 66
1,70x1,50m, tecido tipo Brim. '
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Totai RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico { Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 4,483,00
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med,;
- - _ _ UND, 100 RS 74.54
0,50x0,S0m, tecido tipo Bnm.

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Totai RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Totai R$ 7,454,00
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med,: . ̂  „ ní-re-m
0,80x0,80m, tecido tipo Brim, | \ |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças { Quantidade: 0,00 | Valor Totai RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Totai RS 7,670,00

Confecção de aventai cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim, [ UND. | 40 [ RS 190,47
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 0,00 | Valor Totai RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | VaiorTotai RS 7,618,80
Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim, UND. 40 RS 150,63

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Totai RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | VaiorTotai RS 6.025,20
Confecção de conjunto centro cirúrgico M, C e GG (calça e

.  . = V I UND, 240 RS 144,46
camisa).
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Totai RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 240,00 | Valor Total RS 34.670,40
Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em

tecido tipo Oxford, tamanhos variados, ' '
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Vaiof Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 80,00 | VaiorTotai RS 7,215,20

Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido
tipo bramante com iogomarca do município. | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | VaiorTotai RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 27,711,00
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol
impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com UND, 600 RS 104,28
Iogomarca do município,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Totai RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Valor Total RS 62.568,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] ^ Confecção de lençol I | |
impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com UND. 200 RS 104,28
Iogomarca do município.
QUANTIDADES POR ÓRGÃÓ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 0,00 ( VaiorTotai RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Totai RS 20.856,00
Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido

tipo Bramante, com Iogomarca do município, j |_ | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 i VaiorTotai RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 j VaiorTotai RS 50.900,00

RS 101.80

RS 92,37

RS 6,316,50

RS 4.483,00

RS 7,454,00

RS 7,670,00

RS 7,618,80

RS 6.025,20

RS 34.670,40

RS 7.215,20

RS 27.711,00

RS 62.568,00

RS 20.856,00

RS 50.900,00
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Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga ,
.  , , . . . . . . UND. 200 R5161,67longa, com bolso na frente e logomarca do município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE '
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 32.334,00

RS 161,67

Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim,

cor amarelo, fechamento frontal com zlper, com 02 bolsos , , „
.  , UND- 200 RS 105,00

chapados dianteiros, tendo na frente e costas logomarca do

município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 21.000,00
Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01

bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip UND. 10 R$26B,83

Stop Poliéster. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 2.688,30
Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01

bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip UNO. 10 R$279,37
Stop Poliéster.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 2.793,70

RS 105,00

Valor Total

R$32.334,00

R$21.000,00

RS 2.688,30

RS 2.793,70

R$ 720.763,20

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A referida contratação para aquisição de materiais de malharia para atender às necessidades

operacionais das diversas secretarias municipais de Dom Pedro (MA), justifica-se ante a

necessidade de manter a adequação, a padronização e a modernização dos agentes piíbficos

envolvidos nas diversas atividades do ente público, proporcionando um melhor atendimento ao

público, com vistas a satisfazer o interesse existente na atuação dos órgãos municipais.

3.2. Ademais, para o exercício regular das suas funções e serviços é Indispensável a utilização de

uniforme em boas condições de uso e apresentação, que destaca, distingue e identifica o servidor,

proporcionando ao usuário segurança, garantia de disponibilidade e acesso aos serviços da

municipalidade. Trata-se de camisetas e uniformes profissionais de categoria própria, com

características particulares, ampliado por valores Institucionais, de forma que possa atender parte

do efetivo que está em contato direto com a população dependente dos serviços públicos

municipais.

3.3. Dentre as roupas solicitadas, estão aquelas de uso em campanhas, projetos e eventos regulares ou
ocasionais promovidos pela Secretaria, no curso de todo o exercício, relacionados direta ou

indiretamente com as finalidades institucionais do órgão, indispensáveis para alcançar o escopo de

cada uma das ações realizadas pela Prefeitura.

3.4. Essas são apenas algumas das Justificativas comuns para a contratação de serviços de confecções

de camisetas e uniformes.

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela nlo elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento
da organização.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, na 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO \ - j
Wt r* *)

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo deVida do objeto e especificação do
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos~ Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. • '

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá;
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
Inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% {vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC
123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% {dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e
social.

DA VIGENCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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13. PROPOSTA DE PREÇOS \ '
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e in<Siretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostas, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando foro caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias
e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com 3 Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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14-2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, còfnprovandô possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14-2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2-7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.2.8- Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FiNANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

m
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60 (sessenta] dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ne 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada peia infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

14.3.2.3.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

i-C = t; ^ ;
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasii
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14.3.6.

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

{LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão-apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilítação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § le, da Lei nS 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior

a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página S de 13



ESTADO DO MARANHÃO / F/s
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO /

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINÃNÇAS

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de li\de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor),

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalfis) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração

16.7.1.

16.7.2.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §ie da

Lei nS 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

mim
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apostiíamento e termos aditivas, solicitando quaisquer docurr^i^è^ comproiiatórios
pertinentes, caso necessário. ' '

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.11.

16.12.

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peio
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.13.

16.14.

16.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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18-3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar àó recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de iiquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

DOS CRntRtOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e

tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nòrriialmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contades'da finalização da

liquidação da despesa, conforme Item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2
123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 12 de junho de 2024

cie.
FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA^^IA LOrtY^ITOSnWACHADO
Secretária Municipal de Administrado e Finanças

Matrícula nS 3383-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando o Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de

Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme os

dispositivos da Lei n^ 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 12 de Junho de 2024.

Sônia Lúcb Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000,



Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO - MA, DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0002, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2021 [ PÁG. 2 /121

PORTARIA PORTARIA

PORT/WIA N°D3/2021 - GAB/PREFEITO

OIspSe sobre » nomeação do Secretirio

Municipal de Assistâncla Social e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

atribüiçSes legais, estabelecidas no art. 79, Indso iii da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.

/ PORTARIA N''CM/2021-(3ABINETE 00 PREFEITO

• spõe sobre a nomeação da Secretária de

Administração e Finanças e dá outras
I

providências.

- V O P,REfEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de Suas

atrJbuiçSes-te^i^ estabelecidas no art. 79, Inciso iii da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Art. 1* - Nomear o Sr. MAILTON HENRIQUE

MOTA DOS SANTOS, CPF r>« 04406458328, para 0 cargo em comissão de

Secretário Municipal de AssistênOa Social, com as atrlbuiçBes previstas na

Lei de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 2* - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação,

Art. - Nomear a Sra. SÔNIA LÚOA LOPES

FEITOSA MACHADO, CPF n® 282.967.103-15, para o cargo em comissão de

Secretária de Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei

de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 2» - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e publique. Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREDITO MUNICIPAL DE CX)M PEDRO - MA, em 1» de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DCMVI PEDRO - MA, em 1< de
Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAD

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N" 72, Centro

CEP: 65.76S-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ina.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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Fls. n"

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS
Processo Administrativo m 2024.0425.001/2024

'2024

RiiS-1.--.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.e 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Editai.

^2^

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICiPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

D  OBJETO
^  Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as

necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 720.763,20 (setecentos e vinte mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http;//www.comprasdomped ro.com.br/

DATA: de de
HORÁRIO: : (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Alexandre Henrique Pereira da Silva

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO , POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES | RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO ' FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO í NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO | NÃO
HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? | NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
I  SIM

(oitenta mil reais)? I
(Art. 48, 1, lei Complementar n' 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%)

(Art. 48, III, Lei Complementar n» 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço valido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

SIM (LOCAL)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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1. OBJETO DA UCtTAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de ernpresa especializada

para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom

Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Editai.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 {oitenta mil reais), slo

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.3.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wwvw.dompedro.ma.geu.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

Infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoría técnica.

3.3.8.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 9® da Lei ns 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legai no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do iicitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penai.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e iances nos termos do art. 17, §1^, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

iances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

iicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Editai.

4.2. Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A iicitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta iniciai, o Iicitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos ili e iV do art. 1^ e no inciso lii do art. 5® da Constituição Federai;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O Iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ le ao 38

do art. 48, da Lei n.e 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o iicitante às sanções previstas
na Lei n8 14.133, de 2021, e neste Editai.

4.8. Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos iicitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste editai de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as Iicitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente editai, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e locai indicados neste Editai.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as Iicitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O iicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROt>OSTAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06,137.293/0001-30
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o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, déscJassificj_n^ílesde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

A  7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

^  total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado peio Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (diminutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os iicitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciai de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O iicitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finai e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance finai e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais iicitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitafttés que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após Isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo a classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por;

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nS 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs ^
8.1. O íidtante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prato de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilítatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçio anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.^ 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos Itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados á participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.3.5.
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8.6.3.

8.6,4.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de à»tas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: ——

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma;

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do Item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados ás microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. 0 Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes^Sf^ndo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração,

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

iicitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e Julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro iugãr tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará seTáz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de nlo

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado(s) não é(sâol

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos
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na contratação são coerentes com os de mercado, do objeto deste

procedimento de contratação. '

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documenta(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostrafs) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim.

10.12.2.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DAFASEDEHABIUTAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021.

Os documentes relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

Julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
vvww.dompedro.ma.gov.br

Página 15 de 63



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR

MINUTA DO E D 1 T A L\
Riihrir:!

11,11,

11.12.

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atributndo-ihes,fiffcácia para fins de

habilitação e classificação,

11.10. Na hipótese de o lícitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11,1. Na hipótese de o lícitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de Janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados petos respectivos consulados ou

embaixadas,

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado,

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

lícitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11,13,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de

habilitação,

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por lícitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização,

11.14.1, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo lícitante, mediante apresentação de Justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11,14.

11.16.
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Será inabilitado o iicitante que não comprovar sua habiiitíição, seJa^jjet não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O Iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposiçlo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de llcitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer Iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do Iicitante quanto a intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao Iicitante

vencedor.

A Iicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será Iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
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14,3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l^ do arj.-17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intímação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente
O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

IS. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.

m
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15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-ia para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasíl, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.
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A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os Iicitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.1.2.5.

17.1.3.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei n.9 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficiai.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5,20.1.6,20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como peias infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

17.4.2.
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17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de. licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a^InTtauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois] ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o llcitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçao, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. 005 ESCLAREaMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdGmpedro.com.br/ e
vincularão os participantes e a Administração.
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisfvel, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.8.2.

19.8.3.
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Apiicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MiCROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos peio Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbuio deste Editai e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Editai, fica eieíto o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exciusão de quaiquer outro, por mais priviiegiado que seja.

Este Editai será fornecido a quaiquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os iicitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção], que dispõe sobre a responsabiiização administrativa e civii de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Púbiica, em especiai, ao constante no art.

5.9, Inciso iV, correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, impiicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legai.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, de 2024

Sônia Lúcia Lopes Peitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERENCIA
'í BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.
i PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0425.001/2024

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa

especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais

de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 720.763,20 (setecentos e vinte mil, setecentos e

sessenta e três reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant R$ Unit

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Confecção de camisa em
malha gola careca com logomarca do município e campanha. UNO. 1.875 RS 56,65

Em diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 375,00 | Valor Total RS 21.243.75

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 7SO,00 | ValorTotal RS 42.487,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 525,00 | ValorTotal RS 29.741,25
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 225,00 | ValorTotal RS 12.746,25
[COTA RESERVADA ME/ÉPP] - Confecção de camisa em malha | ^ [
gola careca com logomarca do município e campanha. Em UND. 625 RS 56,65

diversas cores, a definir. [ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 125,00 [ ValorTotal R$ 7.081,25
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 250,00 | ValorTotal RS 14.162,50

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 175,00 j ValorTotal RS 9.913,75

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 [ Valor Total R$ 4.248,75
[COTA AMPLA CONCORRInCIA] - Confecção de camisa em
malha gela polo com logomarca do município e campanha. Em UND. 1.500 R$ 73,03
diversas cores, a definir. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 225,00 | Valor Total RS 16.431,75
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 525,00 | ValorTotal RS 38.340,75
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 450,00 | Valor Total RS 32.863,50
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 300,00 | ValorTotal RS 21.909,00
[COTA RESERVADA ME/EPPJ - Confecção de camisa em malha
gola polo com logomarca do município e campanha. Em UND. 500 RS 73,03
diversas cores, a definir. 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 75,00 | Valor Total RS 5.477,25
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 175,00 | ValorTotal RS 12.780,25

R$56,65

R$ total

RS 106.218.75

RS 35.406,25

RS 109.545,00

RS 36.515,00
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 j Valor Total RS 10.954,50
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 100,00 j Valor Total R$ 7,303,00 "
Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do
município, cor amarela com detalhes azuis. 1.000 RS 46,63
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 200,00 | Valor Total RS 9.326,00
Secretaria Municipal de Sailde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 13.989,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 13.989,00
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 9.326,00
Confecção de short em malha, com logomarca do município, I 1 I T
cor atui. 300 RS 44.24
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | ValorTotaIRS 2.212,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 150.00 | Valor Total RS 6.636,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 j Valor Total RS 2.212,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 50,00 1 Valor Total RS 2.212,00
Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo
Oxford, bordado com identificação do setor de trabalho UNO. 100 RS 157,93
(uniforme feminino). Cor: A definir.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 3.158,60
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total RS 6.317,20
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 3.158,60

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 3.158,60
Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta I I
(uniforme masculino). RS 92,33
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 30,00 I Valor Total RS 2.769,90
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 30,00 | Valor Total RS 2.769,90
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 30,00 j Valor Total RS 2.769,90
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.769,90
Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo
bordado com identificação do setor de trabalho, cor amarelo. UND. 100 RS 94,83
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 1.896,60

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 j Valor Total RS 2.844,90
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 j Valor Total RS 2.844,90

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 1.896,60
Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso
traseiro e 02 bolsos dianteiros Internos. Cor: marrom. ^ ̂  84,67
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 1.693,40
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.540,10
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.540,10

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 1.693,40
Confecção de camiseta para paciente do centro cirúrgico, em

tecido tipo Bramante
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 j Valor Total RS 7.933,00
Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em

tecido tipo Bramante.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 100,00 j Valor Total RS 8,730,00
Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.; R$74 10
2,20xl,50m, tecido tipo Brim. | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS 46,63

RS 44,24

RS 92.33

RS 84,67

RS 79,33

RS 87.30

RS 74.10

 I RS 46.630,00

 RS 13,272,00

RS 15.793,00

RS 11.079,60

RS 9.483,00

RS 8.467,00

RS 7.933,00

RS 8,730,00

RS 3.705,00
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R$ 89,66

RS 74,54

RS 76,70

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total rS'0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 3.7fl?lÕ0
Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.;

2,2D)(l,SOm, tecido tipo Brim. ^ ^ | 50 | RS 113,63
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 ) Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 | ValorTotal R$ 5.681,50
Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.; l,70xl,50m,

tecido tipo Brim. " '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | ValorTotal RS 6.316,50
Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: ~ |
l,70xl,50m, tecido tipo Brim. ' '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 j ValorTotal RS 4.483,00
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.:
O,SOxO.SOm, tecido tipo Brim.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS 7.454,00
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.:

0,80xQ,80m, tecido tipo Brim. '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 j Valor Total RS 7.670,00
Confecção de avental cirúrgico, tamanho G. tecido tipo Brim. UND. 40 RS 190,47
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | ValorTotal RS 7.618,80
Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim. UND. 40 RS 150,63
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 40,00 | ValorTotal R$ 6.025,20
Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e ,

.  , UND. 240 RS 144,46
camisa).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 240,00 | ValorTotal RS 34,670,40
Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em
.  r. t J. w -u UND. 80 RS 90,19tecido ttpo Oxford, tamanhos variados.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS 7.215,20

Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido RS 92 37
tipo bramante com logomarca do município. '

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 ) ValorTotal R$ 27.711,00

RS 144,46

RS 90,19

RS 92,37

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol
Impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com UND. 600 RS 104,28
logomarca do município. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 j ValorTotal R$ 62.568,00

RS 5.681,50

RS 6.316,SÜ

RS 4.483,00

RS 7.454,00

RS 7.670,00

RS 7.618,80

RS 6.025,20

I RS 34.670,40

RS 7.215,20

I RS 27.711,00

RS 62.568,00
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecçio de lençol

Impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com UND. 200 104,28

logomarca do município.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 20-856,00
Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido .

tipo Bramantc, com logomarca do município. | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 50.900,00
Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga pe igi c-j
longa, com bolso na frente e logomarca do município, | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 i Valor Total R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 32.334,00
Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim,

cor amarelo, fechamento frontal com zíper, com 02 bolsos RS O 00
chapados dianteiros, tendo na frente e costas logomarca do

município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 21.000,00
Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01

bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros Internos, tecido tipo Rip UNO. 10 R$ 268,63
Stop Poliéster.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 10,00 j Valor Total RS 2.688,30

Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01

bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip UND. 10 R$279,37
Stop Poliéster.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 2.793,70
Valor Total I

RS 104,28

RS 101,80

R$161,67

RS 105,00

R$20.856,00

I RS 50.900,00

I RS 32.334,00

RS 21.000,00

R$ 2.688,30

RS 2.793,70

R$ 720.763,20

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A referida contratação para aquisição de materiais de malharia para atender às necessidades

operacionais das diversas secretarias municipais de Dom Pedro (MA), justifica-se ante a

necessidade de manter a adequação, a padronização e a modernização dos agentes públicos

envolvidos nas diversas atividades do ente público, proporcionando um melhor atendimento ao

público, com vistas a satisfazer o interesse existente na atuação dos órgãos municipais.

3.2. Ademais, para o exercício regular das suas funções e serviços é indispensável a utilização de
uniforme em boas condições de uso e apresentação, que destaca, distingue e identifica o

servidor, proporcionando ao usuário segurança, garantia de disponibilidade e acesso aos serviços

da municipalidade. Trata-se de camisetas e uniformes profissionais de categoria própria, com

características particulares, ampliado por valores institucionais, de forma que possa atender parte

do efetivo que está em contato direto com a população dependente dos serviços públicos

municipais.

3.3. Dentre as roupas solicitadas, estão aquelas de uso em campanhas, projetos e eventos regulares

ou ocasionais promovidos pela Secretaria, no curso de todo o exercício, relacionados direta ou
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indiretamente com as finalidades institucionais do órgão, indispensáveis par^alcançar o escopo
de cada uma das ações realizadas pela Prefeitura.

3.4. Essas são apenas algumas das justificativas comuns para a contratação de serviços de confecções
de camisetas e uniformes.

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o

planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
ücitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo

48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o
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limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3S do art. 48 da

LC 123/2005, para fomento do comércio local/regional e promoção do
desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta

ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. Inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.
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14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento np.-País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido peto órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6,1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.5.

14.2.6.
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida peiíCaixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3' da Lei NS 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal;

14.2.10, Quando se tratar da subcontrataçao prevista no art, 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3, HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

14.3.1, Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3,1,1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação,

14.3.2, Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei,

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art, 2^ da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil,

14.3.2,

14.3.2,2.

14.3.2.3.
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos nos termos do §ie, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
i4fivD Circulante

LC =
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeíra menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

peio responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de ínabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei nS

14.133/2021);
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Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstasêm lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, iV, da Lei n8 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei n8 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser

inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

[«.A
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Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração

16.7.1.

16.7.2.

16.7.3.

16.7,4.

16.7.5.

O fiscai técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §lfl da
Leins 14.133, de 2021),

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção,

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.9, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
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16.14,

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades^plicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formaiizaçSo de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou peio agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal pu Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 12 de junho de 2024
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FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Rubrica

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula nS 3383-1
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N° 2024.0425.001/2024 - SEMAFIN

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

,  FIs, n"_
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O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando fundamentar a
elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da Lei 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art 18, § 1°, inciso I, da Lei n"
14.133/202

1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pois a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, Maranhão, identificou a necessidade de aquisição de materiais de malharia para
atender às necessidades operacionais das diversas secretarias municipais. Uniformes
padronizados são fundamentais para a organização, identificação e imagem institucional

durante programas, campanhas, eventos e atividades diárias. A padronização também
contribui para a segurança dos profissionais e para o cumprimento eficiente das funções
institucionais.

1.2. As principais necessidades são:

•  Confecção de Camisas e Shorts para Programas Sociais e Eventos da Secretaria Municipal
de Assistência Social: A Secretaria de Assistência Social promove diversos programas e
eventos sociais voltados para a população vulnerável. A confecção de camisas e shorts

padronizados é essencial para identificar os participantes e colaboradores, além de promover um
senso de pertencimento e organização durante as atividades.

■  Confecção de Camisas para Programas, Campanhas e Eventos da Secretaria Municipal de
Saúde: A Secretaria de Saúde realiza campanhas de conscientização e eventos de promoção da
saúde ao longo do ano. Camisas padronizadas são necessárias para a identificação das equipes

e para promover a imagem institucional durante essas atividades.

•  Confecção de Uniformes para Funcionários e Pacientes do Hospital Municipal: O Hospital
Municipal requer uniformes específicos para seus funcionários e pacientes, garantindo uma

apresentação adequada, higiene e segurança no ambiente hospitalar. Os uniformes incluem

avental, camisas e vestimentas para pacientes.

•  Confecção de Jaiecos e Camisas para o Programa Saúde da Família: Os profissionais do

Programa Saúde da Família necessitam de jaiecos e camisas padronizadas para identificação
durante as visitas domiciliares e atendimentos nas unidades básicas de saúde, assegurando uma
imagem profissional e organizada.

•  Confecção de Camisas e Coletes para os Agentes Comunitários de Saúde: Os Agentes

Comunitários de Saúde precisam de camisas e coletes que os identifiquem claramente durante as

visitas às comunidades, facilitando o reconhecimento pelos moradores e promovendo a segurança

dos agentes.

•  Confecção de Uniformes para Agentes de Combate a Endemias (AGE): Os AGE necessitam

de uniformes específicos para execução de suas atividades, que envolvem visitas domiciliares e
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ações de combate a vetores de doenças. Uniformes padronizados são essenciais para a
identificação e segurança dos agentes.

•  Confecção de Uniformes para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU); Os
profissionais do SAMU necessitam de uniformes específicos que garantam visibilidade, segurança
e conforto durante os atendimentos de emergência.

•  Confecção de Camisas para a Rede Municipal de Educação; A Secretaria de Educação
necessita de camisas padronizadas para os profissionais da rede municipal de ensino,
promovendo uniformidade, disciplina e fácil identificação dentro e fora do ambiente escolar.

•  Confecção de Camisas para a Secretaria Municipal de Administração: A Secretaria de
Administração requer camisas padronizadas para seus funcionários, visando a identificação
adequada e a promoção da imagem institucional durante eventos e no dia a dia administrativo.

^ 1.3. Portanto, a contratação produtos de malharia é imprescindível para garantir a continuidade e
W  a eficácia dos sen/iços prestados pelas secretarias municipais de Assistência Social, Saúde,

Educação e Administração.

1.4. A presente contrafação é rotineira da administração pública. Esses produtos são essenciais
para a operação continua dos serviços públicos, onde o objeto desta contratação não possui
muitas soluções alternativas no mercado.

1.5. As soluções foram avaliadas com base na viabilidade técnica e econômica, e capacidade de
atendimento às especificidades de cada secretaria. Abaixo, detalhamos as principais opções:

1.5.1. Fornecimento de Uniformes Personalizados por Empresas Especializadas:

•  Descrição: Empresas que se especializam na confecção de uniformes personalizados para
diversos setores, incluindo educação, saúde, assistência social e administração pública.

1.5.2. Parcerias com Cooperativas de Costureiras:

•  Descrição: Estabelecimento de parcerias com cooperativas de costureiras locais para a
produção dos uniformes, incentivando a economia solidária e o desenvolvimento comunitário.

Tabela Comparativa das Soluções: Fornecimento de Uniformes Personalizados por Empresas
A Especializadas vs. Parcerias com Cooperativas de Costureiras

Critério Empresas Especializadas Cooperativas de Costureiras

Qualidade Alta qualidade dos materiais e produtos
Qualidade variável, dependente da

habilidade das costureiras

Personalização
Alta capacidade de personalização

(cores, logos, design)

Alta flexibilidade na personalização, com

atendimento próximo

Capacidade de

Produção

Alta capacidade, adequada para

grandes volumes

Capacidade limitada, mais adequada

para volumes menores

Custo

Prazo de Entrega

Geralmente mais elevado devido à alta

qualidade e personalização

Flexíveis e adaptáveis a prazos

específicos

Pode ser mais acessível, mas pode

haver necessidade de suporte

Pode haver limitações dependendo da

capacidade produtiva

Impacto Econômico

Local
Menor impacto na economia local

Alto impacto positivo, promovendo a

economia local
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Empresas Especiaiizadas

Alti
Menor flexibilidade para ajustes rápidos '

Alta infraestrutura e tecnologia

avançada

FIs, n° _

Cooperativas de Costureiras

Alta flexibilidade, permitindo ajustes e

mudanças rápidas

Infraestrutura limitada, possível

necessidade de melhorias

Confiabilidade e ;

Consistência i

Alta confiabilidade e consistência dos

produtos

Variável, dependendo do nível de

suporte e treinamento
1

Impacto Social Menor impacto social
Alto impacto social, promovendo

inclusão e desenvolvimento

Suporte e Treinamento

Necessário

Baixo, empresas já estabelecidas com

processos defínidos

Alto, pode ser necessário Investir em

treinamento e suporte

w 1.6. Ao analisar as soluções disponíveis para a confecção de uniformes e materiais de malharia

para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro, Maranhão, a opção pelo fornecimento de

uniformes personalizados por empresas especializadas se destaca como a melhor escolha. A

seguir, segue as justificativas detalhadas para esta decisão:

1.6.1. Qualidade e Conftabilidade

•  Alta Qualidade dos Materiais: Empresas especializadas garantem a utilização de materiais de
alta qualidade, o que resulta em uniformes duráveis e confortáveis. Isso é particularmente

importante para uniformes que serão usados diariamente por servidores e profissionais de
saúde.

• Consistência: Essas empresas possuem processos padronizados que garantem consistência
na qualidade dos produtos entregues, minimizando variações indesejadas.

1.6.2. Capacidade de Produção e Prazos de Entrega

•  Alta Capacidade de Produção: Empresas especializadas podem atender a grandes volumes de
pedidos em prazos curtos. Isso é crucial para atender às necessidades das diversas

secretarias municipais de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

^  • Prazos de Entrega Flexíveis: A capacidade de adaptação a prazos específicos garante que os
uniformes sejam entregues conforme a necessidade do município, evitando atrasos que
poderiam comprometer o funcionamento dos serviços.

1.6.3. Confiabitidade e Redução de Riscos

•  Processos Estabelecidos: Empresas especializadas geralmente têm processos bem

estabelecidos e equipes treinadas, o que reduz os riscos de falhas e atrasos na produção.

•  Garantia de Entrega: A experiência e a estrutura dessas empresas garantem a entrega dos
produtos conforme acordado, proporcionando maior tranqüilidade para a administração

municipal.

1.6.4 Economia de Escala

•  Custo-Beneficio: A economia de escala obtida por essas empresas pode resultar em preços

competitivos para grandes volumes, proporcionando um bom custo-benefício a longo prazo.

2. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1°, inciso IV, da Lei n" 14.133/2021
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2.1. Para determinar a estimativa das quantidades de uniformes a serem contratados, vamos basear-

nos no histórico de consumo dos anos anteriores, considerando as demandas especificas de cada
secretaria envolvida.

CONFECÇÃO DE CAMISAS E SHORTS PARA PROGRAMAS SOCIAIS E EVENTOS

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Tünd
ITEM I DESCRIÇÃO . QTD

^  Confecção de camisa em malha gola careca com logomarca do município e UND 2500
campanha. Em diversas cores, a definir.

2  Confecção de camisa em malha gola polo com logomarca do município e UND 2000
campanha. Em diversas cores, a definir.

2  Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do município, UND
cor amarela com detalhes azuis.

4  Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul. 300

Confecção de conjunto social {calça e blusa), em tecido tipo Oxford,
5  bordado com identificação do setor de trabalho (uniforme feminino). Cor: A 100

definir.

.  Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta (uniforme UND
D  , . 120

masculino).

^  Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo bordado com UND
identificação do setor de trabalho, cor amarelo.

g  Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso traseiro e 02 UND
bolsos dianteiros internos. Cor: marrom.

CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA FUNCIONÁRIOS E PACTeNTES DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Tünd
ITEM descrição . I QTD

Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo UND
Bramante.

Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo UND
Bramante.

Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: 2,20x1,50m, tecido UND

tipo Brim.
Confecção de campo cirúrgico grande simples, med : 2,20x1,50m, tecido UND

tipo Brim.

Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.: 1,70x1,50m, tecido tipo UND
Brim.

Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: 1.70x1,50m, tecido UND

tipo Brim.

.jg Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,50x0,50m, UND
tecido tipo Brim.
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Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.; O.SOxO.SOmr--''''
tecido tipo Brim.

Confecção de aventai cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim.

Confecção de capote cirúrgico tamanho GG. tecido tipo Brim.

Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa).

Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo

Oxford, tamanhos variados.

Confecção de iençoi com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante

com logomarca do município.

Confecção de iençoi impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca,
com logomarca do município.

Confecção de iençoi sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo
Bramante, com logomarca do município.

Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com bolso
na frente e logomarca do município.

Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim, cor amarelo,

fechamento frontal com zíper, com 02 bolsos chapados dianteiros, tendo na

frente e costas logomarca do município.
Confecção de macacão - Samu 192. tamanhos P, M e G, com 01 bolso

traseiro e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip Stop Poliéster.

Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro

e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip Stop Poliéster.

2.2. A melhor opção para a aquisição é a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP). A

justificativa para esta escolha inclui;

2.2.1. Flexibilidade na Aquisição; O SRP permite a aquisição dos materiais conforme a demanda,

evitando o acúmulo de estoque e o risco de desperdício de produtos.

2.2 2 Eficiência na Gestão de Estoque: Com o SRP. é possível planejar e executar compras de

maneira parcelada, atendendo às necessidades especificas de cada secretaria de forma contínua

e eficiente.

2.2.3. Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais competitivos

devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres públicos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - art. 18, §1°, Inciso VI da Lei 14.133/21

3.1. A estimativa do valor da contratação para aquisição de produtos de malharia foi realizada utilizando

o sistema "Cesta de Preços". Este sistema busca contratações já realizadas em bases de dados

governamentais para se chegar ao valor estimado, garantindo uma referência de preços atualizada e
confiável de modo a poder verificar a viabilidade da contratação, conforme doe. Anexo.
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4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - 18, § 1°,
inciso VIII da Lei 14.133/21

4.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
De forma que o TCU admite o a contratação por lote, de acordo com o Acórdão 5301/2013 TOU

Segunda Câmara.

"diante das peculiares e excepcionais circunstâncias do presente caso
concreto, no qual a licitação por Itens isolados poderia trazer indesejáveis
riscos á administração pública, mostrando-se adequado, pois, o
agrupamento desses itens em lotes, com elementos de mesma

característica" complementando que a licitação por item: "tornaria bem
mais oneroso o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do

emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que
poderia colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual,
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração", (grifo nosso).

4.2. No caso em apreço, entendemos ser mais vantajoso para administração em termo de economia
de escala e celeridade processual o critério de julgamento ser o menor preço por lote:

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, §1°. Inciso XIII da Lei 14.133/21

5.1. A presente contratação se revela necessária, tendo o presente estudo técnico preliminar
evidenciado que a contratação de empresa Fornecimento de Uniformes Personalizados dentre as

soluções e alternativas disponíveis no mercado apresenta melhor viabilidade técnica e econômica para
satisfação do interesse público. Após análise detalhada, concluiu-se que a contratação dos via Sistema
de Registro de Preços (SRP), com parcelamento por lote. é a mais adequada para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

5.2. Dessa forma, concluímos que a solução indicada é a mais adequada e requeremos a continuidade
do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a que se destina.

6. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2°, inciso XIII da Lei 14.133/21
(Apresentar as justificativas por nào utilizar todos os elementos do ETP previstos no § 1° do art. 16 da
Lei 14.133/2021).

6.1. O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos I,

IV, VI, VIII e XIII do § 1® do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para Identificar o problema a ser

resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar a contratação que revela

viabilidade técnica e econômica.
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6.2. Os demais elementos previstos nos incisos do §1° do art. 18 da teí 14.133/2021 nâo são
obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021 No presente
caso, eles não foram utilizados, pelos seguintes motivos:

6.2.1. Por se tratar de objeto contratado com habitualidade, que não demanda complexidade, aliado
ao fato deste Órgão Público, encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras
novidades da Lei 14,133/2021, dando prioridade e efetividade neste primeiro momento de
adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei).

7. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

■■ F's.n°

Riihricri

PREGÃO ELETRÔNICO N» 020/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

1T£M I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO { V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF: ...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do declarante)
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M4EX0III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FIs. n° 1^3

ATA DE REaiSTRO DE PREÇOS NS

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N' /2024
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024,0425.001/2024

OBJETO

R^istfo de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender
as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (vaior por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de,
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃOiS) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educado, Secretaria

Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPI n« . . /
Cíd Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado CPF n» . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ne , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao), que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA. observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ne 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vincutativo e obrigacional às partes.

>▼4 ti
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1-A presente Ata tem por objeto Registre de preços para contratação de empresa especializada para confecção

de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA., especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ne /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de Instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os Itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2-Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerencíadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14,133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA-NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penaiidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2S, do Decreto nS

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4,1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nS 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

n2 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão peio

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de preços.

CLAUSULA décima - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

OescrlçSo Unidade Quantidade
Preço

Unitirto
Preço Total

Dom Pedro-MA,.

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETR6NtCChN»'^"^/202A

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico O /2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N» DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Rubrica

CONTRATO N2 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /_
Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO:

C^©
OBJETO CONITtATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL; / /

FINAL; / /

^2^
DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . . /

Logradouro , Número , Bairro Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n» . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /

Logradouro Número...., Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n® .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante inscrita no CNPJ ns . . / - , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de is
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada peia CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada peia
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Descrtçlo Unidade Quant Valor ünR. Valor Total

Valor Total

2.2 - No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inciusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vincuiam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especiai as clàusuias específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edita! de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a quai deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneldade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes en^çgptfam-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92. V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

5.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tio
logo seja{m) divulgado(s) o{s) indice(s) definít!Vo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s} índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8-0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § l® do art, 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLAuSULA oitava-da dotação orçamentária (art. 92, VIU)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercido, na datação abaixo discriminada:
[  ̂ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ^ " " ~ I
f UNIDADE;
I CLASSIFICAÇÃO:
j NATUREZA DA DESPESA:
I FICHA: I
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8,1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42. do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas,

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devnJãcomprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.fi 14.133, de 2021).

11,6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização Qu.,ria-gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

lii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Multa de:

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

lii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sèr recolhida aí^ministrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação envTada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §is, da Lei ns 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n8 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados pqr simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n? 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÁO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8s, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7s, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei ns
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
Co LljiAL ü C'C

SàO LUÍS, QUARTA 29 OE MAIO DE 2024 « ANO XVIII

IS5N 2763-860X

N» 3360

com a sua necessidade; até 31 {trinta e um) dias de dezembro de 2024:

DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024,

Publicado oon JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: c2fc63ca3efeec6ac92bbb4f02alldd7-

EXTRATO DO CONTRATO N> 033/2024 - SEMAFIN \

EXTRATO 00 CONTRATO NS 033/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N' 033/2024 - SSMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPL/DP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n<

06.137.293/0001-30; CONTRATADO; DACK DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU, CNPJ/MF sob o n» 42.160.825/0001-13;
VALOR 00 CONTRATO; R$ 26.750,45 (Vinte e seis mil. setecentos e
cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos); OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA. conforme

descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal dt Administração e Finanças

acordo com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias de
^Kzembro de 2024; DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado por ;OfL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identífícadon 3716222d4dedS0eS35083S191f3768aa

,de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024.

-  ■ , Publicado par. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Códigç Identificador f6cc51cfd2848c39cc3255f56b89^f4

PONTARIA N8 360 • GAB/PREFEITO

PORTARIA N» 360 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a exoneração de Pregoeira oficial e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art. 10 - Exonerar a Sra. GEORGIANA TROVAO MOREIRA UMA. CPF n«
644.868.963-91. do cargo em comissão de Pregoeira Oficial.

Art 20 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA, em 28

de melo de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

EXTRATO 00 CONTRATO N» 033/2024 . SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N* 033/2024 - SEMUS

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código (dentíficador 4dd031b3808948'id97dd5229059e4570

CONTRATO N' 033/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n< 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n« 011/2024-CPL'DP; CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS. inscrito no CNPJ sob o
11.415.535/0001-40; CONTRATADO; P. I. C. ARAÚJO LTDA. CNPJ/MF sob
0 n» 16.634.005/0001-06; VALOR 00 CONTRATO; R$ 48.778.25

(Quarenta e oito mil. setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco

centavos); OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais do
municipio de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no

^^rmo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
^Ve Saúde de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias

de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024.

Publicado par JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 7B0d903ec898cf8623b26952f6Od9a2

EXTRATO DO CONTRATO N» 034/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N» 034/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N» 034/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPL/DP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de

Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n>
06.137.293/0001-30; CONTRATADO; P. I. C. ARAÚJO LTDA. CNPJ/MF sob
O n» 16.634.005/0001-06; VALOR DO CONTRATO: R$ 7.729.49 (Sete mil,

setecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos); OBJETO; -
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios

para atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias

PORTARIA Nfi 361 GAB/DP

PORTARIA N> 361, DE 28 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lil da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art. 1« - Nomear o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA. CPF n»

330.620.353-15, para o cargo em comissão de Pregoeiro Oficial, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 2<> - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA, em 28

de maio de 2024.

AILTON MOTA OOS SANTOS

Prefeito

Publicada por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador 9b012129f2cb52084598e84918cfí0dc

PREFEITURA MUNICIPAL. OE ESTREITO

ATO DE DECLARAÇAO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE

â
lil t-iCAlXJ DiGITALMENTfc
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

FIs. n°

uhrica

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

N? PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S] PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0425.001/2024 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MALHARIA PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM

PEDRO/MA.

R$ 720.763,20 (setecentos e vinte mil, setecentos e sessenta e três

reais e vinte centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoría Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 14 de junho de 2024.

LiúLyna.efti-vQ
^RANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRO (MA). CEP; 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO No /2024
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo n** 2024.0425.001/2024

EMENTA; Pregão Eletrônico. Registro de preço para
contratação de empresa especializada para confecção de
Malharia para atender as necessidades das secretarias
municipais de Dom Pedro/MA. Base Legal; Lei 0° 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratuai que

enseja o Processo Administrativo n® 2024.0425.001/2024, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das fonnalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no /2024, visando a contratação de empresa

especializada para a confecção de Malharia para atender as necessidades das Secretarias

municipais de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e 11, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fôse preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão _dft^

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o

processo licitatórío conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas peto setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exerdcio da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida peta lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte;

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos: I - a descrição da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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interesse público envolvido; II - a definição do objeto par3"0^

atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso; III - a definição das condições de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições

dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração dc

edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato,

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitação; VII - o regime de fornecimento de bens,

de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto; IX - a motivação circunstandada das condições do edital,

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.o 14.133/2021, que é conteúdo

obrígatório nos editais lícitatórios;

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro - MA.
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Art. 82. o edital de licitação para registro de preços ofeserveré^s'
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as

especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II -
a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no
caso de serviços, de unidades de medida;in - a possibilidade de
prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado ou

entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do local
de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em
razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no
processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,
obrigando-se nos limites dela; V - o critério de julgamento da
licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto
sobre tabela de preços praticada no mercado; VI - as condições
para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de
um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar
o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação de acordo com a ordem de
classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou
entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; IX - as
hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas
consequênda.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, á
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de
designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Editei.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se enconfra^

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6®, indso XU, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da seaetaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto

Municipal no 008/2024 e Lei Complementar n°123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns; aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o^ãe^maior
desconto. —

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é a contratação de empresa

especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias

municipais de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta,

visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade,

isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos

licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios;

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desranto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de quaiidade

definidos no editai de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da llcitaçâo pública, tendo aquele

sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam; o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14.133/2021,

que assim dispõe;

Art. 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas è legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discricionaríedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo llcitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos

incisos Xin e XU, do artigo 6° da Lei n® 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se fratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no^ -

artígo 95 da Lei no 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. Sâo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vínculação ao editai

de licitação e à proposta do llcitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e á respectiva proposta; III • a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimpiemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

0 caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionai

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI • o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII • o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das muitas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando forji^

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n° 14.133/21 para Início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei n®

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à f^se externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro - MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ne 020/2024
Processo Administrativo Ns 2024.0425.001/2024
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s.n''j52y^

Ri;hr'nri

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14,133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

OBJETO

I ^ Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as
necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 720.763,20 (setecentos e vinte mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 03 de julho de 2024

HORÁRIO: 15:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇAO
Alexandre Henrique Pereira da Silva

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: D6.137.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br
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CRITéRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO j FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA | NÃO
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS | NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 1 NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO | NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO | NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? | NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente !
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 .

SIM
(oitenta míl reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%)

(Art. 48, III, Lei Complementar n' 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por p... ,,«^..1
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3fi. Lei Complementar n» 123/06)

SIM (LOCAL)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO

EDITAL •,

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação deémpresa especializada

para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom

Pedro/MA-, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Editai.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela lícítante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3,2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

PrefeHura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens 3 ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.8.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCtP;atüá'ndo nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § le do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do iicitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serio exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do Iicitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A Iicitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o Iicitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O Iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequ~eAo' porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3®

do art, 4®, da Lei n.® 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos Interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por melo de sistema eletrônico, na

^  data, horário e local indicados neste Editai.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o ticitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.
6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e
valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A llcitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está
estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:
7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de lOTdez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente peio sistema quando houver lance

ofertado nos úitimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos iances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

púbiica encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peio

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

!. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.

7.11.2.2. A etapa de iances da sessão púbiica terá duração iniciai de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de vaior mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último iance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores iances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um iance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os iances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto: w

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.1.

7.11.3.
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantss^que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os ticitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo llcitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo llcitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital llcitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12,187,

de 29 de dezembro de 2009.

7,12.1.2.

7.12,1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.
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8. DOS CRITéRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

^  pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento] superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma;

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prato de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior ã proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as iicitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais Iicitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEl/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.3.5.
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8.6.3.

8.6.4.

8.7.1.
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8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2005, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos llcitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se 3 mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma a aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. .

8.7.2.
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais íieitanT^Tsegundo a ordem de
classificação inicialmente estabeiecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido peia Administração.

O resuitado da negociação será divulgado a todos os iícítantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante ciassificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Editai.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

3.

10,1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legisiação correlata e as Condições de Participação deste editai,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunai de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido peia Controiadoria-Gerai da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas indiretas,

o Agente de Contratação diiigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e

3 compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por melo de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado(s) não é{sâo)

Inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitanle de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibílidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibílidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro iugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais iicitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a{s) amostrais) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim.

10.12.1.

10.12.2.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às-esiaeclfícações constantes no

Termo de Referência.

11. DAFASEDEHABIUTAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §1®, da Lei n? 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os iicitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de Informações acerca dos documentos já apresentados pelos

Iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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11.13.

11.14.

11.15.

11.16.

EDITAL

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhès eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o iicitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente editai.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

.11.1. Na hipótese de o iicitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto nS 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-io, ou consuiarizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por iicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabiiitação do iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua "hatilitação^^jp/a por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TéCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
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14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases previ^jio § is dojjí, 17 da Lei ns 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedorjs), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

lega! da licitante na sede da Prefeitura Municipal.
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15.6.2.1, Alternativamente à convocação para com^parecer à Prefeitura Municipal para a
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la"'para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente,

15.6.2.2, Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3, Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela íCP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2,200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os Itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em Igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA
16.1, Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2, dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva serã^étuada quando houver

necessidade de contratação dos ücitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licítante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos Ücitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os ücitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos ücitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o ücitante que, com dolo ou cuipa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deüberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei n.s 12.846, de2Q13.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminai:

17.2.1. advertência;

17.2.2. muita;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. 3 natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. 3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A muita será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e Indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

17.4.2.
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17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar demandarTa instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

Inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

Intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e
vincularão os participantes e a Administração. .
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS ,
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-fo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do Inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, resen/ando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre Interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisívei, que possua

^  cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justifícadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.8.1.

19.8.2.

19.8.3.
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienté que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.
Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS OE PEQUENO PORTE.
Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de
Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.
Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de is de agosto de 2013 {Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.
5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades
previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 17 de junho de 2024

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

B PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0425.001/2024

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa
especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais
de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 720.763,20 (setecentos e vinte mil, setecentos e

sessenta e três reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO
D«crltao Unidade Quarrt. R$ Unlt

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - Confecção de camisa em
malha gola careca com logomarca do município e campanha. UND. 1.875 RS 55,65
Em diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 375.00 j Valor Total RS 21.243,75

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 7S0.00 j Valor Total RS 42.487,50
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 525.00 | Valor Total RS 29.741,25

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 225,00 | Valor Total RS 12.746,25
[COTA RESERVADA ME/EPP| - Confecção de camisa em malha
gola careca com logomarca do município e campanha. Em UND. 625 RS 56,65
diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 125,00 | Valor Total RS 7.081,25
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 250,00 | Valor Total RS 14.162,50

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 175,00 | Valor Total RS 9.913,75

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75.00 j Valor Total RS 4.248,75
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Confecção de camisa em | |
malha gola polo com logomarca do município e campanha. Em UND. 1.500 R$73,03

diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 225,00 | Valor Total RS 16.431,75
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 525,00 | Valor Total R$ 38.340,75

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ 32.863,50

Secretaria Municipal de Assistência Soda! j Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 21.909,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] • Confecção de camisa em malha | |
gola polo com logomarca do município e campanha. Em UNO. 500 R$73,03

diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 75,00 | Valor Total RS 5.477,25

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 175,00 | Valor Total R$ 12.780,25

RS 55,65

R$totil

 RS 106.218,75

RS 35.406,25

RS 109.545,00

RS 36.515,00
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Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 10.954,50

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 j Valor Total R$ 7.303,00
Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do
municipio, cor amarela com detalhes atuls. UNO. 1.000 R$ 46,63
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 9.326,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 13,989,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 13.989,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 9.326,00
Confecção de short em malha, com logomarca do municipio, |
corazul. 30° "544,24
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 I Valor Total RS 2.212,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 6.636,00

Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 2.212,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 2.212,00
Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo

Oxford, bordado com identificação do setor de trabalho UND. 100 R$157,93
(uniforme feminino}. Cor: A definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 3.158,60

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ! Quantidade: 40,00 j Valor Total RS 6.317,20

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 3.158,60

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20.00 | Valor Total RS 3.158,60
Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta ^
(uniforme masculino).
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 2.769,90

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | VaiorTotai R$ 2.769,90

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.769.90

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.769,90
Confecção de camisa social em Oxford. com bolso esquerdo . .
. . . .. * _, » w . u lu UND. 100 RS 94,83
bordado com identificação do setor de trabalho, cor amarelo.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20.00 | Valor Total RS 1.896,60

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 | VaiorTotai RS 2.844,90

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.844.90

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 1.896,60
Confecção de calça, tecido tipo brim santista. com 01 bolso RS 84 67
traseiro e 02 bolsos dianteiros internos. Cor; marrom. ' '

RS 46,63

RS 44,24

RS 92,33

RS 84,67

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | VaiorTotai RS 1.693,40

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 j VaiorTotai RS 2.540.10

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 2.540,10
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 1.693.40
Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em d« -70 aa
tecido tipo Bramante.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 ) VaiorTotai RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 [ VaiorTotai RS 7.933,00
Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em dí m •an

.  UNÜ. lüU RS o/<3U
tecido tipo Bramante.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | VaiorTotai RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 j Valor Total RS 8.730,00
Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: RS 7410
2,20xl.SOm, tecido tipo Brim. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

 RS 46.630,00

 RS 13.272,00

RS 15.793,00

I RS 11.079,60

R$9.483,00

RS 8.467,00

RS 7.933,00

RS 8-730,00

RS 3.705,00
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hfs, n-

RS 126,33

RS 89,66

RS 74,54

RS 76,70

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 3.705,00
Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.:

2,20xl,50m, tecido tipo Brim. ^ | 50 | RS 113,63
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 5.681,50
Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.: l,70xl,50m, 33
tecido tipo Brim. '

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 6.316,50

Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.; , n* on .tí-
.. . UND. 5u RS 89,66l,70xl,S0m, tecido tipo Bnm.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 4.483,00
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: RS 74 54
0,50x0,50m, tecido tipo Brim. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$7,454,00
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: R$76 70
0,80x0,80m, tecido tipo Brim. | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 7,670,00
Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim. UNO, 40 RS 190,47
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | ValorTotal RS 7,618,80
Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim, [ UND. | 40 | RS 150,63
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade; 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 6,025,20
Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e 2^ R$14446
camisa), |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal R$0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ 34.670,40
Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em gp R$90 19
tecido tipo Oxford, tamanhos variados. | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 0,00 ( Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 80,00 | ValorTotal R$ 7,215,20
Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido 22 37
tipo bramante com logomarca do município, L___ I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básiço | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 27.711,00
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Confecção de lençol
impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com UND. 600 R$104,28
logomarca do município. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secreta ria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 62,568,00

R$ 144,46

R$92,37

R$ 5,681,50

R$ 6.316,50

R$4.483,00

R$7,454,00

R$ 7,670,00

R$ 7,618,80

R$ 6,025,20

RS 34.670,40

RS 7,215,20

R$27.711,00

R$ 62,568,00
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol

impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca, com UND. 200 RS 104,28
logomarca do município.
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 20,856,00
Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido

tipo Bramante, com logomarca do município. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 50,900,00
Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga RS 161 67
longa, com bolso na frente e logomarca do município, ' '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 ] Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 32.334,00
Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim,

cor amarelo, fechamento frontal com zíper, com 02 bolsos ^ _
u  j j. . • j . , j UND- 200 RS 105,00chapados dianteiros, tendo na frente e costas logomarca do

município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ( Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 21.000,00
Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e 6, com 01

bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip UND. 10 RS 268,83

Stop Poliéster.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 10,00 [ Valor Total RS 2-688,30
Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01

bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros Internos, tecido tipo Rip UND. 10 RS 279,37

Stop Poliéster,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 10,00 | ValorTotal R$ 2.793,70

ValorToÜi !

RS 104,28

RS 101,80

RS 161,67

RS 105,00

RS 20.856,00

I RS 50,900,00

RS 32.334,00

R$ 21,000,00

RS 2.688,30

RS 2.793,70

RS 720.763,20

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A referida contratação para aquisição de materiais de malharia para atender às necessidades

operacionais das diversas secretarias municipais de Dom Pedro (MA), justifica-se ante a
necessidade de manter a adequação, a padronização e a modernização dos agentes públicos

envolvidos nas diversas atividades do ente público, proporcionando um melhor atendimento ao

público, com vistas a satisfazer o interesse existente na atuação dos órgãos municipais.
3.2. Ademais, para o exercício regular das suas funções e serviços é indispensável a utilização de

uniforme em boas condições de uso e apresentação, que destaca, distingue e identifica o
servidor, proporcionando ao usuário segurança, garantia de disponibilidade e acesso aos serviços

da municipalidade. Trata-se de camisetas e uniformes profissionais de categoria própria, com
características particulares, ampliado por valores institucionais, de forma que possa atender parte

do efetivo que está em contato direto com a população dependente dos serviços públicos
municipais.

3.3. Dentre as roupas solicitadas, estão aquelas de uso em campanhas, projetos e eventos reguiares
ou ocasionais promovidos pela Secretaria, no curso de todo o exercício, relacionados direta ou

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 28 de 63



ESTADO DO MARANHÃO i

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

n" )^0

•'nhrtr.-i

indiretamente com as finalidades institucionais do órgão, indispensáveisparâ alcançar o escopo
de cada uma das ações realizadas pela Prefeitura.

3.4. Essas são apenas algumas das justificativas comuns para a contratação de serviços de confecções
de camisetas e uniformes.

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PUNEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4,1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o

planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1, A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licítante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação

terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individuai - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o
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limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos terrnos do §32 do art. 48 da

LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do
desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTiNÜADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta

ou Indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),

valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Mtcroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio wwv/.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 30 de 63



ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PeÍrO

\ -EDITAL \
14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em füncionamer^orio Pais: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

Independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta na 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.6.
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de GarantiaporTempo.de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simpies, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insoivência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n® 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2® da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

14.3.2.

14.3.2.2.

14.3.2.3.
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente'registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos nos termos do §is, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2:1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente {i 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Geral (ã 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, i, da Lei ns

14.133/2021);
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Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pata pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstarém lei e em outras
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, rias convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma da lei (art. 63, § is, da Lei n^ 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO
Condições de Entrega
15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua Inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de Imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paTá que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §18 da
Lei nS 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidlo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

16.11.

16.12.
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peto setor com competência para
tal, conforme o caso.

L6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1, Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{al responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
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19.2. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal pu instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários.e-essenciais do
documento, tais como;

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
19.3- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 12 de junho de 2024
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FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Responsáveis peia Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula ne 3383-1

ANEXO DO TERMO DE REFERENCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N" 2024.0425.001/2024 - SEMAFIN

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando fundamentar a

elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da Lei 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1^ inciso I, da Lei n"
14.133/202

1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pois a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, Maranhão, identificou a necessidade de aquisição de materiais de malharia para

atender às necessidades operacionais das diversas secretarias municipais. Uniformes

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 38 de 63



ESTADO DO MARANHÃO j
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

padronizados são fundamentais para a organização, identificação e imagerfi institucional
durante programas, campanhas, eventos e atividades diárias. A padronização também
contribui para a segurança dos profissionais e para o cumprimento eficiente das funções
institucionais.

2. As principais necessidades são:

Confecção de Camisas e Shorts para Programas Sociais e Eventos da Secretaria Municipal
de Assistência Social: A Secretaria de Assistência Social promove diversos programas e
eventos sociais voltados para a população vulnerável. A confecção de camisas e shorts

padronizados é essencial para identificar os participantes e colaboradores, além de promover um
senso de pertencimento e organização durante as atividades.

Confecção de Camisas para Programas, Campanhas e Eventos da Secretaria Municipal de
Saúde: A Secretaria de Saúde realiza campanhas de conscientização e eventos de promoção da
saúde ao longo do ano. Camisas padronizadas são necessárias para a identificação das equipes
e para promover a imagem institucional durante essas atividades.

Confecção de Uniformes para Funcionários e Pacientes do Hospital Municipal: O Hospital

Municipal requer uniformes específicos para seus funcionários e pacientes, garantindo uma

apresentação adequada, higiene e segurança no ambiente hospitalar. Os uniformes incluem

avental, camisas e vestimentas para pacientes.

Confecção de Jaiecos e Camisas para o Programa Saúde da Família: Os profissionais do

Programa Saúde da Família necessitam de Jaiecos e camisas padronizadas para identificação

durante as visitas domiciliares e atendimentos nas unidades básicas de saúde, assegurando uma

imagem profissional e organizada.

Confecção de Camisas e Coletes para os Agentes Comunitários de Saúde: Os Agentes

Comunitários de Saúde precisam de camisas e coletes que os identifiquem claramente durante as

visitas às comunidades, facilitando o reconhecimento petos moradores e promovendo a segurança

dos agentes.

Confecção de Uniformes para Agentes de Combate a Endemias (ACE): Os AGE necessitam

de uniformes específicos para execução de suas atividades, que envolvem visitas domiciliares e

ações de combate a vetores de doenças. Uniformes padronizados são essenciais para a

identificação e segurança dos agentes.

Confecção de Uniformes para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU): Os

profissionais do SAMU necessitam de uniformes específicos que garantam visibilidade, segurança
e conforto durante os atendimentos de emergência.

Confecção de Camisas para a Rede Municipal de Educação: A Secretaria de Educação
necessita de camisas padronizadas para os profissionais da rede municipal de ensino,
promovendo uniformidade, disciplina e fácil identificação dentro e fora do ambiente escolar.
Confecção de Camisas para a Secretaria Municipal de Administração: A Secretaria de
Administração requer camisas padronizadas para seus funcionários, visando a identificação
adequada e a promoção da imagem institucional durante eventos e no dia a dia administrativo.

Portanto, a contratação produtos de malharia é imprescindível para garantir a continuidade e
a eficácia dos serviços prestados pelas secretarias municipais de Assistência Social, Saúde,
Educação e Administração.
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1.4. A presente contratação é rotineira da administração pública. Esses produtos são essenciais
para a operação contínua dos serviços públicos, onde o objeto desta contratação não possui
muitas soluções alternativas no mercado.

1.5. As soluções foram avaliadas com base na viabilidade técnica e econômica, e capacidade de
atendimento às especificidades de cada secretaria. Abaixo, detalhamos as principais opções;

1.5.1. Fornecimento de Uniformes Personalizados por Empresas Especializadas:
•  Descrição: Empresas que se especializam na confecção de uniformes personalizados para

diversos setores, incluindo educação, saúde, assistência social e administração pública.
1.5.2. Parcerias com Cooperativas de Costureiras:

•  Descrição: Estabelecimento de parcerias com cooperativas de costureiras locais para a
produção dos uniformes, incentivando a economia solidária e o desenvolvimento comunitário.

Tabela Comparativa das Soluções: Fornecimento de Uniformes Personalizados por Empresas
E^ecializadas vs. Parcerias com Cooperativas de Costureiras

Cooperativas de Costureiras

Qualidade variável, dependente da

habilidade das costureiras

Alta flexibilidade na personalização, com
atendimento próximo

Capacidade limitada, mais adequada
para volumes menores |

Pode ser mais acessível, mas pode
haver necessidade de suporte

Pode haver limitações dependendo da

capacidade produtiva

Alto impacto positivo, promovendo a

economia local

Alta flexibilidade, permitindo ajustes e

mudanças rápidas

Infraestrutura limitada, possível

necessidade de melhorias

Variável, dependendo do nível de

suporte e treinamento

Alto impacto social, promovendo

inclusão e desenvolvimento

Critério Empresas Especializadas

Qualidade Alta qualidade dos materiais e produtos
1

Personalização
Alta capacidade de personalização

(cores, fogos, design)

Capacidade de

Produção ,
Alta capacidade, adequada para

grandes volumes

Custo
Geralmente mais elevado devido à alta

qualidade e personalização

Prazo de Entrega
Flexíveis e adaptáveis a prazos

específicos

impacto Econômico
Local

Menor impacto na economia local

Flexibilidade no

Atendimento
Menor flexibilidade para ajustes rápidos

Infraestrutura e

Tecnologia

Alta infraestrutura e tecnologia

avançada

Confiabilidade e

Consistência

Alta confiabilidade e consistência dos

produtos

Impacto Social Menor impacto social

Suporte e treinamento
Necessário

Baixo, empresas já estabelecidas com 1
processos definidos

Alto, pode ser necessário investir em

treinamento e suporte

Ao analisar as soluções disponíveis para a confecção de uniformes e materiais de malharia
para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro, Maranhão, a opção pelo fornecimento de

uniformes personalizados por empresas especializadas se destaca como a melhor escolha. A

seguir, segue as justificativas detalhadas para esta decisão:
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1.6.1. Qualidade e Confiabilidade

•  Alta Qualidade dos Materiais: Empresas especializadas garantem a utilização de materiais de
alta qualidade, o que resulta em uniformes duráveis e confortáveis. Isso é particularmente
importante para uniformes que serão usados diariamente por servidores e profissionais de
saúde.

•  Consistência: Essas empresas possuem processos padronizados que garantem consistência
na qualidade dos produtos entregues, minimizando variações indesejadas.

1.6.2. Capacidade de Produção e Prazos de Entrega

•  Alta Capacidade de Produção: Empresas especializadas podem atender a grandes volumes de
pedidos em prazos curtos. Isso é crucial para atender ás necessidades das diversas

secretarias municipais de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

•  Prazos de Entrega Flexíveis: A capacidade de adaptação a prazos específicos garante que os
•  uniformes sejam entregues conforme a necessidade do município, evitando atrasos que

poderiam comprometer o funcionamento dos serviços.
1.6.3. Confiabilidade e Redução de Riscos

•  Processos Estabelecidos: Empresas especializadas geralmente têm processos bem
estabelecidos e equipes treinadas, o que reduz os riscos de falhas e atrasos na produção.

•  Garantia de Entrega: A experiência e a estrutura dessas empresas garantem a entrega dos
produtos conforme acordado, proporcionando maior tranqüilidade para a administração
municipal.

1.6.4. Economia de Escala

•  Custo-Beneficio. A economia de escala obtida por essas empresas pode resultar em preços
competitivos para grandes volumes, proporcionando um bom custo-beneficio a longo prazo.

2. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1®, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021

2.1. Para determinar a estimativa das quantidades de uniformes a serem contratados, vamos basear-
nos no histórico de consumo dos anos anteriores, considerando as demandas específicas de cada

^ secretaria envolvida.

I  CONFECÇÃO DE CAMISAS E SHORTS PARA PROGRAMAS SOCIAIS E EVENTOS
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

i  UNO I
ITEM DESCRIÇÃO QTD

^  Confecção de camisa em malha gola careca com logomarca do município e UNO 2500
campanha. Em diversas cores, a definir.

2  Confecção de camisa em malha gola polo com logomarca do município e UND 2000
campanha. Em diversas cores, a definir.

2  Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do município, UND
cor amarela com detalhes azuis.

4  Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azui. 300

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nB 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 41 de 63



!  ris.n

' ■!■■■■■ ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDIDO ^HÍ
\  " w,,hrn-

EDITAL

Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford,- |
5  bordado com identificação do setor de trabalho (uniforme feminino). Cor: A

definir
g  Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta (uniforme UND ~

masculino).
^  Confecção de camisa social em Oxford. com bolso esquerdo bordado com UND

identificação do setor de trabalho, cor amarelo,
g  Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso traseiro e 02 UND ~

bolsos dianteiros internos. Cor. marrom.

CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA FUNCIONÁRIOS E PACIENTES DO HOSPÍTAL
MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ITEM DESCRIÇÃO
g  Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo

Bramante.
Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo
Bramante,

Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.; 2,20x1,50m, tecido
tipo Brim.

^ 2 Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.; 2,20x1,50m, tecic
tipo Brim.
Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.: 1,70x1,50m. tecido t
Brim.

Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: 1,70x1,50m, tecid
tipo Brim.
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,50x0,50m,
tecido tipo Brim.
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,80x0,80m,
tecido tipo Brim.

17 Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim.

18 Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim.

19 Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa).

2g Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo
Oxford, tamanhos variados,

2^ Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramai
com logomarca do município.

22 Confecção de lençol impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca,
com logomarca do município.

2g Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo
Bramante, com logomarca do município.
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Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, c©rrr'6oiso
na frente e logomarca do município.
Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim, cor amarelo,
fechamento frontal com zíper, com 02 bolsos chapados dianteiros, tendo na
frente e costas logomarca do município.
Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso

traseiro e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo RIp Stop Polléster.

Confecção "de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro
e 02 bolsos dianteiros internos, tecido tipo Rip Stop Polléster.

2.2. A melhor opção para a aquisição é a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP). A
justificativa para esta escolha Inclui:

2.2.1. Flexibilidade na Aquisição: O SRP permite a aquisição dos materiais conforme a demanda,
evitando o acúmulo de estoque e o risco de desperdício de produtos.
2.2.2. Eficiência na Gestão de Estoque: Com o SRP, é possível planejar e executar compras de
maneira parcelada, atendendo às necessidades especificas de cada secretaria de forma contínua

e eficiente.

2.2.3. Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais competitivos
devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres públicos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - art 18, §1°, inciso VI da Lei 14.133/21

3.1. A estimativa do valor da contratação para aquisição de produtos de malharia foi realizada utilizando

o sistema "Cesta de Preços". Este sistema busca contratações já realizadas em bases de dados

governamentais para se chegar ao valor estimado, garantindo uma referência de preços atualizada e

confiável de modo a poder verificar a viabilidade da contratação, conforme doe. Anexo.

4. JUSTIFiCATiVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1®,
inciso VIM da Lei 14.133/21

4.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no Inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

De forma que o TCU admite o a contratação por lote, de acordo com o Acórdão 5301/2013 TCU

Segunda Câmara.

"diante das peculiares e excepcionais circunstâncias do presente caso

concreto, no qual a licitação por itens isolados poderia trazer indesejáveis

riscos à administração pública, mostrando-se adequado, pois, o

agrupamento desses itens em lotes, com elementos de mesma
caracteristica" complementando que a licitação por Item: "tornaria bem

mais oneroso o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do
emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que

poderia colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual.
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comprometendo a seleção da proposta ma^,-.Wantajosa para a
administração", (grifo nosso).

4.2. No caso em apreço, entendemos ser mais vantajoso para administração em termo de economia
de escala e celeridade processual o critério de julgamento ser o menor preço por lote;

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO • art. 18, §1o, Inciso XIII da Lei 14.133/21

5.1. A presente contratação se revela necessária, tendo o presente estudo técnico preliminar
evidenciado que a contratação de empresa Fornecimento de Uniformes Personalizados dentre as

soluções e alternativas disponíveis no mercado apresenta melhor viabilidade técnica e econômica para
satisfação do interesse público. Após análise detalhada, concluiu-se que a contratação dos via Sistema
de Registro de Preços (SRP), com parcelamento por lote, é a mais adequada para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

5.2. Dessa forma, concluímos que a solução indicada é a mais adequada e requeremos a continuidade
do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a que se destina.

6. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2». inciso Xill da Lei 14.133/21
(Apresentar as justificativas pornão utilizar todos os elementos do ETP previstos no § 1'^do art. 18 da
Lei 14.133/2021).

6.1. O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos I,
IV, VI, VIII e XIII do § 1® do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o problema a ser
resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar a contratação que revela
viabilidade técnica e econômica.

6.2. Os demais elementos previstos nos incisos do §1® do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são
obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021. No presente
caso, eles não foram utilizados, pelos seguintes motivos:

6.2.1. Por se tratar de objeto contratado com habitualidade, que não demanda complexidade, aliado
ao fato deste Órgão Público, encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras
novidades da Lei 14.133/2021, dando prioridade e efetividade neste primeiro momento de

adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei).

7. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente \ ubrica

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n® 3383-1
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE P^ÇOS Riihrica

PREGÃO ELETRÔNICO NS 020/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO 1 V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ {POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE: ...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF: ...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a Integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre pienamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Riihric.T /
/

ATA DE REGISTRO DE PREÇQÇ N«
Lfi 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 020/2024
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0425.001/2024

[^0
OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender
as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

$  VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de,

FINAL: de

Órgão GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Sadde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n® .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vincuiativo e obrigacional às partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1-A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção

de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.. especificado noTermo

de Referência. Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N? 020/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 |um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nS 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no^tazó e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado peio órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4,2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de-eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CUUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerencladora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n8 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatõria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições Inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - 00 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 28, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Mi ou IV do caput do art. 156 da Lei n814.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n8 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os llcitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1- Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 48, ambos do Decreto

nS 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata,

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no ítem 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão. Inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nS 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencladora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

a execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CUUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

OeKriçSo Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,.

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 020/2024

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licítante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 020/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N« DOS ITENS

Dom Pedro - MA,,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Rubnca

V  "ti.

CONTRATO NS /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nB /_
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNOAS CONTRATUAL
INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . . /
Logradouro Número Bairro Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante , CPF n» . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro Número...., Bairro...., Qdade , Estado
Nome Responsável Contratado CPF n® . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , inscrita no CNPJ ns , / , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (ait. 92,1 e II)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA segunda - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ( }, em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

DescriçSo Unidade Quant. Valor Unit Valor Total

Valor Total

2.2 - No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimaíivo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em __] / ,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de Inidoneldade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVill)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - 00 REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m] dívulgado(s) o(s} índlce(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s} definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art, 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral ̂ _Pre^i^ra_Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;
!  _ . _ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - -- ^
i UNIDADE: '
I CLASSIFICAÇÃO: |
NATUREZA DA DESPESA: |
FICHA; _ _ _ ■

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 -Cientificar o órgão de representação judiciai da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender as determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenctárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10-11 ~ Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n? 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos;

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
3 notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

Prefeitura Municipal da Dom Pedro - MA | CNPi; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 60 de 63



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL
Riibrtc.''

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14,133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5S da Lei ne 12.846, de is de agosto de 2013,

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei ns 14,133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 48, da Lei nS 14,133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §58, da Lei ns 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
Injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso ) do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12,1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12,1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei nS 14.133, de 2021),
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 155,
§78, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4,1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88, da Lei ns 14,133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de Inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 155, §12, da Lei n214.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da Infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) 3 Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderio ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
15.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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Em atendimento ao previsto no § 3® do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

^MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA, no valor de RS 720.763,20 (setecentos e vinte mil, setecentos e sessenta
e três reais e vinte centavos). E demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 17 de junho de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Peitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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A Preleilura dc Dom Pedro. Estado do Maranhão, toma público aos interessados que realizará 15h30min do dia 03 de julho de
2024 (horário dc lírasilia^DF). através do Portal de Compras Dom Pedro wvvw.eomprasdonir>edro-enm-hr- licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, tipr) menor preço por item. objetivando Registn> de preços para contrataçáo dc empresa especializada para
confecção dc Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pcdro/MA. ectn base no que consta no
Processo n" 2024.0425.001/2024 - SI-.MAI-IN e na legislação pertinente. O Editai está à dispttsiçati dos interessados no Portal do
Município www.domoedro.ma.EOv.br. no Portal de Compras Dom Pedro www.comDrasdomnüdro.com.br c na sede do

Dcpanamcnto de Contratações, situada na Praça Teixeira dc i-rcitas. n" 72. Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de

2° a 6' feira, das 08h às 12h. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos, informações c outros

eselareeimentos sobre a licitação. Dom Pedro/MA. 17 de junho de 2024. Sônia l.úcia l.opes Eeitosa Machado - Secretária
Municipal dc Administração e Finanças.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65,765-000, Dom Pedro (MA).
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EditaL n° 020/2024/2024 Acessar Contratação

& Entrar

RubricA

Ultima atualiiocão 17/06/2024

Local: Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Mod^ade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021 Art. 28,1 T^; Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP; 17/06/2024 Situação: Divulgada rno PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 17/06/20241616 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/O7/202415:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-000042/2024 Fonte: BR Conectado

Obtfeto:

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias
^^-lunldpaisde Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$720.763.20

Arquivos Histórico

Opccição ; □uantJtlade : Valor unitária estimado: Valor total estánado :

ICOTA AMPLA

CON(X«BÉNClAl -
Confecção Oe camisa em
malha gola careca com

logomarca ao municiplo t
campanha. Em diversas
cores.adeAnlr

R$ 106218.75

ICOTA RESERVADA ME/EPPI

• Confecção de camisa em

malha gi^ careca com
logomarca do município e
campanha. Em diversas

cores, a definir

RS 35.40625

COTA AMPLA

CONCORRÉNCIAl -
Confecção de camisa em

malha gola polo com

logomarca do município e

campanha. Em diversas
cores, a definir

RS 73.03 RS 109.545.00

COTA RESERVADA ME/EPPI

- Confecção de camisa em

malha gola polo com

logomarca do mumopio e
campanha Em diversas
cores. 6 definir.

RS 36.515.00

Confecção de camisa em

malha gola normal com
logomarca do muntapto. cor
amarela com detalhes azuis

RS 46 630.00



Eidbr ' l-SdeMltm

\  Rubrica

Criado Lei n' 14133/21. n Pnrlal Nacional clcCanttalaçòei l-iibluas/PNCPJ éo snio

elelfòorcD oficial destinado a divulgflçàc; cenltali/ada <; obiigalona ̂ Ui^atos exigidos em sede
de licitações e contratos admiriislrativos alDarcados pelo novíH"dipíorna

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas um colegiatJo
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10 764, oe 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versáo do Portal t- um esforço corijunlo de construção de uma
concepção direla legal homologado pelos Indicados a compor a aludido comitê.

A adequação. fitledlgmdatJeecorreltide rias Informações e dos arquivos relativos as
contratações disponibilizadas no PNCPpor força da Lei n® 14.133/2021 sãade estrita

responsabilidade rios orgèos e entidades contratantes.

B tittBSir/portalOesçrrvur.Qs.esgnornjagov.&t

^ 0800 978 9CL01

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

r^xto rloitmada s @cQlç9o ds fwtuciuA-id^í J
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AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO NS. 018/2024 - OP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N>. 018/2024 - DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maraahâo, torna público aos Munic
Interessados que realizará às 08h30mln do dia 02 de julho de 2024 www.
((horário de Bras(lla/DF), através do wvrw,comprasdompedro.com.br, Contn
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, Pedro
objetivando Registro de preços para contratação de empresa onde
especializada para fornecimento de materiais médico hospitalares para eleme
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município Do^.
de Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n«
2024.0423.001/2024 - SEMUS e na legislação pertinente. O Edital est^^'^
à disposição dos interessados no Portal do Municlf^o
www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pe^oFls,n"_
www.compr8Sdompedro.com,br e na sede do Departamento/de
CofJtrataçôes. situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom ^
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2» a 6« feira, das 08h ãs «h, (rC

(horário de Brasllia/DF), através do www,comprasdompedro.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item.
objetivando Registro de preços para contratação de empresa
especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades
das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, com base no que consta
no Processo n» 2024.0425.001/2024 - SEMAFIN e na legislação
pertinente. O Edita! está à disposição dos Interessados no Portal do
Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comora5dompedro.com,br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2« a 6» feira, das 08h às 12h,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dojii-fiadwi/f^A, 17 de junho de 2024. Sônia Lúcia Lopes Feltosa
fechado - Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Publicado por JOELPINHBIfíO DE ASSJNÇÃO
Código identificador 65982fdaae049cl32cd40abl960a7a5b

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecícfbs DO CONTRATO N» 018/2024 - SEMAS
^^lementos. informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.^
•om P^ro/MA 17 de junho de 2024. Andréia Vieira dos Santos Alves - exTRATO DO CONTRATO N» 018/2024 - SEMAS

Secretána Municipal de Saúde.

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 7da72240eOI9ae6aS934ceS593d097ff

AVISO DE LICrTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N9. 019/2024 - DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCrTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N«. 019/2024 - DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, torna público aos
Interessados que realizará às 08h3Omln do dia 03 de julho de
2024( ( h orá rl o de B r a s 111 a / D F ), através do

www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando Registro de preços
para contratação de empresa especializada para fornecimento de

^^nateríais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria
^^luniclpal de Saúde do município de Dom Pedro/MA. com base no que

consta no Processo n® 2024.0423.002/2024 - SEMUS e na legislação
pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do

Município www.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro. Dom
Pedro/NA, telefone (99) 9137-3808, de 2» a 6» feira, das OBh às 12h,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 17 de junho de 2024. Andréia Vieira dos Santos Alves -

Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por JOEL PINHEIRO OE ASSUNÇÃO
Código Went/ficador 4bal77eff5dlcae9506027e374791de2

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N9. 020/2024 - DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N«. 020/2024 - DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, torna público aos

Interessados que realizará às 15h30mln do dia 03 de Julho de 2024

CONTRATO N" 018/2024 - SEMAS; decorrente do Processo
Administrativo n« 2024.0312.001/2024 - SEMAUS, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 012/2024-CPUDP. CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Assistência Social de Dom Pedro/MA/SEMAS. inscrito no CNPJ sob o n»
18.124.934/0001-09: CONTRATADO: ULISSES REIS DUTRA-ME
(FRUTARIA DO POVÃO), CNPJ/MF sob 0 n» 33.895.644/0001-44: VALOR
DO CONTRATO: R$ 48.946,00 (Quarenta e oito mil. novecentos e
quarenta e seis reais): OBJETO: Contratação de empresa para aquisição
de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de acordo com a sua necessidade: Vigência: 12
(doze) meses: DATADA ASSINATURA: 06 de junho de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 608fa0324a572dffdabfc4tbl9232aSa

EXTRATO DO COffTRATO N» 034/2024 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO Na 034/2024 • SEMUS

CONTRATO N° 034/2024 - SEMUS: decorrente do Processo

Administrativo n# 2024.0312,001/2024 - SEMAUS, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 012/2024-CPaDP: CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS, Inscrito no CNPJ sob o n«
11,415.535/0001-40: CONTRATADO: ULISSES REIS DUTRA-ME

(FRUTARIA DO POVÃO), CNPJ/MF sob O n» 33.895.644/0001-44; VALOR
DO CONTRATO: R$ 55.504,10 (Cinqüenta e Cinco mil, quinhentos e
quatro reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secrataria Municipal da
Saúda de acordo com a sua necessidade: Vigência: 12 (doze) meses:
DATA DA ASSINATURA; 06 de junho de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /denffflcador; OfOB4180fllc3e4ab3540b970e05bdlc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
-  (s&L._

Propostas Iniciais

N' 020/2024

LOTES/ITÊNS

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola careca com

Quantidade: 1875 Valor: 106.218,75

PROPOSTAS INICIAIS . OJ

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 56,60
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

106.125,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:33:00 CLASSIFICADA

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

55,00 103.125,00 27/06/2024 16:48:30 CLASSIFICADA

Fornecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

LOTES/ITENS

N° 0002

103.125,00 03/07/2024 12:53:44 CLASSIFICADA

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola careca com

Quantidade: 625 Valor: 35.406,25

Valor Unitário

Fornecedor 91549 56,60

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

35.375,00

liiíi Éta

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:33:20 CLASSIFICADA

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

55,00 34.375,00 27/06/2024 16:48:38 CLASSIFICADA

34,375,00 03/07/2024 12:53:56 CLASSIFICADA

'J.Í. ' -''i-

Fornecedor 247470 55,00 34,375,00 03/07/2024 12:53:56 CLASSIF
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

N° 0003

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola polo com

Quantidade: 1500 Valor: 109.545,00

Empresa

INiCiAlS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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Empresa

Fornecedor 91549

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Propostas Iniciais

N° 020/2024

Valor Unitário

73,00

Valor Total

109.500,00

í Fie. n" ^5'

\  6^
\  Rubrica

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:33:46 CLAS""âTFTC7ÍDA'

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

70,00 105,000,00 27/06/2024 16:48:54 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

í-tíTÉS / ItÊNS

105.000,00 03/07/2024 12:54:10 CLASSIFICADA

0004

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola polo com

jantidade: 500

?ROPOSTAS INIClAfô SI
Empresa

Fomecedor 91549

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor: 36.515,00

Valor Unitário

73,00

Valor Total

36.500.00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:34:13 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

35.000,00 27/06/2024 16:49:01 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

LOTES / ITENÍ

0005

35.000,00 03/07/2024 12:54:16 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do município, cor amarela

Santidade: 1000 Valor: 46.630,00Valor:

Empresa Valor Unitário

Fomecedor 91549 46,60

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

46.600,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:34:39 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

46,00 46.000,00 27/06/2024 16:49:11 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

45,00 45.000,00 03/07/2024 12:54:31 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N" 020/2024

.. - . „^ÊsmiÊÊÊÊÊ^mm
N° 0006

Descrição: Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul.

Quantidade: 300 Valor: 13.272,00

^p^jN(çiAis ..jtsáai
Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 44,20
Fabricante/Marca; FAB. PRÓPRIA

Valor Total

13,260,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:36:03 CLASSIFICADA

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

44,00 13.200,00 27/06/2024 16:49:19 CLASSIFICADA

■tnecedor 247470
-abrícante/Marca: PRÓPRIA

44,00 13.200.00 03/07/2024 12:54:43 CLASSIFICADA

H" 0007

Descrição: Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford, bordado com

Quantidade: 100 Valor: 15.793,00

INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 1 57,90
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

15.790,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:36:32 CLASSIFICADA

Fornecedor 63966
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

157.00 15.700,00 27/06/2024 16:49:29 CLASSIFICADA

Tbrnecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

157.00

/ ITENS í 7
0008

15.700,00 03/07/2024 12:54:52 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta (uniforme masculino).

Quantidade: 120 Valor: 11.079,60

INICÍAIS

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 92,30
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

11.076,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:36:57 CLASSIFICADA
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Empresa

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Propostas Iniciais

N° 020/2024

Valor Unitário Valor Total

11.040,00

Rubrica
>

Data/Hora Registro '\,^ituação ^
27/06/2024 16:49:42 CLASSIFICADA

Fornecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

0009

92,00 11.040,00 03/07/2024 12:54:59 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo bordado com identificação

Quantidade: 100 Valor: 9.483,00

PROPOSTAS INICIAÍS

Valor Unitário

Fornecedor 91549 94,80
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

9.480,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:37:37 CLASSIFICADA

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

9.400,00 27/06/2024 1 6:49:54 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

9.400,00 03/07/2024 12:55:08 CLASSIFICADA

N° 0010

Descrição: Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros

Quantidade: 100 Valor: 8.467,00

PROPOSTAS INICIAIS t

Valor Unitário

Fornecedor 91549 84,60
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

8.460,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:37:55 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

84,00 8.400,00 27/06/2024 16:50:03 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

84,00 8.400,00 03/07/2024 12:55:24 CLASSIFICADA
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LOTES/ITENS rs^

Propostas Iniciais

N' 020/2024

Fls, n°

-

•■'v - •-'l

Descrição: Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante.
Quantidade: 100 Valor; 7.933,00

PROPOSTAS INICIAIS •••-. '''.cr: a

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 79,30
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

7.930,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:38:24 CLASSIFICADA

Fornecedor 63966
Fabricante/Marca; PRÓPRIA

79,00 7.900,00 27/06/2024 16:50:18 CLASSIFICADA

^mecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

7,900,00 03/07/2024 12:55:34 CLASSIFICADA

H" 0012

Descrição: Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante.
Quantidade: 100 Valor: 8.730,00

Empresa

■INICIAIS

Valor Unitário

Fomecedor 91549 87,30
Fabricante/Marca; FAB. PRÓPRIA

Valor Total

8.730,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:38:46 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

87,00 8.700,00 27/06/2024 16:50:40 CLASSIFICADA

Fornecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

tôTES/rrEf^:^^®

87,00 8.700,00 03/07/2024 12:55:45 CLASSIFICADA

N' 0013

Descrição: Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo Brim.

Quantidade: 50 Valor: 3.705,00

fROPOSTÃSTNIC^ I".
Empresa Valor Unitário

Fomecedor 91549 74,10
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

3.705,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:39:03 CLASSIFICADA
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Empresa

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

Propostas iniciais

N° 020/2024

Valor Unitário

74,00

Valor Total

3,700,00

Data/Hora Registro Situação

27/06/2024 16:50:49 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

N° 0014

3,700,00 03/07/2024 12:55:55 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.: 2,20x1,50m. tecido tipo Brim,

Quantidade: 50 Valor: 5.681,50

Valor Unitário

Fomecedor 91549 113,60
Fabricante/Marca: FAB, PRÓPRIA

Valor Total

5,680,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:39:23 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA
113,00 5,650,00 27/06/2024 16:50:58 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

113,00

0015

5.650,00 03/07/2024 12:56:02 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.: 1.70x1,50m, tecido tipo Brim.

Quantidade: 50 Valor: 6.316,50

PftÕÍ^OSTAS INICIAfS ..t '.v,

Valor Unitário

Fomecedor 91549 126,30
Fabricante/Marca: FAB, PRÓPRIA

Valor Total

6,315,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:39:42 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

126,00 6,300,00 27/06/2024 16:51:15 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

126,00 6,300,00 03/07/2024 12:56:13 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N° 020/2024

Rs. n

^L.
Lotes/iten^;;í

N° 0016

Descrição: Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.; 1,70x1,50m, tecido tipo Brim.

Quantidade: 50 Valor: 4.483,00

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 89,65
Fabricante/Marca; FAB. PRÓPRIA

Valor Total

4.482,50

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:40:02 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

89,00 4.450,00 27/06/2024 16:51:27 CLASSIFICADA

^rnecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

0017

89,00 4.450,00 03/07/2024 12:56:23 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,50x0,50m, tecido tipo Brim.

Quantidade: 100 Valor: 7.454,00

pROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário

Fomecedor 91549 74,50
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

7.450,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:40:22 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

7.400,00 27/06/2024 16:51:44 CLASSIFICADA

Tornecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

LOTES / ITENS ^ .H

7.400,00 03/07/2024 12:56:30 CLASSIFICADA

N° 0018

Descrição: Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,80x0,80m, tecido tipo Brim.

Quantidade: 100 Valor: 7.670,00

INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 76,70

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

7.670,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:40:49 CLASSIFICADA
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Empresa

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Propostas Iniciais

N° 020/2024

Valor Unitário

76,00

Valor Total

7.600,00

FIs. n"

\
Data/Hora Registro Situação

27/06/2024 16:51:58 CLASStHG/cró'

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

0019

76.00 7.600,00

■LulV

03/07/2024 12:56:38 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim.
Quantidade: 40 Valor: 7.618,80

Valor Unitário

Fornecedor 91549 190,45
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

7.618,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:41:07 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

190,00 7.600,00 27/06/2024 16:52:11 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

190,00 7.600,00 03/07/2024 12:56:47 CLASSIFICADA

0020

Descrição: Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim.

Quantidade: 40 Valor: 6.025,20

PROPOSTAS INICIAIS 1 ■ " f i llí1ttíhaii| -t"-"' " " ^ ' 1

Valor Unitário

Fomecedor 91549 1 50,60
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

6.024,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:41:24 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

150,00 6.000,00 27/06/2024 16:52:20 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

150,00 6.000,00 03/07/2024 12:56:56 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N" 020/2024

LOTES I ITENS

Descrição: Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa).

Quantidade: 240 Valor: 34.670,40

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 144,45
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

34.668,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:41:46 CLASSIFICADA

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

144,00 34.560,00 27/06/2024 16:52:33 CLASSIFICADA

144,00 34.560.00 03/07/2024 12:57:08 CLASSIFICADA

N" 0022

Descrição: Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo Oxford, tamanhos

Quantidade; 80 Valor: 7.215,20

fR&poms iniciais
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor Total Data/Hora Registro Situação

Fomecedor 91549 90,15
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

7.212,00 01/07/2024 08:42:03 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

7.200,00 27/06/2024 16:52:44 CLASSIFICADA

Fornecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

0023

7.200,00 03/07/2024 12:57:19 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante com

Quantidade: 300 Valor: 27.711,00

fROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 92,35
Fabricante/Marca: FAB, PRÓPRIA

Valor Total

27.705,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:42:20 CLASSIFICADA
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Empresa

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Propostas Iniciais

N° 020/2024

Valor Unitário

92.00

Valor Total

27.600,00

Fis,n"_

cssL.
Piibnca

Data/Hora Registro Situação ...•

27/06/2024 16:52:53 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

LOTES/ITENÍp  ■. a®

0024

92,00 27.600,00 03/07/2024 12:57:27 CLASSIFICADA

Descrição: (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol impermeável, tamanho M e G,
Quantidade; 600 Valor: 62.568,00

^^ipresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fomecedor 91549 104,25
Fabricante/Marca: FAB, PRÓPRIA

62.550,00 01/07/2024 08:42:40 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

104,00 62.400,00 27/06/2024 16:53:04 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

/rreNS =

104,00

0025

62.400,00 03/07/2024 12:57:35 CLASSIFICADA

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol impermeável, tamanho M e G,

Quantidade: 200 Valor: 20.856,00Quantidade: 200

PROPOSTAS INICIAIS

impresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 104,25
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

20.850,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:43:16 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

104,00 20.800,00 27/06/2024 16:53:16 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

104,00 20.800,00 03/07/2024 12:57:45 CLASSIFICADA
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LOTES/ITENS

N° 0026

Descrição: Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo Bramante, com

Quantidade: 500 Valor: 50.900,00

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 91549 101,80
Fabricante/Marca; FAB, PRÓPRIA

,T..

Valor Total

50.900,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:43:29 CLASSIFICADA

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

100,00 50.000,00 27/06/2024 16:53:24 CLASSIFICADA

101,00 50.500.00 03/07/2024 12:58:02 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS^ fi

N° 0027

Descrição; Confecção de jaleco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com bolso na frente e

Quantidade; 200 Valor: 32.334,00

Empresa Valor Unitário

Fomecedor 91549 161,65
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

32.330,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:43:47 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

160,00 32,000,00 27/06/2024 16:53:34 CLASSIFICADA

Tomecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

161,00

LOTES / itens; . ^ ̂

0028

32.200,00 03/07/2024 12:58:10 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim, cor amarelo, fechamento

Quantidade: 200 Valor: 21.000,00Valor:

iS INICIAIS

Empresa

Fomecedor 91549

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

105,00

Valor Total

21.000,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:44:12 CLASSIFICADA
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Empresa

Fornecedor 63966

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

Propostas Iniciais

N° 020/2024

Vaior Unitário

105,00

Valor Total

21.000,00

'■ Fk.n^ 0-3S

Data/Hora Registro - Situação

27/06/2024 16:53:46 CLASSIFICADA

Fornecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

^IT

0029

105,00 21.000,00 03/07/2024 12:58:27 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02

Quantidade: 10 Valor: 2.688,30

PROPOSTAS INICÍAIS

Valor Unitário

Fornecedor 91549 268,80
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total

2.688.00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:44:35 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

268,00 2,680,00 27/06/2024 16:53:58 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

0030

268,00 2.680,00 03/07/2024 12:58:35 CLASSIFICADA

Descrição: Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos

Quantidade: 10

ímpresa

Valor; 2.793.70

Valor Unitário

Fomecedor 91549 279,35
Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Total Data/Hora Registro Situação

2.793,50 01/07/2024 08:44:58 CLASSIFICADA

Fomecedor 63966
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

279,00 2.790,00 27/06/2024 16:54:10 CLASSIFICADA

Fomecedor 247470
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

279,00 2.790,00 03/07/2024 12:58:43 CLASSIFICADA
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Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2024

FIs, n

\  Rubrica

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Inten/alo Lances:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

03/07/2024 15:30:00

Número do Processo 2024.0425.001/2024

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 28/06/2024 23:59:00

0,0100

Data Fim Propostas: 03/07/2024 15:29:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades
das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Às 15:30 horas do dia 03/07/2024, reuníram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n° 371/2024, de 20 de junho de 2024 em atendimento às
disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n®
2024.0425.001/2024, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 020/2024. O encarregado
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
^m deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
5.. . .

Razão Social

A W DA SILVA SOBRINHO

L. DE C SARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Nome Fantasia

GONÇALINAS MALHAS

ATELIE DA FRAN

LEILA MODAS

CNPJ

10.448.784/0001-79

45.394.934/0001-93

23.087.238/0001-610
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 020/2024

LOTES/ITENS

N" 0001 Situação: VENCEDOR

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola caréca^çonj.

Quantidade: 1875

Vencedor LEILIANE UMA DOS SANTOS 23.087.238/000i'00 Vaíor 35,00

PROPOSTAS INíCiAiS
Empresa

AWDA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

56.6000

Valor Total

106125.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:33:00 CLASSIFICADA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

55.0000 103125.0000 27/06/2024 16:48:30 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

55.0000 103125.0000 03/07/2024 12:53:44 CLASSIFICADA

ÇLASSIF1CAÇÃ^,^^H
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 AWDA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Valor

35.0000

39.9900

42.0000

48.9900

49.0000

50.0000

53.0000

55.0000

65.0000

56.6000

Data/Hora Lance

03/07/2024 16:01:26

03/07/2024 16:01:07

03/07/2024 15:56:26

03/07/2024 15:51:31

03/07/2024 15:46:13

03/07/2024 15:42:00

03/07/2024 15:40:28

03/07/2024 15:36:21

03/07/2024 15:36:21

03/07/2024 15:36:21

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

AW DA SILVA SOBRINHO

AWDA SILVA SOBRINHO

AWDA SILVA SOBRINHO

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N*' 020/2024
Fis, n"

N' 0002 Situação: VENCEDOR

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola carecaxom.

Quantidade: 625

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO 10.448.784/0001-79 Valor: 39,99

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

56.6000

Valor Total

35375.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:33:20 CLASSIFICADA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

55.0000 34375.0000 27/06/2024 16:48:38 CLASSIFICADA

L, DE C SARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

55,0000 34375.0000 03/07/2024 12:53:56 CLASSIFICADA

gLAS.S.ir|CAÇli^HHi
Empresa

1 AW DA SILVA SOBRINHO

2  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L. DE C SARROS LTDA

Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 15:55:02 39,9900

03/07/2024 15:54:35 40,0000

03/07/2024 15:51:38 48,9900

03/07/2024 15:46:18 49,0000

03/07/2024 15:42:05 50,0000

03/07/2024 15:40:36 53.0000

03/07/2024 15:36:25 55.0000

03/07/2024 15:36:25 55,0000

03/07/2024 15:36:25 56,6000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

AWDA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

AWDA SILVA SOBRINHO

L, DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L, DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2024 /  Fis, n^_

LOTES/ITENS ^

N° 0003 Situação: VENCEDOR ' ^

Descrição; [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola polo corn'

Quantidade: 1500

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS 23,087.238/0001-00 Valor: 52,00

PROPOSTAS INICIAIS |

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca; FAB, PRÓPRIA

Valor Unitário

73.0000

Valor Total

109500.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:33:46 CLASSIFICADA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

70.0000 105000.0000 27/06/2024 16:48:54 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

70.0000 105000.0000 03/07/2024 12:54:10 CLASSIFICADA

CLASSIFiCAÇÍ^<).
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 15:55:31 52.0000

03/07/2024 15:56:17 56.0000

03/07/2024 15:51:44 63.9900

03/07/2024 15:46:25 64.0000

03/07/2024 15:42:13 65.0000

03/07/2024 15:40:43 68,0000

03/07/2024 15:36:31 70,0000

03/07/2024 15:36:31 70.0000

03/07/202415:36:31 73,0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

AWDA SILVA SOBRINHO

L, DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L, DE C BARROS LTDA

L, DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N"" 020/2024

N" 0004 Situação: VENCEDOR ^

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola polo com

Quantidade: 500

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

73.0000

23.087.238/0001-00 Valor: 52,00

Valor Total

36500.0000

|.-. '.Í-Si

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:34:13 CLASSIFICADA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

70.0000 35000.0000 27/06/2024 16:49:01 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

70.0000 35000.0000 03/07/2024 12:54:16 CLASSIFICADA

çussificac^,HB1
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

03/07/2024 15:5451 52.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

03/07/2024 15:5548 56.0000 A W DA SILVA SOBRINHO

03/07/2024 15:51 49 63.9900 AWDA SILVA SOBRINHO

03/07/2024 15:4630 64.0000 L. DE C BARROS LTDA

03/07/2024 15:42 18 65.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

03/07/2024 15:4049 68.0000 L. DE C BARROS LTDA

03/07/2024 15:36 34 70.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

03/07/2024 15:3634 70.0000 L. DE C BARROS LTDA

03/07/2024 15:3634 73.0000 A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2024

LOTES / ITENè

N" 0005N" 0005 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do município, cor âmarêl^
Quantidade: 1000

Vencedor L. DE 0 BARROS LIDA 45.394.934/0001-93 Valor: 30,00

PROPOSTAS INICIAIS
.  -A

Empresa

AWDA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário Valor Total

46.6000 46600.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:34:39 CLASSIFICADA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

46.0000 46000.0000 27/06/2024 16:49:11 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

45.0000 45000.0000 03/07/2024 12:54:31 CLASSIFICADA

Empresa

1  L. DE C BARROS LTDA

2 AWDA SILVA SOBRINHO

3 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Data/Hora Lance

03/07/2024 16:00:05

03/07/2024 16:00:02

03/07/2024 15:52:05

03/07/2024 15:46:36

03/07/2024 15:42:59

03/07/2024 15:40:56

03/07/2024 15:36:42

03/07/2024 15:36:42

03/07/2024 15:36:42

Valor

30.0000

34.9900

41.9900

42.0000

43.0000

44.0000

45.0000

46.0000

46.6000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

L. DE C BARROS LTDA

AWDA SILVA SOBRINHO

AWDA SILVA SOBRINHO

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

Página 6 de 42



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 020/2024

LOTES/ITENS j I;-
N® 0006 Situação: VENCEDOR \
Descrição: Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul.

Quantidade: 300

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS 23.087.238/0001-00 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS 1

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário Valor Total

44.2000 13260.0000

31,85

-  ̂ ;

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:36:03 CLASSIFICADA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

44.0000 13200.0000 27/06/2024 16:49:19 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

44.0000 13200.0000 03/07/2024 12:54:43 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇ%
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

31.8500

35.0000

41.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS31.85000210712024 15:54:09

A W DA SILVA SOBRINHO35.000003/07/2024 15:54:50

L. DE C BARROS LTDA41.000003/07/2024 15:46:41

LEILIANE LIMA DOS SANTOS03/07/2024 15:43:12 42.0000

L. DE C BARROS LTDA03/07/2024 15:41:07 43.0000

L. DE C BARROS LTDA44.000003/07/2024 15:36:44

LEILIANE LIMA DOS SANTOS44.000003/07/2024 5:36:44

AW DA SILVA SOBRINHO44.200003/07/2024 15:36:44

r
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Ata de Realizaçao - Pregão Eletrônico

N' 020/2024

LOTES/ITENS

W  0007 Situação: VENCEDOR' ' \
Descrição: Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford, bordado co

Quantidade: 100

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO

PROPOSTAS INICIAIS |
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

10.448.784/0001-79 Valor:

■:;KÍWlítg
Valor Unitário Valor Total

157.9000 15790.0000

124,99

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:36:32 CLASSIFICADA

lEILIANE LIMA DOS SANTOS
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

157.0000 15700.0000 27/06/2024 16:49:29 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

157.0000 15700.0000 03/07/2024 12:54:52 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1 AWDASILVASOBRINHO

2  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L DE C BARROS LTDA

ítPÚTÂ
Data/Hora Lance

03/07/2024 16:20:35

03/07/2024 16:20:00

03/07/2024 16:07:38

03/07/2024 16:02:09

03/07/2024 16:02:09

03/07/2024 16:02:09

Valor

124.9900

130.0000

156.0000

157.0000

157.0000

157.9000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

"SM—
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO

Valor

124.9900

130.0000

157.0000
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0008

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2024

LOTES/ITENS " J
N® 0008 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta (uniforme masculino).

Quantidade: 120

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO 10.448.784/0001-79 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS 1
um ãiim

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário Valor Total

92.3000 11076.0000

64,99

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:36:57 CLASSIFICADA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

92.0000 11040.0000 27/06/2024 16:49:42 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

92.0000 11040.0000 03/07/2024 12:54:59 CLASSIFICADA

classificação

Empresa

1 A W DA SILVA SOBRINHO

2 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 16:26:40 64.9900

03/07/2024 16:26:24 66.0000

03/07/2024 16:07:43 90.0000

03/07/2024 16:02:11 92.0000

03/07/2024 16:02:11 92.0000

03/07/2024 16:02:11 92.3000

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2024
ê:9S

LOTES / ITENS

0009 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo bordado com identificaçi^

Quantidade: 100

Vencedor A W OA SILVA SOBRINHO

PROPOSTAS INICIAIS i

Empresa V̂

AWDA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

alor Unitário

94.8000

10.448.784/0001-79 Valor:

Valor Total

9480.0000

69,99

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:37:37 CLASSIFICADA

TEILIANE lima DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

94.0000 9400.0000 27/06/2024 16:49:54 CLASSIFICADA

l. de c barros ltda

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

94.0000 9400.0000 03/07/2024 12:55:08 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  AWDA SILVA SOBRINHO

2 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L DE C BARROS LTDA

Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 16:24:43 69.9900

03/07/2024 16:20:56 80,0000

03/07/2024 16:08:03 92.0000

03/07/2024 16:02:15 94,0000

03/07/2024 16:02:15 94,0000

03/07/2024 16:02:15 94,8000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L, DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2024

LOTES/ITENS

N' 0010 Situação: VENCEDOR ^
Descrição: Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos..diant^iros

Quantidade: 100

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAIS i

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca; FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

84.6000

23.087.238/0001-00 Valor: 65,00

Valor Total

8460.0000

Data/Hora Registro Situaçáo

01/07/2024 08:37:55 CLASSIFICADA

^ILIANE LIMA DOS SANTOS 84.0000
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

8400.0000 27/06/2024 16:50:03 CLASSIFICADA

L DE C BARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

84.0000 8400.0000 03/07/2024 12:55:24 CLASSIFICADA

ÇLASSIFlCAÇ^^I^m
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO 84.0000

^ta/Hora Lance Valor

03/07/2024 16:21:42 65.0000

03/07/2024 16:07:47 82.0000

03/07/2024 16:25:15 83.9900

03/07/2024 16:02:18 84.0000

03/07/2024 16:02:18 84.0000

03/07/2024 16:02:18 84.6000

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

AWDA SILVA SOBRINHO

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2024
--.n

LOTES / ITENS |
N" 0011 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo Bramarite^-

Quantidade: 100

Vencedor L. DE 0 BARROS LTDA 45.394.934/0001-93 Valor 57,00

PROPOSTAS INICIAIS j

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

79-3000

Valor Total

7930.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:38:24 CLASSIFICADA

Peiliane lima dos santos

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

79.0000 7900.0000 27/06/2024 16:50:18 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

79.0000 7900.0000 03/07/2024 12:55:34 CLASSIFICADA

CIASSIFICAÇ% HH
Empresa

1  L. DE C BARROS LTDA

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 16:51:04 57.0000

03/07/2024 16:51:27 59.9900

03/07/2024 16:42:07 73.0000

03/07/2024 16:34:05 74.0000

03/07/2024 16:33:56 75.0000

03/07/2024 16:26:23 79.0000

03/07/2024 16:26:23 79.0000

03/07/2024 16:26:23 79.3000

Empresa

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 020/2024 I

LOTES/ITENS

N" 0012 Situação: VENCEDOR \ y

Descrição: Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo BrarnãnteT""^
Quantidade: 100

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAIS I

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

87.3000

23.087,238/0001-00 Vaíor:

Valor Total

8730.0000

62,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:38:46 CLASSIFICADA

PEILIANE lima DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

87.0000 8700.0000 27/06/2024 16:50:40 CLASSIFICADA

L. DE C SARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

87.0000 8700.0000 03/07/2024 12:55:45 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L DE C SARROS LTDA

l|spüWiHMHl
Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 16:43:21 62.0000

03/07/2024 16:44:36 74.0000

03/07/202416:42:23 80.0000

03/07/2024 16:34:09 85.0000

03/07/2024 16:26:27 87.0000

03/07/2024 16:26:27 87.0000

03/07/2024 16:26:27 87.3000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L, DE C SARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO

Valor

62.0000

74.0000

87.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico /

N" 020/2024 /

LOTES/ITENS " " " '

N" 0013 Situação: VENCEDOR
Descrição: Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.; 2,20x1,50m, tecido tipo Brirnr

Quantidade: 50

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

74.1000

23.087.238/0001-00 Valor:

Valor Total

3705.0000

53,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:39:03 CLASSIFICADA

^ILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

74,0000 3700.0000 27/06/2024 16:50:49 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

74.0000 3700.0000 03/07/2024 12:55:55 CLASSIFICADA

CLASSiFICAÇ^JPHIII
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO 74.0000

Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 16:47:12 53.0000

03/07/2024 16:49:58 59.0000

03/07/2024 16:42:32 70.0000

03/07/2024 16:26:31 74.0000

03/07/2024 16:26:31 74.0000

03/07/2024 16:26:31 74.1000

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

020/2024
/  Pis,

LOTES/ITENS " '

N" 0014 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo Brit

Quantidade: 50

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO 10,448.784/0001-79 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB, PRÓPRIA

Valor Unitário Valor Total

113,6000 5680,0000

95,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:39:23 CLASSIFICADA

BEILIANE lima DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

113.0000 5650.0000 27/06/2024 16:50:58 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca. PRÓPRIA

113.0000 5650,0000 03/07/2024 12:56:02 CLASSIFICADA

Empresa

1 A W DA SILVA SOBRINHO

2 L, DE C BARROS LTDA

3 LEIÜANE LIMA DOS SANTOS

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

03/07/202416:43:47 95,0000

03/07/2024 16:46:57 100,0000

03/07/202416:42:41 112.0000

03/07/2024 16:26:35 113.0000

03/07/2024 16:26:35 113.0000

03/07/2024 16:26:35 113.6000

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N*' 020/2024 /  Pis

N° 0015 ' " Situação: " VENCEDOR
Descrição: Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.: 1,70x1,50m, tecido tipo Brim.

Quantidade: 50

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

REPOSTAS INÍCÍAÍ^ v 
î

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

m

Valor Unitário

126.3000

23.087.238/0001-00 Valot: 90,00

Valor Total

6315.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:39:42 CLASSIFICADA

^ILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

126.0000 6300.0000 27/06/2024 16:51:15 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

126,0000 6300,0000 03/07/2024 12:56:13 CLASSIFICADA

ÇtASSIFlCAÇi^^^ll^^l
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 AW DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance

03/07/2024 16:47:29

03/07/2024 16:50:06

03/07/2024 16:34:17

03/07/2024 16:26:41

03/07/2024 16:26:41

03/07/2024 16:26:41

Vaior

90.0000

105.0000

125.0000

126.0000

126.0000

126.3000

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico
.  '^'s. n"

N® 020/2024 /

LOTES / ITENS ^

N" 0016 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.; 1,70x1.50m, tecido tipoBri

Quantidade: 50

Vencedor LEILIANE UMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAIS ÜKi

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

89.6500

23.087.238/0001-00 Valor:

Valor Total

4482,5000

65,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:40:02 CLASSIFICADA

Peiliane lima dos santos
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

89.0000 4450.0000 27/06/2024 16:51:27 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

89.0000 4450.0000 03/07/2024 12:56:23 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇJ^^^H^I
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 AW DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

65.0000

74.0000

89.0000

Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 16:49:19 65.0000

03/07/202416:50:16 74.0000

03/07/2024 16:34:22 85.0000

03/07/202416:26:43 89.0000

03/07/2024 16:26:43 89.0000

03/07/2024 16:26:43 89.6500

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

AWDA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

020/2024

LÕTES / niÉNSf
N' 0017 Situação:

Descrição: Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,50x0,50m, tecido tipoBrir».'

Quantidade: 100

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAIS |
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca; FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

74.5000

23,087.238/0001-00 Valor:

•«vM* I- I ■ *1^~~ ~

53,00

Valor Total

7450.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:40:22 CLASSIFICADA

PÉILIANE lima dos SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

74.0000 7400.0000 27/06/2024 16:51:44 CLASSIFICADA

L DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

74.0000 7400,0000 03/07/2024 12:56:30 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO inn
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

^ta/Hora Lance

03/07/2024 16:43:40

03/07/2024 16:45:14

03/07/2024 16:26:50

03/07/2024 16:26:50

03/07/2024 16:26:50

Valor

53.0000

66.0000

74.0000

74.0000

74.5000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

020/2024 )
P'jfj-ica /

/ ITENS
...

N" 0018 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.; 0,80x0,80m, tecido tipo Brim.

Quantidade: 100

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS 23,087.238/0001-00 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS ^ : j
Empresa

AWDA SILVASOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário Valor Total

55,00

76.7000 7670.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:40:49 CLASSIFICADA

^ILIANE LIMA DOS SANTOS
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

76.0000 7600.0000 27/06/2024 16:51:58 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

76,0000 7600,0000 03/07/2024 12:56:38 CLASSIFICADA

classificaç/U? ÜMi
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 AWDA SILVA SOBRINHO

3 L DE C BARROS LTDA

^spur^nmm
Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 16:43:51 55,0000

03/07/202416:44:58 67.0000

03/07/202416:34:41 75.0000

03/07/2024 16:26:58 76.0000

03/07/2024 16:26:58 76,0000

03/07/2024 16:26:58 76,7000

situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO

Página 19 de 42



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 020/2024

CÒTES/ITENS 1 "
N° 0019 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim.

Quantidade: 40

'''S. n''

■nDnc.3

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAIS ^

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca; FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

190.4500

23.087.238/0001-00 Valor:

Valor Total

7618.0000

140,00

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:41:07 CLASSIFICADA

^ILIANE LIMA DOS SANTOS
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

190.0000 7600.0000 27/06/2024 16:62:11 CLASSIFICADA

L DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

190.0000 7600.0000 03/07/2024 12:56:47 CLASSIFICADA

c1-ASSificaçAíJH|H|
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

140.0000

159.0000

190.0000

Üata/Hora Lance

03/07/2024 16:51:39

03/07/2024 16:51:47

03/07/2024 16:34:29

03/07/2024 16:27:04

03/07/2024 16:27:04

03/07/2024 16:27:04

Valor

140.0000

159.0000

185.0000

190.0000

190.0000

190.4500

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

020/2024

LOTES/ITENS f
N"" 0020 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim.

Quantidade: 40

/  FIs, n '

f^uliríca

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS 23,087.238/0001-00 Valor: 110,00

PROPOSTAS INICIAIS t

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

150.6000

V

Valor Total

6024.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:41:24 CLASSIFICADA

^ILIANE LIMA DOS SANTOS
Fabricante/Marca; PRÓPRIA

150.0000 6000.0000 27/06/2024 16:52:20 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

150.0000 6000.0000 03/07/2024 12:56:56 CLASSIFICADA

ÇLASSIFICAÇÃjp.
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

110.0000

124.9900

150.0000

^ta/Hora Lance

03/07/2024 16:47:47

03/07/2024 16:50:29

03/07/2024 16:34:36

03/07/2024 16:27:06

03/07/2024 16:27:06

03/07/2024 16:27:06

Valor

110.0000

124,9900

148.0000

150.0000

150.0000

150.6000

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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N° 020/2024

/ITENS

N® 0021 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa).

Quantidade: 240

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO 10.448.784/0001-79 Valor: 104,00

PROPOSTAS INICIAIS ' ]
Empresa

AW DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca; FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

144.4500

Valor Total

34668.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:41:46 CLASSIFICADA

^ILIANE LIMA DOS SANTOS
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

144.0000 34560.0000 27/06/2024 16:52:33 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

144.0000 34560.0000 03/07/2024 12:57:08 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇMjmíBI
Empresa

1  A W DA SILVA SOBRINHO

2 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L. DE C BARROS LTDA

mspuriflBmiljllj
^ta/Hora Lance Valor

03/07/2024 17:16:11 104.0000

03/07/2024 17:15:37 105.0000

03/07/2024 17:01:26 139.0000

03/07/2024 16:59:33 139.9900

03/07/2024 16:58:56 140.0000

03/07/2024 16:57:22 144.0000

03/07/2024 16:57:22 144.0000

03/07/2024 16:57:22 144.4500

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

AWDA SILVA SOBRINHO

Valor

104.0000

105.0000

139.9900
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N° 020/2024

LOTES/ITENS ? \ —

N® 0022 Situação: VENCEDOR ^

Descrição: Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo Oxíord, tamantíos

Quantidade: 80

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS 23,087.238/0001-00 Valor: 64,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

90.1500

Valor Total

7212.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:42:03 CLASSIFICADA

^ILIANE LIMA DOS SANTOS 90.0000
Fabricante/Marca: PRÓPRIA

7200,0000 27/06/2024 16:52:44 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

90.0000 7200.0000 03/07/2024 12:57:19 CLASSIFICADA

Q^ASSIFIGAÇ^^HH
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 L. DE C BARROS LTDA

3 AWDASILVASOBRINHO

^ita/Hora Lance Valor
03/07/2024 17:21:32 64.0000

03/07/2024 17:17:34 65.0000

03/07/2024 17:17:07 66.0000

03/07/2024 17:01:31 88.0000

03/07/2024 16:59:38 89.0000

03/07/2024 16:57:25 90.0000

03/07/2024 16:57:25 90.0000

03/07/2024 16:57:25 90.1500

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N" 020/2024

LÒtES/ITENS j-
N® 0023 Situação: VENCEDOR '

"-i;!!.- r;i

Descrição: Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante com /
y'

Quantidade: 300 —

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

AWDA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

92.3600

23.087,238/0001-00 Valor: 66,00

Valor Total

27705.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:42:20 CLASSIFICADA

ViLIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

92.0000 27600.0000 27/06/2024 16:52:53 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

92.0000 27600.0000 03/07/2024 12:57:27 CLASSIFICADA

CUSSIFlCAÇi^yHHH
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 AWDA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

66.0000

69.0000

90.9000

Data/Hora Lance Va or Empresa

03/07/2024 17:14:30 66.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

03/07/2024 17:15:03 69.0000 AWDA SILVA SOBRINHO

03/07/2024 17:02:16 90.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

03/07/2024 16:59:57 90.9000 L. DE C BARROS LTDA

92.0000 L DE C BARROS LTDA03/07/2024 16:57:29

LEILIANE LIMA DOS SANTOS03/07/2024 16:57:29 92.0000

A W DA SILVA SOBRINHO92.350003/07/2024 16:57:29
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N° 020/2024

\  io.i0024 Situação: VENCEDOR \

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol impermeável, tamanho M e G<'

Quantidade: 600

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO 10.448.784/0001-79 Valor: 74,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

104.2500

Valor Total

62550.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:42:40 CLASSIFICADA

*EILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

104.0000 62400.0000 27/06/2024 16:53:04 CLASSIFICADA

L. DE C SARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

104.0000 62400.0000 03/07/2024 12:57:35 CLASSIFICADA

Empresa

1  A W DA SILVA SOBRINHO

2 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L. DE C SARROS LTDA

Data/Hora Lance Valor

03/07/2024 17:22:49 74.0000

03/07/2024 17:22:10 75.0000

03/07/2024 17:01:36 103.0000

03/07/2024 16:59:49 103.9000

03/07/2024 16:57:33 104.0000

03/07/2024 16:57:33 104.0000

03/07/2024 16:57:33 104.2500

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C SARROS LTDA

L. DE C SARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

AWDA SILVA SOBRINHO

74.0000

75.0000

103.9000
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H" 020/2024

LOTES / ITENS

N" 0025 Situação: VENCEDOR ■ .

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol impermeável, tamanho

Quantidade: 200

Vencedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PROPOSTAS INICIAjS
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

104.2500

23.087.238/0001-00 Valor:

.'.•'«p.r -f.

Vaior Total

20850.0000

75,00

.  ..V

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:43:16 CLASSIFICADA

«ILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

104.0000 20800.0000 27/06/2024 16:53:16 CLASSIFICADA

L. DE C SARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

104.0000 20800.0000 03/07/2024 12:57:45 CLASSIFICADA

CLASSIFICACAi:,mii
Empresa

1  LEILIANE LIMA DOS SANTOS

2 AW DA SILVA SOBRINHO

3 L. DE C BARROS LTDA

Data/Hora Lance

03/07/2024 17:14:48

03/07/2024 17:15:33

03/07/2024 17:02:11

03/07/2024 17:00:12

03/07/2024 16:57:38

03/07/2024 16:57:38

03/07/2024 16:57:38

Valor

75.0000

77.9900

102.0000

103.0000

104.0000

104.0000

104.2500

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

A W DA SILVA SOBRINHO
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N® 020/2024

COTES / ITENS

N® 0026 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo Bramante^
Quantidade: 500

luèricif

Vencedor L. DE C GARROS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

101.8000

45.394.934/0001-93 Valor:

Valor Total

50900.0000

70,00

>■ 'V ■

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:43:29 CLASSIFICADA

•EILIANE lima DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

100.0000 50000.0000 27/06/2024 16:53:24 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

101.0000 50500.0000 03/07/2024 12:58:02 CLASSIFICADA

CtASSIFlCAÇÂ^. HHHi
Empresa

í  L. DE C BARROS LTDA

2 A W DA SILVA SOBRINHO

3 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Valor

70.0000

74.0000

99.0000

99.9900

100.0000

101.0000

101.8000

Data/Hora Lance

03/07/2024 17:18:07

03/07/2024 17:20:18

03/07/2024 17:01:41

03/07/2024 17:00:20

03/07/2024 16:57:40

03/07/2024 16:57:40

03/07/2024 16:57:40

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

L. DE C BARROS LTDA

AWDA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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/ FIs

w 020/2024 /

ÜBtÊSViTENS
N" 0027 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com bolso na frfeole^

Quantidade: 200

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO

PROPOSTAS INICIAIS _
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

161.6500

10.448.784/0001-79 Valor: 118,99

Valor Total

32330.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:43:47 CLASSIFICADA

Liliane lima dos santos

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

160.0000 32000.0000 27/06/2024 16;53;34 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

161.0000 32200.0000 03/07/2024 12:58:10 CLASSIFICADA

Empresa

1  A W DA SILVA SOBRINHO

2 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

118.9900

120.0000

159.9000

Valor EmpresaData/Hora Lance

A W DA SILVA SOBRINHO03/07/2024 17:16:38 118.9900

LEILIANE LIMA DOS SANTOS03/07/2024 17:15:16 120.0000

159.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS03/07/2024 17:02:05

L. DE C BARROS LTDA03/07/2024 17:00:41 159.9000

LEILIANE LIMA DOS SANTOS03/07/2024 16:57:44 160.0000

L. DE C BARROS LTDA161.000003/07/2024 16:57:44

A W DA SILVA SOBRINHO03/07/2024 16:57:44 161.6500
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N® 020/2024
Pis, n'

LOTES I itENS 5::^ ■ '
N" 0028 Situação: VENCEDOR ''"f-.r,rr"

Descrição: Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim, cor amarelo, fechament^--

Quantidade: 200

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO 10.448.784/0001-79 Valor: 77,00

PROPOSTAS INICIAIS^
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

105.0000

Valor Total

21000.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:44:12 CLASSIFICADA

IRiLIANE lima DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

105.0000 21000.0000 27/06/2024 16:53:46 CLASSIFICADA

L. DE C SARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

105.0000 21000.0000 03/07/2024 12:58:27 CLASSIFICADA

Empresa

1  A W DA SILVA SOBRINHO

2 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L. DE C SARROS LTDA

Valor

77.0000

80.0000

103.5000

104.0000

105.0000

105.0000

105.0000

Data/Hora Lance

03/07/2024 17:20:32

03/07/2024 17:19:02

03/07/2024 17:01:49

03/07/2024 17:00:56

03/07/2024 16:57:48

03/07/2024 16:57:48

03/07/2024 16:57:48

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

AWDA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C SARROS LTDA

L. DE C SARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Valor

77.0000

80.0000

104.0000
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N" 020/2024
/  F's,

LOTES / ITENS

N° 0029 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro §02--

Quantldade: 10

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

268.8000

10.448.784/0001-79 Valor: 194,00

Valor Total

2688.0000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:44:35 CLASSIFICADA

■CILIANE LIMA DOS SANTOS

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

266.0000 2680.0000 27/06/2024 16:53:58 CLASSIFICADA

L. DE C SARROS LIDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

268.0000 2680.0000 03/07/2024 12:58:35 CLASSIFICADA

ÇI^SIFICAÇ^J^im
Empresa

1 A W DA SILVA SOBRINHO

2 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L. DE C SARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

194.0000

210.0000

264.0000

Data/Hora Lance Vaior Empresa

03/07/2024 17:21:13 194.0000 A W DA SILVA SOBRINHO

03/07/2024 17:18:43 210.0000 LE LIANE LIMA DOS SANTOS

03/07/2024 17:02:00 263.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

03/07/2024 17:01:03 264.0000 L. DE C BARROS LTDA

03/07/2024 16:59:05 265.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

03/07/2024 16:57:56 268.0000 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA03/07/2024 16:57:56 268.0000

A W DA SILVA SOBRINHO03/07/2024 16:57:56 268.8000

Página 30 de 42



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

W 020/2024

,  FIs. n"

ÜÕtES/ltENS

N® 0030 Situação: VENCEDOR

Descrição: Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02

Quantidade: 10

• "Rwbriêé''

Vencedor A W DA SILVA SOBRINHO 10.448.784/0001-79 Valor 199,99

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

A W DA SILVA SOBRINHO

Fabricante/Marca: FAB. PRÓPRIA

Valor Unitário

279.3500

Valor Total

2793.5000

Data/Hora Registro Situação

01/07/2024 08:44:58 CLASSIFICADA

■eiliane lima dos santos

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

279.0000 2790.0000 27/06/2024 16:54:10 CLASSIFICADA

L. DE C BARROS LTDA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

279.0000 2790.0000 03/07/2024 12:58:43 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1  A W DA SILVA SOBRINHO

2 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

3 L. DE C BARROS LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance

03/07/2024 17:20:49

03/07/2024 17:18:48

03/07/2024 17:01:55

03/07/2024 17:01:11

03/07/2024 16:59:12

03/07/2024 16:57:59

03/07/2024 16.57:59

03/07/2024 16:57:59

Valor

199.9900

220.0000

276.0000

277.0000

278.0000

279.0000

279.0000

279.3500

Empresa

AWDA SILVA SOBRINHO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

L. DE C BARROS LTDA

A W DA SILVA SOBRINHO
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020/2024

Data/Hora

17/0616:15

17/0616:16

03«)7 15:31

03/07 15:31

03A37 15:32

03rtD7 15:32

03/07 15:32

03fl37 15:32

03/0715:33

TO71S33

03/07 15:33

03«7 15:33

03/07 15:36

03rtl7 15:36

03/07 15:36

03/07 15:36

03/07 15:36

1/0716:36

03/07 15:51

03/0715:51

03/07 15:61

03/07 15:51

03/07 15:61

03/07 15:51

03/0715:53

03/07 15:64

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem ' ■ • k íí

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por ALEXANDRE ■
HENRIQUE PEREIRA DA SILVA. .
Processo putslicado no PNCP: https //pncp.gov.br/pncp-
api/vl /orgaos/06137293000130/compras/2024/42
A autoridade responsável pelo processo foi substituida por JÚLIO CÉSAR RAMEIRO DE ARAÚJO
. Motivo O pregoeiro anterior foi exonerado.

Sessão pública aberta!

Bom dia senhores!

Solicito que todos os participantes verifiquem se estão devidamente conectados e que a plataforma
está funcionando corretamente."

Os participantes devem observar as regras estabelecidas no edital e utilizar os canais de
comunicação da plataforma para enviar suas propostas e lances"
Gostaríamos de lembrar aos participantes que, conforme o Artigo 34 da IN 73/2022, propostas cujo
valor seja inferior a 50% do valor estimado pela Administração serão presumidas como
inexequlveis."
Caso algum licitante apresente proposta ou oferte lances abaixo deste limite, deverá fornecer
justificativa detalhada que comprove a viabilidade da execução nos termos ofertados, sob pena de
desclassificação"
A comprovação de exequibilidade, caso seja solicKada por este pregoeiro. será realizada por meio
de planilhas de composição, acompanhadas de documentos fscais ou equivalentes. Caso os
documentos não sejam apresentados no momento da apresentação das planilhas, serão cobradas
em diligencia. Após esgotados todos os procedimentos, so então será procedida a desclassificação
da proposta A não apresentação do solicitado pelo pregoeiro, ensejará na desclassifcação da
proposta para o item a ser comprovada a exequibilidade
A ticrtante que não apresentar proposta readequada com os valores ofertados, descumpnrá os
termos do edital, e sujeita as sançOes previstas no edital.

O momento de fazer quaisquer questionamentos em desfavor do ato convocatório já expirou.

Disputa do Lote/Item 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Confecção de camisa em malha
gola careca com logomar.. abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0002 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola
careca com logomarca .. aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha
gola polo com logomarca .. aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola
polo com logomarca d . aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item
Disputa do Lote/Item 0005 - Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do
município, cor amarela, aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0006 - Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul
aberta! O fomecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n' 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola
careca com logomar. entrou em TEMPO ALEATORIO de até 10 mmutos, só participarão da fase
de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola careca
com logomarca. .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS OS fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola polo
com logomarca... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/rtem n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola polo
com logomarca d.. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0005 - Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do município, cor
amarela... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0006 - Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul entrou
em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n* 0006 - Confecção de short em malha, com logomarca do
município, cor azul. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (R$
41.0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O
TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Confecção de
camisa em malha gola careca com logomarca... foi encerradal Agora os fornecedores que fic^m a
10% do melhor lance (RS 48.9900) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não ̂
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N° 020/2024

Data/Hora

03/07 15:54

03«)7 15:55

03«)7 15:68

03/0715:58

03A)7 15:59

03A)7 15:59

03/0715:59

03/07 15:59

0VO7 15:59

03/0716:00

03/0716:00

0VO7 16:00

03/07 16:02

03/07 16:02

03/07 16:02

37 16:02

03A)7 16:05

0VG7 16:05

02/07 16:06

03/07 16:06

03rt)7 16:17

03/07 16:17

03rt)7 18:17

03/0716:17

03rt)7 16:18

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistmia

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

oeíLMensagem \
^r.ln-.ca

lentiam no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 meihores cJassificadov
FiNALIZADO O TEMPO , OS lances serão DiVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n* 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - Goafeçjâo./ie'''
camisa em malha gola polo com togomarca d fo' encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor iance ( RS 63,9900 ) terão 5 minutos para enviar um iance fechado, caso não
tentiam no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FiNALiZADO O TEMPO , os lances serão DiVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRéNCíAJ - Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca . foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor lance ( R$ 63.9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não
tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 meihores classificados.
FINALIZADO O TEMPO os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/rtem n° 0006 - Confecção de short em malha, com logomarca do
município, cor azul.. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0006 - Confecção de short em malha, com logomarca do município,
cor azul. foi o fornecedor com valor R$ 31.8500'

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0002 - (COTA RESERVADA ME/EPP} - Confecção de camisa
em malha gola careca com logomarca .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n* 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em
malha gola careca com logomarca... foi o fornecedor com valor RS 39,9900 !
Fase de lances abertos do lote/item n° 0005 - Confecção de camisa em malha gola normal com
logomarca do município, cor amarela. . foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 41.9900) terão 5 minutos para enviar um iance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FiNALiZADO O TEMPO . os lances serão DiVULGADOS
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa
em malha gola polo com logomarca d. . Disputa encerrada'

O arrematante do rtem/lote n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em
malha gola polo com logomarca d... foi o fornecedor com valor R$ 52.0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em
malha gola polo com logomarca.. foi o fornecedor com valor RS 52.0000!
Fase de lances abertos do lote/item n* 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de
camisa em malha gola careca com iogomar. . foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor lance ( RS 42,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso nâo
tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados
FINALIZADO O TEMPO . OS lances serâo DIVULGADOS.

Disputa do Lote/Item 0007 - Confecção de conjunto social {calça e blusa), em tecido tipo Oxford,
bordado com. . aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0006 - Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim. cor preta
(uniforme mascui . aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no trotão "Propostas Inicias" de cada Lote/ttem
Disputa do Lote/Item 0009 ■ Confecção de camisa social em Orrford. com bolso esquerdo bordado
com identíficaç. . aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0010 - Confecção de calça, tecido tipo bnm santista. com 01 bolso traseiro e
02 bolsos... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Fim do tempo fechado do lote/item n* 0005 - Confecção de camisa em malha gola normal com
logomarca do município, cor amarela. .. Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n" 0005 - Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca
do município, cor amarela... foi o fornecedor com valor RS 30.0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Confecção de
camisa em malha gola careca com Iogomar . Disputa encerrada!

O arrematante do itemAote n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em
malha gola careca com Iogomar. foi o fornecedor com valor RS 35,0000 '
O lote/item n* 0007 - Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford. bordado
com. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 0008 - Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim. cor preta (uniforme
mascul... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores Que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n* 0009 - Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo bardado com
identíficaç... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0010 - Confecção de calça, tecido tipo bnm santista, com 01 bolso traseiro e 02
bolsos . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS 08 fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/Item n° 0007 - Confecção de conjunto social (calça e blusa), em
tecido tipo Oxford. bordado com. .. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 156.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , OS lances serão DIVULGADOS,
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s,

Fase de lances abertos do lote/item n" 0009 - Confecção de camisa sociai em Oxford, com boiso '
esquerdo bordado com identificaç... foi encerradaí Agora os fornecedores que ficaram a 10°/^do
metbor iance ( R$ 92,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fecbado, caso não tentiarn no
minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZACX) O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0010 - Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01
boiso traseiro e 02 bolsos. .. foi encerrada! Agora os fornecedores que fcaram a 10% do melhor
iance (RS 82,0000 j terão S minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no minimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O
TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0007 - Confecção de conjunto sociai (calça e blusa), em
teado tipo Oxford, bordado com.. Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n* 0007 - Confecção de conjunto saciai (calça e blusa), em tecido tipo
Oxford, bordado com... foi o fornecedor com valor R$ 124,9900 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0009 • Confecção de camisa social em Oxford, com bolso
esquerdo bordado com Identificaç. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0009 - Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo
bordado com identificaç. foi o fornecedor com valor R$ 69,9900 !

Fim do tempo fechado do loteTitem n° 0010 - Confecção de calça, tecido tipo brtm santista, com 01
bolso traseiro e 02 bolsos... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0010 - Confecção de cafça. tecido tipo brim santista, com 01 bolso
traseiro e 02 bolsos... foi o fomecedor com valor RS 65,0000 !
Fase de lances abertos do lote/item n° 0008 - Confecção de calça esporte 8no. em tecido tipo brim,
cor preta (uniforme mascui... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
iance (RS 90,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Disputa do Lote/item 0011 - Confecção de camisoia para paciente do centro cirúrgico, em tecido
tipo Bramante.. aberta! O fomecedor pode checar as propostas classifcadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/item 0012 - Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido
tipo Bramante aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0013 - Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: 2,20x1 ,SOm, tecido
tipo Brim aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0014 - Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.: 2,20x1.S0m,
tecido tipo Brim. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0015 - Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.. 1.70x1,60m. tecido
tipo Brim. aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0016 - Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: 1,70x1 ,SOm,
tecido tipo Brim aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/item 0017 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med : D,50x0,50m,
tecido tipo Brim.. aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0018 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,80x0,80m,
tecido tipo Brím... aberta' O fomecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0019 - Confecção de aventai cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim. aberta! O
fomecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no
botão "Propostas inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0020 - Confecção de capote cirúrgico tamanho GG. tecido tipo Brim. aberta! O
fomecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0008 - Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim,
cor preta (uniforme mascui. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0006 ■ Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim, cor preta
(uniforme mascui.. foi o fornecedor com valor RS 64,9900 !
O lote/Item n° 0011 - Confecção de camisola para padente do centro cirúrgico, em tecido tipo
Bramante... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, sõ participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 0012 - Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo
Bramante. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos. sO participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n* 0013 - Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: 2,20x1 ,S0m, tecido tipo
Brim. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, sô participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0014 - Confecção de campo cirúrgico grande simples, med. 2,20x1,50m, tecido tipo
Brim, entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS OS fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n" 0015- Confecção de campo arúrgico médio duplo, med.; 1,70x1,S0m, toddotipo
Brim. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS 08 fornecedores que ficarem a 10% do menor preço' fN
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Mensagem "

o lote/item ri° 0016 - Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: 1,70x1,50m, tecido tipo /
Rrim Antrm t ATTI TPMPH Al FATr^DIO Hb atA m minufne efS narti/*ingr5/\ Ha Ha lanaAaBrim. entrou em TEMPO ALÉATORíO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances ^
FECHADOS OS fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! --
O lote/Item n° 0017 • Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,50x0,50m, tecido tipo
Brim entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n* 0016 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: D,80x0,80m, tecido tipo
Brim. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, sO participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0019 - Confecção de avental cirúrgico, tamanho G. tecido tipo Brim. entrou em
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, sO participarão da fase de lances FECHADOS 09
fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n' 0020 - Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim. entrou em
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 0014 - Confecção de campo cirúrgico grande srmpies. med..
2.20x1,50m, tecido tipo Brim foi encerrada' Agora os fomecedores que ficaram a 10% do melhor
lance (R$ 113.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fomecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO ó
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS
Fase de lances abertos do lote/item n° 0012 - Confecção de bermuda para paciente do centro
cirúrgico, em tecido tipo Bramante foi encerrada' Agora os fomecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 80,0000) terão S minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocara os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0018 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples,
med.: 0,80x0.80m, tecido tipo Brim . foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( R$ 75,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores dassificados.
FINALIZADÓ O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS
Fase de lances abertos do lote/item n° 0017 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples,
med. 0.50x0,50m, tecido tipo Bnm... foi encerrada! Agora os fomecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 74,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fomecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0013 - Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.:
2,20x1.50m, tecido tipo Bnm. foi encerrada! Agora cs fomecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( RS 70,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fomecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O
TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0020 - Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido
tipo Bnm. foi encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 148,0000 )
terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta
situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances
serão DIVULGADOS
Fase de lances abertos do lote/item n° 0015 - Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.
1,70x1,50m, tecido tipo Brim. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( RS 125,0000) terão 5 minutos para enviar um lance feriado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/Item n° 0014 - Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.
2,20x1,50m, tecido tipo Brim.. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0014 - Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.:
2,20x1.50m, tecido tipo Brim. foi o fornecedor com valor RS 95.0000 '

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0012 - Confecção de bermuda para paciente do centro
cirúrgico, em tecido tipo Bramante. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 00i2 - Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em
tecido tipo Bramante. foi o fornecedor com valor RS 62,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0018 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.:
0,80x0,80m, tecido tipo Brim. .. Disputa encerrada!

O an-ematante do item/lote n° 0018 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.:
0,80x0.80m, tecido tipo Bnm.. foi o fornecedor com valor RS 55,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n" 0017 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.:
0,50x0.50m. tecido tipo Brim... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0017 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med..
0,50x0,50m, tecido tipo Brim. .. foi o fornecedor com valor RS 53,0000 !
Fase de lances abertos do lote/item n° 0016 - Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.:
1,70x1.50m. tecido tipo Brim foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( RS 85.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0011 - Confecção de camisoia para paciente do centro
cirúrgico, em tecido tipo Bramante.. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficarem a 10% do
melhor lance ( RS 73,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores dassificados.
FINALIZADO O TEMPO , o» lanoea aarâo DIVULGADOS
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Fase de lances abertos do lote/item n° 0019 - Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido /
tipo Brim foi encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 135.0000^
terão 6 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fomecedor^.oeãla
Situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZ/^0 O TEMPO . os lances
serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0013 - Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.
2.20x1.50m, tecido tipo Brim.. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0013 • Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.:
2.20x1.50m, tecido tipo Brim foi o fornecedor com valor RS 53,0000 !

Fim do tempo fe^ado do lote/item n° 0020 - Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido
tipo Brim.. Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n° 0020 ■ Confecção de capote cirúrgico tamanho GG. tecido tipo Brim.
foi o fornecedor com valor RS 110,0000 1

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0015 • Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.:
1,7OKl,50m, tecido tipo Bnm.. Disputa encerrada'

D arrematante do item/lote n° 0015 • Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.
1,70x1,50m, tecido tipo Bnm. foi o fornecedor com valor R$ 90,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0016 - Confecção de campo cirúrgico médio simples, rríed.;
1,70xl,50m, tecido tipo Brim . Disputa encerradal

D arrematante do item/lote n° 0016 - Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.:
1,70x1,50m, tecido tipo Brim foi o fornecedor com valor R$65.0000 I

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0011 - Confecção de cemisota para paciente do centro
cirúrgico, em tecido tipo Bramante. .. Disputa encerrada'

D arrematante do Item/lote n° 0011 - Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em
tecido tipo Bramante.. foi o fornecedor com valor R$ 57,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0019 - Confecção de avental cirúrgico, tamanho G. tecido tipo
Brim.. Disputa encerrada'

D arrematante do item/lote n° 0019 - Confecção de avental cirúrgica, tamanho G, tecido tipo Brim.
foi o fornecedor com valor RS 140,0000 !

Disputa do Lote/item 0021 - Confecção de conjuntd centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa),
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/Item 0022 - Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo
Dxford, t... aberta! D fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0023 - Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo
bramante com . aberta! O fornecedor pode ct^ecar as propostas classificadas e o motiva da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/item 0024 - [CDTA AMPLA CDNCDRRÉNCIA) - Confecção de lençol impermeável,
tamanho M e G. sott. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0025 - [CDTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol impermeável,
tamanho M e G. soltei, aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/item 0026 - Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo
Bramante, co. aberta! D fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0027 - Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Dxford, manga longa, com
bolso na fre.. aberta! D fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Díspula do Lote/Item 0026 - Confecção de colete modelo unissex. sem mangas, em brim, cor
amarelo, fechamento, aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputado Lote/Item 0029 - Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso
traseiro e 02 b. atierta' D fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0030 - Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P. M e G. com 01 bolso
traseiro e 02 boi... atierta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/Item.
D lote/item n° 0021 - Confecção de conjunto centro cirúrgico M. G e GG (calça e camisa), entrou
em TEMPD ALEATDRID de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
D lote/Item n* 0022 - Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo
Dxford, t... entrou em TEMPO ALEATDRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os forneceoores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 0023 - Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante
com .. entrou em TEMPD ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
D lote/item n° 0024 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol Impermeável,
tamanho M e G, solt... entrou em TEMPD ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase
de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
D lote/item n° 0025 - [CDTA RESERVADA ME/EPP) - Confecção de lençol impermeável, tamanho
M e G. soltei .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
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Data/Hora

03/0717:12

03rt)7 17:12

03/0717:12

03/0717:12

03/0717:13

03/07 17:14

03/07 17:14

03/07 17:14

03/0717:15

03/0717:16

OVO? 17:17

03/07 17:16

03/07 17:18

03/07 17:18

03/07 17:19

03/07 17:19

03/07 17:19

03/07 17:19

03/07 17:20

03m7 17:20

03/07 17:20

03/0717:20

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

item Mensagem
úM-

o lote/item n° 0026 - Confecção úe lençol sem eiástico, soiteiro, cor branca, tecido tipo Braroante,
CO entrou em TEMPO ALEATÚRiO de até 10 minutos. Só participarão da fase de lances
FECHADOS OS fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O iote/item n° 0027 - Confecção de laieco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com boiso
na fre... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só parbciparâo da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O iote/item n° 0028 - Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim, cor amarelo,
fechamento., entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preçol
O iote/item n' 0029 - Confecção de macacão • Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 boiso
traseiro e 02 b... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n' 0030 • Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e
02 boi .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS OS fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do iote/item n° 0023 • Confecção de lençol com elástico, soiteiro. cor banca,
tecido tipo bramante com .. foi encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( RS 90,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do iote/item n° 0025 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecçôo de lençol
Impermeável, tamanho M e G, soltei., foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( R$ 102,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO . OS lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0027 - Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford,
manga longa, com bolso na fre... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 159,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do iote/item n° 0021 - Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG
(calça e camisa) foi encerradai Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS
139,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/Item n° 0022 - Confecção de conjunto de roupa cerrtro (calça e
camisa), em teodo tipo Oxford, t. .. foi encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 88,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0026 - Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor
branca, tecido tipo Bramante. co... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 99,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/Item n° 0029 - Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P. M
e G, com 01 bolso traseiro e 02 b. .. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 263,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO . OS lances serôo DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/Item n* 0030 - Confecção de calça - Samu 192. tamanhos P, M e G,
com 01 bolso traseiro e 02 boi... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( RS 276.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tennam no minimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O
TEMPO . os lances serio DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0026 - Confecção de colete modelo unissex, sem mangas,
em brim. cor amarelo, fecnamento foi encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 103,5000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificadas.
FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0023 - Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca,
tecido tipo bramante com .... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0023 - Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido
tipo bramante com foi o fornecedor com valor RS 66,0000 '

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0025 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - Confecção de lençol
impermeável, tamanho M e G, soltei. .. Disputa encerrada!

O arrematante do rtem/lote n' 0025 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol
Impermeável, tamanho M e G, soltei... foi o fornecedor com valor RS 75,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0027 - Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford,
manga longa, com bolso na fre. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0027 - Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga
longa, com bolso na fre.. foi o fornecedor com valor RS 118,9900 I

Fim do tempo fechado do iote/item n' 0021 - Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG
(calça e camisa). Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0021 - Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e
camisa), foi o fornecedor com valor RS 104,0000 I ^
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Data/Hora

03/07 17;21

03/0717:21

03/0717:22

03/07 17:22

03^)7 17:22

03/07 17:23

03/07 17:23

03/07 17:23

03/0717:23

1/07 17:23

03A)7 17:23

03/07 17:27

03/07 17:27

03/07 17:27

03/07 17:29

03rt)7 17:37

03/0717:38

03/07 17:39

03«>7 17:39

03rt)7 17:39

1/0717:41

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sist«na

Sistema

JtJLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JLiLIO CÉSAR
RAMEtRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO OE

Sistema

Sistema

Mensagem

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0022 - Confecção de conjunto de roypa centro (calc^'
camisa), em tecido tipo Oxford, t.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0022 - Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em
tecido tipo Oxford, t. .. foi o fornecedor com valor R$ 64,0000 !
Fase de lances abertos do lote/item n° 0024 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - ConfecçSo de
lençol impermeável, tamanho Me G, solt... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10%
do melhor lance ( RS 103,0000 j terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham
no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , OS lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0026 - Confecção de lenço) sem elástico, solteiro, cor branca,
tecido tipo Bramante, co. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0026 - Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido
tipo Bramante, co.. foi o fornecedor com valor R$ 70,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0029 - Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e
G, com 01 bolso traseiro e 02 b. .. Disputa encerrada!

0 arrematante do item/lote n° 0029 • Confecção de macacão - Samu 192. tamanhos P, M e G, com
01 bolso traseiro e 02 b... foi o fornecedor com valor RS 194,0000 I

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0030 - Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G,
com 01 bolso traseiro e 02 boi.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0030 • Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P. M e G, com 01
bolso traseiro e 02 boi., foi o fornecedor com valor RS 199.9900 !

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0028 - Confecção de colete modelo unisse*, sem mangas,
em brim, cor amarelo, fechamento.... Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n* 0026 • Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em bnm,
cor amarelo, fechamento... foi o fornecedor com valor RS 77,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0024 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de
lençol impermeável, tamanho M eG. solt... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0024 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol
impermeável, tamanho M e G, solt... foi o fornecedor com valor R$74,0000 I

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os Itens. Entendemr» que o preço pode melhorar,
solicitamos que vocá envie sua melhor proposta

Senhores, colocaremos em anexo a relação dos vencedores dos itens

A sessão será suspensa em virtude do encerramento de horário do expediente da Prefeitura de
Dom Pedro.

A sessão será reaberta amanhã dia 04/07/2024 ás 09:30.

Boa noite a todos!

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: Relação de vencedores.

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: A sessão será suspensa em virtude do
encerramento de horário do expediente da Prefeitura de Dom Pedro.
A sessão será reaberta amanhã dia 04/07/2024 às 09 30

04/07 09:35

04/07 09:36

04/07 09:40

04/07 09:40

04/07 09:40

04/07 09:42

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO OE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Bom dia senhores!

Reiniciaremos a sessão com solicitação para apresentação das propostas readequadas e
documentos de habilitação.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor A W DA
SILVA SOBRINHO. Documento: Solicito que envie no prazo de 02 (duas horas) proposta de preços
readequada com os itens vencidos e valores atualizados.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP Data Limite para o envio
04/07/2024 11 40 00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fomecedor L. OE C
BARROS LTDA Documento Solicito que envie no prazo de 02 (duas horas) proposta de preços
readequada com os itens vencKfos e valores atualizados.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o enviO'
04/07/2024 11 ;40.00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LEILIANE
LIMA DOS SANTOS Documento Solicito que envie no prazo de 02 (duas horas) proposta de
preços readequada com os itens vencidos e valores atualizados Agora o fomecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para
o envio- 04/07/2024 11:40:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fomecedor A W DA
SILVA SOBRINHO. Documento: Solicito que envie no prazo de 02 (duas horas) document^o de
habilitação em conformidade com o ato convocatório. Agora o fomecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação oe documento^avendo a necessiaaoe ae enviar
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04A)7 09:42

04/07 09:44

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .21P. Data Limite para q '
envio: 04/07/2024 11:42:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedd/ L. DE C
BARROS LIDA Documento Solicito que envie no prazo de 02 (duas horas) documentação de
habilitação em conformidade com o ato convocatório.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o enviO'
04/07/2024 11:42:00
A autoridade responsável peto processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LEILLANE
LIMA DOS SANTOS. Documento: Solicito que envie no prazo de 02 (duas horas) documentação de
habilitação em conformidade com o ato convocatório.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP Data Limite para o envio
04/07/2024 11:42.00

Documento enviado pelo fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS!

04/07 09:45 Sistema Documento enviado pelo fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS!

04/07 09:47 Sistema Documento enviado pelo fornecedor L. DE C BARROS LTDA!

04/07 10:10 Sistema Documento enviado pelo fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO!

1/07 10:13 Sistema Documento enviado polo fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO!

04/07 10:17

04/0711:19

04rtl7 11:22

05«7 08:32

05A)7 08:41

05A}7 08:44

05/07 08:44

07 08:45

05/07 08:46

06A)7 08:47

05/07 08:50

Sistema

JÜUO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÜUO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

Documento enviado pelo fornecedor L. DE C BARROS LTDA!

A sessão será suspensa para analise das propostas e documentaçóes apresentadas.

A sessão será reaberta amanhã, dia 05/072024 ás 06:30

Bom dia senhores!

Senhores foi verificada a ausência de documentação certidão de falência da iicitante LEILANE
LIMA DOS SANTOS.

Em diligencia, em obediência ao principio da economicidade e da obtenção da proposta mais
vantajosa, abriremos 30 minutos para que. caso a documentação seja pré existente a data de
abertura do certame, a mesma seja anexada na aba documentas. Caso não seja prê existente ou
não seja apresentada, a lidtante será considerada inabilitada.
O Tribunal de Contas da União (TCU) tem se pronunciado sobre a possibilidade de se admitir a
apresentação de documentos que comprovem condiçóes pré-existentes, mesmo que esses
documentos não tenham sido apresentados inicialmente por erro ou falha. Em seus acórdãos, o
TCU tem entendido que a apresentação de tais documentos não viola os princípios da isonomia e
igualdade entre os licitantes. desde que os documentos atestem condições existentes antes da
abertura da sessão pública do certame Essa posição visa evitar que a desclassificação de um
Iicitante, por razões formais, prejudique o interesse público e a obtenção da melhor proposta
Um exemplo é o Acórdão 1414/2023, onde o TCU ressaltou a importância de se permitir o
saneamento de falhas que não alterem a substância das propostas ou a validade jurídica dos
documentos, desde que isso seja feito de maneira fundamentada e registrada em ata, acessível a
todos os licitantes. Esse entendimento visa a prevalência do fim (obtenção da melhor proposta)
sobre os meios (estrito cumprimento formal)
"A realização da diligência não é uma simples "faculdade' da Administração, a ser exercitada
segundo juízo de conveniência e oportunidade A relevância dos interesses envolvidos conduz à
configuração da diligência como um poder-dever da autoridade julgadora Se houver dúvida ou
controvérsia sobre fatos relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação
apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer
os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será obrigatória a sua realização.' (JUSl^N
FILHO. Marçal Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 16* ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais).
No Acórdão n° 1211/2021 - do seu Pleno, o Tribunal de Contas da União exarou decisão

importante e que se tomou um decisum case' com o passar do tempo. Referido Acordão sob a
relatona de Walton Alencar Rodrigues tratava do saneamento de defeitos ou falhas nos
documentos de habilitação de licitantes.

'Em alinhamento com esse entendimento, a vedação ã inclusão de documento 'que deverie constar
originariamente da proposta prevista no art 43. §3°. da Lei 6.666/1993. deve se restringirão que
o iicitante não dispunha materialmente no momento da licitação Caso o documento ausente se
refira a condição atendida pelo Iicitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue
juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha,
haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de documentos
que apenas venham a atestar condição pré-existente ã abertura da sessão pública do certame não
fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja. a desclassificação
do iicitante. sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo
(meio) sobre o resultado almejado (fim).' (negritos de ora) A Lei n* 14.133/21 em seu art. 64
disciplinou o tema nos seguintes termos. "'(. ..)deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para
a complementação de informações necessárias à apuração de fatos existentes a
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N'* 020/2024

/ Fís. n" 5^5

i  (ôM-
Data/Hora

05/07 08-56

06/07 08:58

05/07 09:00

05A)7 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

07 09:00

05A>7 09:00

05/07 09:00

05ra7 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05A)7 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

6/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05rtl7 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05^)7 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

época da abertura do certame, o que se alinha com a interpretação de que é possível e necessária
a requisição de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou da progosta. atéstando
condição pré-existente â abertura da sessão pública do certame." (destacamos)
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LEILiANE
LIMA DOS SANTOS Documento: Solicito em diligência, que no prazo de 30(trinta) minutos seja
apresentada ceitidão de falência ou concordata Cabe ressattar que a data de emissão da certidão
deve ser antenor a data da sessão Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS
na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP Data Limite para o envio- 05/07/2024 09:26:00

Documento enviado pelo fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS!

Fase de negociação do Lote/Item n' 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de
camisa em malha gola careca com logomar... encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0001 -
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola careca com logomar ...
Fase de negociação do Lote/Item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa
em malha gola careca com logomarca.. encerrada.

O fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0002 • (COTA
RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola careca com logomarca ...
Fase de negociação do Lote/Item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0003 -
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola polo com logomarca....
Fase de negociação do Lote/item n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa
em malha gola polo com logomarca d., encerrada

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0004 -
[COTA RESERVADA ME/EPP] • Confecção de camisa em malha gola polo com logomarca d ...
Fase de negociação do Lote/Item n° 0005 - Confecção de camisa em malha gola normal com
logomarca do município, cor amarela... encerrada.

O fornecedor L DE C BARROS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0005 - Confecção
de camisa em malha gola normal com logomarca do município, cor amarela...

Fase de negociação do Lote/Item n° 0006 - Confecção de short em malha, com logomarca do
municipio. cor azul encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0006 -

Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0007 - Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tectdo
tipo Oxford. bordado com . encerrada

O fornecedor A W OA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0007 •

Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford, bordado com ...

Fase de negociação do Lote/Item n" 0006 ■ Confecção de calça esporte fino, em tecido tljio brm,
cor preta (uniforme mascul. .. encerrada

O fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0008 •

Confecção de calça esporte fino. em tecido tipo brim. cor preta (uniforme mascul..

Fase de negociação do Lote/Item n° 0009 - Confecção de camisa social em Oxford. com bolso
esquerdo bordado com identificaç... encerrada.

O fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0009 -

Confecção de camisa social em Oxford. com bolso esquerdo bordado com identrficaç....

Fase de negociação do Lote/Item n" 0010 - Confecção de calça, tecido tipo brim santista. com 01
bolso traseiro e 02 bolsos encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0010 -

Confecção de calça, teodo tipo bnm santista. com 01 bolso traseiro e 02 bolsos. ..
Fase de negociação do Lote/Item n* 0011 - Confecção de camisola para paciente do centro
cirúrgico, em tecido tipo Bramante.. encerrada.

O fornecedor L. DE C BARROS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0011 - Confecção
de camisola para paciente do centro clnjrgíco, em tecido tipo Bramante..

Fase de negociação do Lote/item n° 0012 - Confecção de bermuda para paciente do centro
cirúrgico, em tecido tipo Bramante, encerrada,

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0012 -

Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante..

Fase de negociação do Lote/Item n° 0013 - Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med,:
2,20x1,50m. tecido tipo Brim encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0013 -
Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo Brim..

Fase de negociação do Lote/Item n° 0014 - Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.:
2,20x1,50m, tecido tipo Brim encerrada

Ofornecedor AW DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0014 -

Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.- 2.20x1,50m, tecido tipo Brim..

Fase de negociação do Lote/Item n° 0015 - Confecção de campo cirúrgico m6dio duplo, med.:
1,70x1.50m, teodo tipo Brim encerrada

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0015 -

Confecção de campo drúraico médio duplo, med l.70xl,50m. tecido tipo Bhm..
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020/2024

Data/Hora

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05rt)7 09:00

05/07 09:00

07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05rt)7 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05fl37 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

~M7 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05/07 09:00

05A37 09:00

05/07 09:00

05«)7 09:00

05/07 09:00

05/07 09:31

08/07 10:20

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Hs.

Mensagem \ *^'1600.1
Fase de negociação do Lote/Item n° 0016 - Confecção de campo cirúrgicdTnédio simples, med,;
1.70x1,5Cm, tecidotipo Bnm encerrada. ■

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0016 -
Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: 1,70x1,50m, tecido tipo Brim..
Fase de negociação do Lote/item n° 0017 - Confecção de campo cinjrgico pequeno simples, med.:
0.50x0,50m. tecido tipo Brim... encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0017 -
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,50x0.50m, tecido tipo Bnm...
Fase de negociação do Lote/Item n° 0018 - Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.:
0,80x0.80m, tecido tipo Brim... encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item fí' 0018 -
Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,80x0,80m, tecido tipo Brim..,.
Fase de negociação do Lote/Item n* 0019 - Confecção de avental cirúrgico, tamanho G. tecido tipo
Brim encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0019 -
Confecção de aventai cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim.

Fase de negociação do Lote/item n' 0020 - Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo
Brim. encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0020 -
Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim.
Fase de negociaçôo do Lote/item n° 0021 • Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG
(calça e camisa) encerrada

O fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0021 -
Confecção de conjúnto centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa).

Fase de negociação do Lote/Item n° 0022 - Confecção de conjunto de roupa centro (calça e
camisa), em tecido tipo Oxford, t.. encerrada

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi dedarado VENCEDOR do Lote/item n° 0022 -
Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo Oxford, t....

Fase de negociação do Lote/Item n° 0023 - Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca,
tecido tipo bramante com ..encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n* 0023 -
Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante com ....

Fase de negociação do Lote/item n° 0024 - [COTA AMPIA CONCORRÊNCIA] - Confecção de
lençol Impermeável, tamanho M e G, solt.. encerrada

O fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0024 - [COTA
AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol impermeável, tamanho M e G. solt...
Fase de negociação do Lote/Item n' 0025 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol
impermeável, tamanho M e G, soltei.,, encerrada.

O fornecedor LEILIANE LIMA DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0025 -
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol impermeável, tamanho M e G. soltei. ..

Fase de negociação do Lote/Item n° 0026 - Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca,
tecido tipo Bramante. co. encerrada.

O fornecedor L. DE C BARROS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0026 - Confecção
de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecrdo tipo Bramante. co....

Fase de riegociação do Lote/Item n' 0027 - Confecção de jaieco branco, em teckto típo Oxford.
manga longa, com bolso na fre.. encerrada

O fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0027 -

Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford. manga longa, com bolso na fre...

Fase de negociação do Lote/Item n° 0028 - Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em
brim. cor amarelo, fechamento. . encerrada.

O fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0028 -

Confecção de colete modelo unissex. sem mangas, em brim, cor amarelo, fechamento....

Fase de negociação do Lote/Item n° 0029 - Confecção de macacão ■ Samu 192, tamanhos P, M e
G, com 01 bolso traseiro e 02 b.. encerrada

O fornecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0029 -

Confecção de macacão - Samu 192. tamanhos P. M e G, com 01 bolso traseiro e 02 b ..

Fase de negociação do Lote/Item n° 0030 - Confecção de calça - Samu 192. tamanhas P. M e G,
com 01 bolso traseiro e 02 boi... encerrada

O fomecedor A W DA SILVA SOBRINHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0030 -

Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02 boi. ..

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 05/07/2024 09:30:09

A situação deste processo foi atterada para: Finalizado, por JÚLIO CÉSAR RAMEIRO DE ARAÚJO

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA
MACHADO.
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N" 020/2024

/  FIs. n®

Razão Social

AWDA SILVA SOBRINHO

Contato: 99 99143-5058

L. DE C SARROS LTDA

Contato: LEANDRO CASTRO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Contato: LEILA

Nome Fantasia

GONÇALINAS MALHAS

CNPJ

10.448.784/0001-79

(99)99143505(8] lojagoncalinamodas@gmaiLcom

ATELIE DA FRAN 45.394.934/0001-93

(99)985202027 leocondutorsamu@gmail.coni

LEILA MODAS 23.087.238/0001-00

(99)91899481 contadorlucianoscru2@gmail.com

JÚLIO CÉSAR RAMEIRO DE ARAÚJO /Pregoeiro/Agente de Contratação

^EMAR
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DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
c<j -ui. s<ipi*jMkL

PORTARIA NO 371, OE 20 DE JUNHO DE 2024

POTTAJUA NO 371, OE 20 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de Suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art. 1» - Nomear o Sr. JÚLIO CÉSAR RAMEIRO DE ARAÚJO, CPF n«
010.S2S.493-22. para o cargo em comissão de ̂ 'egoelro Oficial, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 2< • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, «m 20
^e junho de 2024.

AiLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALLTS DA SILVA
Código identificador: 4c6967e69cc39Bd73419b9d4c985895d

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ;.{fRE^O
ELETRÔNICO N» 010/2024/DP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO / f-ls, n-

PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2024/DP 1
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0305.001/20Í4 - SEMAflN^^^T^

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município de
Dom Pedro/MA. abaixo assinada, acolhendo o resultádo da licitação^'
consignado em ata. e com fundamento no art. 71. inc. IV. da-teFiV
14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA O Pregão Eletrônico nt
010/2024 - DP. que tem por objeto a Contratação de empresa para a

aquisição de material de Informática (equipamentos, peças e

insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA.

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA (CNPJ: 11.663.079/0001-57).
com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n" 45, Centro, Dom

Pedro/MA. CEP. N» 65.765-000.

Valor Global: R$ 470.229,40 (Quatrocentos e setenta e vinte e nove

reais e quarenta centavos): (ITENS 1. 4. 5. 6. 7.12.16.17. 20. 21. 26.
27. 28. 29, 30. 31. 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40. 41. 42, 43. 44. 45. 46.
47. 61. 63. 65. 66. 67, 68. 69, 73, 74).

Empresa: DIAMON PRODUTOS E SERVIÇOS (CNPJ:
30.810.468/0001-02). com sede Avenida 8. MA Novo/Avenida Martins

Pena. Loja r» 18. ns 01. Bequimão, São Luís/MA, CEP. No 65.061-250.
Valor Global: R$ 272.351,00 (Duzentos e setenta e dois mil,
trezentos e cinqüenta e um reais);

(ITENS 2, 3, 13,14.15. 22. 23. 24, 25),

PORTARIA Ns 370 DE 20 DE JUNHO DE 2024 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N» XXX DE 20 DE JUNHO DE 2024 - GAB/RREFEITO

Dispõe sobre a exoneração de Pregoeiro oficial e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, Inciso III da Le) Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resi^ve:

Art. 1« - Exonerar o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, CPF

530.62O.353-1S, do cargo em comissão de Pregoeiro Oficial.

Art 2® • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cumpra-se e publique.

GMINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 20

de Junho de 2024.

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ:
11.492.482/0001-60), com sede na Rua São Raimundo, n® 579,
Centro. Tuntum/MA, CEP. N® 65.763-000

Valor Global: R$ 61.642,60 (Sessenta e um mil, seiscentos e
quarenta e dois reais e sessenta centavos);

(ITENS 9,10,11, 18.19, 52, 57, 60, 62, 64, 70, 71, 72. 75).

Empresa: RN COMERCIO DE INFORMÁTICA • ME (CNPJ;

26.668.902/0001-94). com sede na Rua Municipal, n® 1283,
Higlenópoiis, Catanduva/SP, CEP. N® 15.804-025.
Valor Global: R$ 28.905,00 (Vinte e oito mil. novecentos e cinco

reais):

(ITENS 8. 35, 50. 51. 53. 54. 55. 56, 58, 59).

Empresa: UNISUPRI OFFICE COMERCIAL LTDA (CNPJ:

07.630.001/0001-69), com sede na Avenida Getúlio Vargas, n® 162,
2= Andar, Sala 202, Serra Centro , Serra/ ES, CEP. N® 29.176-090.

Valor Global: R$ 37.831,60 (Trinta e sete mil. oitocentos e trinta e
um reais e sessenta centavos);

(ITENS 48.49.1.

Dom Pedro (MA). 20 de junho de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICAPDO ALVES DA SILVA
Código identificador e€Sncb7249b407S6a20b4acdbec6220

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicada por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: fadf712a5B77aeOff3SSbl6b0392f9ef

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA N« 001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

â
CLililfiCAUU OiC.ilIALVtrJlt
f COM CAfílMBO D€ TEWOÜ

www.famem.org.br 35/132



kiniiiÉno d»OeeenvolvinwiB. «dú*in« e Con*eie Exww
SacfMim do DManvoMmtnw M PreAiçle
OMitwnwtó keooiW O» RegWee de Ceméfbe

MinETOce oewmyeJo 00 utoumo [« Bimei*-lee anee

REQUERIMENTO DE EMPRÉ5SÁRIÔ
Nmndf-sQCPNEeNCMCMONOvsao ^

Ncwe 00ewFueskieo l—l»»»*WW**»

ANTOKIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

BRASILEIRA Solteiro(a)

MH FG
KHOOitM

MANOEL DE ARIMATBA DA SILVA COSTA

r ■1.1 ' I ijj I

23-07-1990

WWCP«O0>0m—«nmtiatMi

23355502002-0

GRACILENE JOSÉ DA SILVA COSTA

GEJSPC 027,138.493-06

fui—e nmiiii fl.oOTMOuno-iH.av.—j

RUA HUMBERTO DE CAMPOS
•naMOIMTIIITB

CENTRO

DO! PEDRO

dedara, sc^ as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empres4M. que não possui outro registro de
empresário e requer á Junta Comerciai do ssxADO 00 maraniUo:

oaeivçAoDOAm T cOono 00 cwBfiD

INSCRIÇÃO
DEBCiecAO SO MNTD oCsfso ooevono

A. W. DA SILVA SOBRINHO

lOOMOA»tm «A ■»>

RUA HUMBERTO DE CAMPOS

CENTRO

OOti PEDRO

MiOMoocáMTAi.itt wàe*ci»e*m*te»w*

15.000«00 QUINZE MIL REAIS. .XeX*x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xex.xex.x.x.x.
MOMTQ

eccwáuto

4755-5/01
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS.

4755-5/02 CCMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.
4755-5/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.
4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

MTAQC Meto M ATMIMO TIMMIfMCA Qt «at OU De nM. M OifTM UF
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UCEMA

E ARQUIVE-SE.
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AUTENTICAÇÃO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE

A. W. DA SILVA SOBRINHO • ME

Por este instrumento particular de alteração de empresa individual de A. W. DA
SILVA SOBRINHO - ME, estabelecida à Rua Humberto de Campos, 82, Centro na cidade de
Dom Pedro - MA, 65.765-000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.® 10.448.784/0001-79,
CAD-ICMS 12.308.613-2, registrado na Jucema sob o n® 21101610847, aqui representado
por seu titular o empresário Sr. Antônio Werberth da Silva Sobrinho, brasileiro, solteiro,
empresário, natural de Caxias - MA, nascido em 23/07/1990, portador da Cédula de
Identidade n.® 23355502002-8/GEJSPC/MA, e do CPF n.° 027.138.493-06, residente e
domiciliado á Rua Humberto de Campos, 82 Centro na cidade de Dom Pedro - MA, 65.765-
000, ora resolve alterar.

CLÁUSULA I - O objeto social será.

Atividade principal:
4755-5/01 Comércio varejista de tecidos.

Atividades secundárias;

4755-5/02 Comércio varejista de artigos de armarinho.
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns.
4755-5/03 Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho.
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
1412-6/01 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob
medida.

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas.

CLÁUSULA II - O capital social da empresa que era de R$ 100.000,00 (Cem mil reais),
passa a ser alterado, para o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), cujo
aumento R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) é totalmente subscrito integralizado neste ato
em moeda corrente do país, o qual passa a constituir o capital social da empresa A. W. DA
SILVA SOBRINHO - ME. (art, 968,111,CC)

CLÁUSULA III - De acordo com as alterações feitas passa a transcrever, na íntegra, o ato
alterador da referida A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME, com o teor a seguir; (art. 968,11,CC).

CLÁUSULA I - O empresário Individual, tem como nome empresarial a seguinte firma, A. W.
DA SILVA SOBRINHO • ME, estabelecida à Rua Humberto de Campos, 82, Centro na
cidade de Dom Pedro - MA, 65.765-000, podendo a qualquer tempo, a critério do titular, abrir
ou fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, (art.
968,11,IV,CC).

CLÁUSULA II - Seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA III - Tem como objeto social, (art. 968,IV,CC)

Atividade principal:
4755-5/01 Comércio varejista de tecidos.

Atividades secundárias:

Página 1 de 3
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL Oí;

DE i
A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME /

4755-5/02 Comércio varejista de artigos de armarinho. \
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos,
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. ^ ■ —
4755-5/03 Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho.
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
1412-6/01 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob
medida.

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas.

Rubrica

CLÁUSULA IV - O capital social é representado pela importância de R$ 150.000,00 (Cento e
cinqüenta mil reais), subscrito e integralizado em moeda corrente do pais.

Titular
ÀNTONIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

VaJorRS
ISÒ.OÓO.ÓO

CLÁUSULA V - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas
as informações prestadas neste instumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário Individual no País.

E, por estar assim, assino o presente instrumento.

Dom Pedro - MA 27 de abril de 2021

Antônio Werberth da Silva Sobrinho



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

Pis. n"_

mL
R"brira ^

Certificamos que o ato da empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME consta assinado digítalmente por: /

IDENTIFICAÇÃO DO<S) ASSINANTE(S)

02713849306 I ANTONIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

CERTIFICO O (ttStSTflo IM 13/05/2021 10:41 806 M° 20210585381.

FROTOCOLO: 210565381 Dt 12/05/2021.

CODISO DK VERIFICAçAd; 12103348482. CNPiI CA SSDS: 10448784000178.
SIRÍ: 21101810847. CCH íniTOS DO MOIBTIIO *»l: 13/05/2021.

JUCEMA A. n. OA SILVA SOBRINBQ - ME

LtLIAN TBERZBA RODRISOZB MENDONÇA

szcretAria-ihral

www.fl^prasafscil .ns.gov.bF

A VAlidad« Jocu 1 .Tp:eaan«

jnfprrjinncv j«iib

respeotivoa porCaís*
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'^"bricã

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e cotnórcio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CemltcamoB que as informaç&es abaixo consiam Oos Oocumenios arquivados
nesla Junta Cortieroat a sâo vigentes oa data da sua expedtgèp.

Certificamos que A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME
encontra-se registrada twsia Junta Comercial, como segue:

I Protocolo; MAC2403506180

NIRE 21101610847

CNPJ 10.448.764/0001-79

Sltuaçle
ATIVA

Sisius

I Endereço Completo Rue HUHBERTO DE CAMPOS, M* B2. ixxxx. CENTRO - Dom PedroMA - CEP 65765-000

Arquivsmentoe Posteriores

20240874102

20230S7643S

20220748853
20210585381

20210586381

20210143592

20190766151

20160373099

2017049446

20170217973

20140031065

20060410612

21101610847

28W2024

03^5/2023

15/06/2022

13/05/2021

13/05/2021

02D22021

1íM)&2fl19

11/05/2018

12ffl7/2017-

31/01/2017

23^1/201*
14/10.2CI0e

14/102006

Desericie

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esla cenidão <ol emtlida aulomaticamsnM sm 28/06/2024, te 16 29:03 (Rorário de BrsBllia).
Se Impressa, vanlica/ sua aulenUddada no hnpsb9»nm>,eirwesteKl.nia.gov.br. com o cúdigo P0KJH1V

MAC2403S06I80

CARLOS ANDHE DE MORAES PERDRA
teereWefa) Geral
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<  \i I cny^rope M Governo do Estado do MaranhSo

Secretaria de Estado de Irtdústria e comércio - SEiNC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

E>^S*,a9k«fMCP
pACIÜXMtANM*

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C«ni5camo« qua afi irtormaçOeB âbaixâ cof>6tam dM ddcumuntds arquivados
nesta Junta ComarctU e são viqantas i^a data da sua expedição

NenwSfltprsaarlsl: A W OA SIIVA eOBfttMHO* tf

NIRE :2n0tS1M47

Nstureza JuHdIcs; Empfesftrio (tndKiduaJf

NtRE (Sede)
21101610847

CNPJ

l0.448.784rtXI01-79

Arquivamento do Ato de Inscrição
14/10/2008

PnHocoIs: MAC2A03S06122

Inicio de Alividade

09/09/2008

Endereço Compieto
flua HUMBERTO DE CAMPOS, N« BZ CENTRO-Dorr Pedro/MA- CEP65765-000

Objeto
ATIViDADE PRINCiPAL: 47SS-S/01 COMERCIO VAREJiSTA DE TECiDOS. ATIVIDADES SECUNDARIAS: 4755-5/02 (XIMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO. 4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS < MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS, 47SS-S/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO.
4781-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 1412-6/01 CONFECCAODE PECAS OE VESTUÁRIO, EXCETO
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 1413-4flJ1 CONFECCAODE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA 1412-
6ÍI2 CONFECCAC, SOB MEDIDA. DÊ PECAS 00 VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS.

Cepttal
RS 150.000.00 (cento e cinQuenia mil reais)

Porte

ME (MIcroempresa)

Ültimo Arquivantento
Deta

28/06/2024

Número

20240874102

Ato/eventoe

223 / 223 • BALANÇO

Situação
ATIVA

Slatus

Nome do Empresirto; AMTONtO WERBERTH DA SILVA SOBIONHO
Identidade; CPF;

233555020028 027.138.493 08

Eslado civil; Raglma da bens:
SOLTEIRO(A) NAO INFORMADO

Esta certidão loi emitida automaticamente em 28/06/2024. às 16:27:54 (horário da Bras(lla).
Se Impressa, verificar sua autenticidade nolinpKMsww.emprMafiotLma.gov.br. com o código QHAYTAU.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário(B) Geral
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27/08/2024, 09.31 atrauí blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.448.78«0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAT4DF ABERTURA

14/10/2008

NOME EMRRESARlAI.

A. W. OA SILVA SOBRINHO

rrrULO DO ESTABELECIWEKTO (NOME QE FANTASIAI | PORTE
QONCALINA MALHAS ME

COOIQO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.66-6-01 - Comércio vare}lsu de tecido* (OIspeneada *}

COOICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÇHiÇAS SECUNDÁRIAS
14.12-8-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas a as confeccionadas sob medida (Dispensada *|
14.12-8-02 • Confecçáo, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas (Dispensada ')
14.13-4-01 - Confecçáo de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada ')
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *|
47.66-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.SS-6-03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho (Dispensada ')
47.81 ̂ 0 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

COOiOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOiCA
213-6 - Empre^rlo (Individual)

LOGRADOURO

R HUMBERTO DS CAMPOS
COMPLEMENTO

SALA;

CEP

65.765-000

BAIRRO'DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
E-ORTECON@I6.COM.BR

TELEFONE

(99) 3662-2338

I ENTÍ FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEPR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
□ATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
14/10/2008

I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

D 4 dispensa de a/varSs e licenças i direilo da empreencbdor çue slende aos reqwsilos constantes na Reso/uçáo CSS/M n* 5). de II de
junho de 2019. ou da tegisíaçio prüpria encaminhada ao CGSIM pelos antas tedaratvos. nào lendo a Receite Fadaral qualquer
responsaijilidade quanto ás atividades o^spensadas

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/06/2024 ás 09:31:20 (data e hora de Brasília). Página 1/1

Bbout:blanl(
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Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; A. W. DA SILVA SOBRINHO

CNPJ: 10.448.784/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFG) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Uns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filais e, no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rftj.90v.br> ou <http://vrtvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:53:50 do dia 07/03/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 03/09/2024.

Código de controle da certidão: B4D3.138C.BFB9.79E9
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



2SA9e/2024. 06:59 Consulta Regularidade do Empregador
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Rijtjrica

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.448.784/0001-79

A W DA SILVA SOBRINHO

RUA HUMBERTO DE CAMPOS 82 SALA / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:20/06/2024 a 19/07/2024

Certificação Número: 2024062020041546557205

Informação obtida em 26/06/2024 08:58:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.//consuna-cff caixa gov.br/consultacrfpages/consuitaEmpregador.jsf
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Rubrica
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. W. DA SILVA SOBRINHO {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.448.784/0001-79

Certidão n": 44949942/2024

Expedição: 26/06/2024, às 08:57:53

Validade: 23/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. W. DA silva SOBRINHO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.448.784/0001-79, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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RMunado da Consulta SINTEBRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 10.448.784/0001-79 Inscricao Estadual: 12.308613-2

RazSo Social: A. W. DA SILVA SOBRINHO

Regime Apuracte; simples naconal

ENDEREÇO

Logradouro: RUA HUMBERTO DE CAMPOS

Número: 82 Complemento: SAUL;

Bairro: CENTRO

Município: DOM PEORO UF; MA

CEP: ES765000 DDO: Telefone: 36622338

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 47SSS01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TEODOS

CNAEs Secundários

COdgo Oeacrtcto CNAE

141M0; ; CONFECÇÃO. SOB HEOlCW. □( PECAS OO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

IA13401 CONPECCAO de roupas PROnSSlONAlS. EXCETO SOB MEDIDA

A7S1400 COMERCIO VAREJISTA K ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

47$5S02 ; COMEROO VAREJISTA DC ARTIGOS DE ARMARINHO

4T5SSS3 : COMERCIO VAREJISTA DE AROGOS DE CAMA, MESA E BANHO

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUBAS INTIMAS E AS CONFECOONAOASlAUMl iSOBHEOiOA

,  COMERCIO VAREJISTA OC MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOSI 4'liiuo ALiMtKrlCIOS - MINIMERCAQOS, HEROiARWS E ARMAZÉNS

SltuecSe Cadastral Vigente: HABILITADO

Date desta Situação Cadastral: 29/0S/2024

OBRIGAÇÕES
NPeapatirde 01/07/2010 - (1412601), 01/10/2010- (1412602-1413401),
(CNAFs): 24/01/2011 • (Devido emissáo volurUria),

EDF a partir Qb: 01/01/2016,

CTE a psTtlr de:

ODservaçSo: Os dados aãma estSo baseados am informaç6es lomeddas pelo prdprto
contribuinte cadastrado, Ngo vaiem como certidSo de sua efetiva existência de fato e de
direito, náo sSo oponlvels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçiies com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/06/2024

Número da Consulta:

-'nvjlvitío . ! ' <

https//sistema$l.sef9z.ina.gov br/sinlsgTa/jsp/consuitaSlntegra/consultaSIntegraResultaOoConsUta jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N«C«itidao: 196783/24 Data da 29/05/2024 17:25:56

Inscrição Estadual: 123086132 CPF/CNPJ; 10448784000179

Raslo Bocish A. W. DA SILVA SOBRINHO

Endoreço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 82 SALA; CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)36622338 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo an. 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPG DOCUMENTO DATA EMISSAO smjAçAo

AUTO OE INFRACAO 41764000016 12/01/2017 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 41764000032 09/03/2017 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) diaa: 26/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidóes' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

certidão emitida GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2024 17:25:56



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N®Certidão: 041392/24 Datada 29/05/2024 17:27:01

Inseriçio Estadual: 123086132 CPF/CNPJ: 10448784000179

Razão Social: A. W. DA SILVA SOBRINHO

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 82 SALA; CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)36622338 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962. substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Divida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
1*0 DOCUMENTO DATA EMISSÃO situaçAo

AUTO DE INFRACAO 41764000016 12/01/2017 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 41764000032 09/03/2017 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hOp://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item 'Certidões' a em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2024 17:27:01



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TElXcInA Oc PflElTAS N* 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
requerimento da pessoa interessada A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME. CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/flsica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres
púbiicos municipais até a presente dala. tendo a presente CERTiDÃO validade até o dia 02/09.'2024.
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro. 000257

Contribuime: A. W. DA SILVA SOBRINHO • ME

Nome Fantasia: GONÇAUNA MALHAS

inscrição Municipal: 000257

EnJeraçu.

Bairro:

Cidade:

TV. HIMBERTO DE CAMPOS, «2

CENTRO

DOM PEDRO • MA

inscrição Est.; 12308813-2 Data de Abertura: 14/10/2008

Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

CPF/CNPJ: 10448784000179

Cotiipienv

CEP: 65765000

Data de Ertcerramemo: O

AdvMMeti) CNAE

Confecção de peças do vestuário, exceto rotpu Irtnmas e as confeccionadas sob medida

Confecção. soO medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas

Confecçáo de roupas profissionais, exceto sob medida

Comárck) varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimereados. mercearias e

Comercio varajisia da artigos de armanimo

Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho

Comércio varsjista de artigos do vesiuáno e acessdrlos

Emissão: 044)6/202411:47:34 Validade:

Número/Controle da Certidão: SC1S73566EBF0ADA

024)9/2024

SÓNfA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Adm. e Rnançss

MaffltanlraofRys de Oyvelre
r?£ glJl!lÍJ)i'f Financeira eJWmHnrãCorflC

.'nor[)i;naiJ"rô cie trWíwf
F,n9nceira e Tntiiiian.)

11 •



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N* 72 ■ CENTRO

CNPJ: 06137293000130

.. ..

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

CerlificatTios que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
lonna do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n° 03&'2009 de 05/IOi'20C9 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo ̂ 3^x0 identificado.

Cadastro: 000297

Contribuinte: A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME

Nome Famasla: GONÇAUNA MALHAS

ErHleieço. TV. HUMBERTO DE CAMPOS, 82

Bairro: CENTRO

Cidade: DOM PEDRO-MA

Inscrição Municipal: 000257

CPF/CNPJ: 10448784000179

Conipleiii.

CEP: 65765000

Inscrição Est.: 12308613-2 Data de Abertura: 14ri0i2008 Data de Encerramento; O

Atividade: COMÉRCK) VAREJISTA DE TEODOS

—AUvl(tode(s) CMAE

Corriecçlo de peças do vesuário. ereelo roupas Intimas e as confeccionadas sob medida

Conlecçâo. sob medida, de peçes do vestuário, exceto nx«as InNmas

Confecçèo de roupas profissionais, exceto sob medida

Comércio vareiisia de mercadorias em geral, com predominância de produtos ahmenticios - minimercados. mercearias e

Comercio verepsia de anigos de annannfw

Comercio vareflsta de artigos de cama. mesa e banho

Comérdo var^lsia de artigoe do vestuário e acessOnos

Emissão: 4M4IV209411:47:34 Validade:

Número/Controle da Cwtidão: 6C1S73S68EBF0ADA

UsuArio: MARITAMIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SKi«un« Muniei»al d* Financat

DapaUanwnto <M Tnbutaçlo • CadMtro
CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA OE FREITAS. N' 72 • CENTRO

_ i^daCaMttre —

000257

^ConVMnM
Nome;

CPF/CNPJ:

RQinsc

Nonw FantâS.:

...EndaratP ——

Logradouro:

Complamonto:

Bairro:

CMada:

^ radamacflíâo
000257

A. W. DA atVA SOBRINHO - ME
10448784000170

QONCAUNA MALHAS

HUMBERTO OE CAMPOS

CENTRO

DOM PEDRO

• w do Alyafd ——

88/2024

-Validada

31/12/2024

Númaro: 62

CEP: 65765000

Estado: MA

-AOvIdada Principal

COMÉRCIO VAREJISTA DE TEODOS

-HortrtodaPunelonamaBto —

MalodaSwnana Sibado

D8»:OBOOX)OAi4:17:SI)XM Oaa: OBAOSO At4:14M.OO

Domingo

Daa; O AM: O

Parlado

Oaa:e«M:0

Obaarvaçdoa

DmilMfnanie da AOvidada

Data da Abertura

14/10/2006

Estabslecimento autorizsdo a axcercsr a ativklado
supra por período, a critério da Adminittraçlo

Pública
DMaiodaTrttutagto

ORQÂO EXPEDIOOA

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO/ <-
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregadorla Gerai da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

Rubrica

CERTJUDONE-VNDP- 1162024
Código de validação. 3A5BB3E772

Número da guia: 24052801001837776.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos. perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônjco), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de A. W. DA SILVA SOBRINHO
(GONÇALINA MALHAS), CNPJ n''10.448.784/0001-79. pessoa jurídica de direito
privado, com endereço na Rua Humberto de Campos. n° 82, Centro, Dom Pedro/MA
CEP 65.765-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu. Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396 consultei e digitei. E eu. Antonio Edilson Lima Sousa.
Secretário Judicial Substituto, assinol.

Dom Pedro/MA, 27 de Junho de 2024.

ANTONIO EDILSON LIMA SOUSA

Secretário Judicial Substituto

Vara IJnica da Comarca de Dom Pedro

Matricula 137448

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão è emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

Documento assinado. DOM PEDRO. 27/06/2024 15:35 (ANTONIO EDILSON LIMA SOUSA)

CERTJUDONE-VNOP .1162024 / 000100 3A5BB3E772
Vaikie o documento em www tima ,us br/vaiidsdoc iinp

Ames de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.

«CO'".íiiimoCl'*'SCie"íi?
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Balanço Patrimonial \ / p«g i5dei8
ücenaaoopara MARCELO HENRIQUE DE OUVEfRA MORAES ^ MARCELO
Empresa: A W DA SILVA SOBRINHO-ME-CNPJ: 10.44a.784rt3001-7e Fortes CooléBH 7.198 1
Endereço. RUA HUMBERTO DE CAMPOS , Complemento:. N.°: 82, Bairro: CENTRO, Cidade: Dom Pedro. Estado: MA, CEP 6S765000, Teialone: (099)
36622338

NIRE. 21101810847-Data 1A/10/2008

1.01 01

1,01.01.01

1.01.01 01.1

1 01.01 01.1

1 01 01.02.(

1.01 01.02.(

1.01 03

1 01 03.01

1.01.03 Ol.t

1 01 03.01.{

1 01 1S

1.01 15.01

1.01 15.01.C

1.01.15.01.(

1.07

1.07.04

1 07.04.01

1.07.04.01.1

1.07 04.01.1

1.07 04.01.1

1 07.04.01,1

1 07 04.01.1

2

2 01

2.01 01

2.01,01 01

2.01.01.01.1

2.01.01.01.1

2.01 01.03

2 01 01 03.1

2.01.01 03.1

2.01.01.03.1

2.01 01.07

2.01 01 07.1

2.01.01.07.1

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01 01.1

2.07.01.01.1

2.07.07

2.07.07 01

2.07.07.01.1

2.07.07.01.1

0

.0

01 0001

01.0004

01 0006

1.0003

01 0004

01 0005

01 0007

1

01.0001

03

03.0001

.03.0010

Osscricfld

"■ ATIVO •"

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPECIE

CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS

Contas Correntes

BANCO DO BRASIL

8 DO BRASIL 0/APLICAÇAO
aplicaçAo

CLIENTES

CLIENTES NASCIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PROPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

AUvo nio Circulante

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

Bens üfilizados na ProduçSo a/ou Prestação de Serviços
EQUIPAMENTOS. MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

MOVEIS. UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS
RETIRADA DE SOCIO

•" PASSIVO •"

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

Obrigações trabalhistas, previdenciarias e fiscais
Obrigações fiscais

iCMS A recolher

simples a recolher

EmpresUmcs e Finandementos

Flnandamantot a Curte Prazo - Sialema Financeiro Nacional

EMPRÉSTIMO DIVERSOS

PATRIMÔNIO liquido

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

Outraa Contas

Outras Contas

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

1 146.013,71 D

1 024.062.13 D

646.462.07 D

95.240.60 D

95 240.60 D

95.240.80 D

551.221.27 D

551221.27 D

21.257.03 D

182 669.44 D

347.294.60 D

168.337.40 D

188.337,40 D

188.337,40 O

188.337.40 D

189.262.66 D

189.262.86 D

189.262,66 D

166.262.66 D

121.951.58 D

121 951.58 D

121.951.58 □

121.951.58 D

14.400.00 □

50.000.00 D

8.778,25 O

43.775.33 D

1 148.013,71 C

70.289,75 C

70 289.75 C

15 232.39 C

15.232.39 C

15.232.39 C

5.404.78 C

5 404.76 C

393.98 C

5.010.78 C

49.652.60 C

49.652.60 C

49.652.60 C

1.075.723.96 C

150.000,00 C

150.000,00 C

150 000.00 C

150.000.00 C

925.723.96 C

925.723.96 C

925.723.96 C

925.723.96 C

Data da Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: RS 1 146 013,71 (Hum Milhão Gemo a Quarenta e Seis Mil e Treze Raaise Setenta a Um Centavos)
lerça-teTs 2 Oe maio ae 2023
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Balanço Patrimonial \ Pàs isdeis
ueenoaflo para. rulARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA lííORAES MARCELO

Empresa A W DA SILVA SOBRINHO-MÊ - CNPJ 10.448 784V0001-7B forles ConlàDil 7.198.1
Endereço RUA HUMBERTO OE CAMPOS . Complemento . N.° 82. Bairro CENTRO. Cidade: Dom Pedro. Estado. MA, CEP: 85785000. Telefone: (099)
36622338

N1RE: 211O1610S47-Data: 14/10/2008

Conta DeeafçAo 31/12/2022

Dom Pedro-UA. 31 de Dezembro de 2022

Anlonlo Warberlb de $l^a Sobrinho

Titular

CPF:027 138 493-08

Marcelo Henrique de Oliveira Moraes

Contador

CPF 034 386.953-60

CRC-MA 15385/0-1

larçs-tora. 2 de ma» da 2023
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Demonstração do Resultado do Exercício
Ucsnoado para MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

Empresa A W DA SILVA SOBRINHO-ME - CNPJ 10.448 784/0001-79

NIRE 21101610847- Data. 14/10/2008

EnOareço. RUA HUMBERTO OE CAMPOS , Complemento , N * 82. Bairro. CENTRO, Cidade: Dom Pedro, Estado: MA.
38622338

Estabelecimentos: Todos. Centros de Resultado Todos

Péo-17de18

MARCELO

FoiiesContAbii7 198.1

CEP 88765000. Tel^ne (069)

01/01 r2022

Conta Deecricto

31/12/2022

1.375.257.83(■») 010
010.01

010.01.02

(-) 020
020.01

020.01.06

(») 030
{.) 040

040.02

(»; 060

(-) 070
070.02

070 02.01

070.02 03

(«) 110
(-) 150

(») 200

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMENTO PROD. MERC.E SERVIÇOS

VENDAS DE MERCADORIAS

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS FATURADOS

DEMAIS IMP E CONTRIB. INCIDENTES
RECEITA UQUIDA

CUSTO MERC./SERV/PRODUTOS VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS TRIBUTARIAS

RES ANTES DAS PARTIC E CONTRIBUIÇÕES

RES.ANTES IMP RENDA CONTRIB SOCIAL
RESULTADO LIQUIDO 00 EXERCÍCIO

1.375 257.83

1 375.257.93

49 119,06

49 119.06

49 116,06

1 326 136,77

702 102,60

702102,60

624.036.17

45 783.90

45.763.90

43.667.41

1.896.49

578.272.27

678 272,27

578.272.27

Dom Pedro-MA. 31 de Dezembro de 2022

Antonio Warberth de Si/ve Sobrinrio
Trtuler

CPF:027.13a.493-06

Marcelo Henngje de Oliveira Moraes
Contador

CPF:034.36e.953-e0
CRC-MA 15385/0-1

tarcaSera. 2 d* maio da 2023
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A.W.OA SILVA SOBRINHO - ME

Rua Humberto de Campos, n9 82, Sala,

Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65765-000.

Registro: 21101610847 (14/10/2008)

CNPJ: 10.448.784/0001-79

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTABÉIS

(Em Reais)

1 - Contexto Operacional

A Empresa A.W.DAS SILVA SOBRINHO - ME, é uma empresa que tem por

objetivo a compra e venda de tecidos, artigos cama, mesa e banho,

artigos de armarinho, compra de roupas, Tem sido constituída

inicialmente no dia 14 de Outubro de 2008, Entre as principais atividades

estar a compra de produtos de gênero alimentício, a empresa possui um

mini mercado.

2 - BASES DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES

CONTÁBEIS

As demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as praticas

contábeis adotadas do Brasil e são apresentadas com observância das

disposições da Lei das Sociedades por Ações.

Essas Demonstrações Contábeis já contemplam, no quer for aplicável, as

alterações impostas pela Lei n# 11.638/2007 e Medida Provisória n9

449/2008,

3 - Principais Práticas Contábeis

As demonstrações contábeis são elaboradas e apresentadas de acordo

com as práticas contábeis adotadas no Brasil, já contempladas as

alterações impostas pela Lei ns 11.638/2007 e Medida Provisória n®

449/2008,
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Essas principais práticas contábeis são;

• Apuração do Resultado;

O Resultado Apurado foi pelo regime de competência.

- imobilizado

Registrado pelo custo de aquisição e instalação deduzida da depreciação

acumulada. A depreciação é calculada pelo método linear, ás taxa que

levam em consideração a vida útil econômico dos bens.

• Ativo circulante e não circulante

Os demais ativos são apresentados ao valor de custo ou de realização,

incluindo, quando aplicável, os rendimentos, as variações monetárias

auferidas.

- Passivo Circulante e Não Circulante

São Demonstrações Contábeis pelos valores conhecidos ou calculávels

acrescido, quando aplicável dos correspondentes encargos e variações

monetárias incorridas.

Caixa - Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa, banco

conta movimento e aplicações financeiras com vencimento original de três

meses ou menos desde a data da contratação, os quais são

sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor, e são utilizados na

quitação das obrigações de curto prazo.

Banco (Banco do Brasil) - Essa conta bancaria foi aberta após a abertura

da empresa, que por sua vez apurou - se em 2021 um saldo bancário

positivo no valor de RS 21.257,03 recursos que será utilizado de forma

integral para o objetivo desta empresa.

Pls.n" Ò0\

Rubrica

Aplicação Financeira (Banco do Brasil) - Ao final do exercício de 2021 a

empresou contratou os serviços do Banco do Brasil, para aplicar e render

melhor seu dinheiro, chamado "Renda Fixa BB", ficando com um saldo

positivo de R$ 182.669.44
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Mensalidades a Receber ou Clientes - Representam, basicamente, as

mensalidades emitidas, porém não recebidas, serviços a faturar, além de

acordos firmados com estudantes de mensalidades vencidas. O

reconhecimento do ajuste para créditos de liquidação duvidosa foi

constituído em montante considerado suficiente pela Administração para

fazer em face de eventuais perdas na realização das mensalidades,

negociações a receber e outros ativos a receber e é calculada levando-se

em consideração os índices históricos de recuperação em suas diversas

modalidades.

Moveis e Utensílios - Com o crescimento, da empresa foi necessário a

compra de alguns moveis, para atender a demanda de seus clientes, para

atender com todo conforto e comodidade, havendo necessidade na

compra mais cadeiras, mesas, tendo um custo total no valor de R$

8.776,25,

Maquinas e Equipamentos - Também houve a necessidade na compra de

alguns equipamentos:

- Computadores Desktop

- Notebooks

- Data show

Alguns estabilizadores e também compra de impressoras.

Veículo - Houve também uma aquisição de um veiculo seminovo, que

servirá para a administração da empresa, ir aos órgãos públicos quando

se fazer necessário ou fazer viagens para efetuar as compras conforme

consta no objeto da empresa.

Fornecedores • A Administração continua monitorando

suas operações com a empresa, sempre buscando melhores ofertas e os

melhores produtos, e também o menor custo com seus fornecedores e

fortalecer serviços que possam contribuir para atender nossa demanda.
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Obrigaçlo Tributaria - A empresa atualmente se encontra no regime de
tributação do Simples Nacional, onde a tributação é melhor para suas
atividades fins.

Retirada de Sócio - O sócio administrador faz retiradas na empresa
quando se faz necessário ou quando ele precisa, essa retirada diminui o
lucro da empresa.

Resultado do Exercício - Foi constatado, após feitos todos os lançamentos
e colocado as despesas, custos foi apurado no exercício de 2022 um lucro
no valor de R$925.723,96 O qual será todo utilizado para o objetivo fim
dessa instituição.

Alterações Introduzidas Pela Lei NB 11,638/07 e Medida Provisória ns
449/08

As Aiterações na legislação societária introduzidas pela lei n^ 11.638/07 e
pela medida provisória n9 449/08, não afetaram significativamente as
demonstrações contábeis da sociedade. Contudo, conforme requerido,
apresentamos os efeitos dessas alterações nas demonstrações contábeis
da sociedade. A administração se mantém atenta as alterações e, sempre
que necessária, avaliará as mudanças ocorridas nas práticas contábeis e
sua implantação nas Demonstrações Contábeis da Instituição.

Dom Pedro - MA 31 de Dezembro de 2022

Marcelo Henrique de Oliveira Moraes
Contador CRC - MA 15385/0-1

CPF: 034.366.953-60
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DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

RAZÃO SOCIAL: A W SILVA SÜBRINHO-ME

CNPJ: 10.448.784/0001-79

ANO DH REFERÊNCIA: 2022

Rubrica

Ativo Circu]antc = R$ 1.024.062.13

Realizável a Longo Prazo = RS 0,00

Passivo Circulante = RS 70.289.75

Passivo Nào Circulante = RS 0,00

Ativo Total = R$ 1.146.013.71

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a I.ongo Prazo

ISG = Ativo Total .
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ILG = RS 14,569

ISG = RS 16,304

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

lLü = RS 14.569

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram
extraídas do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
social, já exigiveis na forma da lei, que comprove a boa siluaçSo financeira da empre.sa.

Codó.MA 31, de Dezembro de 2022

Cünlador-CRC-15385-O-MA
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Secretaria Espedat de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ

IDENTÍFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(8)

02713849306 ANTONIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

03436695360 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

ORTiriCO o UOlSTftO KH 03/05/2023 12:47 SOB M' 20230576435.

FRCTOCOLO: 230576435 OI O2/0S/2023.

Cóoieo DK VERiriCAcAo: 12306047661. CHTJ PA 8SCS: 1044S7S40a017«.
tlIltZ: 21101610647. COM tlSlTOS CO RISISTRO KH: 03/05/2023.

JUCEHA X. W. DA 8ILVA 80BIIIMH0 - HB

CAfU^OS ANDR£ DB HOftABS PEREIRA

flBCRETÀRlO-OEAAL

«vw. Af aei1. a*, gov. br

A valXdDcJ* Jes^.e Jocimentc ^tfrpteaso/ fKra nu^elro

InTosiunâu 9«ua reapec

rrr<'VovVi 1*7 i',.i Aurrnilciaao» noa caspeci^vea poruia»



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ^
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características ab^xo,
conierido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12306032818 em 03/05/2023, protocolo 230578419. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www,empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

CNPJ:

Município:

.lÁNiAncaçfio ds EmpraM

A. W. DA SILVA SOBRINHO • ME

Número de Registro: 21101610847

10448784000179

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Início e Termino da

Escrituração:

) de Uvro Ofgttal

DIÁRIO

01/01/2022-31/12/2022

,^8inante(s) HPJ. ~ CRC/OAB
02713849306

ANTONIO WERBERTH DA SILVA

SOBRINHO

03436695360
MARCELO HENRIQUE DE

OLIVEIRA MORAES
MA15385

dSTincO A MrrE>rriCAçAo SM 03/05/2023 10:39 Boa N* 20230575419.
mOTOCOLO: 230576419 Dl 02/05/2023. CÒDIOO Dl VERIFICMAO:
12306032B1S. NIRZ: 21101610847.

A. H. DA SILVA SOSHIMKO - MI

JUCEMA
ANStlAD DIAS CAKKIIRO LOPKS riLBO

RisroHaAvzL oila adtehticaçAo
s3o LUtS. 03/05/2023

ftcil, Bd. fldv. br

A «dfeOddt daete weumtnio. m imprvMO, fia suinio d comprovação de lu* eulentc«40e noé fdtPddivM portfti,
irtformtriclo seui respectivos códigos de venticaçle
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Licenciaao para: MARCELO HENRIQUE OE OLIVEIRA MORAES V. RODRIGO

Empresa: A W DA SILVA SOBRINHO-ME - CNPJ: 10.448.784r0001-7e ^ Fortes Contábil 7 214 1
Endereço. RUA HUMBERTO DE CAMPOS . Complemento: . N 82, Bairro. CENTRO. CiOade Dom Pedro, Estado MA CEP 65765000 Telefone (099)
36622338

NIRE: 21101610847 - Data-14/10/2008

1

1 01

1.01 01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01,0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0004

1.01.01.02.01.0006

1 01.03

1.01.03.01

1.01 03.01.01

1.01.03 01 01.0001

1.01 15

1.01.1501

1.01.15.01.01

1,01 15.01.01.0001

1.07

1.07 04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1,07 04.01 01 0003

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01 01 0005

1 07.04.01.01.0007

2

2 01

2 01 01

2.01.01.01

2.01 01.01 01

201.01.01.01 0001

201.01.03

201.01.03.03

2 01.01 03.03.0001

201.01.03.03.0010

2.01,01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.07.01.0012

2 07

2.07.01

2 07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2 07.07.01

2.07.07.01.01

2.07 07 01.01.0001

Oeacrigío

"• ATIVO •••

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPECIE

CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS

Contas Correntes

BANCO DO BRASIL Ag 2031-1 Corrente 12323-4

BDO BRASIL C/APLICAÇAO
aplicaçAo

CLIENTES

CLIENTES NASCIONAlS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

Ativti nâo Circulante

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

Bens Utilizados na Pnxijção e/ou Prestação de Serviços

EQUIPAMENTOS. MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

MOVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS

REDRADA DESOCIO

■" PASSIVO "*

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações de curto prazo

FORNECEDORES

fornecedores nacionais

fornecedores diversos

obrigações trabalhistas, previoenoiarias e fiscais

OBRIGACOES fiscais

ICMS A RECOLHER

simples A RECOLHER

Empréstimos e Financiamentos
Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

EMPRÉSTIMO DIVERSOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

Outras Cantes

Outras Contas

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

1.601.102.30 D

1.479.150.72 D

654.639.92 D

5.828.83 D

5.828.83 D

5.828,63 D

846.811.09 O

848 811.09 D

21 318.93 D

185.572.19 D

841.919,97 D
166.337,40 O

186.337,40 D
180.337.4t) O

188.337.40 D

436.173.40 D

436.173.40 D

436.173.40 D

438.173,40 D

121.951,58 D

121.951,58 D

121 951,58 D

121.951,58 O

14.400,00 D

50.000.00 D

8 776,25 D

48.775,33 D

1.601.102.30 C

79.127,32 C

79.127.32 0

10.973,68 C

10.973,68 C

10 973,68 C

18501,04 C

16.501.04 C

299.65 C

16.201.39 C

49.652.60 C

49.652.60 C

49.652.60 C

1.521.974,98 0

150 000,00 C

150.000,00 C

150.000,00 C

150.000,00 C

1.371.974,98 C
1.371.974,98 C

1.371.974,96 C

1.371.974,96 C

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Atvo e Passivo: RS 1.601102.30 (Hum MiltiâoSelscentose Um Mil Cento e Dois Reais e Trinta Centavos) .
sarta-faira, 26 de junho de 2024
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Balanço Patrimonial AW2023 ,. ̂ ãg ;i05deio6
Licenciado para: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES RODRIGO
Empresa: A W DA SILVA SOBRINHO-ME-CNPJ: 10.4Aa.784/0001-?9 Fortes Contábil 7 214 1
Endereço RUA HUMBERTO DE CAMPOS , Complemento. , N.» 82, Bairro: CENTRO, Cidade: Dom Pedro, Estado: MA, CEP 65765000 Telefone (099)
36622338

NIRE: 21101810847-Data: 14/10/2008

Descrlcao

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2023

Antonio Wert>erth da Silva Sobrinho

Titular

CPF:027,138 493-06

Marcelo Henrique de Oliveira Moraes

Contador

CPF:034 366.9S3-60

CRC-HA 15385/0-1

aana-tara, 28 deMrho de 2024
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Demonstração do ResuHado do Exercício AW2023
Licenciado para MARCELO HENRIQUE OE OLIVEIRA MORAES

Empresa A WDA SILVA S06RINH0-ME-CNPJ. 10.448.764/0001-79

MRE 21101810847-Dau 14/10/2008

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS , Complemento., N.» 82. Bairro CENTRO,
36622338

Estabeleçamentoa. 0001 - A W DA SILVA SOBRINHO-ME, Centros de Resultado: 001 -

ágína 3 de 5

\  yPàB.: I06de 108

.. RODRIGO

Fortes Contábil 7 214 1

Cidade: Dom Pedro. Estado: MA. CEP: 6S76S000. Telefone (098)

Geral

01/01/2023

Certa Descricio

31/12/2023

1 782 796.13

1 782.796.13

1.762 796.13

188 618.63

188 616.63

(♦) 010

010.01

010.01.02

(•) 020

020.01

020 01 06

[=) 030

(-! 040

040.02

(=) 060

(-) 070

070.02

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMENTO PROD MERC E SERVIÇOS

VENDAS DE MERCADORIAS

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS FATURADOS

□EMAJSIMPECONTRIB INCIDENTES
RECEITA LIQUIDA

CUSTO MERC /SERV/PRODUTOS VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS TRIBUTARIAS

RES.ANTES DAS PARTIC E CONTRIBUIÇÕES
RES.ANTES IMP.RENDA CONTRIB SOCIAL

RESULTADO UQUIDO DO EXERCÍCIO

188616.63

1 594 179.50

1.110.830.33

1 110 830.33

483 349.17

37 098.15

37.098.15

36 056.83

1.041.32

446 251.02

446.251,02

446.251,02

070.02.01

070.02.03

(.) 110
(■) 150
(-> 200

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2023

Antonio Wertienii da SiNa Sobrinho
Titular

CPF:027,138.463-O6

Marcelo Henhque de Oliveira Moraes
Contador

CPF:034 368.953-60
CRC-MA 15365/0-1

MZt»4aira. 28 da turra de 2024
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Análise pelos índices do Balanço \
Licenciado para. MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

Empresa: A W DA SILVA SOBRINHO-ME - CNPJ: 10 448 784/0001-79 "
Mês/Ano 12/2023

Código Nome Expraselo
Valores

GA Giro do Ativo d030/c1

1 594.179,50/1.60-1.102,30

Quanto a empresa vendeu para cada R$1.00 de Investimento total Quanto maior, meinor.
ILG Indce de liquidez geral (c101*cl0700)/(c201+c20301)

(1.479.150,72 ♦ 0,00 )/(79.127,32 * 0,00 )
(ILG), corresponde ao guociente de divisão da soma do Ative Circulante com Realizável a Longo Prazo pela
soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo Prazo, oonforme abaixo

ISG ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL C1/O20H-C20301

1.601 102,30 / 79 127,32 * 0.00

corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela Soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo
Prazo, conforme abaixo

LC Liquidez Corrente c101/c20l

1.479,150,72/79.127.32

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante, Quanto maior.

'ágina 4 de 5

RODRIGO

Fortes Contábil 7.214.1

Residtado

Liquidez Imediata cl0lQ1/c201

854,639,92/79,127,32

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas da Curto Prazo. Quento maior, melhor.

Margem Liquida (d20Ci/d030)*100

( 446.251,02/1 594,179,50 )-100

Quanto a empresa otMam de lucro para cada RSIOO.OO vendidos Quanto maior, mainor.

Rentabilidada do Ativo (d200/c1)*100
(446,251,02/1 601.102,30 )"100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada RS100.00 de investimento total
Quanto maior, melhor.

sexia-teira, 28 ds/unhe de 2024
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Secretaria de Governo Digital i /nTfíC) I
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração \ — j

y  Rubrica /

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

02713849306

03436695360

IANTONIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

JUCCMA

CZBTinCO o FZSIBTRO SM 28/0S/202S ll!27 SCS H" 202<0e7<102.

ÍROTOCOLO: 240874102 DE 28/06/2024.

CÕDI90 DE VBBiriCACkO: 12409143084. CMEJ DA SEDE: 10448784000179.
MIRE: 21101610847. COM EFEITOS DO RZOISTRO EM: 28/06/2024.

A. «. DA SILVA SOBRINHO - ME

CARLOS AKDRi DE MORAES PEREIRA

sscretArio-seral

www. QiiçrosafAei.I,atA.9^.br

ai idade aeate documento. Lrapceesti >

snfornabdij

>iu 9Ue tuntlcidade

(,ijü9 'Ip upr 1 [jneijSn.

taspectivo* poxtals >
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\  Rubrica

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do n" 01 ao n° 109, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME, município Dom Pedro, CNPJ n°
10.448.784/0001-79, Número de Registro (NIRE) 21101610847.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/10/2008

Ato constitutivo: 21101610847

Dom Pedro, 01/01/2023

ANTONlO V\íRBERTH DA SILVA SOBRINHO

Empresário

CPF 027.138,493-06

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA015385/O-1
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Termo de Encerramento.

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 8

igina 109 de 110

Rubrica

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n° 109, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME,

Dom Pedro, 31/12/2023

ANTONIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

Empresário

CPF 027.138.493-06

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 015385/O-1



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração

Página lIG-detlO

ASSINATURA ELETRÔNICA
Rubrica

Certificamos que o ato da empresa A, W. DA SILVA SOBRINHO - ME consta assinado digitalmente pw?"

CPF/CNPJ

02713849306 ANTONIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

03436695360 IMARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

JUCEHA

CSRTinCO A AUTBNTZCACAo BH 2S/06/2024 13:05 SOB 20240974170.
paOTOGOLO: 240974170 Ot 2S/06/2Q24. MIA£; 21101510647,

A. m. DA SILVA SOBBDIBQ - ME

R08SI AUAKA CAVALCAKTB 06 FA6ZTAS MELO

A2S20MSAVEL ?ELA AdTENTICAÇlbO
SAO LU19, 29/06/2024

1. im .gcv.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
Rubrica

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,^Orrferidce''
autenticado por ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO, sob a autenticidade n" 12409151915 em
28/06/2024, protocolo 240874170. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacll,ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

'Identltlcaçio de En

: A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME

21101610847

10448784000179

Dom Pedro

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

L^entfflcaçio de Uvro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

02713849306
ANTONloii/ERBERTH
SOBRINHO

03436695360
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA

MORAES
MA015385/0-1

aRTIFlCÚ A AOTEHTICAÇAD SM 28/06/2024 13:05 SOB V* 20240874170.
PROTOCOLO; 240B74170 DE 28/06/2024, CCSIGO DB VKRiriCACAC:
12409151815. KIRZ: 21101610847.

A. W. DA SILVA SOBRINHO - ME

JUCEMA
BOSSI AUREA CAVA1,CAKTR DE FREITAS MELO

RESFOKSAVII. RELA AUTXirriCACAo

ato LUtS, 2S/0S/2024
«tvxQsafAcil .aa. qqv . hx

k Taltdâde de.«te doCur^onto. pe iniprn^soF Ttca sujnitb á ^nmpruvaçãc ie autesbicldad» oaa reepectivaa poita:.
iii{'v;ne(iüu snua tespectivus .'jl.aus veraficacão .
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01/07/2024, 09:17 sbout.DIank

^CRCMA
coNsano regional decontabilaaoe

□omaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : Marcelo Henrique De Oliveira Moraes
REGISTRO : MA-015385/O-1
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : "*366.953-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 01/07/2024 as 09:17:03.
Válido até: 29/09/2024.
Código de Controle: 664447.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblank
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Rubrica

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Eu. MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES. CPF; 0.14,366.953-60. CRC/MA
0I5385/O-1, DECLARO, sob as penas da lei, que a Empresa A. W, DA SILVA SOBRINHO -
ME, com endereço na RUA HUMBERTO DE CAMPOS , Complemento; . N.": 82, Bairro;
CENTRO, Cidade: Dom Pedro, Estado: MA. CEP: 65765000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
10.448.784/0001-79, que esta empresa apresenta uma boa situação finajiceira dos 2 (dois) últimos
balanços patrimoniais.

Codó/MA.OI dejulho de 2024

MARCELO HENRIQUE Assinadodeformadigltalpor
DP OI l\/CIDa MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRAUEUUVCIrtM MORAESO3436695360

MORAES:03436695360 Dados: 2024.07.01 15l33:23H)3'00'

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES
CPF: 034.366.953-60

CRC/MA 015385/O-I

Contador



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

CNP;:ü6.3M.827/OOOl-56

PRAÇA .lOÃO AFONSO CARnORO. N' 404, Cr-NTRO Prisfeiiiira de

ATFRTAnn ng capacidade tecníca

Atesto para os devidos fins e a quem possa '"^ressar que e Empresa DA
SILVA SOBRINHO - GONÇALINA MALHAS, CNPJ n
com sede na Rua Humberto De Campos, N" 82, - Centro, Dom Pedro - MA.
prestou serviços da referida licitação (fornecimento fardamentos, roupana em
gerai, malhas, lençóis, tecidos e correlates em geral para aterider as
necessidades Secretarias Municipaís)no ano 2017 a 2020 e conduziu de modo
satisfatório o atendimento, obedecendo aos prazos e especlficaç^ previarrente
determinado, não constando nenhum fato desabonador de sua capacidade técnica.

Gonçalves Dias - MA, 30 de agosto de 2021

^ndçysoíVcja Silva e Silva
Secretário nloajc^ de Administração

Digitalizado com CamScanner
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A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79

Kiibrica

DECLARAÇÃO

PEIEFEJTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 020/2024

A empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO com endereço na Rua Humberto de Campos, n" 82.
Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.448.784/0001-79

vem. pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n"
233555020028 GEJUSPC MA e do CPF N» 027.138.493-06:

DECLARAMOS, sob as penas da Lei. para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico
n" 020/2024. aberto do Processo Administrativo n° 2024.0425.001/2024. instaurada pelo
MUNICÍPIO DE DOM PRDRQ/MA. que a empresa:

•  Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do
arl. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso. o menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n°
4.358, de 05 de Setembro de 2002. que regulamenta a Lei n" 9.584, de 27 de outubro de 2002.

Dom Pedro/MA, 03 de julho de 2024

WtiDln% jn f). 1hI(íj ,
A. W. DA SILVA SOliRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79

Antônio Wertrerth da Silva Sobrinho

R.G.n" 23355502002-8

CPF: 027.138.493-06

Rua Humberto de Campos, 82, Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA, CEP. 65.765-000.
Telefone: (99) 3682-2338/ E-mail: lojagocalinamodas@gmaii.com



A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79

Rs.

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO
EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 020/2024

A empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO com endereço na Rua Humberto de Campos. n° 82.
Centro. CEP; 65.765-000. Dom Pedro/MA inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10.448.784/0001-79

vem. pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°
233555020028 GEJUSPC MA e do CPF N" 027.138.493-06:

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações do objeto do Pregão e os termos constantes no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de
documentação para fim de habilitação.

Dom Pedro/MA, 03 de Julho de 2024

IhJiWmm do f-). 5^
A. W. DA SILVA SOÔRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001.79

Antônio Werberth da Silva Sobríoho

R.G. n»23355502002-8

CPF: 027,138.493-06

Rua Humberto de Campos, 82, Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA CEP: 65.765-000.
Telefone: (99) 3662-2338 / E-mail: lojagocalinamodas@gmail.com
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A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79

Rubrica

DECLARAÇÃO DE PROPOSTAS ECONÔMICAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 020/2024

A empresa A. W. DA SII.VA SOBRINHO com endereço na Rua Humberto de Campos, n° 82.
Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.448.784/0001-79
vem. peto seu representante legal iníra-assinado. portador(a) da cédula de identidade n°
2:13555020028 GFJUSPC MA e do CPF N" 027.138.493-06;

DECLARA que;

•  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1°.
da Lei n" 14.133/2021)

Dom Pedro/MA. 03 dejulho de 2024

vTihn.vi uutiDmm cfe n. Oí
A. W. DA SILVA SOÔRINHO
CNPJ; 10.448.784/0001-79

Antônio Werberlli da Silva Sobrinho

R.G. n"23355502002-8

CPF: 027.138.493-06

Rua Humberto de Campos, 82. Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
Telefone (99) 3662-2338 / E-mail: lojagocallnamodas@gmall.com



A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79

'''s- 32^^

DECLARAÇAO DE REQLISH OS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 020/2024

A empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO com endereço na Rua Humberto de Campos, n° 82,
Centro. CEP: 65.765-000. Dom Pedro/MA inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10.448.784/0001-79

vem. pelo seu representante legal InTra-assinado. partador(a) da cédula de identidade n°
233555020028 GEJUSPC MA e do CPF N" 027.138.493-06;

DECLARA que;

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63.1. da Lei n° 14.133/2021).

Dom Pedro/MA, 03 de julho de 2024

ivnhw.'/? \AJiiOinm m n.
A. W. DA SILVA SOBRINHO

CNPJ; 10.448.784/0001-79

Antônio Werbertlt da Silva Sobrinho

R.O. n" 23355502002-8

CPF; 027.138.493-06

Rua Humberto de Campos, 82, Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
Telefone: (99) 3662-2338 / E-mall. lojagocallnamodas@gmail.com



A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCtAS DE RESERVA DE CARGOS
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 020/2024

A empresa A. W, DA SILVA SOBRINHO com endereço na Rua Humberto de Campos, n° 82,
Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA inscrita no CWJ/MF sob o n" 10.448.784/0001-79
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n"
233555020028 GEJUSPC MA edo CPF N" 027.138.493-06:

declaro sob as penalidades da lei, que:

A empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO, CNPJ n° 10.448.784/0001-79, declara expressamente
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV,
da Lei n" 14.133/2021).

Dom Pedro/MA, 03 de julho de 2024

\k}bGinm (k h. õi
A. W. DA SILVA SOÔRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79

Aniònio Wcrbcrth da Silva Sobrinho

R.G.n" 23355502002-8

CPF: 027.138.493-06

Rua Humberto de Campos, 82, Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
Telefone. (99) 3662-2338 / E-mail: lojagccalinamodas@gmaii.com



Fis.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃÓ

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, CEIS, ONEP e CEPIM)

Consultado; A. W. DA SILVA SOBRINHO

CPF/CNPJ; 10.448.784/0001-79

Certifica-se que. em consulta aos sistema.s ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desiaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e COIJ-PJ consolidam os dados sobre a andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Enwresas Inidôneas e Suspensas (CELS\ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Púbiica.

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
1 apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas /CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federai, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 23:45:22 do dia 03/07/2024 . com validade até o dia 02/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.ceu.gov.br/

Código de controle da certidão: HWXJOoh5Slo9qNOFZbJi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 03/07/2024 23:44:52

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A. W. DA SILVA SOBRINHO

CNPJ: 10.448.784/0001-79

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726. de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79 \

TELEFONE: (99) 3662-2338
FAX:...

EMAIL: loiaüoncalinamodasíH'gmail.com

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASS(NARA A ATA OE REGISTRO OE PREÇOS E/OU O
CONTRATO

NOME: Antônio Werberth da Silva Sobrinho

CPF: 027.138.493-06

RG: 23355502002-8 CEJUSPC' MA

NACIONALIDADE: Brasileiro

ESTADO CIVIL: Solteiro

PROFISSÃO: Empresário
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Humberto Campos. n° 82. Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro
-MA.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: AGÊNCIA: 2031-1, CONTA CORRENTE: 12323-
4. BANCO: Banco do Bra.sil

6. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega dos itens, sempre que
solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inftalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório.

Dom Pedro/MA. 04 de Julho de 2024

wiiomrn (to n.
A. W. DASÍLVASOBRINHO
CNPJ: 10,448.784/0001-79

Antônio Werberth da Silva Sobrinho

R.G. n"23355502002-8

CPF: 027.138.493-06

Rua Humberto de Campos. 82, Sala. Centro na cidade de Dom Pedro - MA. CF,P: 65.765-000.
Telefone: (99) 3662-2338 / E-mail: lojagoncalinamodas@gmail.com
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A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001-79

PROPOSTA DL PREÇOS ADEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2024.

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de
Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de EX)m Pedro/MA.

Prezados Senhores.

Pelo presente, submetemos à apreciação de V, Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS.

Descrição

(COTA RESERVADA ME/EPP) - Confecção de camisa em
malha gola careca com logomarca do município e

campanha. Em diversas cores, a definir.
Confecção de conjunto social (calça e blusa), em

tecido tipo Oxford, bordado com Identificação do
setor de trabalho (uniforme feminino). Cor; A definir.

Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brim,
cor preta (uniforme masculino),
Confecção de camisa social em Oxford, com bolso
esquerdo bordado com identificação do setor de

trabalho, cor amarelo.
Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.;
2,20xl,S0m, tecido tipo BrIm,

Confecção de conjunto centro cirúrgico M, 6 e GG
(calça e camisa).
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol
impermeável, tamanho M e G, solteiro, cor branca,

com logomarca do município.
Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford,

manga longa, com bolso na frente e logomarca do

munieipio,
Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em
brim, cor amarelo, fechamento frontal com zlper, com

02 bolsos chapados dianteiros, tendo na frente e
costas logomarca do município.
Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M e
G, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros
Internos, tecido tipo Rip Stop Poliéster.

Confecção de calça • Samu 192, tamanhos P, M e G,
com 01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros Internos,

tecido tipo Rip Stop Poliéster

Valor Total

Unidade I Quant. I A$ Unlt. R$ total

UNO. I 625

UND. 100

UND. I 120

UNO. 100

UND. 50

UND. I 240

UND. 600

UND. 200

UND. 200

UND. 1 10

UNO. I 10

RS 39,99 I

RS 124,99 I

24.993,75 |

12.499,00 I

RS 64,99 RS 7.798,80 |

RS 69,99 I RS 6.999,00 |

RS 95,00 I RS 4.750,00 |

RS 104,00 I

RS 74,00 I

RS 118,99 I

RS 77,00 I

24.960,00 I

44.400,00 I

23.798,00 I

15.400,00 I

RS 194,00 RS 1.940,00 |

RS 199,99 RS 1.999,90 |

RS 169.538,45 |

Valor Total e final por extenso do Item; R$ 169.538,45 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

2. PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL: A. W. DA SILVA SOBRINHO

CNPJ: 10.448.784/0001-79

ENDEREÇO: Rua Humberto Campos. n° 82. Centro. CEP: 65.765-000. Dom Pedro - MA.

Rua Humberto de Campos. 82, Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
Telefone: (99) 3662-2338 / E-mail: lojagoncalinamodas(®,gmail.com
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Rubrica

Nome Civil

LEANDRO DE CASTRO BARROS 038.335.193-63

45.394.934/0001-93

Nome Empresarial

LEANDRO DE CASTRO BARROS 03833519363

Nome Fantasia

ATELIE DA FRAN

Capital Social

2.000,00

Situação Cadastrai Vigente

ATIVA

Data de Abertura

22/02/2022

Data da Situação Cadastral

22/02/2022

Endereço Comercial

65765-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

10A TRAVESSA LOURECAO

Município

DOM PEDRO

Número Complemento

Situação Atuai

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período I

1° período

Inicio

22/02/2022

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Costureiro(a) de roupas, sob medida, Independente

Atividade Principal (CNAE)

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas

Ocupações Secundárias

Serlgrafista publicitário independente
Artesão(ã) têxtil independente

Costurelro(a) de roupas, exceto sob medida,

Independente

Serlgrafista independente

Atividades Secundárias (CNAE)

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário

1359-6/00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados

1412-6/01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas
e as confeccionadas sob medida

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

Comerciante independente de artigos de cama, 4755.5,03 . Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
mesa e banho

Comerciante Independente de artigos do
vestuário e acessõrios

4781-4/00 - Coméroio varejista de artigos do vestuário e acessõrios



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licénca de
Funcionamento d ,h7cã"

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,"
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercido das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certrficaao comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação t)e enauadramento do empresário rs condição de Uicroempreendedor Individuel A
sue aceitação esté oondiciorwda ã verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço nttos ;/mel receita Bmnomia.Qov.br/certtficado
Certificado emitido com tiasa na Resolução r° 59. de 12 de agosto de 2020, do Comi» para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documenKi.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE MICROEMPRESÁRIQ'
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA '

330 _

LEANDRO DE CASTRO BARROS, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, maranhense, nasà^do em
30/07/1988, empresário, natural de Dom Pedro/MA, portador da Carteira de Identidade n." 0336559620Q7-1,
expedida pela SESP/MA, em 05/06/2019, inscrito no CPF sob o n° 038.335.193-63, residente e domiciliado ha.,
cidade de Dom Pedro (Ma), na Travessa Lourecâo, s/n, Centro, casa, CEP; 65,765-000,

Titular da Empresa Individual LEANDRO DE CASTRO BARROS 03833519363, com sede na cidade de Dom
Pedro (Ma), na Travessa Lourecâo, s/n, Centro, casa, CEP: 65,765-000, inscrito na Junta Comerciai do
Maranhão sob o NIRE n®. 21802737011 e no CNPJ sob o n® 45,394.934/0001-93, arquivado em 22 de
fevereiro de 2022, resolve transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE
UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME EMPRESARIAL E SEDE
A sociedade passa a gorar sob o nome empresarial de L. DE C. BARROS LTDA e terá sua sede na cidade de

Dom Pedro (Ma), na Travessa Lourecâo, s/n, Centro, casa, CEP: 65.765-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE
O objeto da sociedade é:

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; Fabricação de ouU"os produtos
têxteis não especificados anteriormente; Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida; Impressão de material para uso publicitário; Impressão de material para outros
usos; comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios.

Hobrica

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

O capital social no valor de RS 2.000,00 (dois mil reais) será elevado para RS 40.000,00(quarer>ta mil reais),
cujo aumento no valor de RS 38.000,00(trinta e oito mil reais) é totalmente integralizado neste ato.

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE LIMITADA
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas não havendo responsabilidade solidária pelas
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integraiizaçâo do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração da Sociedade será exercida pelo sócio LEANDRO DE CASTRO BARROS, individualmente,

representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA- INÍCIO DAS ATIVIDADES
A Empresa teve início no dia 22 de fevereiro de 2022 e o seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA- DURAÇÃO DA SOCIEDADE
O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA -TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS FILIAIS

Que a empresa poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE MICROEMPRESÁRIO
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA DÉCIMA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
Que a empresa poderá levantar balanços ou balancetes em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado- . _
nessas demonstrações Irtermediárias, poderão ser distribuídos ao sócio quotista, a titulo de antecipação de
lucros

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÒ-LABORE
O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL
Que o exercício social coincidira com o ano civil. Ao término de cada exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CONSELHO FISCAL
Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO
Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou existindo interesse dos herdeiros, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, â data da resolução, verificada em balanço
espedalmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), aplicáveis á matéria, tanto a retirada de
sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n® 10.406/2002 e de outros dispositivos legas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
O sócio, declara sob a penas da lei. que não está impedido de exercer a administração de sociedade, nem por
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1011, § 1® do
Código Civil (Lei n® 10.406/2002).

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 (uma) via.

□om Pedro(MA), 03 de Outubro de 2022

LEANDRO DE CASTRO BARROS

Sòcio-Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresada! e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa L DE C BARROS LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

03833519363

IRO^ÇAd DO(S) ASStNANTE(3) Kl ' S

LEANDRO DE CASTRO BARROS

CSRTiriCO o ftSOISTAO SM 10/10/2022 13:0? 808 H' 2120l3000éS.

PROTOCOLO! 221199??2 DC 10/10/2022.

CÒDlâO Z» VSRXriCACAO: 122132É7427. CNPJ OA SS&B; 45394934000193.
■ X8S; 3120130D06É. CCM tniTOfi DO ftCCISTRO IM: 03/10/2022.

JUCEMA L Dl C BMWOS LTDA

CMUiOS MIDRi OK MORXES PEREIRA

SECRBT*ilIO-aML

wvw. MaptEMf acil .M .9ev .br

t«i|*réSí*o, (i'A A ^esiprnvafâe de sua autenticidade nos respectLvoa portAie^
t-foTTwindo ccj» -ropocT 1 voe cdcifloe de vçf i f iqaçAo.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL goubr

UAü.-WC 5Í '-i-.Tf V;-í;tu r^j-íiv^

SBÍíRü®';
'■R □:

bt V -p a rj ro^f^ o fc^Xjiliít °'

Oocumano assiiailo com cMIcado dloW «n corAxmUaito
com • IHdMi Pmvisúfla n* 2200-2/2001. Sua vMdada podar*
aar contlmada por maio do programa Assmadoi Sarpro.

A* onamagflea para Inoaiar o Aaamaoor Sarpro a loabar a
vaMaçSo do documan» dlgKal aaMo dOponMs anc
hQps^/Awmr.serpro.Qov.br/aasmador-diolial-



Rubrica

Governo do Estado do Marannfto

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Marennão

4 >áp«C5* I PQ

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerencemM que u mtarmeqOet abaio censiafr OM Oocianemot afqiweooe
neti» Junte Cewrolal t rio wlointt» re flea Oa me eiqieqiçSq

Cenincamoa que l de C BARROS ltda
ementre^ regletradi neela Junte Comerciei, como segiM:

NIRE 2120130Mei

CMPJ esjMSMoooi-n

I Protocolo: MAC2A03S0S717

snuecSe
ATIVA

SIMll

Eiulenco Convlcts 10e TreunM LOUKCAO, N* M. CASA. CENTRO • Dom PediWlU - CEP eSTCfrOM

Arqulvememoi Posterioree

20240079619

21201300068

212013000BB

MX00S5S332

21802^37011

21802737011

01/07/2024

10/10/2022

10/10/2022

03/10/2022

22A)2/2022

2202/2022

Deetrijio

BAIANCO

AL.TEflAC«D DE OAOOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

DESENQUADRAMENTO DE ME!

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
inscrição OE MrCROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL

liUC2408S0a7i7

EM eerWèc loi emilidi iviomitieamenie em 02072024. é» 1420:37 (heiSrtoOe Braillia).
Senv/etM. venflcar sua •utenhodadenehtlpe://www.enipre»irselljnieev*. com o código JPCAOPRC

CARLOSAWRBDE MORAES PEREIRA
SMeiMerti Senl
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K2rniS«ÉiiiBSBB
Oovemo do Estado do Mwanhio

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comareial do Estado do Maranttao

MCILXMOMúCõ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Stotema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • 8INREM

CerSficenD* OM n eitonneçõei abelxo coreiain OOÊ dacum«ntot vqmvsooi
nata JiMt Cenoioe • tio «toaxet nt caa A tua ««ptdkSo.

l:tOieS*MMSlTDS

iaM:2<aiiaaeM
MNurtn JuraOt; Socattot EiwettáFa üiatüt

Pmaoao: UMatQSOMSS

Nine (Sede)
212013000$a

CNEJ

4S.394.93V0001-03

Data de Ale Constitutivo Inicie de Atividade

22^2/2022 22/D2/2022

Endereço Completo
10a TrsvesM LOURECAO. N* S/N. CASA. CENTRO - Dom PedroAM • CEP 657SS-000

Objeto Social
CONFECCAO. SOB kCDIDA. OE PECAS DO VESTUAHO • COSTUREIRA. INDEPENDENTE.FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS TEXTEIS
NAO E^ECIFICAOOS - ARTESAO(A) TÊXTIL INOEPENOENTE.COMERCIO VAREJISTA OE ARTI008 OE CAMA. MESA E BANHO -
COMERCIANTE INOEPEWENTE OE ARTIOOS DE CAMA. MESA E BANHO.COMERCIC VAREJISTA OE ART1Q0S DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTTQOS OO VESTUÁRIO E ACESSORIOS.CONFECCAO DE PECAS 00 VESTUÁRIO,
EXCETO SOB MEDIDA • COSTURBRA. INOEPENOENTE.SERVICOS SERIQRAFIA • SERISRARSTA INOEPENOENTE..SERVICOS DE

SERIORAFIA EM MATERIAL PARA USO PUSUCITARIO • 8ERI0RAFISTA PUBLICITÁRIO INDEPENDENTE

Capital Social

RS 40 000.00 (quarenta m< reais)
Capitei Ifitegralisedo
RS 40.000.00 (quaienie mS reais)

Porte

ME (Mieroampresa)
Prau de DurepBo

indeiermlnedo

Dedos do Sócio

Nome CPF/CNPJ

LEANDRO DE CASTRO 038.335.19343

SARROS

Pertictpaçlo no Qtpitel
RS 40.000.00

Cepéelo da eócie AdmMelredor
Sécip s

Término do mandato

Indwerminado

Dedea do Admlnletredor

Nome

LEANDRO DE CASTRO BARROS

CPF

038.335.193-63
Ténntno de mandato
indeienninado

tJldme Arqulvamanlo
Data

01/07/2024

Número

20240879619
Ate/oventoo

''''■~'K97 223 - BALANÇO

WuaçéO
ATIVA
Stalua

SEM STATUS

Esta eatodéelolamliidaauMmaficamante em 02/07/2024. és 14rt9:36(liorárlodeBrBiili«)
Se Impraasa, varlflcar sua auttMHtdada no httpaú/mvw.ainprasafaclljiia.ee«Ar. com o cúdlgo AFUKOSUE

CARUS ANDRÉ oe MORAES PEREliU
Sccrtttiiola) Qoral



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ç~1 (5^
Riitjrica

NUUE!«0 DE tNSCRIÇAO

45.394.934^)001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 44/04/2042

NOME EMPRESARIAL

L OE C BARROS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATELIE DA FRAN

CODISOE DESCRIÇÃO OAATli/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-02 • Confecçio, aob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas

COOISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.814-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário
14.12-6-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida
47.SS-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos
13.69-8-00 - Fabricaçáo de outros produtos táxtels nio especificados anteriormente

CODIQOE descrição da NATUREZA juSIDiCA
206-2 - Sociedade Empresária Umitada

LOGRADOURO

10TV LOURECAO

CEP

65.785-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

SfN

COMPLEMENTO

CASA

município

DOM PEORO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEOCONDUTORSAMU®GMAILCOM
TELEFONE

(99) 8520-2027

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SIT

22/02/2022

o CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitído no dia 02/07/2024 às 18:19:10 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L DE C BARROS LTDA
CNPJ: 45.394.934/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contríbuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:29:56 do dia 04/07/2024 <hora e data de Brasflia>,

Válida até 31/12/2024.

Código de controle da certidão: 6340.0CO9.B7A1.13BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



•

RiiSrica

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA £.l^uNOW^CA TEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 45.394.934/00D1-93
Razão

Social' L OE C SARROS LTDA
Endereço: tv lourencao 1 / centro / dom pedro / ma / 65765-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de U de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V8lidade;02/07/2024 a 31/07/2024

Certificação Número: 2024070218046277558740

Informação obtida em 02/07/2024 18:22:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



/ FIs,

Pàginl 1 de
Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L DE C BARROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.394.934/0001-93

Certidão n°: 46483018/2024

Expedição; 02/07/2024, às 18:28:35

Validade: 29/12/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L DE c BARROS LTDA (matriz E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 45.394.934/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciàrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões-: cndt^tat,^us.for
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ResulUOo d« Consulta SINTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO
CGCi 45.394.934/0001-93 Inscrlfio Estadual: 12.745473-0

RaaAo Social: L OE C BARDOS LTDA

Reglcnd Apuraclo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: LOURECAO

Númaro: S N Complamanto: CASA

Bairro: CENTRO

Município: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 6576S000 DOO: Telefone: 85202027

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE
Principal;

1412602 • CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO,
EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

, CNAEs SeeundArloa

OncrIçBo CNAE

CONFECÇÃO OE PEÇAS 00 VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS
SOB MEDIDA

4781400 COMESaO VAREJISTA DE ARnGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA CXJTROS USOS

4755S03 I COMERCIO VAREJISTA Dí ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

' 1359600 ' FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE
i 1813001 I IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLiaTÃRIO
Sttuaçao Cadastral Vigente: HABILITADO

Data deeta Sltuaçlo Cadaetral: 22/02/2022

OBRIGAÇÕES
NFe 8 partir de
(CNAE'S):

EDF a partir de:

CTE a partir de*

01/07/2010 - (1813099-1412601), 01/10/2010 • (1813001-
1359600-1412602),

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrada. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direlb), não são oponlvels ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Conaulta: 02/07/2024

Niimaro da Conaulta:

DeseivolVJdo pela Se/airLüfLL uü j'-



Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidio: 242678/24 Data da 01/07/2024 09:09:33

Inscriçlo Estadual: 127454730 CPF/CNPJ:45394934000193

Razfto Social: L DE C BARROS LIDA

Endereço: LOURECAO. S N CASA CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)85202027 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
littp://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/07/2024 09:09:33
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Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

NoCeftMão: 052864/24 Data da 01/07/2024 09:10:40

Inscrição Estadual: 127454730 CPF/CNPJ:45394934000193

Razão Social: L DE C BARROS LTDA

Endereço: LOURECAO. S N CASA CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)85202027 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da te! n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/09/2024.

A autenticidade desta certid^ deverá ser confirmada no endereço: *
http://portal.8efaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certídóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 01/07/2024 09:10:40



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PÇ TEIXEIRA OE FREITAS, N* 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
requerimento da pessoa interessada L DE C SARROS LTDA - ME, CERTiFICA. para os fins que se fizerem
rrecessárfos. que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos ccxn os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 02/10/2024, ressalvado o
direito da Fazenda Munícipal de exigir o recolhimento de détxtos, tributários ou não, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigénda desse prazo.

Cadastro: 001718

Contribuinte: L K C SARROS LTOA • ME

Nome Fantasia: ATEUÊDAFRAN

Endereço: TRV LOUREHÇAO, S/N*

Bairro: CENTRO

Cidade:

Atividade:

inscrição Municipal: 001718

CPF/CNPJ: 45884834000193

Complem: CASA

CEP: 65769000

DOM PEDRO • MA

Inscrição Est.: 12748473-0 Data de Abertura: 22/02/2022 Data de Encerramento: O

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

—AttvtdadefB) CNAE

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Inltmas

Comércio varepsta de «tigos do vestuário e acessórios

impressão de material para uso puMtítãrto

Confecção da peças do vestuário, exceto roupas (ntfmas e as confeccíonedas sob medWa

Comercio vare)istB da artlQOs de cama. mesa e bantio

impressão de material para outros usos

Fatvicação de outros produtos tãxteis não eapecrücados anteriormenle

Isl^f^íã]
Emissão: MAI7/a024 08:11:1? Validade:

Número/Controle da Certidão: fl737aoe2B89Ae237

Validade: 02.10/2024

SÔNIA LÚCIA LOPES FEÍTC^A MACHADO
Secretária Municipal de Aam. e Rnanças

1,11a:' hircs faiusn
Stcretán.Túê Aammistraçíoe hfõnças

CoordenadoHbdé
MonCania Comi

I Gomes de 1

Adirflnistraç Io Financeira a

CoordenaOora de AormnF?ní(
PinâDceifa e TnbuJá^a



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE ERErTAS. K> 72 • CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artieos 363 e 366 da lei n' 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro: 001718

Contribuinte: L DE C BARR08 LTDA • ME

Nome Fantasia: ATEUê DA FRAN

Endereço: TRV LOURENÇAO, S/N*

Bairro: CENTRO

Cidade: DOM PEDRO-MA

Irrscrição Municipal: 001718

inscrição Est.: 127484734

Atividade;

Data de Abertura: 22/02/2022

CPF/CNPJ: 48394934000193

Complem: CASA

CEP; 65765000

Data de Encerramento; o

confecção, sob MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

—AIMcMete) CNAE

Conrecçao, sob msdlcta. de peças do vestuário, exceto roupas Intimas

Comároio varefists de antgos do vestuárto • acessórios

Impressão da material para uso pubíltítário

Contecçáo de peças do vestuário, exceto roupas Irrtimst e as confeccionadas sob medida

Comercio var^lsta da artigos da cama. maaa a banho

Imprasaáo da materi^ para outros usos

Fabricaçáo de outros produtos têxteis náo eapecMcados antariormeme

Emissão: (M/07/2l>24 09:14:29 Validade: 02/10/2024 Ueuério: mmotania

Número/Contn^e da Certidão: 39t>D93E2D5622C06



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Secretaria Munlclpsl de RnançM
Departamento de Tritwtaçdo e Cadastro

CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FRErtAS, N" 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

W do cadaH/o —

001718

Cont/lbukrti

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantae.:

^Endereço ■ ,, ,

Logradouro:

Complemente:

Bairro:

adade:

N*da feiecilçlo ■" ■
001718

L DE C BARROS LTDA • ME

45394934000193

ATELIÊ DA FRAN

LOURENÇAO
CASA

CENTRO

DOM PEDRO

mdoNvarS

1010/2024
Vaidade

31/12/2024

Número: S/N*

CEP: 65765000

Estado: MA

-AtMdadaPrtrdpel ■■ ■ i. . ,

CONFECÇÃO, soe MEMDA OE PEÇAS 00 VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INUMAS

Hwárte de Funeéenemenle

Maio da Semana

Oas: 07:90:0g AM: 17:90:00

SAbado

Daa: 07:30:00 Até: 14:00:00

DomlnQO

Das;0Até:0

Fartado

Dn:0Alé:0

Obaanwçeea

[latamamaiilo da AIMilarta

-Dela da Abertura ■

22/02/2022

ORGXO EXPEOlbÕR

Estabalaelmente autorizado a axearcer a atividade
supra por pariodo, a critério da Administração

Pública
- DMaie da Tributação

AFIXAR EM LOCAL VISiVEL NO ESTABELECIMENTO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

Rubrica

CERTJUDONE-VNDP- 1212024

Código de validação: 106A750F92

Número da guia: 24052801001841852.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de L DE C SARROS LIDA (ATELIE DA
FRAN), CNPJ n°45.394.934/0001-93, com endereço na Travessa Lourençâo, s/n,
Centro, Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA. sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum " Advogado João Batista Ericeira". Eu, Elisângela Maria Borges
Batista, Auxiliar Judiciária, mat. 1504166, consultei e digitei. E eu, Antonio Edilson Lima
Sousa, Secretária Judicial Substituto, assínol.

Dom Pedro/MA, 02 de julho de 2024.

ANTONIO EDILSON LIMA SOUSA

Secretário Judicial Substituto

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 137448

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado peto solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art, 198 do Código de Normas CGJ/MA, Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

Documento assinado. DOM PEDRO, 02/07/2024 11:53 (ANTONIO EDILSON UMA SOUSA)

CERTJUDONE-VNDP -1212024 / Código: 106A750F92
Valide o documento em www.tlma.lu8.br/vallOadoc.ptio

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente



Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Pág. id«3.
LieenaaflO pare FRA^CISCOVAGTON RODRIGUES DE S LIMA VAGTptí
Empresa: L DE C BARROS LTDA - CNPJ: 45.394.934/000193 FÓAasXUalíUl^l^ 12
Endereço: TRAVESSA LOUREMÇAO. S/N. Casa. Bairro CENTRO, Cidade Dom Pedro. Eslado: M/A, CEP: 65765-000, Taletone

NIRE 2120130006B-Oaia 22/02/2022

Página 1 de 4

1.01.01.01

1 01 01 01 01

1.01.03,01,01

1.01 15

1.01 15.01

1.01.15.01.01

1.07

1 07 04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01 01.0005

1 07 04 01 01.0004

TolaI AIlvo

2

2.01 01.03.03

2.01.01.03.03.0005

2.07.07.01.01

2.07.07.01 01.0001

Total Passivo

Descrição
•"AIivo*^

AUvo Clrcular>te

Daponibilldade

CatXB

Caixa Geral

Olenlas

Clientes Naooraia

Oupllcalas a Recetwr

Estoque

Estoque em EslsDetecImenio Próprios

Estoque de Mercedonaa

/Uivo nfie Circulante

ImobNzado

Eqtjipamentos, Máquinas e Instaieçòes Industriais

Móveis. Uterrsfllos e Instalações Comerciais

Veículos

•"Passivo"*

Passivo Clrculerle

Empróstimos e Financiamentos

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Trbutoa Federaia a Recolher

Pablmãnlo üquiâo

Capitil Realizado

Capital Social

Lucros Acumulados

Ucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Asaembldis

31/12/2023

221 153,17 D

123.960.23 D

185.157,17 D

33.441.44 O

33.441.44 D

24.398.27 O

24 398.27 O

35.986.00 D

30.184.52 D

30.154.52 O

30.154.52 O

97.172.94 O

97 1 72.94 D

22.014.31 O

15.158.63 D

60.000.00 O

221 153.17 O

221.153.17 C

37.399.00 C

12.030.00 C

25.368,00 C

3.718,04 C

3.718,04 C

180.036.13 C

40.000.00 C

140.036.13 C

140.036.13 C

221.153.17 C

Dala da Ercerramento: 31112/2023

Valor 00 Ativo e Passivo: RS 221 153.17 (duzentos e vmle e um mil. canto a cinqüenta elrós reais e dezessete centavos)

Dom Pedro/Ma, 3t de dezembro de 2023

Leandro de Castro Barros

Sódo Administrador

CPF 038.335.193-63

FrandBCO Vegloo Rodrigues de Sousa Llms

Tec em CorrtaOlildade

CRC MA 7944/(5-7
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág 2de3 /
Licenosuo psrs FRANCISCO VAGTON RODRIGUES □£ S. LIMA VAGTgfK
Emoress. L DE C BARROS LTDA - CNPJ; 45.394 934/000193 Fortes 2
Efidereço TRAVESSA LOURENÇAO, S/N, Casa, Bairro. CENTRO, Cidada Oom Pedro, Esladu: MA, CEP: 85765-000, Telefone
NIRE 21201300068 - Dala 22/02/2022

(=) 060

M 070

í=) 110

í=) 150

Descrição

Receita Bruta Operscional

Faluramenlo Prod, IMen: e Serviços
Vendas de Mercadonaa

Receita Lfojida

Custo Mero8d,/Serv./Produtoa Vendidsa

CuBio daa Mercadorlaa Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas AdministraUvas

Despesas Com Terceiros

Depesas Financeiras

Raa. Artes das Participações e Conlhb,

Res. Artes Imp. Renda a Contrib. Social

Resultado Llpuido do Exercico

01/01/2023

31/12/2023

1.014.762,80

1 014 762,80

1.014.762,80

15.525,87

26.301,00

140.036,13

140.036,13

140.036,13

Data de Ercarramemo: 31/12/2023

Reconhecemos com exatidão da presanle Dsmorsiraçjo de Lucros e Perdas /Lpresertado um Lucro Uguido de;
RS 140 036.13 [cento e quarenta mil. Trinta e seia reais e Ireze centavos/

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2023

Leandro de Castro Sanos

Sdcio Admmistredor

CPF 038.335.193^

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Tecem Contabllklade

CRC tMA 7B44/0-7



Análise pelos índices do BalançoMnanse peios inaices ao saianço Pág.: t de 3

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIWA VAGTON

Empresa: L DE C BARROS LTOA - CNPJ: 45.394 934/000193 Fones ComãN 6 166.1 2

Endereço TRAVESSA LOURENÇAO Sfl4, Casa, Bairro: CENTRO, Cidade Dom Pedro, Estado MA, CEP 65765KM0, Telefone

NIRE 21201300066 - Data 22/02/2022

Página 3 de 4

1) índice de LK2UI0EZ GERAL (ILG) 2
Rubrica

ATIVO CIRCULANTE * REALEAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE r PASSIVO NAO CIRCULANTEtOBRIGAÇOES A LP)

41.117,04

2) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE • PASSIVO NAO CIRCULANTE(0BRIGAÇ0ES A IP)

ATIVO TOTAL

221.153.17

3) SOLVÊNCIA GERAL 2

PASSIVO CIRCULANTE-rPASSIVO NAO CIRCULANTE(OSRIQAÇOES A LP)

41,117,04

4} índice de liqüidez CORRENTE 2

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

37.399,00

Dom PedroMa, 31 de dezembro de 2023

Leandro de Cestrs Barros

Sócio AdmInistrBdor

CPF 038 335.193-63

Francisco Vaslon Rodrtgues de Sousa Lima

Tac em Contabilidade

CPF 772,129.163-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L DE C SARROS LIDA consta assinado digitalmente por

Página 4 de 4

I4,a

CPF/CNPJ

ICAÇAO D0(8) ASSINANTE(ã^

03833519363 LEANDRO DE CASTRO SARROS

77212916315 I FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA

CCRTtriCO o RSâlfiTRO KM 01/07/2024 14:49 SOB N* 20240679619.

PROTOCOLO: 240679619 DS 01/07/2024.

COOISO DK VERiriCXÇÀO: 12409223091. CHRJ DA SBDSt 49394934000193.
V19*: 21201300066. <XM KTflTOS DO K6G18TB0 B4; 01/07/2024.

JUCEMA L 06 C BARROS LTOA

'Mísie' dcciBiienLc,

CAKLOa MIDIll DE M3BABS PCEZISA

seceeiArio-seru

«vtf.EBpCttMfECll .mE.gov.br

se impcaaso, Zích suleiL i i.-ucr^sc. 41' 'ie ave aritcfiLiCidetfe ne# tespQCtzvda porta

trifíimanda saus vcsj.ht: i»- •?( .ir i Eicaçio.
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Rubrica

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 20 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n° 001, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma: L DE C BARROS LTDA, estabelecida na 10A Travessa

Loureção, s/n, casa, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

MA, inscrita no CNPJ 45.394.934/0001-93 e registrada na JUCEMA sob o n°
21201300068, arquivada em 22/02/2022.

Dom Pedro/MA 01 de janeiro de 2023

Leandro de Castro Barros

Sócio Administrador

CPF 038.335.193-63

Frandsco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7



Livro Diário N^ 1

Licenciado para FRANCISCO VAGTQN RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa. L DE C BARROS LTDA- CNPJ: 45.394.934/0001-93

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Hiatdríco Estab Centro

02/01/2023 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratíf e Outras Remuner a Empregados

Pg.funclonários ref. Dezembro/2022 0001 001

02/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funtíonárlos ref. Dezembro/2022 0001 001

02/01/2023 3.01.01.07.01.0050 • Telefones

Pg.consumo telefone ref. Oaz/2022 0001 001

02/01/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.consumo telefone ref. Oez/2022 0001 001

03/01/2023 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratíf e Outras Remunera Empregados

Pg.funclonários ref. Dez/2022

03/01/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Dez/2022

04/01/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdáncia Social

Pg.lNSS ref. De2embro/2022

04/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Dezembro/2C22

05/01/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref, Dezembro/2022

05A)1/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Dezembro/2022

09/01/2023 3.01.01.07.01.0043-Férias

Pg.férlBs ref. Funcionário

09/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.férlas ref. Funcionário

09/01/2023 3.01.01.07.01.0052-FardBmento

Pg.fardamento nf10121

09/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.fardamento nf 10121

13/01/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo lelefone ref. Dez/2022

13/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. Dez/2022

16/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.vsnda á vtata nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

16/01/2023 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Men: Interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda á vista nf

16/01/2023 3.01.01.07.01.0046 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. Dez/2022

16/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consunro de energia ref. Dez/2022

19/01/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

19/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

^ao^/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

24/01/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Dez/2022

24/01/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Dez/2022

26/01/2023 3.01.01.07.01.0055 - Pró4abore8

Pg.pró-laboreref. Dez/2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

página
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Fcafts Contábil 7.211.1

1-500,00

1.040,00

1,500,00

2.000,00

1.850,00

85.789,00

1.500,00

1.940,00

1.500,00

2.000,00

1.850,00

85.789.00

4.021,00

1.212,00

flulnts-feira, 11 de abril de 2024



Livro Diário N**. 1

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. LIMA

Empresa: L DE C SARROS LTDA- CNPJ: 45.394,934/0001-93

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

26/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore tef. Dez/2022

27/01/2023 3.01.01.07.01.0062 - So/twares

Pg.Cesp com softwares nf

27/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf

27/01/2023 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVAref.Veic

27/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lPVAref.Veic

30/01/2023 3.01.01.07.03.0004- ICMS- Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Dez/2022

30«>1/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Dez/2022

31/01/2023 3.01.01.07.01.0072- Internei

Pg.Internet ref. Dez/2022

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref. Dez/2022

31/01/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquísIção de mercadorias

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

O001 001

Totais do mãa de Janeiro:

01/02/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001

01/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente 0001 001

03/02/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados. Salários. Grattf e Outras Remuner a Empregados

0001 001

Pg.funcionários ref. Jan/2023

03/02A2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.funcionárioa ref. Jan/2023

03/02/2023 3.01.01.07.01.0055-PnWabore8

Pg.pró-labore ref. Jan/2023

03/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pni-lat»re ref. Jan/2023

07/02/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jan/2023

07/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jan/2023

07/02/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdônda Social

Pg.INSS ref.

07/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

10/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 563

10/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 563

14/02/2023 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf

14/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf

14/02/2023 3.01.01.07.01.0046 • Energia Efétrica

Pg.consumo de energia ref,

14/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

,1 VAGTON

5òr1es Contábil 7.211.1

1.212,00

2.369,00

3.234,00

106,626,30

1.500,00

1.212,00

63.021,00

2.369,00

3.234,00

106.826,30

1.500,00

1.212,00

63.021,00

1.369,00

quima-feira, 11 de aBnl de 2024 Continua...



Livro Diário N". 1

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: L DE C SARROS LTDA- CNPJ: 45.394.934/0001-93

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

20/02/2023 3.01.01.07.01.006S-Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil rei. 0001 001

20A)2/2023 1,0101-01.01.0001 - Caixa

Pg assessofia contábil ref. 0001 001

21/02/2023 3.01.01.07.01,0072 ■ Internet

Pgintemet ref. 0001 001

21/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemel ref. 0001 001

21/02/2023 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

21/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

23/02/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001

23/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

24/02/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

24/02/2023 3.01.01.01.01.0006 - Rec^ da Prestação de Serviços • Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

27/02/2023 1.01.15.01,01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçáo de mercadorias 0001 001

27/02/2023 1.01.01-01.01.0001 - Caixa

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001

Totais do rr

06/03/2023 3.01.01.07.01.0055 - Pró-iabores

Pg.pró-labore ref. Fev/2023 0001 001

06rt)3«l23 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.pró-labore ref. Fev/2023 0001 001

06/03/2023 1.01.03.01.01.0001 -CiienlesOiversos

Vr.vendas ref. 0001 001

06/03/2023 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Totais do má

0001 001

s de Fevereiro:

Vr.vendas ref,

07/03/^23 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Fev/2023

07/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Fev/2023

07/03/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Fev/2023

07/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref, Fev/2023

09/03/2023 3.01.01.07.01.0050 • Telefones

Pg.consumo telefone ref. Fev/2023

09/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefona rei. fev/2023

14/03/2023 1.01.15.01.01.0001 -Mercadonas Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

14/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

17/03/2023 3.01.01.07.01.0066-Assessona Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Fev/2023

17/03/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Fev/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Página 4 de 21
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VAGTON

"""■■fwtes Con^ll 7.211,1

3,431,56

86,646,69

36.963.00

196.127,45

1.212,00

9.246.30

78.669,00

1.369,00

3,431,56

86,646.89

36,963,00

196.127,45

1-212,00

9.246,30

76,669,00

quinta-feira, 11 de abril de 2024
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Livro Diário N°. 1

Licenciatío pata. FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA
Empfesa: L DE C SARROS LTOA- CNPJ; 45.394,934/0001-93

Periodo; 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta HIatòrteo

j  Página 5 de 21
I  r-ay.. a UH

VAGTON

Fortes Contábil 7.211.1

Estab Centro

21/03/2023 3.01.01.01.03-0007-Slniples

Pg.simples ref. 0001 001 4

21/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.sintples ref. 0001 001 4

24/03/2023 3.01.01.07.01.0066 - Maleiiais de Expediente

Pg.matenal de expediente 0001 001 1

24/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.matenal de expediente 0001 001 1

24/03/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICUS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMSref. 0001 001 2

24/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P9.ICMS ref. 0001 001 2

28/03/2023 3.01.01.07.01.0046 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1

26^53/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1

31/03/2023 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.com softwaresnf 0001 001 1

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com separes nf 0001 001 1

Totais do mèe de Margo;

04/04/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remunera Empregados

Pg.funcionáriosref. RerUar/2a23 0001 001 3039

04/04/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.fundonános ref. Ref Mar/2023 0001 001 3099

05/04/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. M8r/2023 0001 001 1

0Srt)4/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Mar/2023 0001 001 1

05/04/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS- Previdência Social

Pg.INSS ref. Mar/2023 0001 001 2

05/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. M8r/2023 0001 001 2

07/04/2023 3.01.01-07.01.0050-Telef«>es

Pg.consumo telefone ref. 0001 001 1

07/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixe

Pg.consumo t^efone rei. 0001 001 1

12/04/2023 1.01.03.01.01.0001 -ClientesDiversos

Vr.vendas ref. 0001 001 1

12/04/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

14/04/2023 3.01.01.07.01.0055 - Pr6-lebores

Pg pró-iabore ref. Mar/2023

14/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-iaboreref. Mar/2023

17/04/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial deAllquota

Pg.lCMS ref. Maf/2023

17/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Mar/2023

20/04/2023 3.01.01.07.Ü1.D072 -Intemet

Pg.internei ref. Mar/2023

20/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.Internet ref. My/2023

20/04/2023 3.01.01.01.03.0007- Simples

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

3.465,88

95.562,41

1.500,00

86.566,91

1.212,00

3.465,68

300,00

95.562,41

1.500,00

86.568,91

1.212,00

guinta-feIrB. 11 da aenl da 2024
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Livro Diário N". 1
Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S- LIMA
Empresa: L OE C SARROS LTOA - CNPJ: 45.394,934/0001-93
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

Pg.simples ref.
20/04/2023 I.OrOI.OVOl.WWI -Caixa

Pg.simptes ref.
24/04/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.
24/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.duplicata no.
28rt>4/2023 3.01.01.07.01.0048 - Ener^ Elétrica

Pg.consumo de energia ref.
28/04/2023 1.01 01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mès de Abril:

03^5/2023 2.01.01.01.01.CWOI - Fomecedores Diversos

Pg.duplicala na412 0001 001
03/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Carxa

P9.dupllcatano.4i2 0001 001
03/05/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessorla contábil ref. Abr/2023 0001 001
03«)5/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg,assessoria contábil ref. Abr/2023 0001 001
05/05/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários. Gratife Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.ftjncionàrios ref. Abr/2023 0001 001
05/05/2023 1.01.O1.01.01.Q001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Abr/2023 0001 001
05/05«>23 3.01.01.07.01.0013-FGTS

P9.FGTS ref. Abr/2023 0001 001
05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Abr/2023 0001 001
05/05/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdência Sodal

Pg.lNSS ref. Abr/2023 0001 001
05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Abr/2023 0001 001
15/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

15/05/2023 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Rec.venda à vista nf

18/05/2023 3.01.01.07.01.0066-Materiaisde Expediente

Pg.material de expediente
ia«)5/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente
22/05/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICUS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCdáS ref. Abr/2023
22/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCUS ref. Abr/2023
22/05/2023 3.01.01.01.03.0007-Slmple8

Pg.simples ref.
22/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref.
25/05/2023 3.01.01.07.01.0055-Pró-l8bore5

Pg.prõ-labore ref. Abr/2023
25/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Abr/2D23
31/06/2023 3.01.01.07.01.0072- Internet

Pg.intemel ref. Abr/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

,  . Página 6 líe 21

•-•ihinr.T ■' VAGTON
Fortes Contábil 7.211.1

— Oibito Crédito

3.569,85

105.369,00

2.330,00

56.014.00

1.500.00

87.434,60

3.482,76

1-212.00

3.569,85

105.369.00

201.700,99 201.700,99

58.014,00

1.500,00

87.434.60

3,462.76

1.212,00

cuinta-feira. tt ijeabnlde2024
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Livro Diário N^ 1

Licenciado para. FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: L DE C BARROS LTDA- CNPJ; 45.394.934/0001-93

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta HIstórtec

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.Internet ref. Abr/2023

JôL-
Rtibrica

F
VAGTON

ortes^ontábll 7.211.1

Estab Centro Chave

0001 001 1

Totais do mis d« Maio:

01/06/2023 3.01 01.07.02.0006-ManutençãodaVelculos

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

01/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

02rt)6/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. 0001 001

02/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. 0001 001

05/08/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funoonários ref. Malo/2023

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Malo/2023

05/06/2023 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Maio/2023

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Maio/2023

09/06/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previddncia Social

Pg.INSS ref. MaiQ/2023

09rt)6/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Meío/2023

12/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

12/06/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda ã vista nf

14/06/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupficata no. 4123

14/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dupllcata no. 4123

14/06/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref Malo/2023

14/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Malo/2023

19/06/2023 3.01.01.07.01.0066-Asses5oria Contábil

Pg.assessoria contábil ref Malo/2023

19/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Malo/2023

22/06/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Maio/2023

22/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. Malo/2023

22/06/2023 3.01.01.01.03.0007-Sim(«es

Pg.simples ref.

22/06/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.simples ref.

27/06/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.Internet ref. Maio/2023

27/06/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.lntemetref. Maio/2023

30/06/2023 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0O01 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

153.012,19

4.652,00

1.500,00

84.611.56

153.669.00

3.497.38

100.00

153.012.19

4.852.00

84.811,56

153.669,00

3.497.36

1.024,00

Quínt9-fetr9,11 de abnl de 2024



Livro Diário 1

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: L DE C BARROS LTDA - CNPJ: 45.394.934/0001-93

Penodo. 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

Pg.conaumo de energia ref.

Estab Centro Chave

0001 001 1

Totais do mês de Junho:

03/07/2023 3.01,01.07,03.0009-IPVA

Pg.lPVAref. 0001 001

03/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref 0001 001

04/07/2023 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresDtversos

Pg.duplícata no. 23761 0001 001

04/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplícata no. 23761 0001 001

05/07/2023 3,01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Orstrf e Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funcionárioe ref, Jun/2023 0001 001

05/07/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funeionárioa ref. JurV2023 0001 001

07/07/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref, Jun/2023 0001 001

07/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref, Jun/2023 0001 001

07/07/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Jun/2023 0001 001

07/07/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.INSS rsf. Jun/2023 0001 001

10/07/2023 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

10/07/2023 3.01.01.01.01.0006 • Receita da Prestação de Serviços - Mercado fntemo

Vr.vendas ref. 0001 001

10/07/2023 3.01-01.07.01.0071 - Despesas C/Cartôrio

Pg.desp.cariõrio ref. 0001 001

10/07/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartório ref. 0001 001

12/07/2023 3.01.01.07.01.0050-Telelbnes

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

12/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

17/07/2023 3.01.01.07,01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf 562 0001 001

17/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 562 0001 001

17/07/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Miquota

Pg.lCMS ref. Jun/2023 0001 001

17/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Jun/2023 0001 001

20/07/2023 3.01.01.01.03.0007 - Slmtfes

Pg.simples ref. 0001 001

20/07/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

24/07/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001

24/07/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixe

Pg.malerial de expediente 0001 001

27/07/2023 3.01.01.07.01.0046 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

27/07/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

VAGTON

Fortesk^tábil 7.211.1

-■OébHb

251.129.11

6.220,00

123.S56.30

1.500,00

87.355,91

1,478,00

3-392.46

1.024,00

251.129.11

6,220,00

123,856,30

1.500,00

87,355,91

1,478,00

3.392,46

quints-feirs. 11 de eCnl de 202*
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Livro Diário N**. 1

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: L DE C SARROS LTDA - CNPJ; 45.394.934/0001-93

Perloao: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro

31/07/2023 3.01.01.07.01.0055 • Pró-lat»res

Pg.pró-iabore ref. JurV2023 0001 001

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Jun/2023 0001 001

31/07/2023 3.01.01.07.01.0062 • Softwares

Pg.desp.com softwares nt 0001 001

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

Totais do mês de Julho:

01/06/2023 3.01.01.07.02.0006 - Manutenção de Veículos

Pg.deep com veículos ref. 0001 001

01/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

02/08/2023 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contátdl

Pg.assessúría contábil ref. Jul/^23 0001 001

02/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Jul/2023 0001 001

04/08/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos

Pg.dupllcala no. 0001 001

04rt)a/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dupllcata no. 0001 001

04/08/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.Intemet ref. 0001 001

04/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.Intemet ref. 0001 001

07/08/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratlf e Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. Ref Jul/2023

07/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Ref Jul/2023

07/08/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS- Previdência Social

Pg.INSS ref. Jul/2023

07/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Jul/2023

O8/08/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jul/2023

08/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jul/2023

11/08/2023 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétnca

Pg.consumc de energia ref.

11/08/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.consumc de energia ref.

11/08/2023 3.01,01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumc telefone ref.

11/08/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumc telefone ref.

15/08/2023 3.01.01.07.0l.0055-PTó4abores

Pg.pró-labore ref. Jul/2023

15/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-latrare ref. Jul/2023

17/08/2023 2.01.01.01,01.0001 -FomecedoresDiversos

Pg.duplicata no. 3637

17/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 3637

21/08/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas a Emotumentos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

lágina 9 de 21
' rag.. a ue xu

VAGTON

Fortes ContáCxl 7.211.1

.-J>êblto

1.212,00

227.466,73

4.200,00

44,345,78

1.500,00

1.657,00

1.212,00

34.120.00

1.212,00

227.466.73

4.200,00

44.345,78

1.500,00

1,657,00

1.212,00

34.120,00

quinteJeira. 11 de 81x4 de 2024
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Livro Diário N°. 1

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa. L DE C BARHOS LTDA - CNPJ: 45.394,934/0001-93

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

R',itinc:í

Estab Centro

Pg.taxa ref. DIVERSOS 0001 001

21/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. DIVB^SOS 0001 001

21/08/2023 3.01.01.01.03,0007-Simples

Pg.simples ref. 0001 001 i

21/08/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 I

23/08/2023 3.01.01.07.03.0004 ■ ICMS - Diferencial de AJiquota

Pg.lCMS ref. Jul/2023 0001 001

23/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Jul/2023 0001 001

28/08/2023 3,01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartóno

Pg.desp.cartórw ref. 0O01 001

28A08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartório ref. 0001 001 '

30/08/2023 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

30/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda i vista nf 0001 001

31/08/2023 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001

Totais do mis de Agos

01/09/2023 1.01.15.01.01.0001 -M^doriasParaRevenda

Pg.aquislçãodemercadorias4l5 0001 001 1

01/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisiçâo de mercadorias 415 0001 001 1

OS/09/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, GratKe Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

D001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.ftincionárlos ref. Ago/2023

05/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.tuncionáríos ref. Ago/2023

06/09/2023 3.01.01.a7.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Ago/2023

06AJ9/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Ago/2023

06/09/2023 3.01.01,07.01.0012- INSS-Previdência Social

Pg.lNSS ref,

06A»/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref.

11/09/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emoiumenlos

Pg.taxa ref. Ago/2023

11/09/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. Ago/2023

14/09/2023 3.01.01,07.01.0072-Internet

Pg.iniemet ref.

14/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

18/09/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial da Alíquota

Pg.lCMS ref. 87898

18/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 87898

20/09/2023 3.01.01.ai,03.0007-Stmples

Pg.simples ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Portes Contábil 7.211.1

3,494,24

79.493,87

172A66,67

124.032,00

1.500,00

3.494.24

79.493.87

172^,87

124.032,00

1.500.00

3.179,75

aulnta-fsira. 11 fle at>nl de 2024



Ml

Livro Diário N°. 1

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: L DE C SARROS LTDA- CNPJ: 45.394.934/0001-93

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

Ri;n:-ca VAGTON

Füç»8 Contâtiil 7.211.1
/

Estab Centro Chavs

0001 001

0001 001

0001 001

20/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

25/09/2023 3.01.01.07.01.0055 - PrtWaboras

Pg.pró-labore ref. 0001 001

25/09/2023 1.01,01.01.01.0001 • Caixa

Pg.pró-labore ref. 0001 001

26«)9/2023 1.01.03.01.01.0001 ■ Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

26/09/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

29/09/2023 3.01.01.07.01,0072 - Internet

Pg.Internet ref. Ago/2023 0001 001

29/09/2023 1.01.01.01.01 0001 • Caixa

Pg.Internet ref. Ago/2023 0001 001

29/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda â vista nf41S3 0001 001

29/09/2023 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

Rec.venda à vista nf4l53 0001 001

Totais do mãe de Setembro:

03/10/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Pg.fjncionãríos ref. Set/2023

03/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.furcionãrlos ref. Set/2023

06/10/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS rei. SeV2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. SeV2023

06/10/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Set/2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. Set/2023

09/10/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internei ref. Set/2Q23

09/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.inlemet ref. Set/2023

09/10/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicate no. 5536

09/10/2023 1.01,01.01.01.0001 • Caixa

Pg.duplicata no. 5536

10/10/2023 3.01.01.07.01.0050 • Telefones

Pg.consumo telefone ref. Abr/2022

10/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consuma telefone ref. /^r/2022

11/10/2023 3.01.01.07.01.0071 • Despesas DCartório

Pg.desp.cattõrio ref.

11/10/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.desp.cartório ref.

11/10/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

11/10/2023 V01.01.01.0V0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

13/10/2023 3.01.01.07.01.0050-Trtefones

Pg.consumo t^efone ref. SBt/2023

13/10/2023 1,01.01.01.01,0001 -Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 «31

0001 001

DêSlto

1.212,00

8.74S.OO

81.878.69

221.474,21

1.500,00

17.634,02

3-179,75

1.212,00

81.878.69

221.474,21

1.500,00

17.834,02

Quima-fém. 11 deatxíldeZOZX
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Livro Diário N". 1 l
Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA \
Empresa: L DE C BARROS LTDA- CNPJ: 45.394.934/0001-93

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

Ps.consumo telefone ref. Set/2023 0001 001 1

16/10/2023 3.01.01.07.01.0055-Pró-tebores

Pg.pró-laboreref. 0001 001 1

16/10/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. 0001 001 1

18/10/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001 1

18/10/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001 1

20/10/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001 4

20/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 4

24/10/2023 1.01.15.01.01.0001 -Mercadonas Para Revenda

Pg.aquisição de mercadonas 0001 001 1

24/10/2023 1.01,01.01.01.0001 • Caixa

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001 1

31/10/2023 3.01.01.07.01.0062 • Sofhwres

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

31/10/2023 1.01.01,01.01,0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

Totais do mfts de Outubro;

03/11/2023 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Salários, Grabf e Outras Remuner a Empregados

Pg.funcionános ref. Oul/2023

03/11/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionános ref, Out/2023

06/11/2023 3.01.01.07,01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. OuV2023

06/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.FGTS ref, OuV2023

07/11/2023 3.01.01.07.01.0012 • INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Out/2023

07/11/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.INSS ref. Out/2023

10/11 /2023 3.01.01.07.01.0050 • Telefones

Pg.consumo telefone ref. Out/2023

10/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. Out/2023

10/11/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

10/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo de «lergla ref.

14/11/2023 2.01.01.01.01.0001-Fornecedores Diversos

Pg.dupllcala no.

14/11/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.duplicata no.

17/11/2023 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVA ref.

17/11/2023 1,01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.lPVAref,

21/11/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de/Mquota

Pg.lCMS ref. Out/2023

21/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Out/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

/  VAGTON

Fo^ Contábil 7.211.1

—Dibito

1-212,00

62.697,48

3.275,15

48.369,00

1.500,00

1.369,00

59.369,00

82.697,48

3.275,15

48.369,00

300,00

157.818,95 157.618.95

1.500.00

1.369.00

59.369.00

quints-feirs, 11 de sOríl de 302X



Livro Diário N". 1

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: L DE C SARROS LTDA- CNPJ: 45.394.9Mrt)001-93
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta HIatórico Eetab Centro

rubrica / VAGTON
Fartes Contábil 7.211.1

Crédito

21/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

21/11/2023 3.01.01.01.01.0005 - Rec^ da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda a vista nf 0001 001

21/11/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001

21/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

24/11/2023 3.01.01.07.01.0071 • Despesas C/Carlórlo

Pg.desp.cartóno ref. 0001 001

24/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartóno ref. 0001 001

27/11/2023 3.01.01.07.01.0067-Taxase Emolumentos

Pg.taxa ref. 0001 001

27/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa rei. 0001 001

29/11/2023 3.01.01.07.01.0068-Assessoría Contábil

Pg.assessorla contábil ref. 0001 001

29/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessona contábil ref. 0001 001

30/11/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001

30/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.malerlal de expediente 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

01/12/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone rei. Nov/2023

01/12/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.consumo telefone ref. Nov/2023

04/12/2023 3.01.01.07.01.0072 • Internet

Pg.Internet ref. Nov/2023

04/12/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.intemet ref. Nov/2023

1

Totais do més de Novembro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

05/12/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratíf e Outras Remunera Empregados

Pg.fundonáiios ref. Nov/2023 0001 001

05/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.fijrcionános ref. Nov/2023 0001 001

07/12/2023 3.01.01.07.01.0013- FGTS

Pg.FGTS ref, Nov/2023 0001 001

07/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Nov/2023 0001 001

07/12/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg-INSS ref, Nov/2023 0001 001

07/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -CaixB

Pg.lNSS rei. Nov/2023 0001 001

11/12/2023 3.01.01.07.01.0055- Pr648bores

Pg.pró-labore ref. Nov/2023 0001 001

11/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pnWabore ref. Nov/2023 0001 001

11/12/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aQuisigão de mercadorias 0001 001

11/12/2023 1.01.C1.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisiçáo de mercadoiias 0001 001

14/12/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

80.216,55

3.307,90

149.270,94

1.500,00

1.212,00

53.125,00

60.216.55

3.307,90

149.270,94

1.500,00

1.212,00

53.125.00

quinla-feira, 11 deabnld«2024 Continua...



Livro Diário N". 1

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, LIMA

Empresa: L DE C SARROS LTOA - CNPJ: 45,394.934/0001-93

Período- 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 2

14/12/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 2

15/12/2023 3.01.01.07,03.0004 - ICMS- Diferencial de Aliguota

Pg.lCMS ref. Nov/2023 0001 001 1

15/12/2023 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Nov/2023 0001 001 1

20/12/2023 3.01.01.01,03,0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001 1

20/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 1

21/12/2023 1,01.03.01.01,0001 -ClienlesDiversos

Vr.vendas ref. 0001 001 1

21/12/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001 1

27/12/2023 3.01.01.07.01.0062 - Soflwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

27/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com sQfturares nf 0001 001 1

28/12/2023 3,01.01.07.01.0068-Assesaoda Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 1

28/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 1

Totais do mês de Dezembro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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Ruhficn VAGTON

Fortes Conlábit7.211.1

'  DSfiíto

2.330,00

3.208,66

82.623,05

2.330,00

3.208,66

82.623,05

500,00

146.365,09 146.365,09

quinta-feira. 11 de abril de 2024
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\  Rubrica

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 \ Pig ides
Uconciaflo para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. UMA VASTOar"

Empresa: L DE C BARROS LTDA-CNPJ: «5.394.934/000193 Fortes 2

Endereço: TRAVESSA LOURENÇAO. S/N, Casa. Bairro: CENTRO, Cidade. Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 65765-000, Telefona
NIRE: 21201300066 - Data 22/02/2022

Hágina15de21
I r-ay„ louedu

1.01.01.01.01

1,01 03,01 01

1.01,15.01 01

1.07.04.01.01.0003

1 07.04,01,01,0005

1.07.04.01.01.0004

Totai Ativo

2

2.01.01.03,03

2,01,01,03.03.0006

2.07

2.07.01

2.07.01,01

2,07,07.01,01

2.07,07,01,01.0001

Tols! Passivo

Descrioio

•••Ativo"*

Ativo Circulante

DisponIPiiidada

CaOca

Caixa Gerai

Cileotes

Clientes Nacioneis

Oupocatas e Receber

Estoque

Ealoque em Estebelecimenlo PrOprIos

Estoque de Mercedorías

Ativo nâo Circulante

imopibado

Equipamentos, Máquinas e instalações Industriais

Múveis, Uiensiilos e instalaçâes Comerciais

Velcuios

•••Passivo™

Passivo Circuianie

Empr<éstlmos e Finanoementcs

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tributos Federais e Recolher

PaPimõnio Liquida

CwitM RealisaOo

Capitei Sodal

Lucrt» Acumulados

Ucn» Acumulados e/ou Saldo é Disposição da Assamblála

31/12/2023

221.153,17 D

123.980,23 O

185.167,17 O

33.441,44 O

33,441,44 O

24,396,27 O

24.398,27 D

35.986,00 D

30,154,52 D

30.154,52 D

30 154,52 D

97.172,94 D

97.172,94 D

22 014,31 D

15.158,63 D

60.000,00 O

221.153,17 O

221.153,17 C

37.399,00 C

12.030,00 C

160.036,13 C

40 000,00 C

40.000,00 C

140.036,13 C

140.036,13 C

221.153,17 C

Data de Erteerramento: 31/12/2023

Valor do Ativo e Passivo: RS 221.153,17 (duzentos e vinte a um mil, cano e anquema e três reais e dezessete centavos]

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2023

Leandro de Caalra Bsrros

Sddo Adminlstredor

CPF 036.335.193-63

Franciaco Vaglon Rodrigues de Sousa Uma

Tecem Conlabiüdade

CRC MA 7944/0-7



\  "" Rvitl"'-®
Demonstração do Resultado do Exercício Pég zdes
Licencisdupara FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA N VAGTON

Empresa: L DE C BARROS 1.TDA - CNPJ: 45 394.634/000193 Fortes

Enaareço: TRAVESSA LOURENÇAO, S/N, Casa, Bairro, CENTRO. Ctdsae, Dom Pedro, Estado, MA, CEP. 65786-000, Telefone
NIRE 21201300068-D8ls22/02'2022

Página 16 de 21
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(°) 030

(-) 040

040,C

(-) 060

(•) 070

(*) 110

1=) 150

Descrição

Receita Bula Operecianai

Faijramenio Prod, Merc e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Liquida

Custo Mercad,/Serv /Produtos Vendidos

Custo das Mercadortas Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Com Terceiros

Depaeas Financeiras

Res Antes das PartlcIpscOes e Conlrlb

Res. Antes Imp. Renda e Contnb, Social

Resultado Liquido do Erercfclo

01/01/2023

a

31/12/2023

1 014.762,80

1,014.762,80

1 014 762,80

989.098,48

766,214,48

768.214,48

210,884,00

70,847,67

29,021,00

15525,87

26,301,00

140.036,13

140.036,13

140.036,13

Data de Encerramento: 31/12/2023

Reconhecemos com exapdéc da presente Demonstração de Lucros a Pardas Apresentado um Lucro liquido de:
RS 140 036.13 (cento e quarenta mil. thnlaeseis reais e treze centavos|

Dom Pedro/Ma. 31 de dezembro de 2023

Leandro de Castro Barros

Sâdio Administrador

CPF 036.335.193-63

Franc^co Vagton Rodrigues ds Sousa Lima

Tecem Contabilidade

CRC MA 7944A>7



Análise pelos índices do Balanço Pég.:iM3
ücendado para FRANCtSCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

Empresa. L DE C SARROS LTDA-CNPJ. 45.394.934/000193 Fortes Contábil 6.1S6.1.2

Enflereço. TRAVESSA LOURENÇAO, SffJ. Casa. Bairro- CENTRO. Odafle: Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 65765-000, T^efora f
NIRE: 21201300068 - Dala 22/02/2022

1) índice OE UOUIDE2 GERAL (HG) a

FlS. 1" -—=

RubTÍca

ATIVO CIRCULANTE ♦ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NAO CIRCULANTE(OBRIGAÇOES A LP]

41 117,04

2) índice DE ENOIVIDAheNTO GERAL i

PASSIVO CIRCULANTE » PASSIVO NAO CIRCUlANTE(08RIGAÇdES A LP)

ATIVO TOTAL

41 117,04

221.153,17

3] SOLVÊNCIA GERAL a

PASSIVO CIRCULANTE-rPASSIVO NAO CIRCUL7^E(OBRIGAÇOES A LP)

221.153,17

4) índice de liquidez corrente 2

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

Dom Pedro/Ms, 31 de dezembro de 2023

LsartdrD de Caatro Bairoa

Sâdo/MbnínlstiBdCH'

CPF 038 335 193-63

Franciflco Vaglon Rodrigues da Sousa Lima

Tec am Contabilidade

CPF772.129.163-1S
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NOTAS EXPLICATIVA
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NOTA 1 • CONTEXTO OPERACIONAL

L DE C SARROS LTDA é uma sociedade empresarial limitada que tem como atividade econpmica ra átea de comércio e

fabricação de confecções efitre outros do segmento. Foi fundada por LEANDRO DE CASTRO BARROS em 22 de fevereiro de

2022 com o objetivo principal de oferecer prestação de serviços especializada em sua área para setores públicos e

privados.

NOTA 2 - FORMAUDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

L DE C BARROS LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário" da L DE C BARROS LTDA, e posteriormente registrado na JUCEMA • Junta Comercial do Estado do

Maranhão.

A documentação contábil da L DE C BARROS LTDA é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras

peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrinsecas ou extrinsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". L DE C BARROS LTDA mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos a vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.

c) Ativos circulantes e não circulantes. • Contas a Receber de Clientes: • As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encargos a serem futuramente compensados.

e| Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivas circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. • Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigiveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como

circulantes.

l) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos

próprios ou retidos na fonte
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j) Obrigações Previdenciáhase Trabalhistas; São registradas nessa rubrica os encargos >obre folha de pagamento a pagar,

bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços.

I) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação

do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,

obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO ÜQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercido periodo, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercido

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 - RESULTADO

Por fim, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato • valores recebidos ou a receber) e reconheddas quando for provável que

benefidos ecrmômicos futuros fluam para a L DE C SARROS LTDA e assim possam ser confiaveimente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da L DE C BARROS LTDA use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos

e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado. Provisão para Devedores

Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a

benefidos a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes

dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. L DE C BARROS LTDA revisa as

estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Leandro da Castro Barros

Sooo AOmnisiraoor

CPF 034.335.193-63

Frarvosco Vaglon Rodrigues 0« Sousa Uma

Tac am ContaDUIdada

CPF 772 129.163-15



Página 20 de 21
rciy.. 4KtW

-mL
^'Jbrica

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 20 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n® 001, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma: L DE C BARROS LTDA, estabelecida na IDA Travessa

Loureção, s/n, casa, bairro Centro. CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

MA, inscrita no CNPJ 45.394.934/0001-93 e registrada na JUCEMA sob o n®
21201300068, arquivada em 22/02/2022.

Dom Pedro/MA 31 de dezembro de 2023

Leandro de Castro Barres

Sócio Administrador

CPF 038.335.193-63

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espedal de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa L DE C BARROS LIDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

03633519363

ÜÍ£|imFlCAÇAO DO(S) ASSINANTE(^Í

LEANDRO DE CASTRO BARROS

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

JUCEHA

CXATiriCO A AOTBrriCAçAO m 02/Q''/2024 11:45 SOB M* 2a2408'7S4fi0.

PROTOCOLO: 240679440 DB 01/07/2024, MIRB: 21201300046.

l X>t C BARBOS LISA

KAtALCA AW»ZM MIRAIS

RBSPOHBÃVSL PELA AUTBMTICAÇAO

SAO LOÍB. 02/07/2024
«eil. bb . 90V. br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEHA

■  331.

'"•íiitJric.-j

Deciaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com caracteristicas abaixo, cotiferido^g^'
autenticado por NATALIA AMORiM MORAiS, sob a autenticidade n° 12409287981 em 02/07/2024, protíScõio
240879660, Para vaiidaçào de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de
documentos do Empreendedor (httpy/wwvy.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresariai:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

H^o,de Emprese

L DE C BARROS LTDA

21201300068

45394934000193

Dom Pedro

I Tipo de Livro:

Número de Ordem:

|^'^6ntlfÍcação de Livro
DiÂRiO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

ifnante(sl

03833519363

ORO/OAB

LEANDRO DE CASTRO BARROS

77212916315
FRANCiSCO VAGTON RODRIGUES DE

SOUSA LiMA
MA007944

JUCEMA

Ctf(71PXCO A XUTEVTICAÇAú Df 02/07/2024 11;4S SOB 20240879S60.
mOTOCOLO; 240B796«0 DE 01/07/2024. CÕOIOO QE VEAIPICAÇJLO:

12409267901. ST»; 21201300066.

DE C BAB20S LTDA

lOiTALlA AMORIK M»A16

KBSP0M6ÃVXL PELA AUTSKTZCAÇÃO

SÃO LUtS. 02/07/2024
••aPacíI .na.90V.br

A VnllOadr se Lopcesso, Cica eu*!»;'..- * . ..rí.; .vac s. .te
if>£pi»ande seus r« sp'®''! r vc 6 'H-l ■ le

Cidade n^e respectivoe porteis»



1(VDS/2024. 1S;4S

FIb, n

gjCRCMA
CONSaHOStOONM. Q€ CCNTUU3MX

OOMAftW*itO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
certidão de habilitaçAo profissional

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIRCACAO do REGISTRO
NOME : FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA

REGISTRO : MA.007944/0-7

CATEGORIA. ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : *^.129 163-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 10/05/2024 as 16:45:13.
Válido até: 08/08/2024.

Código de Controle: 706224.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

Bboutblank



ATELIÊ DA FRAN »
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L. DE C. BARROS LTDA

CNPJ: 45.394.934/0001-93

TRAVESSA DO LOURENçAO, S/N CENTRO CEP:65765-000 DOM PEDRO-MA

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES PARA
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 020/2024

Processo Administrativo N® 2024.0425.001/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

Prezado Senhores,

A empresa L. DE C. BARROS LTDA. com sede na TRAVESSA DO LOURENÇAO.

S/N CENTRO CEP:65765-000 DOM PEDRO-MA. CNPJ n® 45.394.934/0001-93.

DECLARA que recebeu os documentos relacionados no edital e tomou conhecimento de

todas as informações necessárias, inclusive, das condições locais, para o fiel cumprimento

das obrigações deste certame de licitação, tendo por objetivo o fornecimento de materiais

de higiene e limpeza, destinados a atender as necessidades das secretarias da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA

Atenciosamente,

Dom Pedro/Ma. 03 de Julho de 2024

Leandro de Castro Danros

RG: 0336559620071 SESP MA E CPF:038.335.193-63



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Fls.n=_23ÍL_

Rubrica

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/07/2024 18:41:12

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: L DE C BARROS LTDA

CNPJ: 45.394.934/0001-93

tesultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da T ransparêncla
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



VrELIÉ DA FRAN
L. DE C. BARROS LTDA

CNPJ: 45.394.934/0001-93

TRAVESSA DO LOURENCAO, S/N CENTRO CEP:65765-000 DOM PEDRO-MA

A PREFEITURA MUICPAL DE DOM PEDRO/MA

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. 70 CENTRO DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 020/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MALHARIA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA.

FJs.

^'ibhca

PROPOSTA DE PREÇO

t lTEMi DESCRIÇÃO | MARCA | UND. | (MTr I V. UNT | TOTAL
Coníocc3o dc camisa cm malha gola

5  normal com logomarca do município. PRÓPRIA UND. 1000 R$ 30.00 R$ 30.000,00
cor amarela com detalhes azuis.
Confecção de camisola para paciente

11 do centro cirúrgico, em tecido tipo PRÓPRIA UND. 100 R$ 57.00 R$ 5.700,00
Bramante.
Confecção de lençol sem elástico,

solteiro, cor branca, tecido tipo PRÓPRIA IfND. 500 R$ 70.00 R$ 35.000.00
Bramante, com logomarca do

município,
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 70.700.00(SETENTA MIL E SETECENTOS REAIS)

PROPOSTA VALIDA POR 90 DAIS

PRÓPRIA UND. 100 R$ 57.00 R$ 5.700,00

PRÓPRIA IfND. 500 R$ 70,00 R$ 35.000.00

Dom Pedro/Ma, 04 de julho de 2024

V/ Leandro de Castro Barros—

RG: 0336559620071 SESP MA ECPF:038.335,193-63
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

LEILIANE LIMA DOS SANTOS 47177829334

Nome do Empresário

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Nome Fantasia

LEILA MODAS

Capital Social

4 500,00

Número Identidade OrgSo Emissor

1715089 SSP

UF Emissor

MA

CPF

471.778.293-34

Condição de Microempreendedor Individual

Situaçáo Cadastrai Vigente

ATIVO

Número de Registro

CNPJ

23.087.238/0001-00

Endereço Comerciai

CEP

65765-000

Bairro

CENTRO

Data de Inicio da Situaçáo Cadastrai Vigente

18/08/2015

Logradouro

RUA CAEMA

Municipio

DOM PEDRO

Número

O

UF

MA

Atividades

Data de inicio de Atividades Forma de Atuação

18/08/2015 Estabelecimento fixo

Ocupaçáo Principal

Costureiro(a) de roupas, sob medida, independente

Atividade Principal (CNAE)

14.12-6/02 • Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçfies ao uso de

espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisôno

Funcionamento

Este Certificado comprova as IrscrtçSes. alvará, licenças e a situaçfio da enquadramento do emprasâno na condição de Microempreendedor Individual A
sua acstaçdo está condiaonada a venficaçdo de sua autwnicidade na Internet, no endereço. htloiy/www.QortaldoemoreendedQr.Qov br/
CertKicBdo emitido com base na Resolução n* 48, de 11 de outubro da 20te, do Corrutè para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios - REOESIM

ATgNÇÃO qualquer rasura ou emenda invalidara este documento Para pesquisar a mscnção estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado rtaoonal), informe os elementos abaixo r>o endereço eletrônico http://wwiai,raceita.fa2anda,aov,br/pB«sQaJuridic:a/CWPJ/fcDi/eoíieultaasp

Número do Identiricador

00047177829334

Data de Emissão

14/01/2021
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DO ATO CONSKTUKVO DE EMPRESA INDIVIDUAL "LEILIANE LIMA DOS
SANTOS 47177829334" 1

Leilians Lima dos Santos, casada em regime paroal de bens, brasileira, empresária, nascida
em Joselandia-MA no dia 09/12/1970, n® do CPF 471.778.293-34, portador do R.G n®
070788752019-7 SSP/MA, emissão em 14/08/2019, residente e domiciliado à Rua da Caema,
SN, Centro, Dom Pedro - MA, CEP 65 765-000 Titular da empresa Individual, LEILIANE LIMA

DOS SANTOS 47177829334, constituída e arquivada na Junta Comercial do Maranhão, sob o
NIRE 21800873316, com sede na Rua da Caema, O, Bairro Centro, Dom Pedro/MA, CEP
65.765-000, devidamente inscrita no CNPJ n° 23.087.238/0001-00, tem consigo, justo e
contrato, esta primeira alteração do ato constitutivo, mediante as condiçOes estabelecidas nas

cláusulas seguintes

ClAuSULA PRIMEIRA - Alteração de Nome Empresarial e Nome Fantasia

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nome empresarial passará a ser LEILIANE LIMA DOS SANTOS

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa destinará como nome fantasia MALHARIA E
ESTAMPARIA LEILA MODAS

CLÁUSULA SEGUNDA - Alteração de Endereço

A empresa diante deste ato, o endereço será alterado para Rua Francisco Carvalho, 00,
Centro, Dom Pedro/MA, CEP: 65,765-000

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá suas atividades alteradas:

Atividade Principal:

1412-6/02-Confecção, sot) medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas

Atividade secundaria:

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1413-4/02 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos

4755-5/03 • Comeicio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não

especificados anteriormente

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capitai da empresa a ser de RS 20.000,00 (vinte mil reais), jã integralizado neste ato em
moeda corrente do Pais.

FIs,

Rubrica

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou suas atividades em 13/05/2015 e seu prazo de duração é indeterminado É
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
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Impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada paráib, n''
atender uma nova situação.

Paragrafo IJnIco: A Empresa Individual poderá abrir ou fecbar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelo seu único sócio. \

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da empresa será exercida por Leiliane Lima dos Santos, a quem caberá
dentre outras atribuiçóes. a representação ativa e passiva, Judicial e extrajudicial, desta
Empresa Individual, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integrallzado. O
sócio poderá fixar sua retirada mensal a titulo de "pró-labore", observadas as disposiçóes
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social coinadirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano, com a
apresentação do tialanço patrimonial e balanço de resultado econômico, catjendo ao titular os
lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da Empresa Individual, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA • DO OESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a administração da
EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou corrtra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°,
CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei Sociedade Anônima.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro, Maranhão, para resolver quaisquer litígios,
oriundos do presente Ato Constitutivo de Empresa Individual.
O Instrumento do Ato Constitutivo de Empresa Individual será assinado em 01(um3] via de
igual teor e consistência.

Rubrica

Dom Pedro - MA, 18 de março de 2020



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTEfS

47177829334 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

JUCEMA

CKRTiriCO o RtOlSTRO EH 19/01/2021 00:99 SOB H* 202100C74S2.

PROTOCOLO: SlOOSTtgZ DE 18/01/2021.

CODIOO DE VERlriCACTlO: 121003100T7. CHPJ DA SEDE: 23087238000100.
MIRE: 21800873318. CCM EFEITOS DO REOISTRO EH: 18/01/2021.

LEILIAME LIKR DOS SAKTOS

LlLIAN THZRESA ROSRISOtS KENDOMCA

secretAria-ssral

Mmr.a^praaaEacil.M .goF.Sr

isipcesai)» rtce sii;e;*o a c

inCocBjnJv eeua leapecvlv*'

provAcác Je
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL "LEILIANE UMA DOS 3^0
SANTOS"

Leiliane Uma dos Santos, casada em regime parcial de Pens, brasileira, empresária, nascida
em Joselandia-MA no dia 09/12/1970, n" do CPF 471 778.293-34, porlador do R.G n®
070768752019-7 SSP/MA, emissão em 14/08/2019, residente e domiciliado â Rua da Caema,
SN, Centro, Dom Pedro - MA, CEP 65.765-000. Titular da empresa Individual, LEILIANE LIMA
DOS SANTOS, constituída e arquivada na Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE
21800873316, com sede na Rua Franasco Carvalho, 00. Bairro Centro, Dom Pedro/MA, CEP
65.765-000, devidamente inscnta no CNPJ n® 23.087.238/0001-00, tem consigo, justo e
contrato, esta segunda alteração do ato constitutivo, mediante as condições estabelecidas nas
ctausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Alteração de endereço e dados cadastrais

A empresa diante deste ano, o endereço será alterado para Rua Francisco Carvalho, 200,
Centro, Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000

CLÁUSULA SEGUNDA - Alteração de dados cadastrais

A empresa passará a ter o seguinte emaii ieilamodasme@outlook.com

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá suas atividades alteradas:

Atividade Pnncipal:

1412-6/02-Confecçfio, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas

Atividade secundaria:

1412-6/01 - Confe^âo de peças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida

1413-4/01 - Confecção de roupas profssionais, exceto sob medida

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos

4755-5/02 - Comércio varejista de ariigos de armarinho

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho

4781-4/00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não

especificados anteriormente

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital da empresa a ser de RS 20.000,00 (vinte mil reais), já mtegralizado neste ato em
moeda corrente do Pais.

Pubfica

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou suas atividades em 18/08/2015 e seu prazo de duração é indeterminado, é
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
atender uma nova situação
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Paragrafo Único: A Empresa Individual poderá abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante afteraçâo contratual assinada pelo seu único sócio. j

CLAUSULA sexta - DA ADMINISTRAÇÃO \

A administração da empresa será exercida por Leiiiane Lima dos Santos, a quem caberá
dentre outras atribuiçóes, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
Empresa Individual, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. O
sócio poderá fixar sua retirada mensal a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercido sodal coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano, com a
apresentação do balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO

Dedara o titular da Empresa Individual, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a administração da
EIRELI, por lei espedal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por
cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Ari. 1.011, § 1®,
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei Sociedade Anônima.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro. Maranhão, para resolver quaisquer litígios,
oriundos do presente Ato Constitutivo de Empresa Individual.
O Instrumento do Ato Constitutivo de Empresa Individual será assinado em 01(uma) via de
igual teor e consistência.

Pis. n"

Dom Pedro - MA. 27 de Setembro de 2022
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS consta assinado digitalmente por:

Rubrica

ÍDENTÍFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S

CPF/CNPJ

47177829334 LEILIANE UMA DOS SANTOS

CSBTiriCO o RISISTBO EK 28/09/2022 10:09 SOe H* 20221183283.

raOTOCOLO: 221183263 DE 21/09/2022.

CÚCtOO DE VERiriCAÇAD: 12212160242. CNVJ DA SEDE: 23081238000100.

HIHE: 21800813318. CCM EEEITDS DO SEOISTEO EM: 21/09/2022.

JUCEMA LStblAtft l.t>A DOE SAHTOfl

CUaOB AMOftC DB HÚRABfl PERZIRK

SSCRBtAStO-dElUL

Mw. Mil .am. qqv . bs
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respectivos port
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RilOnc.)

TERCEIRA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL BM LTOA-DÕ ATO
CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL "LEILIANE LIMA DOS SANTOS"

Leiliane Uma dos Santos, casada em regime paraal de bens, brasileira, empresária, nascida
em Joselandia-MA no dia 09/12/1970, n" do CPF 471 778.293-34, portador do R.G n°
070788752019-7 SSP/MA, emissão em 14/06/2019. residente e domiciliado à Rua da Caema.
SN, Centro, Dom Pedro - MA, CEP 65.785-000. Titular da empresa Individual, LEILIANE LIMA
DOS SANTOS, constituída e arquivada na Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE
21800S73316, com sede na Rua Francisco Carvalho, 00, Bairro Centro, Dom Pedro/MA, CEP
85.765-000, devidamente inscrita no CNPJ n" 23.087 238/0001-00, tem consigo, justo e
contrato, esta terceira alteração e transformação de empresâno individual em LTDA do ato
constitutivo, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Alteração do nome empresarial

O nome empresarial passará a ser LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

CLASULA segunda - Alteração da natureza jurídica

A natureza Jurídica passará a ser SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CLÁUSULA TERCEIRA - Alteração do capital social

O capital da empresa a ser de R$ 50.000,00 {cinqüenta mil reais), já integralizado neste ato em
moeda corrente do Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
forma:

Nome do Sócio
LEILIANE LIMA DOS SANTOS

TOTAL:

Qtd Quotas

J
1

Valor em R$

50.000,00

50.000,00

_%
100,00

100,00

CLÁUSULA QUARTA - ENDEREÇO

A empresa tem sua sede localizada na Rua Francisco Carvalho. 200, Centro, Dom Pedro/MA
CEP: 65.765-000.

CLÁUSULA QUINTA - EMAIL

A empresa tem o seguinte emaii: leilamod3sme@outlook com

CLÁUSULA SEXTA - ATIVIDADES

Atividade Principal:

1412-6/02-Confecção. sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas

Atividade secundaria:

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
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1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais <

475S-5/01 - Comércio varejista de tecidos I

4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho t

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho \
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios \

9529-1/Ô9 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não

especificados anteriormente

FIs. n°

Rubrica

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou suas atividades em 18/08/2015 e seu prazo de duração é indeterminado, é
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
atender uma nova situação.

Paragrafo Único: A Empresa individual poderá abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelo seu único sdao.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da empresa será exercida por Lelliane Lima dos Santos, a quem caberá
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
Empresa Individual, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integraiizado. O
sócio poderá fixar sua retirada mensal a titulo de "pró-iabore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NOVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano, com a
apresentação do balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os
lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da Empresa Individual, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação crimina), ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por
crime íalimentar, de prevancaçáo. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular è limitada ao capital integraiizado da empresa que será regida
pelo regime jurídico da empresa Limitada esupietivamente pela lei Sociedade Anônima
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro, Maranhão, para resolver quaisquer litfgl
oriundos do presente Ato Constitutivo de Empresa Individual.

Dom Pedro - MA, 20 de Abril de 2023.

FIs.n"
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certricamos que o ato da empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS LIDA consta assinado digitalmenteppr:
Rifbrica

CPF/CNPJ

47177829334

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTEQ)

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/202J 11:43 SCB R" 212013886*5.

FROTOCOU): 230504639 DE 20/04/2023.

CÓSIOO DE VERiriCACiO: 12305296668. CMFJ OA SEDE: 23081238000100.
SIRS: 21201368665. COM EFEITOS 00 REGISTRO EH: 19/04/2023.

JUCEMA LEII.XJI1IE LIKA DOS SAKTOB LTDA

CMUOS ahdrE de >«s<M* pereira

becretArio-geral

wv«. «cRpr«««f»ci 1. M. gOT. br

A velltletie leete Jueuaenty, se iripiess». fice sujescu e Me eué «bteriiicidaJ'

Lnfonenelci seus respecslvos coJigu» oe verificeçAo.

le tiOM {«apevtivos posieia
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Consulta Quadro de Sócios s Administradores - QSA

CNPJ:

23 087 238/0001 00

NOME EMmESARIAU

LEIUANE LIMA 00$ SANTOS LTOA

CAPITAI SOaAL

RSSQ.OOO.OO (Cinqüenta ml! leale)

O Ouadio de Sicloe e AdmlntetraOaresíQSA) constante da base de dados do Cadastra Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Hemt/NoiBt Empresarial:

UEILIANELIMA DOS SANTOS

OsaHAcaçia:

49'Sócio-Adinlnistrsdor

Para (nfonnaQtea telalKas k parUcIpaçio no QSA. acessar o e^AC cem certificado digllal cu comparecer a uma unidade da RFe.

MitolBmilieMaiabiUiiMuiiaaaiaiaiiil
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Rubrica

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Marantião

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacioriai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C«rufic&^& qk40 as inlormac^s abano constarr úos documenios arouivados
nesta Junta Comatoai a são y^geines na daia da sua aitpodiçèo.

Certtficamos que LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA
encontra-se registrada rteata Junta Comercial, como segue:

MHE 21201368665

CNPJ 23.067JÍ38/0001-00

Protocolo: MAC2403490e09

Sftueçae
ATIVA

Staius

Endereço Completo Rue R FRANCISCO CARVALHO, N" 200, »x», CENTRO - Dom Pedro/MA - CEP 65765-000

Arquivamentos Postsrlorse

Ato Numero Dela Deacricte

20240e32«69

20240820711

21201368665

21201368665

20230065309

20221163263

RERRATIFíCAÇÃO
8ALANC0

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIALI

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

DESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ALTERACAO OE NOME EMPRESARIAL

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
(NSCRICÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

20/06'2024

ieW2024

20/04/2023

20/04/2023

20/01/2023

2M)9/2022

20210365196

20210067462

MX00029150

MX00267S07

M1621029988

21800873316

21800873316

15/03/2021

19/01/2021

14/01/2021

14/04/2020

16/08/2015

16/08/2016

is/oa/aols

MACM03490809

Esta certidão foi emiiidaautomalcanierie em 21/0612024, as 17.13 .51 (fiorãnode Biaslliai.
Se impressa, venficar sua auleeiicidado no IM^V/iiin»w.ainpresi1aen.ina.gov.br. com o cOdigo XQQHXJQY.

CAnj08 ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreiaiia(a) Oeral
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rACnJ
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

Rubnca

rMPwr-.AioovçRNooo

FÁCILlMAftAMHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cemficamos que ee irformaç&es aqano conslam dos docurriertoB arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua eipedição.

Kome EmpraseiW: LBUANE UMA DOS SANTOS LTDA

NIFtE :2I20I36SS$S

Natureza Jurídica: Empresária UmHada

Protosolo: MAC2a03490770

NIRE (Sede)

21201368665

CNPJ

23.087.238/0001-00

Data de Ato Constttuttvo Início de Atividade

18/08/2015 16/08/2015

Endereço Completo
Rua R FRANCISCO CARVALHO, N« 200, CENTRO - Dom Pedro/MA - CEP 65765-000

Objeto Social
CONFECCAO SOB WEDIDA DE PECAS DO VESTUÁRIO EXCETO ROUPAS INTIMAS CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS EXCETO SOB
MEDIDA CONFECCAO SOB MEDIDA OE ROUPAS PROFISSIONAIS CONFECCAO DE PECAS DE VESTUÁRIO EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO HEPARAGAO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS
PESSOAIS E DOMÉSTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE RECUPERACAO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS 00 VESTUÁRIO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

Cepllal Social
R$ 50,000,00 (cinqüenta mil reais)
Capital Integrallzado
RS 50.000.00 (Cinqüenta mil reais)

Porte

ME (Micrrtempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados rio Sócio

Nome CPF/CNPJ

LEILIANE LIMA DOS 471,778,293-34

SANTOS

Participação no oapllal
R$ 50.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

CPF

471,778.293-34

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

20/06/2024

Número

20240832469

Ato/eventos

223 / 048 - RERRATIFICAÇÃO

Situaçio
ATIVA

Staius

xxxxx

Esta certidão foi emitiria automatlcamenta em 21/06/2024, às 17:13:33 (horário de Brasília),
Se Impressa, verificar sua autenticidade no htlps:'/wvnv.empresafaell.ma.gov.br, com o crltllgo OKGBNA1 D,

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
5ecretáno(a) Gerai



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

■íubrica

NUMERO DE INSCRIÇÃO
23.087.238/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/2015

NOME EMPRESARIAl.

LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE PANTASlA) | poRTE
MALHARIA E ESTAMPARIA LEILA MODAS ME

cOdigc e descrição oa atividade êConOmica principal.
14.12-6-02 - Confscçáo, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas

CÚDIQO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.12-6-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas eas confeccionadas sob medida
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14,13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
47.65-5-01 • Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.65-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho
47.81-44)0 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

CÚDiOO E DESCRiÇAO DA NATURE2A JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO | NÚMERO | COMPLEMENTO
R R FRANCISCO CARVALHO 200 •—-.

CER

65.765-000
aAIRR043ISrRIT0

CENTRO
município
DOM PEDRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEILAMODASME®OUTLOOK.COM I (99)9101-0676

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL t£FR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

QATA DA SITUAÇÃO CADASTRW.
18/06/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/06/2024 às 10:29:50 (data e hora de Brasília).
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H
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA
CNPJ; 23.067.238/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1.nâo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediarrte
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 206 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alinea8'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rft3.g0v.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:40:05 do dia 25/03/2024 <hora e data de 6rasifia>.

Válida até 21/09/2024.

Código de controle da certidão: 16AA.F6F3.25F3.A6E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAiXA
CAIAA Ls-i-iUOS-J.;-/. r£Dt«AL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 23,087.238/0001-00
Razão

Social- LEIUANE ÜMA DOS SANTOS
Endereço: rua Francisco carvalho i / centro / dom pedro / ma / 65765-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:08/06/2024 a 07/07/2024

Certificação Número: 2024060804005549450410

Informação obtida em 26/06/2024 16:01:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 23.087.238/0000-10

Certidão n": 45087702/2024

Expedição: 26/06/2024, às 16:02:34

Validade: 23/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n® 23.087.238/0000-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidès e sugestôeoj cndt^tsc.jus.br
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RtMlUdodi ConsuIU SINTE6RAI1CMS

zoentificacAo

ceci 23.087.23S/0001-00 Inscrição Estadgst: 12.473088-0

RszSo SocJal: ;.EI1.1ANE UMA DOS SANTOS LTOA

Regime ApurBçio; SIMPLES NAQONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA R FRANCISCO CARVALHO

Número: 200 Complemento:

Salrro: CENTRO

Município: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 63765000 DODi Telefone: 91149426

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE 1412602 - CONFECCÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÍRIO,
Principal: EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

CNAIa Secundirloa

COdlgo DeecrIçioCNAE

, 1413401 CONFECCAO de roupas PROFISSIONAIS, EXCETO SOB HEOIOA

I I4134C2 CONPECCAO, soe MEDIDA, DE ROUFAS PROFISSIONAIS

I etmac REPARAÇiO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS € EQUIPAMENTOS PESSOAIS EI  DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

475SS02 j COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
. 47SSJ03 i COMEROO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

I 4761400 I COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO E ACESSÓRIOS
I iíi3«ni CONFECCÃO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS"<12601 so8„Eo,D.

I 4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

SltuaçSo Cadastral vigente: HABILITADO

Oata deata Sltueçto Cadastral: 18/08/2015

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNA6's)i

EDF a partir de:

CTE 6 partir de:

01/07/2010 • (1412601), 01/10/2010 - (1413401-1412602-
1413402), 21/06/2021 • (Devido emlssSo voluntárlâ).

ObservaçSe: Cs dados sciina estão baseados em informaçSes forneodas pelo prbprio
contribuinte cadastrado. Nio vaiem como certldlo de sua efetiva existência de fato e de

direito, não s8o openlveis è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
denvsda de operaçSes com ele ajustadas.

Data da Conculta: 14/06/2024

Número da Conaultai

OesenvolviOQ pela



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

\  Rubrica

N° Certidão: 210186/24 Data da 10/06/2024 08:09:55

Inscrição Estadual: 124730680 CPF/CNPJ:23087238000100

Razão Social: LEILIANE LIMA DOS SANTOS LIDA

Endereço: RUA R FRANCISCO CARVALHO, 200 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)91149426 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identifícado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/06/2024 09:57:33



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 045490/24 Data da 10/06/2024 08:11:29

Inscrição Estadual: 124730680 CPF/CNPJ:23087238000100

Razão Social: LEILIANE UMA DOS SANTOS LTDA

Endereço: RUA R FRANCISCO CARVALHO, 200 CEP; 65765000 - CENTRO

Telefone: {99)91149426 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hltp://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/06/2024 16:00:36



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMEKTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
requerimento da pessoa interessada LEILtANE LIMA DOS SANTOS - ME, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessátios, que a pessoa jurfdica^lsíca a seguir referenciada não registra d^tos com os cofres
públiccs municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 08/08/2024,
ressalvado o direito da Fazenla Municipal de exigir o recolhimento de d^xtos, trttHitáríos ou não, constítuidos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigância desse prazo.

Cadastro; 001484

Contribuinte: LEIUANE UMA DOS SANTOS - ME

Inscrição Munic^i; 001484

CPF/CNPJ: 23087238000100

Nome Fantasia; MALHAMA E fiST/tUPARU UULA MODAS

Endereço;

Bairro:

Cidade;

Inscrição Est.:

Atividade;

RUA FRANCISCO CARVALHO, 200

CENTRO

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura: ISAM/SOIS

Conipleiii,

CEP: 65765000

Data de Encarratnento; O

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA. DE PEÇAS DO VESTUÃRK), EXCETO ROUPAS INTIMAS

—AUvMadefs) CHAE

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confacdonadas sob medida

Confacçáo de roupas profissionais, exceto sob medida

Confecção, sob medida, de roupas profissionais

Comércio varepata de tecidos

Comércio var^sta da arbgos do vesbjário e acessCrios

Reparação a manutenção de outros obfMos a equipamanios pessoais e domésticos não espedficados anteriormente

Emissão: lOfOSmze Validade:

Número/Controle da Certidão: i4EMl2i>2lie406A

Validade: 084)8/2024

SÔNIA 1.4^1A LOP^ FCfTOSA MACHADO

Secretária de Admmütraçào e finanças
ia N« 004/7021

Coordenadora de MmiHístraçáo Finantxlra e

CoorOenatInrâ OeAdminiStTJta'.
Fir\ance«a e ToDulâ""



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N< 72 ■ CEin'RO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, apOs a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
íorma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n' 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal], bem
como prescreve o artigo 205 da lei n* 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Códgo Tributário Natíonal), não
constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo «áiaixo identificado.

Cadastro: 001484 Inscrição MuniüpBÍ: 001484

Contrttxilnta; LEIUANE LAIA DOS SANTOS - ME CPF/CNPJ: 23087238000100

Nome Fant»ia: MALHARIA E ESTAlÉPAfUA L£HJl MODAS

Endereço.

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

RUA RIANCISCO CARVALHO, 200

CENTRO

DOM PEDRO • MA

Data de Abertura: 18/08/2015

Compleni:

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA DE PEÇAS DO VESTUÃRK), EXCETO ROUPAS INTIMAS

AtlvMade(s) CNAE

Confecção de peças do vestuãriç, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida

Confecção de roí^as prolissionals, exceto sob mecMa

Confecçto, sob medida, de roupas proAssionais

Comércio verbete de tecidos

Comércio varejista de sniços do vastuério e acessórios

Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não eapectncados anteriormente

Emissão: 10/05/202411:51:59 Validade: 06I08«124 Usuário: MARtrANiA

Número/Controle da Certidão: 14ES41202119406A

mÊi
Sônia Uucia

a- -

MSCflsQO

Secretária Mtinicipal de Administração e Rnanças
.Vünto Lúaa Lopes Feitasa Machado

Secretária de Administração e Fln.ani^as

Coortlena
Morilônioí/onres^ ,nniCoordenadora de AOmWflH

Finarrceirs e TnUglâria

listração Financeira e
iti»



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

S«cr»tirla Municipal da Ftnançaa
Oapartamanto da Trlbutaçio a Cadaatro

CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72 • CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

1^ do Cadaatro —

001484

ComiHwlnta

Nome:

CPF/CNPJ:

tP da biacrlçío

001464

LQLIANE UMA DOS SANTOS - ME

23087238000100

fP do Alvará ■ —-

92/2024

Validade '

31/12/2024

RG/Insc

Nome Fantas.: MALHARIA E ESTAMPARIA LEILA MODAS

-Endaraço

Logradouro; FRANCISCO CARVALHO

Complemento:

Bairro: CENTRO

DOM PEDROCidade:

Número: 200

65765000

Eetedo: MA

- AUvIdada Principal ■ — '

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA. DE PEÇAS DO VESTUAMO, EXCETO ROUPAS INTMAS

Horário à» Funclonamanto '

IModaSomana Sábodo

Daa: OT-J0:00 Até: t7:SOXIO Oaa: 07:30:00 Até: 14:00«0

Domingo

t)aa:OHa;0 Daa: O Até: O

Obtarvaçaaa

DataRwmaiHo da ASvIdada

-Datada Abertura '

18^)8/2015

ORQÃO EXPEDIDOR

EslabelecImento autorizsde a sxcercer a atividade
eupra por período, a critério da AdmlnletraçAo

Pública
DMaSo da TrbutaçAo

AFIXAR EM LOCAL V^IVEL NO ÉSTABELECIME

Port N9::/2921
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

5, n" Aol

Rubrica

CERTJUDONE-VNDP- 1152024

Código de validação: 579982DC40

Número da guia; 24052801001837898.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de LEILIANE LIMA DOS SANTOS (
MALHARIA E ESTAMPARIA LEILA MODAS), CNPJ n°23.087.238/0001-00, com
endereço na rua Francisco Carvalho, Centro, n.°200. Centro, DomPedro/

MA, CEP: 85.765-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Virgínia Maria Rosa Praseres
de Miranda, Secretária Judicial, assino!

Dom Pedro/MA, 27 de junho de 2024.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA
Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 208108

IOBSERVAÇAO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA, Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

CERTJUDONE-VNDP - 1152024 / COdigo 579982DC40
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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POOER JUDfCIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Rubrica

Documento assinado. DOM PEDRO, 28/06/2024 09:47 (VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

CERTJUDONE-VNDP - 1152024 / Código 579982DC40
Valide o documento em www.tima.ius.bf/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Rua 2^ - Çayro
CNPJ:23.087.238/0001-00 NIRE: 2J800873316

LIVRO DIÁRIO
Rubrica

Número de Ordem: 002

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 05 (cinco) páginas tipograflcamente numeradas, compondo o livro diário
número 002 (dois) das operações compreendida.s no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da
empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS sita à Rua Francisco Carvalho, n" 2(X), Centro, cidade
Dom Pedro, Estado Maranhão. Cep 65765-ÍX)0. Data de despacho 18/08/2015. Com seu contrato
social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 218(K)873316, inscrita no CNPJ sob
nútnero 23.087.238/0001-00.

Dom Pedro - Maranhão, 01 de janeiro de 2022

Leiliane Lima dos Santos

CPf: 471.778.293-34

Empresária

losé de Ribamar Santos

CRC: 8146/MA
Contador
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LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Rua 2^ - JrjW
CNPJ: 23.087.238/000!-00 NIRE; 2I8008733I6

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 002

ATIVO

CIRCULAMTE

Disponível:

Caixa/Bancos

Estoques

Créditos:

Clientes

CJ Corrente

Imobliltado:

Moveis e Utensílios

Maquinas c Equipamentos

(-) Depreciações

95.950,00

32.400,00

23.260,00

23.550,00

16.740.00

31.320.00

25.630.00

47320,00

Total 8o Ativo...

PASSIVO

143.270,00

Fornecedores

Tributos a Recolher

JQUIDO

Capital Social

Resultado do Período

22.350.00

7.630.00

20.000,00

93.290,00

29.980,00

113.290,00

TottH do Passivo 143.270,00

Dom Pedro (MA), 31 de Dezembro de 2022

Leiliane Lima dos Santos

CPP: 471.778.293-34

Empresária

José de Ribamar Santos

CRC: 8146/MA
Contador



LEILIANE LIMA DOS SANTOS

ragina j oe c

Rua MA.
CNPJ: 23M7.238mOI-00 NIRE: 21800873316

LIVRO DIÁRIO
RiiOnca

Número de Ordem 0()2

Reccilu de Mercadorias

Receita Bruta

DEDUÇÕES S/ SERVIÇOS
Impostos Irtcidentes

Receita Líquida

156.600.00

156.600,00

148.970,00

Custo das Mercadorias

Lucro Bruto

61.680.00

101.500,00

Despesas Administrativas
Resultado do Exercício 93.290,00

Dom Pedro (MA), 31 de Dezembro de 2022

l.«iliane Lima dos Sarttos

CPF: 471.778.293-34

Empresária

José de Ribamar Santos

CRC: B146/MA

Contador
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CNPJ: 23.087.238/0001-00 N!RE: 21800873316

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 002

índice de UQUIDE2 COAREMTE - IC

ATIVO ORCULANTE

PASSIVO CmCUUNTE

95.950^

29.980,00

índice de UQUIOEZ geral - LG

ATIVO ORCULANTE 4- ATIVO NAO CIRCUULNrE

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAÕ

CIRCULANTE

143.270,00

29.980,00

índice DE SOLVCNCIA GERAL • S6

PASSIVO ORCULANTE + PASSIVO NAO

CIRCULANTE

143.270,00

29.980,00

Dom Pedro - Maranhão, 31 de Dezembro de 2022

Leiiiane Uma dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Empresária

José de Ribamar Santos

CRC: 8146/MA

Contador



«/miv V ragina o ae c

CNPJ: 23.087.238/0001-00 NIRE: 2I80O8733I6

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 002 Rubfica

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 05 (cinco) páginas tipograficamente numeradas, compondo o
livro diário número 002 (dois) das operações compreendidas no período de 01/01/2022 a
31/12/2022. da empresa LEILIANELIMA DOS SANTOS sita à Rua Francisco Carvalho,
n® 200, Centro, cidade Dom Pedro, Estado Maranhão. Cep 65.765-(X)0 com seu contrato
social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21800873316, inscrita no
CNPJ sob número 23.087.238/0001-00.

Dom Pedro - Maranhão. 31 de dezembro de 2022

Leiilane Uma dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Empresária

José de Ribamar Santos

CRC: 8148/MA
Contador



Sdcreiaiia Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacionai de Registro Empresarial e Imegração

ragma o oe t

Flt.. n

ASSINATURA ELETRÔNICA
RllDftca

Dertificanílos que o ato de empresa LEILiANE LIMA DOS SANTOS consta assinado digrtaimente por

CPF/CNPJ

12551708320

47177829334

identificação D0(S) ASSINAhfTECS)

JOSE DE RIBAMAR SANTOS

LEILIANE UMA DOS SAhTTOS

JUCEHA

onrtmco A AormmeKçia mt 2*/oi/7023 isi>7 ocm a» M3300Mn4.
PBOTOCOLOi BB >3/01/3033. ami 3100ea7331<.

uiuMB Lun Doc sMrroa

WISBJC DMS OUBIBIBO tOn» nUÊO

aaowwwtwi, rau» MnmncstçSo
aXo vai», 34/01/3033



LEILIANE UMA DOS SANTOS

CNPJ: 23.0H7.238/00()l-00 NIRE: 2I8008733I6

ATIVO

Página 1 de 4

Rubrica

CIRCULANTE 95.950,00

Disponível:

Caixa/Bancos

Estoques

Créditos:

Clientes

C/ Corrente

r ikt I I.ANTK

Imobilizado:

Moveis c Uicnsilios

Maquinas c Hquipamenios

(-) Depreciações

32.400,00

23.260,00

23-550,00

16.740.00

31.320.00

2S.630.00

(9.630.00>

47.320,00

TotaldoAtívo... 143.270,00

PASSIVO

Fomecednres

Tributos a Recolher

■IQUIDQ

Capital Social

Resultado do Período

22.350.(K)

20.000,00

93.290,00

29.980,00

113.290,00

Total do Passivo 143.270,00

Dom Pedro (MA), 31 de Dezembro de 2022

Leiliane Lima dos Santos
CPF: 471.778.293-34

Empresária

3osé de Ribamar Santos
CRC: 8146/MA

Contador



LEILIANE LIMA DOS SANTOS

Rua MA.
CNPJ: 2.1.087.2.W0G01-00 NIRE: 21800873316

Página 2 de 4

.. ... U\0

Rubrica

Receiia de Mercadorias

Receita Bruta

DEDUÇÕES 3/ SERVIÇOS
Impostos Incidentes

Receita Líquida

15ft.fiOO.QO

156.600,00

7.630.00

148.970,00

Custodas Mercadorias

Lucro Bruto

61.6HO.OO

101.500,00

Despesas Administrativas

Resultado do Exercício

8.210.00

93.290,00

Dom Pedro (MA), 31 de Dezembro de 2022

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Empresária

José de Ribamar Santos

CRC; 8146/MA

Contador



LEILIANE LIMA DOS SANTOS

'''WK.íMü- 9a;s- MA.
CNPJ: 23.087.2.18/0001-00 NIRE: 21800873316

índices de UQUIDEZ

índice de UQUIDEZ CORRENTE - LC

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9S.9SO,00

29.980,00

Páginas

Rubrica

índice de liquidez GERAL - LG

ATIVO QRCULANTE * ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCUUNTE PASSIVO NÃO

QRCULANTE

143.270,00

29.980,00

índice de SOLVÊNCIA GERAL - SG

PASSIVO CIRCUUNTE + PASSIVO nAO

ORCUUNl^

143.270,00

29.980,00

Dom Pedro • Maranhão, 31 de Dezembro de 2022

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Empresária

José de Ribamar Santos

CRC: S146/MA
Contador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburowatizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA
Rubrica

Certificamos que o ato da empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS consta assinado digitalmente por

I D0(S)A8StNANTE(^

CPF/CNPJ

12551708320

47177829334

JOSE DE RIBAMAR SANTOS

LEILIANE UMA DOS SANTOS

JUCEMA

CSRTincO o R£(31STSO SK 20/01/2023 17:2*7 6QS N" 202300653Ô9.

PROTOCOLO: 230065309 Dt 20/01/2023.

CODZOO DS VEHZriCAçAO; 12300977301. CNPJ DA SKDS; 23087239000100.

RlRl: 21800673316, CCM tnZTOS DO PIGZSTRO Bí: 16/01/2023.

LBILIAUR LIMA DOâ âA»)TOS

A valiflaae aestc i-cir-«r.t,,

CARLOS ANDRÉ DB H0RAB8 PCRAIRA

axotiiArzo-skbal

«lAr, AfACl1. SA.9^ •

SC unpresoc^, sji«:tc- 4 <»• «oa 4'4ten^ic:<J«e(e i'eep«-ct&vc* potC4lJ»

í f)f j; seu» r ejf.*'. t; v.-s >•* v»r i f l reçAn.
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LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

Rua Fraiicisco CarvaUw, 20U - Centro
CEP; 65. 76S-0m Dom Pedro ■ /VM.

C,\PJ: 2.UI87.2Jli/(mi-0ll MRF: 2I20I36866S

Rubrica

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível;

Caixa/Bancos

Estoques

Créditos:

Clientes

C/ Corrente

imoblliodo:

Moveis c Ulensilios

Maquinas c Equipaincntos

(-) Depreciações

158.542,31

58.641,25

31.785,32

42.368,84

.35.321.24

31.650.78

54.317.15

Total da Ativo... 212.859,46

PASSIVO

Fornecedores

1 rihutos a Recolher

JQuiDQ

Capital Social

Resultado do Período

48.324.54

10.266.20

50.000,00

104.268,72

58.590.74

154.268,72

Total do Passivo 212.859,46

Dom Pedro (.MA). 3! de dezembro de 2023

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Sócia Administradora

José de Ribamar Santos
CRC: 8146/MA

Contador



LEIUANE UMA DOS SANTOS LTDA

''"mísffinfá t tt"- MA.
cypj: 23M7.23fimni-OII MRE: 2I2III36S665

Página 2 de 5

Rubrica

Receita de Mercadorias

Receita Bruta

DEDUÇÕES S/ SERVIÇOS
Impostos Incidentes

Receita Líquida

205.324.10

205.324,10

10.266.20

195.057,90

Custodas Mercadorias

Lucro Bruto

81.247.96

113.809,94

Despesas Administrativas
Resultado do Exercício

9.541,22

104.268,72

Dom Pedro (MA), 31 de dezembro de 2023

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Sócia Administradora

3osé de Ribamar Santos

CRC: 8146/MA

Contador



LEILIANE UMA DOS SANTOS LIDA Página 3 de 5

Rua Francisco Carvalho, 200- Centro
CEP:6f.76S-únO Dom Pedro - MA.

C\PJ: 23.0S7.23H/000I.0I) MRE: 2I20I36S665

índices de LIQI IDEZ

índice de liquidez corrente - LC

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

158.542,31

58.590,74

Rubrica

índice de liquidez geral - LG

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCUUNTE * PASSIVO NÃO

CIRCULANTE

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - SG

212.859,46

58.590,74

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NÃO

ORCULANTE

212.859,46

58.590,74

Dom Pedro - Maranhão, 31 de dezembro de 2023

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Sócia Administradora

José de Ribamar Santos

CRC: S146/MA
Contador



LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

Rua -'fc MA.
CNPJ:23.087.2.18/01101-00 MRt': 21201368665

Página 4 de 5

Rubrica

A empresa Leiliane Lima dos Santos LIDA é uma sociedade empresária

limitada, com fins econômicos, com sede e foro na cidade de Dom Pedro-Ma. tendo como

objeto social a confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, com

início de atividades 18/08/2015.

A empresa Leiliane Lima dos Santos LTDA. possui os seguintes registros e inscrições:

Foi registrada na Junta Comercial do Maranhão (JUCEMA) e tem como

NlREon^-ZIZOnóSóóS.

- Cadastrada no CNPJ sob n® 23.087.238/0001 -00

- Cadastrada na Sefaz/MA, sob o n° 124730680

- Cadastro Municipal (Dom Pedro-MA) sob n° 001484

As demonstrações contábeis da empresa foram elaboradas tomando como

base as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da

legislação societária, previstas na Lei n° 6.404/76 e alterações posteriores e as normas

internacionais de contabilidade ("lERS") emitidos pelo Intemational Accounting

Standards Board ("lASB") e interpretações no Brasil por meio do Comitê de

Pronunciamentos Contábeis ("CPC") e suas interpretações técnicas ("ICPC") e

orientações ("OCPC"). aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM".

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e

somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela Administração

em sua gestão.

As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no custo histórico,

exceto por determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos.

A moeda funcionai da empresa é o Real.
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Certificamos que o ato da empresa LEiLiANE LiMA DOS SANTOS LIDA consta assinado digitalmente por

'm

CPF/CNPJ

12551708320

'|pBmFiCAçAoix)(syAésiNAPrlr£

JOSE DE RIBAMAR SANTOS

47177829334 I LEILIANE LIMA DOS SANTOS

CXBTiriCO o UGISTIIO EM 20/06/2024 18:26 SOB H° 20260832469.

PROTOCOLO: 240832469 DE 20/06/2024.

CtioIQO DE veRtFIC>u;AO: 12408719063. CKPJ0A8IDE: 23087238000100.

MIRE: 21201368665. COM EniTOS DO RBOtSOtO B4: 19/06/2024.

JUCEMA LIXLIANI LIMA DOS SMTtOS LTDA

CAKL06 AUDHt DE MDEAES FBMZSA

SM^ZTÀRto-OERAL

«w. aCl1. M. yov.br

iri({Q9ev. ÍLCA suTAitv 3 i:*t7n'r va', i iriruoe n«9 raapAc^ivos pcrtaia
I f.í • rfT.dnnc "oeus respr^rriv -i •* 1'2 '."nr! f



LEILIANE LIMA DOS SANTOS LIDA

Rua Xm9Xr MA.
CNPJ:2.Í.HH7.238/O0OI-OO MRi:: 212III36H66S

LIVRO DIÁRIO

Página 1 de 6

RiiDfica

Número de Ordem: 003

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 05 (cinco) páginas lipograflcamente numeradas, compondo o livro diário
número 003 (dois) das operações compreendidas no período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da
empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA situada à Rua Francisco Carvalho, n" 200,
Centro, cidade Dom Pedro, Estado Maranhão. Cep 65765-000. Data de despacho 18/08/2015. Com
seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21201368665, inscrita
no CNPJ sob número 23.087.238/0001-00.

Dom Pedro - Maranhão, OI de janeiro de 2023

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Sócia Administradora

José de Ribamar Santos

CRC: 8146/MA

Contador
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LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

CNPJ:2}.OH7.23SmOI.IW \/Rt: 2I2III36866S

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 003

ATIVO

Rubrica

CIRCULANTE

Disponível:

Caixa/Bancos

Estoques

Créditos:

Clientes

C/ Corrente

Imobilizado:

Moveis e Utensílios

Maquinas u Equipamentos

(•) Depreeiavt^es

1S8.542,31

58.641,25

31,785,32

42.368,84

35,321.24

31.650,78

112.654.871

54.317,15

Total th Ativo...

PASSIVO

212.859,46

Fornecedores

Tributos a Recolher

■IQUtDO

Capital Social
Resultado do Período

48.324.54

10.266.20

50.000,00

104.268,72

58.590,74

154.268,72

Total lio Passivo 212.859,46

Dom Pedro (MA), 31 de dezembro de 2023

Leíliane Lima dos Santos
CPF: 471.778.293-34
Sócia Administradora

José de Ribamar Santos
CRC: 8146/MA

Contador



LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

Rua 1'rajfcisco Carvalho. 200 - Centro
CEP:6f.76S-bÒ0 Dom Pedro-MA.

CSPJ; 2.1OÍI7.238/00OI-0O MRE: 2120I36866S

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 003

Página 3 de 6

Rubrica

Receita de Mercadorias

Receita Bruta

DEDUÇÕES S/ SERVIÇOS
Impostos Incidentes
Receita Líquida

205J24.10

205.324,10

lü.266.20

195.057,90

Custodas Mercadorias

Lucro Bruto

81.247.96

113.809,94

Despesas Administrativas

Resultado do Exercido

9.541.22

104.268,72

Dom Pedro (MA), 31 de dezembro de 2023

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Sócia Administradora

José de Ribamar Santos

CRC: 8146/MA

Contador



LEILIANE LIMA DOS SANTOS LIDA Página 4 de 6

MA.

CNPJ: 23.087.2.18/0001-00 MRE: 21201368665

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 003

índice de liquidez corrente - LC

ATIVO CtRCUUNTE

PASSIVO CIRCULANTE

158.542,31

58.590,74

índice de liqüidez geral ■ LG

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NÂO

ORCUUNTE

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL • S6

212.859,46

58.590,74

PASSIVO CIRCUUNTE PASSIVO NÃO

ORCULANTE

212.859,46

58.590,74

Dom Pedro - Maranhão, 31 de dezembro de 2023

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Sócia Administradora

José de Ribamar Santos

CRC: 8146/MA
Contador



LEILIANE UMA DOS SANTOS LTDA

Rua f MA.
CNPJ:23.0g7.238/0001-00 MRE: 2I20I36866S

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 003

Página 5 de 6

Ruúfica

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 05 (cinco) páginas lipograllcamente numeradas, compondo o
livro diário número 003 (dois) das operações compreendidas no período de 01/01/2023 a
31/12/2023, da empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA situada à Rua
Francisco Carvalho, 200. Centro, cidade Dom Pedro. Estado Maranhão. Cep 65.765-
000 com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número
21201368665. inscrita no CNPJ sob número 23.087.238/0001-00.

Dom Pedro - Maranhão. 31 de dezembro de 2023

Leiliane Lima dos Santos

CPF: 471.778.293-34

Sócia Administradora

losé de Ribamar Santos

CRC: 8146/MA
Contador
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Rubrica

Certificamos que o ato da empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

^ENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

12551708320 JOSE DE RIBAMAR SANTOS

47177829334 LEILIANE LIMA DOS SANTOS

JUCEHA

CERTIFICO A AUTBtfTlCAÇÃO SM 20/06/2024 10:12 SOB 20240824113.
FROTOCOLO: 240824113 DE 18/06/2024. NIIOE; 2120136866S.

LBILIAMB LDA DOS SANTOS LIt>A

AHSBLMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPOHSJlVlL PELA AUTEHTZCAÇjkO
SÂO LUÍS, 20/06/2024

acil. aa. gov.be



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCE^
/ Fís.n"

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo. conTéiMTe'
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12408659826 em 20/06/2024,
protocolo 240824113. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil-ma.gov,bri e informar o código de
verificação.

: Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Município:

de Empresn

' LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

21201368665

23087238000100

Dom Pedro

i

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 • 31/12/2023

12551708320

47177829334

JOSE DE RIBAMAR SANTOS

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

CRC/OAB

MA8146

csATiricQ K MTrarrzcAçÀo bí 20/O6/2024 10 .12 bob k* 20240624123,
P9IOTOCOLO: 240B24113 ld/06/2024. CtDIOO OB VmnCAÇÂOt

22408659624. HZU: 21201360665.

_  LOA DOS SANTOS LHA

AHaSlMD DIAS CAitHBiaO L0PS6 FILHO

RB8KM6AVCL FCA AUTZHTICAÇikD
aikO LUtd. 20/06/2024

Acll. MM .gov.br

A vali-tAne 'W>sTa> ar {i><t euieiC; À c ;'Di^c'7Vd<..4 .* <le aud dJtentlciddde noa reapec:ivué portela
;r>f 1 tiMridc seus reac*;*! ivvs de vefiticeçío.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL • https://servii;os.crcma.oi^.br:444/scripts/SQJ,_dhpv03MA.dll/login

Rubrica

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contátiil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no atl. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/48,

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como nâo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA/2024/00001463

Nome: JOSE OE RIBAMAR SANTOS CPF; 125.517.083-20
CRC/UF n.» MA-00814S/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 23/09^2024

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 125.517.083-20 Controle : 9232,1175.1802.1116

25/06/2024,15;12



SECRETARIA MUNICIPAL DE

íáãU-
Rubrica

SAÚDE

Fundo Municipal de Saúde
Secretaria Munidpai de Saúde
CNPJ: 11.415.535/0001-ÍO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa LEÍUANE LIMA DOS SANTOS, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 23.087.238/0001-00, situada na Rua
Francisco Carvalho, s/n, n°84, Centro - Dom Pedro/MA, CEP:65765-000 forneceu
UNIFORMES, CAMISETAS E POUPARIA, para diversos setores pertencentes á
Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. conforme Contrato n®.
21.28.0205.001/2021, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

FORNECIMENTO DE UNIFORMES, CAMISETAS E ROUPARIA

descricAo MARO

Camisas em malha aola careca com loeomarca do , r-i, . m . o
"  LEiLA MODAS

Município e campanha.
Jaleco branco, tecido tipo oxford, manua lonua, , „tt a

.  , - , , j Aí • ■ LEILA MODAS
com bolso na frente e logomarca do Município.
Colete modelo unissex, sem mangas
confeccionado em brim, cor amarelo, fechamento , ou a iLir/-\rvA c
. .. , A-, u 1 1- j LEILA MODAS
frontal com ziper, com 02 bolsos chapados
dianteiros, tendo na frente e costas logomarca^

MACACÃO-SAMU 192

CAMISA GOLA CARECA - SAMU 192

CAMISA GOLA PÓLO ■ SAMU 192

LEILA MODAS Und.

LEILA MODAS

LEILA MODAS Und.

Atenciosamente,

Dom Pedro/MA, 30 de Agosto de 2021

(y Andreia Vieira dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045.238.993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Rv«Uric3

Atesto para os devidos fins, que a empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n°. 23.087.238/0001-00, situada na Rua
Francisco Carvalho, s/n, n°84. Centro - Dom Pedro/MA. CEP:65765-000 fomeceu
UNIFORMES, CAMISETAS E ROUPARIA, para diversos setores pertencentes à
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n".
21.19.0204.001/2021, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

FORNECIMENTO DE UNIFORMES, CAMISETAS E ROUPARIA

MARCA I UNO.
Camisas em malha gola careca com loBomarca do , ,, .

\  " LEILA MODAS Und
Município e campanha.

Dom Pedro/MA, 31 de Agosto de 2021

Atenciosamente,

Francisco Guthyerres Lemos Sampãio
Secretário Municipal de Educação

CPF: 001.878.383-05 e RG: 013334792000-1 SSP/MA
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LEILIANE LIMA DOS SANTOS -ME

CNPJ: 23.087.238/0001-00

tnc. Est. 12.473068-0

RUA FRANCISCO CARVALHO, 200 CENTRO CEP:65765-000 DOM PEDRO-MA

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES PARA
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 020/2024
Processo Administrativo N° 2024.0425.001/2024
A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

Prezado Senhores,

A empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS -ME , com sede RUA FRANCISCO

CARVALHO, 200 CENTRO CEP:65765-000 DOM PEDRO-MA, CNPJ n® 23.087.238/0001-00,

DECLARA que recebeu os documentos relacionados no edital e tomou conhecimento de todas

as informações necessárias, inclusive, das condições locais, para o fiel cumprimento das

obrigações deste certame de licitação, tendo por objetivo o fornecimento de materiais de higiene

e limpeza, destinados a atender as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA

Atenciosamente,

Dom Pedro/Ma, 28 de junho de 2024

f  LEILIANE UMA DOS SANTOS -ME

Leiliane Lima dos Santos

Empresária

RG n" 0707687S201ft-7 e do CPF nf*. 471.778^-34



Rubrica

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ^

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa á razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/06/2024 16:45:24

Informações da Pessoa Jurídica:

Ka/áo Social: LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

CNPJ: 23.087.238/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineleglbilldade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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LEILIANE LIMA DOS SANTOS -ME

CNPJ: 23.087.238/0001-00

Inc. Est. 12.473068-0

RUA FRANCISCO CARVALHO, 200 CENTRO CEP:65765-000 DOM PEDRO-MA

Á PREFEITURA MUICPAL DE DOM PEDRO/MA
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, 70 CENTRO DOM PEDRO/MA
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 020/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MALHARIA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA,

PROPOSTA ADEQUADRA

PARA

DESCRIÇÃO
I (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA)
I Confecção de camisa em malha gola careca
com logomarca do município e campanha.
Em diversas cores, a ̂finir.
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA)
Confecção de camisa em malha gola polo
com logomarca do município e campanha.
Em diversas cores, a definir.
"(COTA RESERVA ME/EPP) Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca
do município e campanha. Em diversas cores,
a definir.
Confecção de short em malha, com
logomarca do município, cor azul.
Confecção de calça, tecido tipo brim santista,
com 01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros

internos. Cor: marrom.

Confecção de bermuda para paciente do
centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante.

Confecção de campo cirúrgico grande
duplo, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo Brim.

Confecção de campo cirúrgico médio
duplo, med.: 1,70x1,50m, tecido tipo Brim.

Confecção de campo cirúrgico médio
simples, med.: 1,70x1.5Qm. tecido tipo Brim.

Confecção de campo cirúrgico pequeno
simples, med.: 0.50x0,50m, tecido tipo Brim.

Confecção de campo cirúrgico pequeno
simples, med.: 0,80x0,80m, tecido tipo Brim.

Confecção de avental cirúrgico, tamanho G,
tecido tipo Brim.

Confecção de capote cirúrgico tamanho
GG, tecido tipo Brim.
Confecção de conjunto de roupa centro
(calça e camisa), em tecido tipo Oxford,
tamanhos variados.

MARCA UND. QDT V. UNI

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

TOTAL

RS 35,00 I RS 65,625,00

RS 52,00 RS 78.000,00

RS 52,00 I RS 26.000,00

RS 31,85 I RS 9.555,00

RS 65,00 I RS 6,500,00

RS 62,00 RS 6,200,00

RS 53,00 RS 2.650,00

RS 90,00 RS 4.500,00

RS 65,00 RS 3.250,00

RS 53,00 RS 5.300,00

RS 55,00 RS 5.500,00

RS 140,00 I RS 5.600,00

RS 110,00 I RS 4.400,00

RS 64,00 I RS 5.120,00
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LEILIANE LIMA DOS SANTOS -ME

CNPJ: 23.087.238/0001-00

Inc. Est. 12.473068-0

RUA FRANCISCO CARVALHO, 200 CENTRO CEP:6576S-000 DOM PEDRO-MA

Confecção de lençol com elástico, solteiro.
23 cor banca, tecido tipo brainante com PRÓPRIA UNO. 300 R$ 68.00 R$ 19.800,00

logomarca do município.

{COTA RESERVA ME/EPf^onfêc^õ de
-g lençol Impermeável, tamanho MeG, própria und 200 rs 7S nn r<
" solteiro, cor branca, com logomarca do PRÓPRIA UND. 200 RS 75.00 R$ 15

município. J
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 263.000.00(DUZENtoS E SESSENTA É TRÉS MIL REAIS)
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

PRÓPRIA UND. 1 200 RS 75.00 R$ 15.000,00

Dom Pedro/MA, 04 de julho de 2024

/  LEILIANE UMA DOS SANTOS-ME

Leiliane Uma dos Santos

Empresária

RG n* 070788752019-7 e do CPF n®. 471.778.293-34



FORNECEDOR:

LOTE/ITEM

WÉWlÉilWiW Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 020/2024

A W DA SILVA SOBRINHO

FIs, n"

libriea

QUANTIDADE

10.448.784/0001-79

VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

0002 (COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção úe camisa em malha gola 625,00 39,9900 24.993,75 29,41%

0007 Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford, 10Q.0O 124,9900 12.499,00 20,86%

0008 Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo brím, cor preta (uniforme 120,00 64.9900 7,798,80 29,61%

0009 Confecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo bordado 100,00 69,9900 6.999.00 26,19%

0014 Confecção de campo ciniirgico grande ̂ mples, med.: 2,20x1,50m, tecido 50.00 95,0000 4.750,00 16,40%

0021 Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa). 240,00 104,0000 24,960.00 28,01%

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol impermeável,

0027 Confecção de Jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com

600,00 74,0000 44,400,00 29,04%

200,00 118,9900 23.798,00 26,40%

0026 Confecção de colete modelo unissex. sem mangas, em brim, cor 200.00 77,0000 15.400,00 26.67%

0029 Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos P, M eG, comOI bolso 10,00 194,0000 1.940,00 27,84%

0030 Confecção de calçe - Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso 10,00 199,9900 1.999,90 28,41%

QTD;11 VALOR TOTAL: 169.538,45
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 020/2024

FORNECEDOR: L. DE C SARROS LTDA

LOTEATEM

45.39^^ài<AÍ6CÍ1-93

S

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL. OESCOjiiKÍ
0005 Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do

0011 Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em tecido Upo

0026 Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo

1.000.00 30,0000

57,0000

70,0000

VALOR TOTAL:

30.000,00

5.700,00

35.000,00

35,66'Kl

28.15%

31,24%

70.700,00
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FIs, n"

FORNECEDOR;

LOTE/ITEM

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Canceiados/Desertos

Processo N° 020/2024

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

QUANTIDADE

23.087.2àeí/ÍOTÍ^

VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL -DESCONIO-'''
0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha 1,875,00 35,0000 65.625,00 38,22%

0003 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha 1,500,00 52,0000 78,000,00 28,80%

0004 [COTA RESERVADA ME/EPPJ - Confecção de camisa em malha goia 500,00 52,0000 26.000,00 28,80%

0006 Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul. 300,00 31,8500 9.555,00 28,01%

0010 Confecção de calça, tecido tipo bnm santista, com 01 t>oIso traseiro e 02 100,00 65,0000 6,500,00 23,23%

0012 Confecção de t>ermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo 100,00 62,0000 8,200,00 28,98%

0013 Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.; 2,20x1,50m, tecido 50,00 53,0000 2.650,00 28,48%

0015 Confecção de campo cirúrgico mèdio duplo, med,: 1,7Ox1,S0m, tecido 50,00 90,0000 4,500,00 28,76%

0016 Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: 1,70x1,50m, tecido 50.00 65,0000 3,250,00 27,50%

0017 Confecção de campo cirúrgico pequeno simpfes, med.: 0,50x0,SOm, 100,00 53,0000 5,300,00 28,90%

DOIS Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,80x0,SOm, 100,00 55,0000 5,500,00 26,29%

0019 Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim. 40,00 140,0000 5,600,00 26,50%

Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim,

Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo

40,00 110,0000 4,400,00 26,97%

80,00 64,0000 5,120,00 29,04%

0023 Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor tsanca, tecido tipo 300,00 66,0000 19,800,00 28,55%

0025 (COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol Impermeável, 200,00 75,0000 15.000,00 28,08%

0TD;16 VALOR TOTAL: 263.000,00
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MHMMM Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

FIs, n"

Rubnca

Edital

020/2024

Loie/ttem

Objeto Data Abertura

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de 03/07/24 15;30
Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

0001 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola 1

0002 {COTA RESERVADA ME/EPP) - Confecção de camisa em malha

0003 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola 1

0004 (COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola polo

0005 Confecção de camisa em malha goia normal com logomarca do município, 1

0006 Confecção de short em malha, com logomarca do município, cor azul.

«07 Confecção de conjunto social (calça a blusa), em tecido Opo Oxford,
06 Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo btim, cor preta (uniforme

0009 Confecção de camisa social em Oxford. com bolso esquerdo bordado com

0010 Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com 01 bolso traseiro e 02

0011 Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo

0012 Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo

0013 Confecção de campo cirúrgico grarrOe duplo, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo

0014 Confecção de campo cirúrgico graide simples, med.: 2,20x1,50m, tecido

0015 Confecção de campo cirúrgico médio duplo, med.: 1,70x1,S0m, tecido tipo

0016 Confecção de campo cirúrgico médio simples, med.: 1.70x1,50m, tecido tipo

0017 Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: O.SOxO.SOm, tecido

0018 Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,B0x0,80m, tecido

0019 Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, tecido tipo Brim.

0020 Confecção de capote cinjrgico tamanho GG, tecido tipo Brim.

0021 Confecção de conjunto centro cirúrgico M. G e GG (calça e camisa).

0022 Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo

^^3 Confecção de lençoi com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante
0024 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol impemieàvel,

0025 (COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol Impermeável,

0026 Confecção de lençd sem elástico, solteiro, cor branca, tecido tipo

0027 Confecção de jaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com

0028 Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim, cor amarelo.

0029 Confecção de macacão - Samu 192. tamanhos P, M e G, com 01 bolso

0030 Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M e G. com 01 bolso traseiro

TotaLRS 720.763.20

Total Geral Previsto: 720.763,20

Total Geral Finalizado: 503.238,45

Economicidade Total: 30,18%

Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicida

1.875,00 106.218,75 65.625,00 38,22 %

625,00 35.406,25 24.993,75 29,41 %

1.500,00 109.545,00 78-000,00 28,80 %

500,00 36.515,00 26-000,00 28,80 %

1.000,00 46.630,00 30.000,00 35,66%

300,00 13.272,00 9,555,00 28,01 %

100,00 15.793,00 12.499,00 20,86%

120,00 11.079,60 7.798,80 29,61 %

100,00 9.483,00 6.999,00 26,19%

100,00 8.467,00 6.500,00 23,23 %

100,00 7.933,00 5.700,00 28,16%

100,00 8.730,00 6.200,00 26,98 %

50,00 3.706,00 2.650,00 26,48 %

60,00 5.681,50 4,750,00 16,40%

50,00 6.316,50 4.500,00 28,76 %

50,00 4.483.00 3.260,00 27,50%

100,00 7,454,00 5.300,00 28.90 %

100,00 7,670,00 5.500,00 28.29 %

40,00 7.618,80 5.600,00 26.50 %

40,00 6.025,20 4.400,00 26.97 %

240,00 34.670,40 24.960,00 28,01 %

80,00 7,215,20 5.120,00 29,04%

300,00 27.711,00 19.800,00 28,55 %

600,00 62.566,00 44.400,00 29,04%

200.00 20.856,00 15.000,00 26,08%

500,00 50.900,00 35.000,00 31,24%

200.00 32.334,00 23.798,00 26,40 %

200,00 21.000,00 15.400,00 26,67 %

10,00 2.688,30 1.940,00 27,84%

10,00 2.793,70 1.999,90 28,41 %

503.238,45 30,18%

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N° 020/2024

Rubrica

Apôs análise da documentação apresentada e Julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR;A W DA SILVA SOBRINHO 10,448,784/0001-79

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola careca FAB PRÓPRIA 39.99 625 24.993,75

0007 Confecção de conjunto social (calça e blusa), em tecido tipo Oxford, t»rdado FAB. PRÓPRIA 124.99 100 12.499,00

Confecção de calça esporte fino, em tecido tipo bnm, cor preta (uniforme FAB. PRÓPRIA 64.99 120 7,798,80

^wSConfecção de camisa social em Oxford, com bolso esquerdo bordado com FAB PRÓPRIA 69,99 100 6.999.00

0014 Confecção de campo cirúrgico grande simples, med.: 2,20x1,50m, tecido tipo FAB PRÓPRIA 95,00 50 4.750.00

0021 Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e GG (calça e camisa). FAB PRÓPRIA 104,00 240 24.960,00

0024 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de lençol impermeável. FAB. PRÓPRIA 74,00 600 44.400,00

0027 Confecção dejaieco branco, em tecido tipo Oxford, manga longa, com bolso na FAB. PRÓPRIA 115,99 200 23.798,00

0026 Confecção de colete modelo unissex, sem mangas, em brim, cor amarelo. FAB. PRÓPRIA 77,00 200 15.400,00

0029Confecçãode macacão • Samu 192, tamanhos P, M e G, com 01 bolso traseiro FAB. PRÓPRIA 194,00 10 1.940,00

0030Confecção de calça - Samu 192, (amanhos P, M e G. com 01 bolso traseiro e FAB. PRÓPRIA 199,99 10 1.999,90

QTD: 11 VALOR TOTAL: 169.538,45

FORNECEDOR:L, DE 0 BARROS LTDA

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

OOCS Confecção de camisa em malha gola normal com logomarca do município, cor PRÓPRIA 30.00

QQJ1 Confecção de camisola para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo PRÓPRIA 57,00

Vr Confecção de lençol sem elástico, soReiro, cor tiranca, tecido tipo Bramante, PROPRLA

QTD: 3

FORNECEDOR:LEILIANE LIMA DOS SANTOS

70,00

VALOR TOTAL:

45.394.934/0001-93

QTD VALOR FINAL

1000 30.000.00

100 5.700.00

500 35.000,00

70.700,00

23.087.238/0001-00

LOTBITEM FABRICAI

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola PRÓPRIA

0003 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de camisa em malha gola polo PRÓPRIA

0004[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de camisa em malha gola polo PRÓPRIA

OOOBConfecçâo de shori em malha, com logomarca do munlcipio. cor azul, PRÓPRIA

OOIOConfecçãode calça, tecido tipo brim santista. com 01 bolso traseiro e 02 boisosPROPRlA

0012 Confecção de bermuda para paciente do centro cirúrgico, em tecido tipo PRÓPRIA

0013 Confecção de campo cirúrgico grande duplo, med.: 2,20x1,5Qm, tecido tipo PRÓPRIA

OOISConfecçâo de campo cirúrgico médio duplo, med : 1,70x1,50m, tecido tipo PRÓPRIA

0016 Confecção de campo cirúrgico médio simples, med,; 1,70x1,50m, tecido tipo PRÓPRIA

0017Confecçâo de campo cirúrgico pequeno simples, med.: 0,50x0,50m, tecido tipo PRÓPRIA

OOISConfecçâo de campo cirúrgico pequeno simples, med.: O.SOxO.SOm, tecido tipo PRÓPRIA

OOISConfecçâo de avental cirúrgico, tamanho G. tecido tipo Brim. PRÓPRIA

FABRICANTE/MARCA l UNIT. QTD VALOR FINAL

35,00 1875 65.625.00

52,00 1500 78.000,00

62,00 SOO 26.000,00

31,85 300 9.555,00

65,00 100 6.500.00

62.00 100 6.200,00

53.00 50 2.650,00

90,00 50 4.500,00

65,00 50 3.250,00

53,00 100 5.300,00

55,00 100 5.500,00

140,00 40 5.600,00
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0020Confecção úe capote cirúrgico tamanho GG, tecido tipo Brim. PRÓPRIA

0022 Confecção de conjunto de roupa centro (calça e camisa), em tecido tipo PRÓPRIA

0023 Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor banca, tecido tipo bramante PRÓPRIA

0025 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de lençol Impermeável, tamanho MPROPRIA

VALOR TOTAL: 263.000,00

VALOR GERAL:

Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 Rubitca

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO N''020/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0425.001/2024- SEMAFIN

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção

de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiroe os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n® 371

de 20 de junho de 2024 apresentam à Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatório do PE n® 020/2024 regido pelo art, 28, I da Lei n®

14,133/2021,

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria

Jurídica, após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame,

conforme parecer juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 17/06/2024,

nos termos do art. 54, §1® e §2® da Lei 14.133/2021, nos seguintes meios:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06137293000130-1-000042/2024;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página: 4;

c) Transparência -fhttDs://vww-domDedro. ma-qov.br/transparencia/licitacoesV

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n° 3372 j Página: 58;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n® 020/2024,

com o critério de julgamento MENOR PREÇOPOR ITEM, mediante o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em

03 de julho de 2024, às 15h30. Após, a conclusão da etapa de lances, as empresas

classificadasem primeiro lugar A W DA SILVA SOBRINHO, para os Itens (2, 7, 8, 9, 14, 21,

24, 27, 28, 29 e 30), L. DE C BARROS LTDApara osltens (5, 11 e 26) e LEILIANE LIMA

DOS SANTOSpara os Itens (1, 3, 4, 6, 10, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23 e

25),enviaram suas propostas ajustada de preços, logo após foi analisadojunto com a

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-0ÕÓ.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

documentação para verificação da sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que

após análise realizada peioPregoeiro e Equipe de apoio foi aceita.

Neste cenário as empresas classificadas em primeiro lugar e habilitadas no

presente certame foi A W DA SILVA SOBRINHO, para os Itens (2, 7, 8, 9, 14, 21, 24, 27.

28, 29 e 30)com o total de R$ 169.538,45(Cento e sessenta e nove mil. quinhentos e trinta e

oito reais e quarenta e cinco centavos), L. DE C BARROS LTDApara osltens (5, 11 e 26)

R$ 70.700,00(Setenta mil e setecentos reais)e LEILIANE LIMA DOS SANTOSpara os Itens

(1, 3, 4, 6, 10. 12. 13. 15, 16. 17, 18, 19, 20, 22, 23 e 25)com o total de R$

263.000,00(Duzentos e sessenta e três mil reais).

Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor preço

por item, resultando uma economia total para Administração no importe de30,18% (trinta

vírgula dezoito por cento).

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere à Secretaria Municipal de

Administração e Finanças que se remetam os autos à Ordenador de Despesa desta

Secretaria para fins de ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente

certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 08de julho de 2024.

j  tv.Qk.W\JCA/'"LC'
Júlio César Rameiro de Araújo

Pregoeiro/Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
\

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 - DP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0425.0001/2024 - SEMAFIN

í. n-JaiiO_

■Rubrica

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, abaixo assinada,

acolhendo o resultado da licitação consignado em ata, e com fundamento no art. 71. inc. IV. da Lei n"

14.133/2021. ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 020/2024 - DP, que tem por objeto
a Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para
atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Empresa: A. W. DA SILVA SOBRINHO (CNPJ N*" 10.448.784/0001-79), com sede na Rua Humberto

de Campos, n® 82, Bairro: Centro, Cep: 65765-000, Dom Pedro/MA.

Valor Global: R$ 169.538,45 (Cento e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta
e cinco centavos; (ITENS 2, 7, 8, 9, 14, 21. 24, 27, 28, 29 e 30),

Empresa: L DE C SARROS LTDA (CNPJ N® 45.394.934/0001-93), com sede na Travessa do

Loureçào, S/N, Bairro: Centro, Cep; 65765-000, Dom Pedro/MA.

Valor Global: R$ 70.700,00 (Setenta mil e setecentos reais); (ITENS; 5, 11 e 26).

Empresa: LEILIANE LIMA DOS SANTOS (CNPJ N® 23.087.238/0001-00), com sede na Rua

Francisco Carvalho, n® 200, Bairro: Centro, Cep; 65765-000, Dom Pedro/MA.

Valor Global: R$ 263.000,00 (Duzentos e sessenta e três mil reais); (ITENS: 1, 3, 4, 6,10,12, 13,15,

16, 17, 18, 19, 20. 22, 23e 25).

Dom Pedro (MA), 09 de julho de 2024.

Sônia Lúcr^ Lopes ^itosa Machado
Secretária Municipal de Administraçã\e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep; 65.765-000.



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
OJ fc bf'»!.'; TL tf

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Dom
Pedro/MA. CONTRATADA: Patrícia Valerle Santos Louís - ME, inscrita
no CNPJ sob o n' 14.541,321/0001-08. Data das assinaturas: 04 de Julho
de 2024. Assinaturas: Leticia Santos Teixeira - Secretária Municipal
de Assistência Social, Patrícia Valerie Santos Louts. Representante
Legal,

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídenf/lícador; 3tf75cf65't911e84060daa061a7a92d6

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

021/2022-SEMUS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

021/2022-SEMUS

Ref. Contrato n® 021/2022-SEMLIS. Processo Administrativo n»

2024,0625.002/2024-SEMUS. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de provedor de acesso a
Internet banda larga, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no

Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Riunklpal de Saúde de acordo com a sua necessidade. Prorrogação

3 vigência contratual por 12 (doze) meses, CONTRATANTE: Fundo

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Dom Pedro/MA,
Inscrito no CNPJ sob o n° 11.415.535/0001-40, por Intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA,

CONTRATADA: Patrícia Valerie Santos Louis - ME. inscrita no CNPJ
sob o n° 14.541.321/0001-08. Data das assinaturas: 04 de julho de
2024. Assinaturas: Andréla Vieira dos Santos Alves - Secretária

Municipal de Saúde. Patrícia Valerie Santos Louls, Representante
Legal.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identifícador: 4296f48bced576afl5f7782bl4d984f2

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

027/2022-SEMAFIN

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

027/2022-SEMAFIN

Ref, Contrato n» 027/2022-SEMAFIN. Processo Administrativo n®

k024.0625.001/2024-SEMAFIN. Objeto: Contratação de empresa
Especializada para prestação de serviços de provedor de acesso à
Internet banda larga, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua
necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, Inscrito no CNPJ
sob o n° 06.137,293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: Patrícia Valerle Santos Louis - ME, Inscrita no CNPJ sob o

n° 14.541.321/0001-08. Data das Assinaturas; 04 de Julho de 2024.
Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal
de Administração e Finanças. Patrícia Valerie Santos Louis •
Representante Legal.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 429d0bedlcall307eba8aaaebfa2^22

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 016/2024 - DP

-reRMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 015/2024 - DP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0319.0001/2024 - SEMAFIN

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município de
Dom Pedro/MA, abaixo assinada, acolhendo o resultado da licitação
consignado em ata. e com fundamento no art. 71, inc. IV, da Lei n®
14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA O Pregão Eletrônico n®
016/2024 - DP, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para manutenção corretiva e preventiva com
fornecimento de peças em veículos leves e pesados e máquinas
pesadas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

Empresa: R.B.N. BASTOS (CNPJ N® 42.255.618/0001-42). com
sede na Avenida Francisco Alves Andrade, BR 135, n» 1000, km 382,

loja 2, Centro. CEP: 65.790-000. São Domingos do Maranhão - MA.
Valor Global: de R$ 1.319.994,26 (hum milhão, trezentos e
dezenove mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte e seis
centavos); (Lote; 1).

Empresa: GEOVANNE DOS S SOUSA (CNPJ N®
22.952.843/0001-20), com sede na Rod. BR 135, KM 3085, n® 21, Vila
Sãojose, CEP; 65,765-00. Dom Pedro/MA.

Valor Global: de R$ 343,920,95 (trezentos e quarenta e três mil,
novecentos e vinte reais e noventa e cinco centavos; iMfiííh

Dom Pedro (MA), 09 de Julho de 2024,

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado | A
Secretária Municipal de Administração e Finançai

\  RuDric.l
Publicado por: JOEL Pim^IRO DE ASSUNTO

Código Went/ficador; b5836fbfí)5f0c49aVc7730e8f84eac7a ^

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 020/2024 - DP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2024 - DP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0425.0001/2024 - SEMAFIN

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município de
Dom Pedro/MA, abaixo assinada, acolhendo o resultado da licitação

consignado em ata. e com fundamento no art, 71, Inc. IV, da Lei n«
14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n®
020/2024 • DP, que tem por objeto a Registro de preços para

contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para
atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Empresa: A. W. DA SILVA SOBRINHO (CNPJ N<
10.448.784/0001-79), com sede na Rua Humberto de Campos, n° 82,
Bairro: Centro, Cep; 65765-000, Dom Pearo/MA.
Valor Global: R$ 169.538,45 (Cento e sessenta e nove mil,
quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos: (ITENS 2,
7, 8, 9.14, 21, 24, 27, 28, 29 e 30).

Empresa: L DE C BARROS LTDA (CNPJ N® 45.394.934/0001-93).
com sede na Travessa do Loureção. S/N, Bairro: Centro, Cep:

55765-000, Dom Pedro/MA.
Valor Global: R$ 70.700,00 (Setenta ml! e setecentos reais); (ITENS:

S, lie26).

Empresa: LEILIANE LIMA DOS SANTOS (CNPJ N®
23.067.238/0001-00), com sede na Rua Francisco Carvalho, n® 200,

Bairro: Centro, Cep: 65765-000, Dom Pedro/MA,
Valor Global: R$ 263.000,00 (Duzentos e sessenta e três mil reais):
(ITENS. 1, 3, 4, 6, 10,12,13,15,16,17, 18,19, 20, 22, 23 e 25).

â
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Dom Pedro (MA), 09 de julho de 2024,MA), 09 de julho de 2024, i Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Administração,

'  'Planejamento e Gestão, Saúde, Educação e SAAE de Grajaú-MA.
I Lopes Feltosa Machado , « iLOBAL R$ 4,318.90 (quatro mi! trezentos e dezoito reais e noventa
unicipaí de Administração eFin^ças entavos) DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 17.512.0025.2086.0000

\  8,3.90.30.00 - Outros Materiais de Consumo PRAZO DE VIGÊNCIA: até
Publicado por: JOEÍ PINHEIfíO DE<ASStMÇÃO ''31/12/2024 a contar da assinatura do cof»trato - BASE LEGAL: Lei n®

Código identificador; bl2d70affaf8e8658cal2ea8S43067ea/ 10,520/2002, na Lei n,® 14.133/21: SIGNATÁRIOS: ALEXANDRE jOSÉ DE
ANDRADE E SILVA Diretor do SAAE pela CONTRATANTE e ANTONIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA ^ (MA). 2S de junho dePREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

Sònla Lúcia Lopes Feltosa Machado ,
Secretária Municipal de Administração e Fin^ças

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® INEX003.001/2024

INEXIGIBILIDADE N® 003/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO n® INEX003.001/2024 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 120603/2024. INEXIGIBILIDADE DE

UCITAÇAO N9 003/2024. CONTRATANTE, Secretaria Municipal de
Saúde, Representada pela Secretária Municipal de Saúde a Senhora:
jaiycya Rodrigues De Almeida. CONTRATADA: CÜNICA DE SERVIÇOS
MÉDICOS GERAIS LTDA (OFTALMOCENTRO-COHA0), inscrita no CNPj sob
o n» 01.192.155/0002-10, com sede na Av. 01, N® 70, Quadrag, Bairro:

Cohab Anil, São Lufs/MA ■ CEP: 65.051-550. OBJETO: Prestação de
Hervlços médicos oftalmológicos para atender as necessidades da
Pecretarla Municipal de Saúde. VALOR DO CONTRATO: RS 200.000,00
(duzentos mil reais). DATA DA ASSINATURA: 01 de Julho de 2024,
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 74, Inciso III da Lei 14.133/21 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PODER 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.10 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE ATIVIDADE/PROJETO 10.301.0024.2056
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA ELEMENTO 3.3.90.39 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDiCA FONTE RECURSO 1600
Transf. Fundo a Fundo Recurso do SUS do Governo Federal Bloco de

Custeio. 01 de julho de 2024, jalycya Rodrigues De Almeida, Secretária
Municipal de Saúde.

Publicado por jONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: 5805ú3268B082eca7567dlba7ecb78e3

Publicado por: MAPIA DO SOCORRO VIEIRA 00 NASCIMENTO
Código identificador: e643ec832140bl366067e680acbb4ac7

EXTRATO DO CONTRATO NS 099.3/2024

EXTRATO DO CONTRATO N» 099.3/2024/REF.: Processo n®

2.590/2024 - PARTES: O MUNICÍPIO DÊ GRAjAÚ-MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A. DE F. MOTA SUPERMERCADO

LTDA: CNPj N® 33.083.444/0001-97 OBJETO: OBJETO: Aquisição de
gêneros alimentícios, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Administração, Planejamento e Gestão, Saúde, Educação
e SAAE de Grajaú-MA, GLOBAL R$ 595.008,85 (quinhentos e noventa e
cinco mi oito reais e oitenta e cinco centavos). DOTAÇAO

ORÇAMENTÁR1A:10.301.0082.2037,00003.3.90.30.00.10.301.0086.2412
.0000.3,3,90.3000.10.302.0065.2335.00003.3.90.30.00.10.302.0065.23

41.00003.3.9030.00.10.304.0085.2039.00003.3.90.30.00.10.305.0085.

2078.0000 3.3.90.30.00 • Material De Consumo PRAZO DE VIGÊNCIA:
até 31/12/2024 a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n®

10.520/2002, na Lei n.® 14.133/21: SIGNATÁRIOS; MARCELO AUGUSTO

BARROS MOURAo Secretário Municipal de Saúde pela CONTRATANTE e
ANTONIO DE FIGUEIREDO MOTA pela CONTRATADA, Grajaú (MA), 25 de
junho de 2024.

Pü6/(cado por; MARIA DO SOCORRO VIEIRA DO NASQMENTO
Código Identificador 655b8àb4c88603dae6fee9a720630412

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU

EXTRATO DO CONTRATO N® 099,1/2024

EXTRATO DO CONTRATO N® 099.1/2024REF.: Processo n®

^.590/2024 • PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA, ATRAVÉS DA
Decretaria municipal de educação a. de f. mota
SUPERMERCADO LTDA: CNPj N® 33,083,444/0001-97, OBJETO:.
Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Administração, Planejamento e Gestão,
Saúde, Educação e SAAE de Grajaú-MA VALOR GLOBAL R$ 595.008,85
(quinhentos e noventa e cinco mi oito reais e oitenta e cinco
centavos), DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0011 2346 0000,
3.3.90,30.00. 12 361 0019 2017 0000, 3.3,90.30,00, 12 361 0008 2175

0000 3.3,90,30.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2024 a contar da
assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n® 10.520/2002, na Lei n.®

14/133/21 SIGNATÁRIOS; IZETH NASCIMENTO BARROS Secretária

Municipal de Educação pela CONTRATANTE e ANTONIO DE FIGUEIREDO
MOTA pela CONTRATADA. Grajaú (MA), 25 de junho de 2024

Publicado por: MARIA DO SOCORRO VIEIRA DO NASCIMENTO

Código identificador: 5ce39c452242abb6c3ec9482df65b7af

EXTRATO DO CONTRATO N® 099.2/2024

EXTRATO DO CONTRATO N« 099.2/2024 REF,: Processo n®

2.590/2024 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA, ATRAVÉS 00
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTOS DE GRAjAÚ - SAAE £ A. DE
F. MOTA SUPERMERCADO LTDA: CNPj N® 33,063.444/0001-97

EXTRATO DO CONTRATO N® 099/2024

EXTRATO DO CONTRATO N® 099/2024/REf Processo n®

2,590/2024 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ/MA E A, DE F. MOTA
SUPERMERCADO LTDA: CNPj N® 33.083.444/0001-97, OBJETO:

aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Planejamento e Gestão,
Saúde, Educação e SAAE de Grajaú-MA. GLOBAL R$ 595,008,85
(quinhentos e noventa e cinco ml oito reais e oitenta e cinco centavos).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: FUNC, DA SUPERINTENDÊNCIA DE
TESOURARIA 04.122,0008.2367.0000 3.3,90.30.00 - Material De

Consumo PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2024 a contar da
assinatura do contrato • BASE LEGAL: Lei n® 10,520/2002, na Lei

n.® 14,133/21 SIGNATÁRIOS: MERCIAL LIMA DE ARRUDA Prefeito
Municipal pela CONTRATANTE e ANTONIO DE FIGUEIREDO MOTA
pela CONTRATADA. Grajaú (MA), 25 de junho de 2024

Publicado por: MARIA DO SOCORRO VIEIRA DO NASCIMENTO
Código identificador; f365bbftBb2eb2d8aal91a6celb665a6

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

julgamento de Proposta de preços - Tomada de Preços 008/2023 •
Objeto da licitação • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA COAfSTRL/ÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA COM
VE5TIÃRI0DE. LOCALIZADA NA ZONA RURAL DE GRAJAÚ-MA. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO

â
LÊRTIFICMIO DIIjITALMEKDE
e COM CARMBOOE TEMPO
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Edital n° 020/2024/2024
Rubricã

UUima atualaaçáo 17/06/2021

& Entrar

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 17/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 17/06/202416:16 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/07/2024 15:29 (horário de Brasília)

id conb^ateção PNCP: 06137293000130-1-000042/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias

niunicipais de Dom Pedro/MA,

VALORTOTAL ESTIMADO OA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO OA COMPRA

B$ 720763,20 R$503238.45

itens Arquivos Histórico

Descrição; Valor unitário estimado ; Valor total estimado;

ICOTAAMPtA

CONCORRêNCIAI -

Confecção de camisa em

malha çola careca com

loçornarca do rnunicipio e

campanha. Em diversas

cores, a deünir

RS 106218.75

ICOTA RESERVADA ME/EPPI

- Confecção de camisa em

malha gola careca com

logomarca do município e

campanha Em diversas

cores, a defnír.

RS 35406.25

ICOrAAMPLA

COMCORRlNCIA!-

Confecçâo de camisa em

malha gola polo com

logbmarca do município e

campanha Em diversas

cores, a definir

RS 109.545.00

ICOTA RESERVADA ME/EPPl

- Confecção do camisa em

malha gola polo com

logomarca do munidpio e

campanha. Em diversas

cores, a definir.

RS 36 515.00

Confecção de camisa em

malha gola normal com

Logomarca do município, cor

amarela com detalhes azuis.

RS 46.630.00

nnt VpncpáCv.DrlpDMIaiwlieiaVZSaaoOl SOi^OZVtZ-MndcwIdrdSf
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Criado pelaLoi n° 14J33/21. o Poifal N.iciotialde ConliaUiçoes Publicas (PNCPl e o sitio

elGlrónico ofioat destinado a divulqacao centraliíada e Obrigatória dos atos emgidos oni sode
do licitapóes o contratos administrativos abarcados polo novel diploma

£ gerido pelo Comilé Gestor da Rede Nacional de Coniralacões Públicas, um cólGgi.ido

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10764 de 9 deagoslo de 2021

O desenvolvimento dessa varsáo do Portal e um esforço conjunto de construção do uma

conceocão direta l^al liomologado pelos indicados a compor o aludido comil.e

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arauiiAis letativus ás

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14133/2021 sáo de fstr Ui -.»■
responsabilidade dos orgàos e entidades contratantes
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

I ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 024/202^1-SEM^Fil
!' LEI 14.133/2021 ' v j

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 020/2024
N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0425.001/2024

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender
as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 169.538,45 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos)

VIGÊNCIAS

INICIAL 11 de julho de 2024

FINAL: 11 de julho de 2025

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃOIS) PARTICIPANTE(S}
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipai de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

pv A. W. DA SILVA SOBRINHO, CNPJ n» 10.448.784/0001-79
RUA HUMBERTO DE CAMPOS, NS 82, CENTRO, DOM PEDRO, MARANHÃO
loiagoncalinamodasetgmail.com, (99) 3662-2338,
ANTÔNIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO, CPF NS 027.XXX.XXX-06

PREÂMBULO

Aos 11 de Julho de 2024, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, lavra a presente Ata

de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N° 020/2024, que tem como objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada

para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada,

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na ,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nS 14.133, de 18 de abril de 2021, bem como, as cláusulas

e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigadonal às partes.

Prefeitura Municipal deOom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nc 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gev.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Riit)ric.3

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada para còiifec^o
de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico NS 020/2024, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
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2.7,2 - Quando houver o cancelamento do registro do llcitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP TTícãrT
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-io em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULATERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência^-^e.Jatos,

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da lei nS 14.133. de 2021;
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçio sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLAUSULA quinta - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidadegerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencladoras..procederá aq^

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas caBTvetrpara
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto nS

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nfi 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descuVnprimento. AS'
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.
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/
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais nSo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqqenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços p3ra'o^
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem;

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Descrição Unidade Qtiant Valor UnlL Valor Total

Confecção de conjunto social (calça e blusa),
em tecido tipo Oxford, bordado com

identificação do setor de trabalho (uniforme RS 124,99
feminino). Cor: A definir.
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 j Valor Total: RS 2.499,80

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 40,00 | Valor Total: R$ 4.999,60

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 j Valor Total: RS 2.499,80

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 Valor Total: RS 2.499,80
Confecção de calça esporte firo, em tecido
tipo brim, cor preta (uniforme masculino). " "
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 j Valor Total: RS 1.949,70

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 1.949,70

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 1.949,70

Secretaria Municipal de Assistência Social ] Quantidade: 30,00 Valor Total: RS 1.949,70
Confecção de camisa social em Oxford, com

bolso esquerdo bordado com identificaçãci do - UND. 100 RS 69,99
setor de trabalho, cor amarelo.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 1.399,80

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 I Valor Total: RS 2.099,70

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 30,00 j VaiorTotal: RS 2.099,70

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 j Valor Total: RS 1.399.80
Confecção de campo cirúr|co grande | ^ ~ | ^ a; 9S,00
simples, med. 2.20xl,50m, tecido tipo Brim.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 4,750,00
Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G

,  , , 6 ' . (jND. 240 RS104,00e GG (calça e camisa).
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 240,00 | Valor Total: RS 24.960,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Confecção | | j
de lençol impermeável, tamanho M e G, _
solteiro, cor branca, com logomarca do

município.

RS 124,99

RS 64,99

RS 95,00

RS 104,00

RS 74,00

 I RS 12.499,00

 I RS 7.798.80

RS 6.999.00

RS 4.750,00

RS 24.960,00

RS 44.400,00
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Muniripal de Administração e Finanças | Quantidade: 0.00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 600,00 j Valor lota): RS 44.400,00
Confecção de jaieco branco, em tecido tipo
Oxford. manga longa, com bolso na frente e - UND. 200 R$118,99
logomarca do município.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 I Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 23.798.00
Confecção de colete modelo unisse*, sem

mangas, em brim, cor amarelo, fechamento

frontal com ziper, com 02 bolsos chapados • UND. 200 RS 77,00
dianteiros, tendo na frente e costas

logomarca do município.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$15.400,00
Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos

P. M e G, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos

dianteiros Internos, tecido tipo Rip Stop $194,00
Poiléster.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 1.940,00
Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P,

M e G, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos
dianteiros internos, tecido tipo Rip Stop ' . 1 R$ 199,99
Poiléster.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 0,00 [ Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 [ Valor Total: RS 1-999,90

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de | | | 1
camisa em malha gola careca com logomarca RS 39 99
do município e campanha. Em diversas cores, '

a definir.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 125,00 | Valor Total: RS 4.998,75

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 250,00 1 Valor Total: RS 9.997,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 175,00 | Valor Total: RS 6.998,25

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 | Valor Total: RS 2.999,25

R$199,99

R$39,99

Rubric.t

RS 23.798,00

RS 15.400,00

RS 1.940,00

I R$1.999,90

I RS 24.993,75

Valor Total R$ 169.538^

ASSINATURAS

PEUGERENCIADORA

Dom Pedro - MA, 11 de julho de 2024.

PELA BENEFICIÁRIA

AhTONIO WERBERTH OA SILVA SOBRINHO

SÔNIA LUCIMLOPES FEltoSA MÀCHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADIVlINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA NS 04/2021

A. W. DA SILVA SOBRINHO,

CNPJ N9 10.448.784/0001-79

ANTÔNIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

REPRESENTANTE LEGAL
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i ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 025/2024 - SEMAFIN
É l^t 14.133/2021

Rubrica

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 020/2024

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0425.001/2024

C^©
OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender
as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 70.700,00 (setenta mil e setecentos reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 11 de julho de 2024

FINAL: 11 de julho de 2025

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(5)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

DADOS DO beneficiário

^  L DE C BARROS LTDA, CNPJ N> 45.394.934/0001-93
Jjr' lOA TRAVESSA LOURECAO, S/N, CENTRO, DOM PEDRO, MARANHÃO

leocondutorsamu@gmail.com . (99) 8520-2027.

LEANDRO DE CASTRO BARROS, CPF Ne 038.XXX.XXX-63

PREÂMBULO

Aos 11 de Julho de 2024, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, lavra a presente Ata

de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N° 020/2024, que tem como objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada

para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada,

atendendo as condições previstas no edita! de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na ,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas

e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO t
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Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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r^iibricri

1-A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada pài^a confecção
de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, especificado n&TefmcT'"'

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N? 020/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente a sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da lei n9 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. n
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FIs, n''_

Rubric.i

2.8 - O preço registrado com indicação dos iicitantes e fornecedores será divulgado nov^CP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. -

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado a Administração convocar os Iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do Item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÃUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÃUSUIA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações: r\ ,
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Riilifica

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênclí-de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata taÍTwnr. .—""
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nS 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, pé?a verificar
se aceitam manter seus preços registrados. / / /
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciaoora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medi&ss^cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nS

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peio gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

n2 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinaç^a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do deScumprirfiehW^o
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento dh«er respeito às •'
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante á

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório.

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do iicitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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\  Rubrica

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a àqquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preç&s|).ar_a o...-
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Descflçgo Marca Unidade Quant. Valor Unft.

Confecção de camisa em malha gola normal

com logomarca do município, cor amarela - UNO. 1.000 R$30,00
com detalhes azuis.
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 200,00 j Valor Total: RS 6.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 9,000,00
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 300,00 1 Valor Total: RS 9.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 6.000,00
Confecção de camisola para paciente do | | I ~
centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante. ' 57,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 5.700,00

Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor

branca, tecido tipo Bramante, com logomarca - UND. 500 RS 70,00
do munlcipio,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Vator Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total; RS 35.000,00

Valor Unft.

RS 30,00

RS 57,00

Valor Total

Valor Total

 R$ 30.000,00

 RS 5.700,00

RS 35.000,00

R$70.700,00

ASSINATURAS

Dom Pedro - MA, 11 de julho de 2024.

PELA 6ERENCÍAD0RA PELA BENEFICIÁRIA

SÔNIA LÚCIA LOpES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N9 04/2021

L DE C BARROS LTDA

CNPJ Ne 45.394.934/0001-93

LEANDRO DE CASTRO BARROS

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 026/2024 - SEMAFIN
LEI 14.133/2021

Rubrica

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 020/2024
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024.0425.001/2024

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender
as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA,

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL 11 de julho de 2024
FINAL: 11 de julho de 2025

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Administração e finanças

ÓRGÂO(S) PARTICÍPANTE(S}

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

^  LEILIANE UMA DOS SANTOS LTDA, CNPJ NS 23.087.238/0001-00
RUA R FRANCISCO CARVALHO, 200, CENTRO, DOM PEDRO, MARANHÃO
leilamodasme@outlook.com , (99) 9101-0676,
LEILIANE LIMA DOS SANTOS, CPF N® 471.XXX.XXX-34

PREÂMBULO

Aos 11 de Julho de 2024, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerencíadora

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, lavra a presente Ata

de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N° 020/2024, que tem como objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada

para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada,

atendendo as condições previstas no editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na ,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nS 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas

e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.i37.2S3/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especialízada^paraeonfécção
de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N® 020/2024, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n® 14.133, de 2021.

2,4- Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta originai.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o lícitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do iicitante ou do registro de preços.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP eTtc&rá-

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênça de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da at>tal corria •

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os llcitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nS 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procêder-i-ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5,2 e no item 5,2,1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14,133,

de 2021,

CLÃUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2

11.462, de 2023; ou

6.1,4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne 14,133, de 2021,

6.1,4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

n2 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1,2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a apiicação das penaiidades decorrentes do descum^rimento do ̂
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser rêspefttrís^
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penaiidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do iicitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após 3 autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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'Rubrica

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin^uçnta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para ò

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES £ ITENS DA ARP

Descriçlo Unidade | Quant. Valor Untt 1 Valor Total

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção
de camisa em malha gola careca com

logomarca do município e campanha. Em S ,
diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças i Quantidade: 375,00 j Valor Total: RS 13.125,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 750,00 j ValorTotal: RS 26.250,00

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 525,00 j ValorTotal: RS 18.375,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 225,00 j Valor Total: R$ 7.875,00
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Confecção | 1 |
de camisa em malha gola polo com logomarca , afctnn
_i • > • L ^ wNOl 1<500 32iOO
do município e campanha. Em diversas cores,

a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 225,00 j Valor Total: RS 11.700,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 525,00 | ValorTotal: RS 27.300,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 450,00 | Valor Total: RS 23.400,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 15.600,00
Confecção de short em malha, com logomarca RS 3185
do município, cor azul. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 50,00 | Valor Total: RS 1.592,50

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | ValorTotal: RS 4.777,50

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 50,00 j Valor Total: RS 1.592,50

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade; 50,00 Valor Total: RS 1.592,50
Confecção de calça, tecido tipo brlm santlsta,

com 01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros - UNO. 100 RS 65,00

Internos. Cor: marrom. | | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 20,00 j Valor Total: RS 1.300,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 j ValorTotal: RS 1.950,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 30,00 | Valor Total: RS 1.950,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 Valor Total: RS 1.300,00
Confecção de bermuda para paciente do | ^ ^ | ~ ^ «$62 00
centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante. | ] | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 j ValorTotal: RS 6.200,00
Confecção de campa cirúrgico grande duplo, _ RS 53 00
med.; 2,20xl,50m, tecido tipo Brim. '

RS 35,00

RS 52.00

RS 31,85

R$62.00

RS 53,00

 RS 6S.62S.00

I RS 78.000,00

I RS 9.555,00

RS 6.500,tX)

I RS 6.200,00

 I RS 2.650,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 j Valor Total: RS 2.650,00
Confecção de campo cirúrgico médio duplo, _
med.: l,70xl,50m, tecido tipo Brim. | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 j Valor Total: R$4.500,00
Confecção de campo cirúrgico médio simples,

«  . . É - - - " UNU, 3U Kb Db,UUmed-: l,70xl,50m, tecido tipo Brim.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 3.250,00
Confecção de campo cirúrgico pequeno | ^ ^ ~ ̂ ~ |
simples, med.: 0,50xQ,50m, tecido tipo Brim. | | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 [ Valor Total: RS 5.300,00
Confecção de campo cirúrgico pequeno | ^ ~ | ~ |
simples, med.: 0,80x0,80m, tecido tipo Brim, | | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 [ VaiorTotal: RS 5.500,00
Confecção de avental cirúrgico, tamanho G, | ^ | I qq
tecido tipo Brim. \ | ] '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | VaiorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total: RS 5,600,00
Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, _ RS 110,00
tecido tipo Brim. | | | |
QUANTIDADES PÓR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | VaiorTotal: RS 4.400,00
Confecção de conjunto de roupa centro (calça

e camisa), em tecido tipo Oxford, tamanhos - UND. 80 RS 64,00
variados. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | VaiorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 80,00 | VaiorTotal: RS 5.120,00
Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor
banca, tecido tipo bramante com logomarca - UNO. 300 RS 66,00
do município. 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | VaiorTotal: R$0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | VaiorTotal: RS 19,800,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca do _ RS52 00
município e campanha. Em diversas cores, a

definir. | 1 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 75,00 | Valor Total: RS 3.900,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 175,00 | VaiorTotal: R$9.100,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total: RS 7.800,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 5.200,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de |
lençol impermeável, tamanho M e G, solteiro, UND, 200 RS 75,00
cor branca, com logomarca do município. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | VaiorTotal: RS 0,00

RS 90,00

RS 65,00

RS 55,00

RS 140,00

RS 110,00

Rubrica

RS 4.500,00

I RS 3.250,00

RS 5.300,00

I RS 5.500,00

I RS 5.600,00

I RS 4.400,00

RS 5.120,00

RS 19.800,00

RS 26.000,00

RS 15.000,00
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,OQ | Valor Total: RS 15.000,00

Rubricií

Valor Total R$ 263.000^

Dom Pedro - MA, 11 de julho de 2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA beneficiaria

SÔNIA LÚCIALOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIpilL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N9 04/2021

< (1^ ^
LEIÜANE LIMA DOS SANTOS LTDA

CNPJ N9 23,087.238/0001-00

LEIÜANE LIMA DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Rubrica

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 024/2024 - SEMAFIN

N» PROCESSO administrativo"

N« PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓR6Ã0GERE n"ciÃdÕr"
ÓRGÍ0{S1 PARTiaPANTE(S)

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADÕ?

vígIi^ciÃ inicIÃl

vigência FINAL:

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2024.0425,001/2024 "
020/2024 " "

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

I Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia

para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

R5 169.538,45 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta eoito reais e quarenta ecinco
centavos)

lldejulhode2024 " " " "

lldejulhode2025 ~ ~~

LOGRADOURO

CIDADE

REPRESENTANTE

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

BAIRRO

ESTADO

06.137.293/0001-30

Maranhão

282.XXX.XXX-1S

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÍO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE

A. W. DA SILVA SOBRINHO

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 82

Dom Pedro

(99) 3662-2338

Antônio Werberth da Silva Sobrinho

CPF/CNPJ

BAIRRO

ESTADO

E-MAIL

10.448.784/0001-79

CENTRO

Maranhão

loiagoncalinamodasgigmall.com

027.XXX.XXX-06

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Descrição Marca Unidade Quant Valo

Confecção de conjunto social (calça e blusa),

em tecido tipo Oxford, bordado com

identificação do setor de trabalho (uniforme

feminino). Cor: A definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÁO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 20,00 j Valor Total: RS 2.499,80
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 40,00 j Valor Total: RS 4.999,60

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 j Valor Total: RS 2.499,80

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 j Valor Tota): RS 2.499,80

Valor

RS

Confecção de calça esporte fino, em tecido

tipo brim, cor preta (uniforme masculino). |
QUANTIDADES POR ÓRGÁO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Totai: RS 1.949,70

RS

 Unit Valor Total

124,99 RS 12.499,00

 64,99 R$7.798,80

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Rubrica

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total; RS 1-949,70
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 1-949,70

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 30,00 Valor Total: R$ 1-949,70
Confecção de camisa social em Oxford, com

bolso esquerdo bordado com identificação do - UND. 100 RS 69,99
setor de trabalho, cor amarelo-
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARUCIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 20,00 | Valor Total; RS 1-399,80
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 2-099,70
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 j Valor Total: RS 2-099,70
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 Valor Total: R$ 1,399,80
Confecção de campo cirúrgico grande

simples, med.: 2,20xl,50m, tecido tipo Brim. ^ 95,00
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 4,750,00
Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G

eGG (calça e camisa). UNO. 240 RS 104,00
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 240,00 | Valor Total: RS 24.960,00

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção | | | |
de lençol impermeável, tamanho M e G,

solteiro, cor branca, com logomarca do ° RS 74,00
município.
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 600,00 [ ValorTotal: RS 44-400,00

Confecção de jaieco branco, em tecido tipo
Oxford, manga longa, com bolso na frente e • UND. 200 RS 118,99
logomarca do município-
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j ValorTotal: R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j ValorTotal: R$ 23-798,00

Confecção de colete modelo unissex, sem

mangas, em brim, cor amarelo, fechamento

frontal com típer, com 02 bolsos chapados - UND. 200 RS 77,00

dianteiros, tendo na frente e costas

logomarca do município.
QUANTIDADES POR ÓRGAo PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 | ValorTotal: RS 15-400.00

Confecção de macacão - Samu 192, tamanhos

P, M e G, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos
. - - . . -.j , - UND- 10 RS 194,00

dianteiros internos, tecido tipo Rip Stop

Poliéster,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 ( ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 10,00 ] ValorTotal: RS 1-940,00

Confecção de calça • Samu 192, tamanhos P,

M e G, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos
.. .. . . . -.i o - UND- 10 RS 199,99
dianteiros internos, tecido tipo Rip Stop

Poliéster.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 10,00 j ValorTotal: RS 1.999,90

RS 95,00

RS 104,00

RS 74,00

RS 194,00

R$199,99

RS 6.999,00

I RS 4.750,00

RS 24.960,00

I RS 44-400,00

RS 23.798,00

RS 15-400,00

RS 1-940,00

R$1.999,90
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[COTA RESERVADA ME/ÊPP] ■ Confecção de ^ |
camisa em malha gola careca com iogomarca

do município e campanha. Em diversas cores, UND. 62S RS
a definir.

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 125,00 | Valor Total; RS 4.998,75
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 250,00 | Valor Total: RS 9.997,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 175,00 | Valor Total: RS 6.998,25

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 | Valor Total: R$ 2.999,25

Valor Total 1

RS

Rubrica

 39,99 RS 24.993,75

RS 169.538,45

ASSINATURAS

Dom Pedro - MA, 11 de julho de 2024.

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITÜSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA NS 04/2021

A. W. DA SILVA SOBRINHO,

CNPJ N9 10.448.784/0001-79

ANTÔNIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão. Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
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Runrica

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 025/2024 - SEMAFIN

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO

N8 PROCESSO DE CÕNTRATÀçÃÕ
MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE{S)

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO:

VIGÊNCIA INICIAL;

VIGÊNCIA FINAL:

DADOS 00 PROCESSO DE ORIGEM

202'4.0425,001/2024
020/2024 "

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia

para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

RS 70.700,00 (setenta mil e setecentos reais)

11 de julho de ̂ 4~
11 de julho de 2025

LOGRADOURO

CIDADE

REPRESENTANTE

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal deAdministraçâo e Finanças | CNPJ: 05.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

BAIRRO

ESTADO Maranhão

282.XXX.XXX-15

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RATÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE.

L DE C SARROS LTDA

lOA TRAVESSA LOURECAO, S/N

Dom Pedro

(99) 8S20-2027

Leandro de Castro Sarros

CPF/CNPJ: 45.394.934/0001-93

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: Maranhão

E-MAIL: leocondutorsamuiSemail.com

CPF; I 038.XXX.XXX-53

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Descrição Marca Unidade Quant Valor UnM.

Confecção de camisa em malha gola normal

com logomarca do municipio, cor amarela - UND. 1.000 R$
com detalhes azuis. [ | ]
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 6.000,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 j Valor Total: RS 9.000,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 300,00 | Valor Total: R$ 9.000,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 6.000,00
Confecção de camisola para paciente do

centro cirúrgico, em tecido tipo Bramante. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0.00 j Valor Total: RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | VaiorTotal: RS 5-700,00

RS 30,0

RS 57.00

Valor Total

0 I R$30.000,00

 I R$ 5,700,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n8 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FIs, n"

Rubrica

Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor

branca, tecido tipo Bramante, com logomarca
do município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total; RS 35,000,00

Valor Total

RS 70,00 RS 35,000,00

ft$ 70.700.

ASSINATURAS

Dom Pedro - MA, 12 de julho de 2024.

PELA 6ERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N9 04/2021

L DE C BARROS LTDA

CNPJ N8 45.394.934/0001-93

LEANDRO DE CASTRO BARROS

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS

s,n-J4l^U-

Rubrica

EXUtATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 026/2024 • SEMAFIN

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERÊNCIAÕÕR

ÓRGÃOfS) PARTICIPANTE(S)

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL

VIGÊNClÃ"flNAL

2024.0425.001/2024

020/2024 ~

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia

para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

RS 263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil reais)

11 de julho de 2024

11 de julho de 2025

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

LOGRADOURO

CIDADE

representante'

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

BAIRRO

ESTADO

06.137.293/0001-30

Maranhão

282.m.xxx-15

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

DADOS DO BENEFICIÁRIO

LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

RUA R FRANCISCO CARVALHO, 200

Dom Pedro

(99)9101-0676

REPRESENTANTE: Leiliane Lima dos Santos

CPF/CNPJ

BAIRRO

ESTADO

E-MAIL

23.087.238/0001-00

CENTRO

Maranhão

leilamodasmefiioutlook.com

471,xxx.xxx-34

DOS ITENS REGISTRADOS

Quant Valer Unit.

ESPECIFICAÇÕES E (TENS DA ARP

Descrição Marca Unidade Quant Valer U

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA! - Confecção
de camisa em malha gola careca com 1875 RS 3
logomarca do município e campanha. Em

diversas cores, a definir.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 375,00 j Valor Total: RS 13.125,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 750,00 j VaiorTotal: RS 26.250,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 525,00 1 VaiorTotal: RS 18.375.00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 225,00 | Valor Total: R$ 7.875,00
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção | j
de camisa em malha gola polo com logomarca 1500 RS
do município e campanha. Em diversas cores,

a definir. | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS 3

RS 5

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

VaiorTotal

5,00 RS 65,625,00

2,00 RS 78.000,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Riibric.3

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 225,00 | Valor Total: RS 11.700,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: S2S,00 ) Valor Total: R$27,300,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 450,00 | Valor Total; RS 23.400,00

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade; 300,00 | Valor Total: RS 15,600,00
Confecção de shortem malha, com logomarca I
do município, cor azul, 3°° "5 31,85
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ) Quantidade: 50,00 [ Valor Total: RS 1.592,50
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total: RS 4.777,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 1,592,50
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 Valor Total; RS 1,592,50
Confecção de calça, tecido tipo brim santista,

com 01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros - UNO, 100 RS 65,00
internos. Cor: marrom,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Totai: RS 1.300,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 30,00 | Valor Total: RS 1.950,00
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 1.950,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 Valor Total: R$ 1.300,00
Confecção de bermuda para paciente do rç cn nn
centro cirúrgica, em tecido tipo Bramante. ' 5 -
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total; RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 100,00 | Valor Total; RS 6.200,00
Confecção de campo cirúrgico grande duplo, ~ |
med,; 2,20xl,50m, tecido tipo Brim. '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 2,650,00
Confecção de campo cirúrgico médio duplo,

med.: 1.70xl,50m, tecido tipo Brim. - ^0 RS 90,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 50,00 [ Valor Total: RS 4.500,00
Confecção de campo cirúrjco médio simples, | ^ ^ ^ ^ rJ 65,00
med.: l,70Kl.50m, tecido tipo Brim.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças ] Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 3.250,00

Confecção de campo cirúrgico pequeno | ^ ~ ^ ~ ^
simples, med.: O.SOxO.SOm. tecido tipo Brim. ^ '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | ValorTotal: RS 5.300,00
Confecção de campo cirúrg.co pequeno | ^ ^ ^ ̂ ~ ^ «555,00
simples, med.: C,8üxQ,80m, tecido tipo Brim. | | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | ValorTotal; RS 5.500,00

Confecção de aventai cirúrgico, tamanho G, | ^ ^ ^ | ~ | ^
tecido tipo Brim. | | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Totai: RS 0,00
Secretaria Municipal dc Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | ValorTotal: R$ 5.600,00
Confecção de capote cirúrgico tamanho GG,

tecido tipo Brim. | | | | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS 53,00

RS 90,00

RS 65,00

RS 53,00

RS 55,00

RS 140,00

RS 110,00

R$9,555,00

RS 6,500,00

RS 6,200,00

RS 2,650,00

I RS 4.500,00

I RS 3.250,00

I RS 5.300,00

I RS 5.500,00

RS 5.600,00

I RS 4.400,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rubrica

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 40,00 j Valor Total: R$4,400,00
Confecção de conjunto de roupa centro (calça

e camisa), em tecido tipo Oxford, tamanhos - UND. 80 RS 64,00 RS 5.120,00
variados,
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 80,00 j Valor Total: RS 5,120.00
Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor

banca, tecido tipo bramante com logomarca - UND. 300 RS 66,00 RS 19.800,00
do município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 I Valor Total: RS 19.800,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de | ] I I
camisa em malha gola polo com logomarca do

... u c .j- - UNO. 500 RS 52,00 RS 26.000,00
município e campanha. Em diversas cores, a v , v ,

definir.

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 75,00 | Valor Total: RS 3.900,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 175,00 | Valor Total: RS 9.100,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total: RS 7.800,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 5-200,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Confecção de I | |
lençol Impermeável, tamanho M eG, solteiro. - UND. 200 RS 75,00 RS 15.000,00

cor branca, com logomarca do município.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 15.000,00

Valor Total 1 R$ 263.000,00

Dom Pedro - MA, 11 de julho de 2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADÜRA PELA BENEFICIÁRIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA NS 04/2021

LEILIANE LIMA 005 SANTOS LTDA

CNPJ N5 23.087.238/0001-00

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nx 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 3 de 3



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SáO LUÍS, SEGUNDA * 15 DE JULHO DE 2024

ISSN 2763-860X
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„  REQUERIMENTO 00 SERVIDOR FRENTE/VERSO EM PAPEL OFF SEI 75G,
MP. 4X1C0R, F21X31 CM, 100 FOLHAS

R, REQUISIÇÃO DE MATERIAL TAMANHO 15X21 C/ lOOFLS IMPRESSÃO 1X0
ÇOR

38 RESUMO DE PONTO PAPEL 75 G, F/V

i/ENTAROLA IMPRESSÃO 4X4 CORES PAPEL SUPREMO 250G

39 ACABAMENTO CORTE.OBS: UTIUZANDO - SE PAPEL CERTIFICADO FSC

Ide ACORDO com a norma FSC - STD - 40-004 V3-0
VALOR TOTAL

ILOCO 350 R$ 20.73

iLOCO 200 3$ 20.39

INID 5.000 1$ 0,20

INIO 3000
3$ 2,70

$ 0,20 R$ 1.000,00

$ 2,70 R$ 8.100,00

$ 1.354.064,20

VALOR GLOBAL: R$ 1.354.064,20 (UM MILHÃO, TREZENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MIL, SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE
CENTAVOS)

CENTRONOVOOOMARANHÃO/MA,12dejulhode2024, / JiP/V

jOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO
MARANHÃO/MA

IR GRAFICA E RUBLICIOADES LTDAJOSÉ
RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS

:PF: 744.860.553-49

Rubtif:;

Publicado por: ANDRé LUS BARROSO BEZERRA
Código Identificadan fBe6502f41e027738e7fla0S48blS12e

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

COLINAS

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
COLINAS E FRANCILENE PEREIRA RODRIGUES.

O MUNICÍPIO DE COLINAS. CNPJ.: 06.113.682/0001-25, pessoa
jurídica de direito público, sediada na Praça Dias Carneiro, 402 -
Centro, Coiinas/MA, neste ato, representada, nos termos da Lei

Municipai n.» 571/2017, CNPJ. 17.503.720/0001-72, por sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÃNCIA SOCIAL, SEGURANÇA
ALIMENTAR E DEFESA CIVIL, a Sra, JARDÃNIA VIANA DE OLIVEIRA
FREITAS, brasileira, solteira, secretária. RG.: 20780732002-4

^■EJSPC/MA; CPF.: 005.525.073-42. residente e domiciliada na Rua
^^loriano. n.' 209 - Bairro Guanabara. Colinas/MA. RESOLVE RESCINDIR

O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de forma UNILATERAL,
firmado com FRANCILENE PEREIRA RODRIGUES, brasileira, solteira,
RG.; 024365072003-1 SESP/MA; CPF.: 028.087,103-13, residente e
domiciliada na Rua da Estrela, n.i 20 - Bairro Guanabara, Colinas/MA.
cujo objeto são os serviços de ORIENTADOR SOCIAL, no Centro de

Referência da Assistência Social - CRAS CONVIVER, no Bairro
Guanabara, firmado entre as partes em 01/03/2024.

CLÃUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido o Contrato de Prestação de
Serviços, unilateralmente, por ato discricionário da Administração
Pública Municipal, em virtude da ausência de necessidade temporária
de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37. IX da
Constituição da República Federativa do Brasileira.

É dada plena quitação das mútuas obrigações relativamente à
contratação havida, resguardados os direitos e obrigações pendentes
decorrente do contrato original.
Dê-se ciência, publlque-se.

Colinas (MA). 28 de Junho de 2024.

JARDÃNIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar
e Defesa Civil

Publicado por CARLOS DOS SAWTOS
Código identificador: a94adb259355036ed6b6e84f001b347c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 024/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 024/2024 - SEMAFIN

PADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO;
^1° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
MODALIDADE:

DRGAO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

2024.0425.001/2024
320/2024
'regão Eletrônico
decretaria Municipal de Administração e Finanças
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico. Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Assistência Social
legistro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia
Dara atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

â www.famem.org.br 20/114
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ISSN 2763-860X

ALOR TOTAL REGISTRADO:
3$ 169.538,45 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco
centavos)

IGENCIA INICIAL: lide íulho de 2024

IGENCIA FINAL: lide lulho de 2025

ADOS DO ORGAO GERENCIADOR

I

EPftESENTANTE

ecfetaria Municipal de Administração e Finanças

raça Teixeira de Freitas, 72

om Pedro

ônla Lúcia Lopes Feitosa Machado

AIRRO:

ESTADO:

NDEREÇO:

ADOS DO BENEFICIÁRIO

. W. DA SILVA SOBRINHO

UA HUMBERTO OE CAMPOS, 82

om Pedro

(991 3662-2338

itônlo Werberth da Silva SobrinhoEPRESENTANTE:

6.137.293/0001-30

entro

aranhio

82.xxx,*xx-15

10.448,784/0001-79

■ENTRO

aranhao

o]agoncalinamodas@gmall,com
27,x*x.x*x-06

DOS ITENS REG STRADOS

'r-

19

alor Unit.

$ 124,99

SPECIFICACOES E ITENS DA ARP
cricão Marca Hlnldade

.onfecção de conjunto social (calça e blusa], em
ecido tipo Oxford. bordado com identificação do
letor de trabalho (uniforme feminino). Cor: A
eftnir.

UANTIDADES POR ÕRGÁO PARTICIPANTE
ecretarla Municipal de Administração e finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 2.499,80
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total: RS 4,999,60
ecretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 ] Valor Total: RS 2.499,80
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 2.499,80
ionfecção de calça esporte fino, em tecido tipo
rim, cor preta (uniforme masculino).
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 1.949,70
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,001 Vaior Total: R$ 1.949,70
ecretaria Munlcipai de Educação {Quantidade: 30,001 ValorTotal: RS 1.949,70
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 1.949,70

UAKnOADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 1.399,80
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Vaior Total: RS 2.099.70
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | ValorTotal: RS 2.099,70
ecretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 20,00 | ValorTotal: R$ 1.399,80

.onfecção de camisa social em Oxford, com 1 L L
)olso esquerdo bordado com identificação do • lUND. hoo pS 69,99
etor de trabalho, cor amarelo. I I I

■
I
I

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Administração e Finanças ] Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
ecretaria MuniclDal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 200,00 | ValorTotal: R$ 23.798,00

ffJ!
r Total í^jilrricu

$ 12.49».Q0

$ 7,798,80

$6,999,00

Confecção de campo cirúrgico grande simples,
■ned.: 2,20xl,50m, tecido tipo Brim.

ND. 50 R$ 95,00 13$4.750,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 4.750.00
Confecção de conjunto centro cirúrgico M, G e
GG (calca e camisa).

ND. 240 R$ 104,00 13 S 24.960,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 240,00 I Valor Total: R$ 24.960,00
COTA AMPLA CONCORRENCIAj - Confecção de
ençol Impermeável, tamanho M e G, solteiro, co
oranca, com loaomarca do municfoio.

1

1

600 RS 74,00 !$ 44.400,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 600,00 1 ValorTotal: R$ 44.400.00
Confecção de jaieco branco, em teddo tipo
Oxford, manga longa, com bolso na frente e
loaomarca do município. H!ND, 200 3S 118,99 !$ 23.798,00

â
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Confecção de colete modelo unissex, sem
•nangas, em brim, cor amarelo, fechamento
'rontal com zíper, com 02 bolsos chapados - UNO. 200 í$ 77,00
dianteiros, terrdo na frente e costas logomarca
do municloio.

QUANTIDADES POR ÕRGAO PAR-nCiPAN-n
secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Vaior lotai: R$ 0,00
Secretaria Municipai de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 200,00 | VaiorTotai: R$ 15.400,00

Confecção de macacão • Samu 192, tamanhos P.
e G, com 01 bolso traseiro e 02 boisos

dianteiros internos, tecido tipo Rip Stop ' ' RS 194,00
'oíiéster.
QUANTIDADES POft ORGAO PARTICIPANTE
secretaria Municipai de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | VaiorTotai: R$ 0,00
Secretaria Municipai de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 10,00 I VaiorTotai: R$ 1,940.00
Confecção de calça - Samu 192, tamanhos P, M t I |
3, com 01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros - JNO. tO R$ 199,99
nternos, tecido tipo Rip Stop Poiiéster.
QUANTIDADES KR ÔRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Administração e Finanças | Quantidade: 0.00 | VaiorTotai: R$ 0,00
Secretaria Municipai de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 10,00 j Valor Total: R$ 1,999.90

COTA RESERVADA Mg/EPP] - Confecção de [ 1 1 |
camisa em malha gola careca com logomarca do ,
■nunicípio e campanha. Em diversas cores, a ' o o jy.ya
definir,
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Administração e Finanças | Quantidade: 125,00 | VaiorTotai: R$4,998,75
Secretaria Municipai de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 250,001 Vaior Total: R$ 9.997,50
Secretaria Municipai de Educação | Quantidade: 175,001 VaiorTotai: R$ 6.998,25
Secretaria Municipai de Assistência Social I Quantidade: 75.001 VaiorTotai: R$ 2,999,25

$39,99

RS 15.400,00

R$ 1,940,00

RS 1,999,90

R$ 24,993,75

tfalor Total

Dom Pedro - MA, 11 de julho de 2024.

169.538,45
FIs. n°

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 04/2021

A. W. DA SILVA SOBRINHO,
:NPJ no 10.448.784/0001-79
ANTÔNIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO
REPRESENTANTE LEGAL

Publicado por: jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador ade489c0de8b77cdf33974clcc735f0f

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 025/2024 • SEMAFIN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 025/2024 • SEMAFIN

PADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
MODAÜDADE:

3RGÃ0 GERENCIADOR:

ÓRGÁO(S) PARTiClPANTEIS):

VALOR TOTAL REGISTRADO:

VIGÊNCIA INICIAL: ~
VIGÊNCIA FINAL:

2024.0425.001/2024
320/2024

^regão Eletrônico
âecretaria Municipal de Administração e Finanças
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de /Assistência Social
Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia
)ara atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.
R$ 70,700.00 (setenta mil e setecentos reais)
11 de julho de 2024
11 de julho de 2025

PADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
*IOME: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
.OGRADOURO: 'raça Teixeira de Freitas. 72

36.137.293/0001-30

BAIRRO:

â wwvif.famem.org.br 22/114



OIARIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUiS, SEGUNDA

íÉPRESENTANTi:

Dom Pedro
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

15 DE JULHO DE 2024 • ANO XVill

ISSN 2763-860X

N2 3392

ESTADO: [Maranhão
I282.XXX.XXX-15

3A00S DO BENEFICIÁRIO

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CIDADE-
CONTATO:

REPRESENTANTE:

■ DE C BARRQS LTDA
lOA TRAVESSA LOURECAO, S/N

3om Pedro

99)6520-2027
.eandro de Castro Bamos

DOS ITENS REGISTRADOS

CPF/CNP): 45.394.934/0001-93

Maranhão

eocondutorsamii@gmall.com

038.XXX.XXX-63

l\iO

RS 30,00

SPECIFICACÓES E ITENS DA ARP

Item aescfl^ão

Confecção de camisa em malha gola normal com
logomarca do município, cor amarela com - JND. 1.000 R$ 30,00
detalhes azuis.

5  QUANTIDADES POR ÔRGÁO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 6.000,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total; R$ 9.000,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300.00 | Valor Total: R$ 9.000,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200.00 [Valor Total: RS 6.000,00

Confecção de camisola para paciente do centro j L«c-»nn
tirúrgico, em tecido tipo Bramante. 1' r r*

n  QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 5.700,00
Confecção de lençol sem elástico, solteiro, cor
jranca, tecido tipo Bramante, com logomarca do - JND. 500 RS 70,00
município.
5UANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0.00 | Valor Total: RS 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 500.00 I Valor Total: RS 35.000.00

Valor T^l IRS 70.700,00

RS 57,00

lorToni

RS 5.700.00

RS 35.000,00

Oom Pedro - MA. 12 de julho de 2024.

ASSINATURAS

ELA GERENCIADORA

NIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHM)0

ECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
OPTARIA N= 04/2021

ELA BENEFICIARIA

C BARROS LTDA

NO 45.394.934/0001-93

IDRO DE CASTRO BARROS

ESENTANTELEGAL

Ptiplícado por; JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Còdrgo identificador: 2447bc24ct70509ace717U3del52612

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 026/2024 • SEMAFIN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 026/2024 - SEMAFIN

ADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

» PROCESSO ADMINISTRATIVO:

' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ODAUDADE:

RGAO GERENCIADOR:

ALOR TOTAL REGISTRADO:

IGÊNCIA INICIAL:

RGÃOÍS) PARTICIPANTEÍS):

024.Q425.001/2024

20/2024

reoao Eletrônico

ecretaria Munidoal de Administração e Finanças

.ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,
lecretaria Municipal de Assistência Social

Registro de preços para contratação de empresa especialiaada para confecção de Malharia
para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

R$ 263.000.00 (duzentos e sessenta e três mil reais)
11 de lulho de 2024

â
www.famem.org.br 23/114
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SaO LUÍS, SEGUNDA • 15 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII • N? 3392

IS5N 2763-860X

IGENCIA FINAI: lll de julho de 2025

ADOS DO ÓRGAO gerenciador

ecretans Municipal de Administração e Finanças

raça Teixeira de Freitas. 72

om Pedro

õnia Lúcia Lopes Feitosa MachadoEPRESENTANTE:

leAfRRO:

lESTADO:

6.137.293/0001-30

{Maranhão

82.XXX.XXX-15

ADOS 00 beneficiário

• a:<a«

EPRESENTANTE:

EILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

UA R FRANCISCO CARVALHO, 200

om Pedro

99) 9101-0675

eiliane üma dos Santos

3,087.238/0001-00

aranhaolíi

eiiamodasme@outlook.com

71,xxx.xxx-34

DOS ITENS REG STRADOS

lUnidade alor Unit.

$ 35.00

R$ 31,85

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item IDescrícão

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Confecção de
camisa em malha gola careca com logomarca do
município e campanha. Em diversas cores, a
eflnir.

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 375,00 | Valor Total: R$ 13.125.00
ecretarla Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 750,001 Valor Total: R$ 26.250,00
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 525,00 ] Valor Total: R$ 18.375,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 225,00 | Valor Total: R$ 7.875,00

[COTA AMPU CONCORRÊNCIA) - Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca do , cqq j« cj nn
município e campanha. Em diversas cores, a , . > ,
efinir.

UANHDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e finanças | Quantidade: 225,001 Valor Total; R$ 11.700,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 525.00 | Valor Total; R$ 27.300,00
ecretaria Municipal de Educação { Quantidade: 450,00 | Valor Total: RS 23.400,00
ecretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 300,00 j Valor Total: R$ 15.600,00

ionfecção de short em malha, com logomarca _ l.|g_
o município, cor azul. " r
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 1.592,50
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 4.777,50
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 j Valor Total; RS 1.592.50
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 1.592,50

onfecçao de calça, tecido tipo brím santista, I |
com 01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros - luND. 100 FS 65,00
internos. Cor: marrom. I I
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 { ValorTotal: RS 1.300,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 30,001 Valor Total: RS 1.950,00
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | ValorTotal: RS 1.950,00
ecretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 1.300,00

ionfecção de bermuda para paciente do centro _
irúrgico, em tecido tipo Bramante. r

UANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0.00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade; 100,00 I Valor Total: RS 6.200,00
onfecção de campo cirúrgico grande duplo,

med.: 2,20xl,50m, tecido tipo Brim.
UANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 0,001 ValorTotal: RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,001 ValorTotal: RS 2.650,00

.onfecção de campo cirúrgico médio duplo. I _
ed.: l,70xl,50m, tecido tipo Brim, 1" r l

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
lecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 | ValorTotal: RS 4,500,00

"lihíít:.-:

i

u

lÉ

$ 62,00

S 53,00

$ 90,00

S 78.000,00

S 9.555,00

6-500,00

li

li

. 6.200.00

S 2.650.00

S 4.500.00

â
f EPliFICAOO DI0ITALMENT6
f COM CARIMBO 06 TEMPO
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1$ 53,00

■ 5.300,00

\S 55,00

Xi 140,00

M 110,00

;i 3.250,00

i$ 5,300.00

5,500,00

Confecção de campo cirúrgico médio simples, 17 L, ,,
med,: l,70xl,50m, tecido tipo Brim, \_ L_ ^

16 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Fjnanças | Quantidade: 0,00 | ValorTctal: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 50,00 I Valor Total: ft$ 3,250,00

Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, I ^ CTTTm [
Tied,: 0,5Qx0,50m, tecido tipo Brim, f

17 QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 100,00 I Valor Total: R$ 5.300,00

Confecção de campo cirúrgico pequeno simples, | ünn ^ CtTTm E
med, O.SOxO.BOm, tecido tipo Brim. r^°' f

18 QUANTIDADES POR ORgAo PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças { Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 100,00 I Valor Total: RS 5,500.00

Confecção de avental cirúrgico, tamaníio G, 40 IrS 140 00 il
|ecidotigo_Brim^_^^__^^^__^^___^ r r ' f

L9 QUANTIDADES POR ÚRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças { Quantidade: 0,00 | ValorTotai: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total: R$ 5,600,00

Confecção de capote cirúrgico tamanho GG, _ ísilOOO k
:ecido tipo Brim,

fO QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j ValorTotai: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 40,00 j Valor Total: RS 4,400,00

Confecção de conjunto de roupa centro (calça e
tamisa), em tecido tipo Oxford, tamanhos - UND. 50 5$ 54,00
/ariados- I
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 60,00 | ValorTotai: RS 5,120,00

Confecção de lençol com elástico, solteiro, cor
sanca, tecido tipo bramante com logomarca do - UNO, 300 5$ 66,00
nunicfolo. 1 I I I
QUANTIDADES POR ÚRcXo PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bãsico I Quantidade: 300,00 j Valor Total: R$ 19,600,00
COTA RESERVACIA ME/EPP] - Confecção de | | | |
ramisa em malha gola polo com logomarca do 52 qq
município e campanha. Em diversas cores, a ' ' '
lefinir,

I  QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 75,00 | ValorTotai: R$ 3,900,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento aésico | Quantidade: 175,001 ValorTotai: R$ 9.100,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,001 ValorTotai: R$ 7.800,00
Secretaria Municipai de Assistência Social I Quantidade: 100,00 I Valor Total: R$ 5.200,00

COTA RESERVADA ME/EPP) - Confecção de | 1
ençol impermeável, tamanho M eG, solteiro.cot - UNO. 200 5$ 75,00
5rancaj_cornJo2omarca^omunjcl£^o^^^^^_
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotai: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 15,000,00

Valor T^l IRS 263.000.00

, 4.400,00

, 5.120,00

, 19.800,00

;$ 26.000,00

15 15,000,00

Dom Pedro - MA, 11 de julho de 2024.

ASSINATURAS

>ELA GERENCIAOORA >ELA BENEFICIARIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
»ORTAR!A Nfi 04/2021

LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

CNPJ N" 23,087,238/0001-00
LEILIANE LIMA DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL

Publicado por JOEL PINHEIM DE ASSUNÇÃO
Código identificador a835a4b71b31S24c9m300aaOSOBcl2
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Ata n° 024/SEMAFIN/2024

última atuaiaoçõo 22/07/2024 \ I

\  RÜ
Locaü Dom Peüro/MA ÓrgSo: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico \

Data de divulgação no PNCP; 22/07/2024 Data de assinatura: 11/07/2024 Vigência: de U/07/2024 a 11/07/2025

Id aU PNCP: 06137293000130-1-000042/2024-000001 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: Q6137293QQ013Q-1-Q0QQ4?/

Objeto:

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias

municipais de Dwn Pedro/MA

Arquivos Histórico

SÍP 024/SEMAFIN 22/07/2024 Ata de Re^stro de

Preço

ExiDr 1-1 Sei Itens

"tiaon pela le; n"' 14ISI.-"'!, oPnii.í Nsi-ro/irii cl--'".rTi.rilri.--/"-? PuM./"!-; '.pK(.'P' c r. -i- ■■

lileliónico ■jliciuldestirwuíj J dr/U-.u '-■rí'il'ulJZ.tda u obn-jjlo; rj J.v n ."'.kl'
rjt- licllücóvs v cnnlraios arirnvtisli.Vivo-: ahatcarln-- pm*' nov.;. lolonvi

E gv"idC' lX'iQ Gn:-.>i"ir ■' i Ru' Ic K.-n.Kiral rJi ilnnt-.il Pglil . itn í ric
debbpral lvo c-xn suriSattl/xí ';oe2e^t-4>'lí>co.h;'''H :t i0'64 cii-' .1- .•

O rtu-ífnvuKitreíiío rlr*ssj »'rt»ar' -'ic Pri'l-ji r' i.m '.-sfcrci conu.fi'! cv •
Luncepçóu lírg.il •v;it>)Ii";Oiii.íd .i '.''in-ijui' c Hv-ijíiI-' i ' m-ii ,

A .idi^u.ic-.io ticl.rüiyriidriuee ••.cinoUiOc jhs infcnri.icfü-s e i:ií<s.':''.:ii>''os ht..: .
cooticilaçbtrs dlsfj'.ínibili7MÜas a;.« PNCP por "orca na Lt-i i/' 14 l.-i3/2'_21 -ia; . 4i t.i
re_pan'ocvü.Ji\ca iich, nrrjiiO'* r-ei-iidr.idéf: Lorii.itariL-j'.

■ httpsy/ixirtaliitessrtaçosecoiicrTilá.gcydr
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Ata n° 025/SEMAFIN/2024

Oitirta aruolizaçòo 22/07/2024 \ Rubfl

Ixeat Dom Pedro/MA Órgào: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 22/O7/2024 Data de assinatura: U/07/2024 Vlgénda: de 11/07/2024 a 11/07/2025

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000042/2024-000002 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP. 0Rn7?fl30QQ130-l-0Q004?.

Obleto:

Registro do prcjços para contratação de empresa especialzada para confecção dc Mainorla para atender as necessidades das secretarias
municipais de Dom Pedro/MA.

Arquivos Histórico

SBP 025/'SEMAFíN 22/07/202A Ala de Re^sDO de

Preço

E^nbir l-10eliter«

■ hlips/tortaldeservicçis.eceiiomiJíjovCi

^ OBOC 978,0001

ACUDCaMENTO AOS PARCEIROS

lí ."l i : r.-.s .

.-■■1 > Pjl'l ...S Jl'' ■

■l.if ■, j' '• • , .11! ■ •••Ui. '■ *rl i li n •

rt<'M'nv7li, irronlr- d' i m t d - !--■ I i • i ni ■ fc - ■ i-iii)i .r-|ri di "i • .i-

rc i-rppc.ie rlirorri l.nrí-|1 •i-i-ripliM, d-i 1 ■■ ir i|C. ,' r .■ , ■■-ri-| i -i i - .1 iir;ido ri-in-;.'

A .Iilí-gi' 11, lO lllir.-U':-in'0 ul-| I . ."-i tv '.r .-.n i-il.jin . 1,... .-1 .1.. ■ : r. O;', ■
■ ■ .•.liit' !• 'l.s-;; 7il.-ái.'-- J..S I..P p 1 li . - i I - 1 - -i/ 2; .. 1 - . t. 1 ,

co-- 'íc.-i.i • i- • ; l.n.f-". •. i .!

•itS ir»»*'!!»., 1^ .i.iD^imI.1. ,1 MVIW)
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Ata n° 026/2024/2024

Utlima atualização 22/07/2024 \
\  Rubrica

LocaL Dom Pedro/MA Órgãa MUNICÍPIO DE DOM PEDRO ModaUdade da contratação: Pregão - Eletrórico N

DaU de divulgação no PNCP; 22/07/2024 Data de assinatura; 11/07/2024 Wgènda; de 11/07/2024 a 31/12/2024

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000042/2024-000003 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: 06l37293000i30-i-nnnn4?.

Ottieto;

Registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para alender as necessidades das secretarias
municipas de Dom Pedro/MA.

Arquivos Histórico

SBP 026/2024 22/07/2024 Ata de Registro de

Preço

EjiWr 1-1 do 1 (ons «ama < >

. j j.i-.-r ■ - -il--'J : jK'-.

• I, . '.1 , ,1 1- , - ai*'v ■* I

■  I ■ l;;. . !■ I ; ■ i-i*'! .1 ! , . 'i.v f-JI >1 . : in I t .lí

■  ̂ líV' - • .1' i -'.' c -;:c r. lO ci" '-j d- .-.C" i

. .111 • ■ lu • ' -o.if.i rir-1 onJ..KJL:.-o u •

I  .!■• :.1 li-i: li h. 'I Í-. . |i; I ■ '11 I • l i i::*i I-)

BI hlipsX pcrlaldBseruisioã.etoiiomiiyüvbr

J 0800,076 9001

ACRAOECIMENTOAOS PARCEIROS

,k!. .qii-jí.-iO m jhi].- i ' im. 'i ii - ...i i , .i ., i •.
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ESTADO DO MARANHÃO l
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Rubrica

Ranna Kadíja Silva Cunha [Setor de Compras]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto; Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0425.0001/2024 -

SEMAFIN

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades

das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Solicito informações de disponibilidade de Dotação Orçamentária para aquisição de confecção de

Malharia, destinados a atender as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA,

em conformidade com o Termo de Referência anexo aos autos, conforme divisão por secretaria.

SEMAFIN - Valor Total de R$ 37.617,50 [Trinta e sete mil, seiscentos e dezessete reais e

cinqüenta centavos]).

SEMUS - Valor Total de R$ 30.938,90 (Trinta mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa

centavos)

SEMAS - Valor Total de R$ 14,848,55 (Quatorze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e

cinqüenta e cinco centavos)

Dom Pedro - MA, 25 de julho de 2024.

Ranna lâdija Silva Cunha
Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



FIs,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30
"ubrtca

Senhora, /

Ranna Kadija Silva Cunha
Setor de Compras

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa especializada para
confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom
Pedro/MA.

ANEXO SEMAFIM

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ORGAO 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

UNIDADE 04 122 0001 2002 0000 MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E

FINANÇAS
DOTAÇAO 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

^  JURÍDICA.

ANEXO SEMAS

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2039 0000 MANUT E FUNC DO FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

ANEXO SEMUS

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 2029 0000 0000 MANUT E FUNC DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

Dom Pedro -MA, 30 de julho de 2024
Assinado de forma digital por

MAURÍCIO ANDRÉ FARAY '"'^^ricio andre faray
CARNEIRO;40S87576391 S'2oTo'73"?6^''3:06

^)3'00'

Contador

MAURÍCIO ANDRÉ FARAY CARNEIRO
CRC MA-013526/0-2

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centra, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.




